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SECRETARTA E/OU DrVrSÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAçÃO
Menor Preço Global

oBIETO
CONTRATAÇÃO »E EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
MATERIAL

PRAZO DE VIGÊNCIA
72 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 1.369.673,00 (um milhão trezentos e sessenta e nove mil seiscentos
e setenta e três reais)

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação
dos serviços, acompanhados de Nota Fiscal e certidões de regularidade
Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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DOCUMENTO DE FORIIIALIZAçÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N" 14733 /2L

Três Barras do Paraná, 25 de março de 2025

Secretaria Municipal de Obras viação e Serviços Urbanos

Gabinete do Prefeito Municipal

Ánna nrqursrraNrr:
PARA:

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REQUALIFICAçÃO DE VIAS, TNCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃ0 - Artigo 18, tnciso I, Leí N" 14133/27

1.1, A necessidade de contratação de empresa para a prestação de serviços de

requalificação de vias, incluindo o fornecimento de material, fundamenta-se na constatação

do estado precário das vias urbanas e rurais do município, que apresentem desgaste

acentuado em função de diversos fatores, como o volume elevado de tráfego, exposição a

condições climáticas adversas e ausência de manutenção periódica. Esse cenário tem

impactado negativamente a mobilidade urbana, aumentando o risco de acidentes e

dificultando o deslocamento da população, especialmente em áreas de maior fluxo.

1.2, A requaliÍicação das vias é essencial para garantir a segurança e o conforto dos

munícipes, além de proporcionar maior durabilidade ao paümento e redução de custos com

manutenção corretiva. A ausência de intervenções imediatas pode resultar na deterioração

acelerada das vias, comprometendo não apenas a infraestrutura viária, mas também o

transporte público e o escoamento da produção local, afetando diretamente o

desenvolvimento econômico do município.

1.3. Além disso, a realização dos serviços por empresa especializada permitirá a aplicação

de técnicas modernas e materiais específicos, conforme as melhores práticas de engenharia,

assegurando maior eficiência na execução e minimizando a necessidade de retrabalhos. A

contratãção permitirá ainda o acompanhamento técnico especializado, proporcionando

maior controle sobre os prazos e a qualidade dos serviços executados.

1.4, Por fim, a contratação se mostra estratégica para garantir a conservação e melhoria das

vias públicas, contribuindo para a valorização dos imóveis urbanos e rurais, além de

fomentar a mobilidade sustentável e a segurança üária. A execução desse proieto faz parte

do planeiamento estratégico da administração municipal, que visa à reestruturação da

infraestrutura urbana como um dos pilares para o desenvolvimento sustentável do

município.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso lV, Lei N" 14133/21

2.1, A estimativa das quantidades de serviços e materiais necessários foi elaborada com

base em levantamento técnico realizado pelo Departamento de Engenharia da Secretaria

Municipal de Obras e Infraestrutura. Os dados utilizados para essa estimativa consideraram

a quantidade de solicitações de reparos e requalificação de vias recebidas nos últimos anos,

bem como o volume de serviços efetivamente executados pela administração municipal.

Essa abordagem permitiu uma análise detalhada das necessidades reais do municípig

assegurando maior precisão na definição das quantidades a serem contratadas.

2,2. Com base nesse levantamento, as quantidades estimadas são:

-EM QNTD UNID DESCRIÇÂO

CUSTO

UNITÁRIO

(SEM BDI)

(R$)

PREÇO

UNITÁHO

(coM

BDr) (R$)

PREçO TOTAL

(R$)

1.1.1. M3

ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1Â

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: t,z M3 / 7ss

HPJ, FROTA DE 3 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 MJ, DMTATÉ 1 KM

E VELOCTDADE MÉDIA t4 KM/H.

AF_05/2020

R$ 10,09 R$ 12,86 R$ 3.858,00

7.7.2. M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1!

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDtu{uLtcA (GAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HP], FROTA DE 4 CAMINHOES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM

E VELOCTDADE MÉDIA 18 KM/H.

AF_Os/2020

R$ 17,19 R$ 21,91 R$ 6.573,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

1.1.
coRTE - ESCAVAÇÃO -

TERRAPLENAGEM . BASE E SUB-BASE
R$274.460,OO

300,00

300,00
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300,00 M3

ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA

INFRAESTRUTURA, COM CARGA,

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE

14 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HP], FROTA DE 3 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCTDADE MÉDIA14 KM/H.

AF_05/2020

R$ 13,74

I
7.7.4. 300,00

E
ESCAVAÇÃO

AF_09/2024

MANUAL DE VALA.
R$ 105,42 R$ 134,35 R$ 40.305,00

300,00 M3

ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA

COM PROF, ATÉ 1,5 M (MÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

coMPosrÇÂo PoR TRECHoJ,

ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFERÊNCrA. AF -09 / ZO24

R$ 10,26 R$ 13,08 R$ 3.924,00

7.1.6. ,00 M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. ATÉ 1,5 M IMÉDrA

MONTANTE E IUSANTE/UMA

coMPosrÇÂo PoR TRECHOI,

ESCAVADETRA [0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CAI'ECORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFERÊNCrA. AF _O9 /ZOZ4

R$ 12,83 R$ 16,35 R$ 4.905,00

7.7.7. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (7,2 M3} LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATECORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF _09 /2024

R$ 11,53 R$ 14,69 R$ 4.407,00

\rr.,r}

1.1.3.

1.1.5.

R$ 10,78

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP| 7 8 -127 -93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

R$ 4.122,00

M3

300,00
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300,00

ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA

MONTANTE E ]USANTE/UMA

COMPOSIÇÂO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (7,2 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA,

AF_09/2024

R$ 12,07 R$ 15,38

300,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF, DE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (7,2 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA, AF -09 /2024

R$9,22 R$ 11,75 R$ 3.525,00

300,00 M3
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. 

'AZIDA 

1A

CAT.
R$ 3,51 R$ 4,47 R$ 1.341,00

1.1.11 300,00 M3
ESCAVAçÃO E CARCA MAT. JAZIDA 2A.

CAT.
R$ 4,29 R$ 5,47 R$ 1.641,00

1.1.12 300,00 ESCAVAÇÀO DE BUEIROS EM 1A. CAT. R$ 8,34 R$ 10,63 R$ 3.189,00

1.1.13 300,00 M3
ESCAVAÇÂO 1A. CAT. P/GALERIAS

CELULARES
R$ 10,63 R$ 3.189,00

74. 300,00
C0MPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN

(Al
R$ 6,09 R$7,76 R$ 2.328,00

2.000,00
ESCARIFTCAÇÂO, CONFORMAÇÃO E

coMPACTAÇÂO DO SUBLEII'O UTSUALJ
R$ 1,49 R§ 2.980,00

2.000,00 M2
REGULARÍZAÇÃ0, CONFORMAÇÃO E

CoMPACTAÇÃO DE LEITO
R$ 0,24 R$ 620,00

2.000,00 M2
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO

MANUAL DE PASSEIOS
R$ 7,28 R$ 9,28 R$ 18.560,00

1.1.18 300,00

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE

PARA PAVIMENTAçÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA

R$ 117,55 R$ 149,81 R$ 44.943,00

Av. Brasil, 245 -. Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1.1.8.

' 1.9.

M3 R$ 4.614,00

M3

1.1.10.

M3

R$ 8,34

M3

1.1.15. M2 R$ 1,17

1.1.16. R$ 0,31

1.t.17.

M3
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7.1.20.

t.1.27.

DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF _09 / 2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1.1.19. M3 R$229,23 R$ 68.769,00

RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM.

EXCLUSIVE CARCA E TRANSPORTE.

AF_09/2024

R$ 179,87

M3

CONSTRUÇAO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÂO DE RACHÃO, COM

ESPESSURA DE 40 CM . EXCLUSIVE

CARGA E TRANSP0RTE. AF_o9/2024

R$ 83,82 R$ 106,82

M3

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

R$ 30,71 R$ 39,14 R$ 11.742,00

1.1.22. M3

M2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: O,B

M3IP0TÊNCIA: 111 Hp), LARGURA 1,s A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO ISEM SUBSTITUIÇÃO) DE 13

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

soLos DE PERCUSSÃ0. AF_08/2023

COLCHAO DE ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO

R$ 17,99

R$ 1,59

R$ 22,93

R$ 2,03

R$ 6.879,00

R$ 12.180,007.2.7.

1.2.2.
CONTENçÂO LATERAL C/ SOLO LOCAL

P/ PAV. POLIÉDRICO
R$ 1,32 R$ 1,68 R$ 20.160,00

7.2.3. M2
CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV.

POLIÉDRICO
R$ 9,58 R$ 12,27 R$ 73.260,00

7.2.4. M

EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT.

CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV.

POLIÉDRICO

R$ 8,63 R$ 11,00 R$ 66.000,00

l7.2.5. M2,,*l COMPACTAÇÃO

POLIÉDRICO

DE PAVIMENTO
R$ 0,61 R$ 0,78 R$ 4.680,00

300,00

300,00 R$ 32.046,00

300,00

300,00

PAV, POLIEDRICO R$ 262.380,00

6.000,00

12.000,00
M2

6.000,00

6.000,00
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1.2.6. 6.000,00 M2 R$ 0,74

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-721.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-727-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ENCHIMENTO

POLIÉDRICO

C/ ARGILA P/ PAV
R$ 0,94

R$ 1,96 R$ 11.760,006.000,00 M2 CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO R$ 1,54

1.2.8. 1.000,00

RECOMPOSIÇÂO DE PAVIMENTOS EM

PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRA, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE

VALAS . INCLUSO RETIRADA E

colocAÇÂo Do MATERTAL. AF_72/2020

R$ 53,91 R$ 68.700,00

TRANSPORTE

300,00 R$ 8,10 R$ 10,32

300,00 HORA

GUINDAUTO HIDRÀULICO, CAPACIDADE

MÁxIMA DE CARGA 6200 KG, MoMENTo

MÁXIMO DE CARGA 77,7 TM, ALCANCE

MÁxIMo HoRIZoNTAL g,7o M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV

R$ 360,06 R$ 137.658,007.3.2.

300,00 M3

CARGÀ MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÂO BÁSCULANTE

6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA

HrDRÁULTCA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 /
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNTDADE:

M3). AF_07 /2020

R$ 9,83 R$ 12,53

1.4. I URBANIZAçAO

7.500,00 MZ

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO DE

SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,

R$ 2,30 R$ 2,93 27.975,00

R$ 5.640,00

1.3.1.

7.2.7.

M2 R$ 68,70

1.3 R$ 144.513,00

M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA

COM ESCAVADEIRA HIDfu{ULICA

(CAÇAM8A DE 1,20 M3 / 1ss HPJ E

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3)

AF_07 /2020

R$ 3.096,00

R$ 458,86

1.3.3. 3.759,00

R$ 501.035,00

r.4.7.

7
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PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVTMENTOS. AF _09 / 2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

105.010,001.000,00 M2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF-08/2022

R$ 82,40 R$ 105,01

7.4.3. 2.000,00 MZ R$ 91,25 182.500,00

500,00 M

GUIA IMEIO-FIO) E SARJETA

CONIUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SAR,ETAJ X 22

cM ALTURA. AF-07/2024

R$ 64,67 R$ 82,42 R$ 41.210,00

1.4.5 500,00 M R$ 57,71 R$ 73,55 R$ 36.775,00

500,00 M

ASSENTAMENTO DE GUrA (MErO-FrO)

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(CoMPRTMENTO X BASE TNFERTOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

R$ 31.520,00

7.4.7. 500,00 M

ASSENTAMENTO DE GUrA (MErO-FIO)

EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O CM

(CoMPRIMENTO X BASE TNFERTOR X

BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_o1/2024

R$ 67,42 R$ 33.710,00

t.4.2.

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

CONCRETO (PAVER.COR NATURAL)

E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE PEDRA

R$ 71,60

CUIA (MEIO-FIOJ E SAR'ETA

CON,JUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (1s CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SAR,ETAJ X 22

cM ALTURA. AF_07/2024

t.4.6. R$ 49,47 R$ 63,04

R$ 52,90

8
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1.4.8.

7.5.2.

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PLACAS. AF_07 /2024
R$ 10,84 R$ 13,81 R$ 48.335,00

3. PESQUISA DE PREçOS - Árfr:go 23, lnciso IV e V, Lei N" 14133/21

3.1. A pesquisa de preços foi realizada mediante a elaboração de uma planilha orçamentária

detalhada, utilizando como referência os valores constantes na Tabela SINAPI (Slstema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ciüt), com data base de ranelrc
de 2OZS. A Tabela SINAPI é amplamente reconhecida como referência técnica para

orçamentos de obras públicas, fornecendo parâmetros atualizados de custos unitários de

insumos e serviços.

3,2. Com base nos dados da Tabela SINAPI, foram calculados os preços médios para cada

item do orçamento, resultando em uma estimativa total de aproximadamelte R$

1.369,673,00 (um milhão trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e setenta e três reaisJ

para a execução integral dos serviços.

4. PREvrsÃo PARA rNÍclo Do sERvIÇos ou AeursrçÂo Dos pRoDUTos

4.1. Atualmente, o Município de Três Barras do Paraná não possui contrato úgente para

a execução de serviços de requalificação de vias. Essa ausência de contrato tem gerado

uma série de dificuldades na manutenção e recuperação da malha viária, resultando em um

aumento significativo nas reclamações e solicitaçôes da população. A falta de um

instrumento contratual específico impede a pronta resposta da administração municipal

diante de situações emergenciait como buracos, afundamentos, desagregação de

pavimento e problemas de drenagem, o que compromete diretamente a segurança e a

mobilidade dos cidadãos.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

M2

1.5.1. T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ) PARA PAVIMENTACAO

ASFALTICA PADRAO DNIT, FAIXAC, COM

cAP 50/70 - AQUTSTCÂO POSTO USINÁ

R$ 535,00 R$ 681,80 R$ 170.450,00

TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).

AF_O7 /2020

R$ 0,s8 R$ 0,74 R$ 16.835,00

TOTAL R$ 1.369.673,00

3.500,00

CBUQ R$ 187.285,001.5.

250,00

22.750,00

9
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5. ANEXOS

Tabela SINAPI

TOD

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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câmÀ É.ÊtrÃo
4.2. A ausência de um contrato vigente também tem dificultado a implementação de um

plano de manutenção preventiva e corretiva, deixando a administração municipal sem os

meios necessários para responder prontamente às solicitações da comunidade

10
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GAIXA PO. PLA IHA ORçATENTARIA
Orçemento Berâ pars Licitaçto - OGU

PROFOI{E ÍÊ 
' 

TOIIADOR

I nr.r* s,ot I

I puar,rco I

x. oP€RAçÀo l{ô Í..n.l.lloov APELIDO DO EMPREEI{OIi'ENTO
UALIF E SERVI os0 E Do PARÀNy'JPR

LOCALIOÀDE SII{API
CU

OAÍA BASE DEscRrÇÀo oo LoTE
R E

ESCÂ VÉRTICAL PARA EO COM CARGÂ. OESCÂRGA E

101209
ÍRANSPORÍE OE SOI.O OE 1' CATEGORIA, CO ESCAVADEIRA
HrDRÁuLrcA (cÀçÀrBAr i,2 M, / 156 Hp), FRorA oE 3 cAIrflNHóES
BASCULAIITES oE lE M'. DMT ATÉ 

' 
XM E VELoCIDAOE MÊolA 1. KM./H,

AF 0S/20m
VERÍICAL PÂRA EorFrcAÇÁo, COM CARGA. DESCÂRGA E

101215
TRANSPORTE OE SOLO OÊ 1' CATÊOORIA, COM ÊSCAVADEIRA
HroúuLrcA (cÀçA sA: 0,8 Mt / í 1 r Hp), FRorA DE { CA$|NHôES

KM E VELocIoÂDE MÉDÁ 1E KM/H

STRUTURA, COM CARGA,

Í{u{lcÍPlo / uF

Ú!

T3

Mg

M'

m

HI

M3

MT

BDI I

10,09

17,19 BDI 1

10,78

105,42

10,24 BDI 1

12,83

11,63

12.O7

BDI 3
0 00%

12,86

2t.91 8.573.00

4_122,00

134,35 40.305,00

13.06

16,35 4.905.00

14,60 4.407,00

4 81.t,00

aot 2
0tÍ

1.1. r

't.1.2-

1.1.3.

1.1.4

1.1.5.

1.1.6.

1 1-7

1.1.8.

1.í.9

I

.l

SINAPI

SINAPI

SINAPI

102307

300,00

101231

MÉorÂ14
§335E ESCAV MANUAL DE VÂLA. ÀF 09/2024

MECANIZADÂ DE VÂLA COM PRoF. ÂTÊ 1,s M (MÉoA
Mot'lrANTE E JUsAr{ÍguMA coMposçÂo poR ÍREcHo).

'*ul ESCAVADETRA (0,6 M3), LÂRG. DE 1.5 M A 2,5 M, EM SOLO OE 1A
cAÍEcoRrA. EM LocArs coM ÂLTo NIVEL oE TNTERFERÊNCÊ.

ESCAV MEcÀNrzADÂ DE vALÂ cou enor erÉ r,s u 1uÉon
MoNÍANTE Ê JUSANTSUMA ColrpostÇÃo poR TREcHo),
ESCAVAOETRA (0,8 M3), LÂRG. DE ,r,5 

M A 2,5 M, EU SOLO OE 2A
oATEGoRTA. EM LocÀs coM ALTo NIVEL oE TNTERFERÊNclA.

MECANIZADA OE VALA COM PROF, OÊ 3,0 M ATÉ4
(MÉOA MONTANTE E JUSÀ Í8 ,MÂ COMPOSIçÀO pOR ÍRÊCHO)
ESCAVAOÊ|RÂ (í,2 Ms), LARG. OE 1,6 M A 2,5 M, EM §OLO DE 2A
cATÊcoRrA, EM LocÂrs coM ALTo NIVEL oE TNTERFERÊ clA.

MECÂT{IZAOA DE VAIA COM PROF, OE 3,0 M AÍÊ 4.5 M

OESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CAÍEGORIA, COM
EscÀvAoErRA HIoRÁuLrcA (CAÇAMBA: o,s M'i 11r Hp), FRoTA oE 3
CAMINHÔES BASCULANÍÊS oE 18 M', DMT ATÉ 1 KM E VELocIoAoE

13,7400300,

00300.

102312

102288

300,00

300,00

300,00 5,3E

90087

(uÉDrA MoNÍaNTE E JUsÂNÍE/uMÂ coMposrÇÁo poR TREcHo).
ESCÂVAOÊIR^ (1 2 M3), LARG. OE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM
LocArs coM ALro NIVEL DE TNTERFERÊNcrA AF 09/2024
ÊscAVAÇÀo MEcÂNrzADA oE vALA coM pRoF o1g,o u erÉ t,s
M(MÉDta MoNTANTE E JUSANTE/uMA coMposrÇÃo poR TREcHo).
ESCAVADÊIRÂ (1,2 M3), LARG, DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A
carEGoRrA. EM LocAts coM ALTo NIVEL DE TNTERFERÊNCtA

)
)
)
f
)

Itam Códleo Daacrlçao
cu.to ÚtfÚío
(..m BOI) (Rl)

BOI

tr()
Prt0o Unlúrlo
(com BDI) (Rl)

stNApt BOI 1

@@

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

BOt 1

BOt 1

8Dt 1

got 1

BOt 1

BOt 1

PMv3.0 6

SINÂPI

--.- 
ltr-peaqar

M3 300,00 e,22 75

(

300,00 3.E58,00

3 924.00

Prtço Total
(Rt)

18 DEDMÍ 1,5

T OE ÍEIIRÀ

3.525,00
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C,.IXr- PO . PLAIILHA ORçAIIENTÁRh
Orçamênto Bâs6 para Llcitaçào - OGU

BOt 1

179,87 80l l

BDI 1

Bot 1

17.99 8Dl1

1.341.00
1.841,00
3.189,00
3.189,00
2.328,00
2.980,00

820,00
18.5€0.00

12.180.00
20.180.00
73.260,00
86.000.00

4 880,00
5.640,00

11.760.00

s

ü

1.1.10.
1.1. t 1.
1-1-12.
1.1.í 3.
't.1.14.
1.1.15.
1.1.16.
1-1-11.

OER.PR
OER,PR
OER.PR
OER.PR
OER.PR
OÉR.PR
OER.PR
OER-PR

520100
520200
600300
701100
40100o
511r 30
rt01160

801070

4.47
5,47

10,ô3
10,63
7,74
1,a9
0,3'l
9,28

2e,t3

,t04,82

3e.14

'2ta

ÉacrvaÇao a cârga mái, jezlda 1a. cát.
Éaqvaçáo a caíga mat, jazlde 2e. crt.
Éaclvaçao dê bualroa cm 1a, cal.
Éacavaçáo 1a. cal. p/gaLriaa cduLrat
Compect çlo d..t Íro! 100% PN (A)
E.c.Íiíic.çro. coníoíín.Éo c comp.cLdo do luqhilo (vi.uil)
RaguLrtzaÉo, coníorÍnaçb a compacLçao dr Llio
RcgulaírrÇlo c compactaÉo manüaldâ paaaaloa

CONSTRUÇÀO OE BASE E SU&.8ASE PARA PÂVIMENTAÇÀO DE BRITA
GRADUAOA SIMPLES, COM ESPESSURÂ DE 20 CM . EXCLUSIVE CÂRGA E

TRANSPORTE, AF.O9/2024

RECONSTRUÇÃO OE BASE E SU&MSE PÂRA PAVIMENTAÇÁO OÊ BRITA
GRÁDUAOÂ SIMPLES TRAÍADA COM CIMENÍO. COM ÊSPESSURA DÊ 20
CM. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF OU2O2'

icoNsÍRUÇÁo DE BAsi É sussASE pÂRA PAúUENTAÇÀo DÉ RAõHÁo,
COM ESPESSURA OE 10 CM " EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE,
aF ogno21
RúTERRo MÀNUAL oE vÂLAs, coM coMPÀcTAooR oE solos DE
PERCUS§{O AF OS/2023
lneerenno xecÃlzeoô óE vALA coM EscAVADETRA HrDRÁuLrcA
(c^p^croAoE oA cÂÇAnBÀ 0,6 M./poÍêNcA: iií Hp), LARGURA 1,5 A
z,s M, pRoFuNoloÂoE 1,s A 3,0 M, coM soLo (sÊM suBsÍrTulÇÁo) 0E
!. oATEGoRIA, coM coMPAcTAOoR oE soLos OE PÉRCUS$o
aF oal2023'i&roriÉDiÉo'
[ódch-ao .í![. p/ p.i ioIáddco
lconif4çao Ltlrd d lolo 19çí f p.v. poli&rlco

. 
Co@ c r.!p.ro dc p.dn d p.v. po{&dco
.Exf!çlo, 4.l!., lÍ.o.p. .!!!ít. coídlo Lt. p.dn / páv. poliadrho
Comp.aüéo d. p.vlm.nto pdúlíico
Enchlm.nto c/ .í!tl. d prv. poIóddco
C.nga d. padn p/ p.v. polladrlco
RECOMPOSçÃO OE PAVTMENTOS EM PEORA POL|ÉDR|CA.
REJUNTAMÉNÍO COM PÔ OE PEDRA, COM RÊAPROVEITÂMENTO DAS
pEoRAs poLrÊDRrcÂs pAÂÂ o FEcHAMENÍo oE vALÂs - rNcLUso

.RE_TrRÂO_a Ê COLOCÁçÀg-DO MÂTERTAL 
^F_12./2020tÍtlxsotÍl

tanoe. umrogae e oescARGA DE solos E MÀr'e'CÀrs onmrur-iúes
EM CAMTNHÀo BASCULANÍE s M' - oARGÂ coM ESCAVADETRÂ
HtoRÁulrcA (CAÇAMBA DE r,20 M, / 155 Hp) E DESCARGA LrvRE
(UNIDADE: M3) AF-07l2020

m3
m3
mg
m3
m3
m2
m2
m2

M3

M3

M3

M3

M3

fi2
62
m2

íí2
m2
íí2

1,5§
1,32
9,58
6,63
0,ô1
0,74
1.54

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

2.000,00
2 000,00
2.000,00

3,51
4,29
6.34
8,34
6,09
1.17
0,24
7,28

80r
80t
aDt
8Dt
aDt
BOt
BOt
BOt

í,í.í6

í.í.ía

1.1,20

1.1.21

1.1.22

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

stNApr

í0ó7t0

1067ú

$se0

e3$2

e$49

300,00

300,00

300,00

300,00

300.00

6.000.00
12.000.00
6.000.00
8.000,00
6.000,00
ô.000.00
6.000.00

44,Ít,00

tt.7aa.00

u,016,00

11.7a2,ú

4.17e,00

m

83,82

30,71

149,81

1.2,
121
1.2 2

121
125
1.2 A

127

L

DER-PR
DER-PR
DER.PR
OER.PR
DER.PR
DER.PR
DER.PR

532600
575100
521400
535200
532700
532650
535100

.t
2,03
1.68

12,21
11,00
0,78
0,9{
1,9€

BOr
gor

BDI
BDI
BDI
BDi
Bot 1

BOt 1128

t.l.

1.3.1

SINAPI 'r01814 68.700.00

í4r.tís,00

2t4

Prrço Íot l
(Rt)Itam Unld.d. Oú.ntlÍLd. Cu.to Unlú.lo

(3.'n BOI) (Ra)Oarcrtçao

PMv3 0 6

SINAPI 10o977 M3 8,10 BDl',l

((

I oou uc stsrro I

I rpuatrco I

llP opEe oÃo ha. rn,l.'...oovlpRopoxErÍrE, toraDoi lApELDo m ErpiEExo ErÍo Ilo I olpR€FErÍuRA fiuNrcrpAt DE TRÊs BARRAS oo paR^NrpR lREou^LrÊrcÂcÀo E sERvlcos I

llocruoro: srrupr IDAÍAB !E IDElcRrcÃo oo LoÍE lmumclaorur I ror I Éü2 | Bu! IlcuRrrBÂ 101-26 ÍoEs.) lREouALrFtcAcÃo E sERvrcos ITRÊS SARRAS oo PARANA/PR I 27,a49r I o,0o% I 0,00% I

)
)
)
-,
..J
-l

Códbo
BOt
(x)

Pr.ço Unlú.lo
(com BDI) (R3)

117,55

M2 1.000,00 53,91 6A,70

1

I

300,00 t0,!, 
I

3.096,00
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CAIXA PIO . PLAI{ILHA ORçAflET{TÁRN
OÍçamanto Basr p8ís Licltsgto - OGU

PROPOI{E}'TE / TOí{áDORxo oPERAçÃo No Ir.n.r.racOV APELIDO DO EttIPREEr{OIMEI{TO
RE ESE0 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS

LOCALIDADE SIXAPI
CURITIEA

DATA BASE DESCRICÀO DO LOTE
01-25 ES REQUALIFI E SERVI

UT'lcíPD 
' 

UF
TRÊS BARRAS OO PARÁN,PR

BDI 1

27
âDt 2
0 oo%

BOr 3
0 00%

a

J

3ta

Códlgo Daacrlç"lo unld.dt cudo unltlrlo
l.Ín ãOl) (R!,

GUINOAUTO HI t-rco, cAPAcr0ÂoÉ IMÂ OE CARGA 82OO KG,

1.3.2. Compollçlo 01
MOITIENTO MÁXMO DÉ CÂRGA 11.7 ÍM, ALCANCE MÁXMO HORIZONTAL
9.70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 XG, POTÊT{CIA DE 189
CV

CÂRGÀ, MANOBRA E OESCAROA DE ENÍULHO EM CÂMINHÀO
8ÂSCULÀNTE O MI. CARGA COM ESCÀVADEIRA BIDúULICA (CAÇÀMBÀ
DE 0,80 MJ/ 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIOAoE: M3). ÂF-07/2020

HORA 380 05 BDI 1 45E.88

r.e,!,

m
l.,i.l.

1.1.2-

t.a-1.

l.a.a.

100981 M3

M2

M2

m2

300

500

00 BOt 1 1.759,00

w
2r.076.m

t0!.0ío,m

1t2.6@.00

a1,210,00

REGULAR E COMPACTÂÇÁO DE SUELEITO DE SOLO
SINAPI

SINÂPI

OER.PR

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Í00t74

eaee2

ttagít

ea2ôa

el2.f

eazt

aazf1

9!50{
§rffi
ít,lt

g$eo

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. PARÁ OERAS DE CONSTRUÇÀO OE

PAVIMENTOS AF OU2O24
ÊxEcucÁo oE pÃssEto (cÂrcÂoA) ou ptso oE coNcRETo coM
COI{CRÊTO MOLOADO IN LOCO, FÉITO EM OBRA, ÂCABÂI'ENTO
CONVENCIONÂ1. ESPESSURA 8 CM, ÂRMAOO. AF-0812022
Pavimanto c,/ bloco lntcítÍevâdo concíúb (PâvaÍ-coÍ natura0 a:6cm, Ind.
cdôáo É d. p.dn

GUrA (MÊrO.FrO) E SARJETA CONJUGAOOS OE CONCRETO, MOLDAoÂ rN
LOCO ÊM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM EASE
OA GUIÀ + 30 CM BÂSE DA SARJETA) X 22 CM ALTURÂ, AF-01/2024

7 00 8Dt 1

BOI 1

80r 1

BOI I

gol I

80t 1

2,e3

í0ó,0'l

eí.25

42,12

73,õ6

a3,(x

47,12

1000.00

2 000

500

300

00

00

00

7 00

a7u

671.4.5.
GUIA (MEIÔ,FIO) E SÂRJETA CONJUGÀOOS DÊ CONCRETO, MOLOADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXÍRUSORA,45 CM SASE (15 CM BASE
DA GU|A + ô0 CM BÂSE OA SARJEÍÀ) X 22 CM ALTURA. 

^F_01/2024

M 7 36.775.00

1.4.8
^SSENTAMÊNÍO 

DE GUrÂ (METGFTO)Eir TRECHO RETO,
CONFECCIONÂOA EM CONCRETO PRÉ,FA8RICADO, OIMENSÔES
lOOX1sX13X3O CM (COMPRTMENÍO X SÀSE |NFÊR|OR X SASE SUPERTOR

.xÀLTURA). AF_or2024
ASSENTAMENTO DE GUIA (i'EIGFIO) EM ÍRÊCtrO CURVO,
CONFECCIONÀ)AEM CONCRETO PRÉ.FÂSRICAOO, OIMENSÔES
1OOX15X13XSO CM (COMPRTMENTO X BASE TNFERTOR X BASE SUPERTOR

lx ALTURÂ). AF_o12021
PI-ANTIÔ DÊ GRAMA AATATAIS EM PLACAS, AF O7l202'88 ...- _ _
coNcRETO BEÍUMTNOSO USTNADO Â OUENTE (CBUQ) PARA
PAVIMENÍACAO ASFALTICA, PAORAO ONIÍ, FAIXÁ C, COM CAP 5Or/0.
AOUISICAO POSTO USINA
TRÂNSPORTE COM CAMINHÃO BÂSCULANTE OÊ 14 M', EM VIA URBANA
PAVIMENTÂDA, AOICIONAL PÀRÂ OMT EXCÊOENÍE A 30 KM 1UNIOAOEI

48.47 31.520,00

14.7 SINAPI

SINAPI

500,00

3.500,00

2,90 BDI 1

BDI 1

33 710,00

148
í.6,

10,Ert E 48 335 00
t07.28C,00

+
5,00 L1.5.1 t stNAPl-l T 250,00 got 1 6p1!80 170.450,00

1.5.2 SINAPI
TXKM AF 0712020

TXKM 22 750.0O

53

0.58 BDt 1 o.71 16.835,00

(

I o,", o" 
",0,o 

I

I puelrco 
I

:f,
l:)
3
1.)

Piaço Un]úrl,o
(co,n BOI (R3)

Oú.Íitld.d. BOr

t%t
PÍ.ço Íot l

(Rt)

137.ô58.00300,00

9,83

uRBArlrzÀcÀo

M2

500,00

2,30

82..t0

SINÂPI

PMv3 0 6
f...)
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Cá.I;í/l PO . PLANILHA ORçAMENÍÁRh
Orçam€nto Bass psra Liclteçáo - OGU

PROPOIENTE / ÍOtrIADOR

I e,"u o" s,o,o I

I *puelrco I

ir" oPÊRAçÂo l{o Tr.n.í.llGOV APELIOO DO EMPREET{DIIllÊNÍO
0 TRÊs BAR DO PARANfuPR

LOCALIDADE SI}IAPI
URITIEA

OÂTÂ BASE DESCRIÇÃo Do LoTE u rclPlo, uF
BAR

BDI 1 BDI 2 ÊDt 3

I
a

.!Itam Fonta BDI
(%)

PIrço Unlúdo
(com BDI) (Rl)

PÍqço Tot l
(Rt)trnld.da Cuato Unltárlo

(t.m BDI) (Rt)

EncáEos locieis

Ob36rvaç6ôE:

dêslo m os a

Fol conlldarrdo aÍÍgdondlmonto dc du.t crs.! dêclm.lr p.Ía Ourntldadg; Curto Uniú.lo; BDI: P,eco Un : PÍoco Íot'l.
Slglâ. de Comporiçao do lnvcôtimgnlor E4jrBltclo proporcioir.l cntrc R.pâalc á Contüpartidri RP - 1OO% Rcp.ilci CP - lOO% Contrâp.rtid.; OU - 100% Outrct

3coundrJ.hâ 24 d. m8rço do 2025

Rrlpoíúv.l Tócnlco
I{oTn.: JÉAN CARLOS OE LIMA
CREAICAII: PR-187397/D
ARTTRRÍ: ODlt!

"l:f
)
)

1ta J.lPMv3.0.8

(

Códl0o D.acrlção Qu.nüdrd.

c^(l

áo indicáde.

ÍRÊS BARRAS oo PÂRAN,PR

-
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

t. orscRrçÃo ol NECESSIDADE - ARTrco 18, s 1., INcrso r

1.14 necessidade de contratação de empresa para a prestação de serviços de requalificação

de vias públicas (calçadas, passeios públicos e vias de asfaltoJ, incluindo o fornecimento de

material, fundamenta-se na constatação do estado precário da infraestrutura urbana e rural

do município. As vias apresêntam desgaste acentuado em função de diversos fatores, como

o volume elevado de tráfego, exposição a condições climáticas adversas e ausência de

manutenção periódica. Esse cenário compromete diretamente a segurança viária e a

mobilidade urbana, aumentando o risco de acidentes e dificultando o deslocamento da

população, especialmente em áreas de maior fluxo.

1.2. A ausência de intervenções imediatas pode resultar na deterioração acelerada das vias,

comprometendo não apenas a infraestrutura viária, mas também o transporte público e o

escoamento da produção local. A execução dos serviços permitirá a aplicação de técnicas

modernas e materiais de alta qualidade, conforme as melhores práticas de engenharia,

assegurando maior durabilidade e redução de custos com manutenção correüva.

1.3. Além disso, o estado precário das calçadas e passeios públicos compromete a

acessibilidade e a mobilidade urbana, dificultando o deslocamento de pessoas com

deficiência, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. A execução dos serviços de

requalificação de calçadas e passeios públicos permitirá a adequação às normas de

acessibilidade, proporcionando maior segurança e conforto para os pedestres.

1,4. A contratação de empresa especializada garantirá a execução de obras de pavimentação

asfáltica e requalificação de calçadas com alto nível técnico, permitindo o acompanhamento

e controle da qualidade dos serviços executados. A modernização da infraestrutura viária

também contribuirá para a valorização dos imóveis urbanos e rurais, fomentando o

desenvolvimento econômico e social do município.

1.5. Por 6m, a execução desse proieto faz parte do planeiamento estratégico da

administração municipal, que prevê a requalificação e modernização da infraestrutura

urbana como um dos pilares para o desenvolvimento sustentável do município.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZlZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

;'l ;_ 'l

pcefeituta C/Lunicipal de 'Csês Eactas do pacaná
ESTAoo oo PÀRANÁ'ra!-r,.,

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO II

2.1. A contratação está em plena consonância com o planejamento estratégico do município,

que inclui a modernização e a requalificação da infraestrutura viária como uma das

15
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pce{eituca CfiLunicipal de Csês Eacsos do paconá
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diretrizes para o desenvolvimento urbano e rural. A execução dos serviços de requaliÍicação

de vias permitirá o aprimoramento da mobilidade urbana, a valorização dos espaços

públicos e a promoção da segurança viária.

2,2, A execuçáo do contrato contribuirá para o alcance de metas estratégicas vinculadas à

melhoria das condições de tráfego, à eficiência no transporte público e ao escoamento da

produção agrícola e comercial. A requalificação das calçadas e passeios públicos permitirá

a adequação às normas de acessibilidade, garantindo o direito de locomoção com segurança

e conforto para toda a população.

2,3. Os serviços de requalificação de vias estão alinhados com os objetivos previstos no

Plano Diretor Municipal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano

Plurianual (PPA), que estabelecem a infraestrutura urbana como priorÍdade para o

desenvolvimento sustentável e a promoção da qualidade de vida.

2.4. A execução desse projeto também está alinhada com o Plano Municipal de Mobilidade

Urbana, que prevê a modernizaçào da infraestrutura viária como estratégia para melhorar

a circulação de veículos e pedestres e reduzir o tempo de deslocamento.

2.5. Dessa forma a execução dos serviços de requalificação de vias proporcionará

beneficios diretos e indiretos para a população, aumentando a eficiência da infraestrutura

urbana e fortalecendo a capacidade de resposta da administração municipal em situações

emergenciais.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÂO - ARTTGO 18, § 1. TNCISO IrI

3.1. Os serviços a serem contratados deverão atender a parâmetros técnicos rigorosos,

garantindo a qualidade e a durabilidade da infraestrutura viária. Os serviços de

requalificação de úas deverão incluir:

a) Pavimentação asfáIüca - incluindo preparação de base, aplicação de camada de

rolamento, nivelamento e compactação;

b) Requallficação de calçadas e passeios públicos - com instalação de pisos em paver,

nivelamento e começão de desníveis e instalação de meio-fio;

c) Sistêmas de drenagem - incluindo instâlação e manutenção de bocas de lobo,

canaletas e galerias pluviais;

d) Acessibilidade - implantação de rampas de acesso em conformidade com as normas

de acessibilidade (NBR 9050).

Au Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.77L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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3.2. Os materiais utilizados devem possuir certiÍicação técnica e estar em conformidade

com os padrões de qualidade estabelecidos pela Tabela SINAPI e pelas normas da ABNT.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV

4.1, A estimaüva das quantidades de serviços e materiais necessários foi elaborada com

base em levantamento técnico realizado pelo Departamento de Engenharia da Secretaria

Municipal de Obras e Infraestrutura. Os dados utilizados para essa estimativa consideraram

a quantidade de solicitações de reparos e requalificação de vias recebidas nos últimos anos,

bem como o volume de serviços efetivamente executados pela administração municipal.

Essa abordagem permitiu uma análise detalhada das necessidades reais do município,

assegurando maior precisão na definição das quantidades a serem contratadas.

4.2. Com base nesse levantamento, as quantidades estimadas são:

ITEM QNTD UNID DESCRIçÃO

CUSTO

UNITÁRIO

(SEM BDI)

(R$)

PREÇO

UNITÁRIO

(coM

BDr) (R$)

1.1.1 M3

ESCAVAÇAO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 11

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDúULICA (CAÇAMBA: 1,,2 M3 / I55

HP), FROTA DE 3 CAMTNHÔES

BASCULANTES DE 1,8 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDIA 74 KM/H.

AF_05/2020

R$ 10,09 R$ 12,86 R$ 3.858,00

L.L.Z. M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1E

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

R$ 17,19 R$ 21,91 R$ 6.573,00

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-12'1.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitâcâo@tresbarras.prgov.br

PREçO TOTAL

(R$)

L MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

1.1.
coRTE - ESCAVAçÃO -

TERRAPLENAGEM - BASE E SUB.BASE
P.s274.460,00

300,00

300,00

17
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HP), FROTA DE 4 CAMINHÔES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM

E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H.

AF_05/2020

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-t212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121-936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr

1.1.3. M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

INFRAESTRUTURA, COM CARGA,

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE

74 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULTCA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HP), FROTA DE 3 CAMINHOES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H.

AF_OS/2OZO

R$ 10,78 R$ 13,74 R$ 4.122,00

L.l.4. M3
ESCAVAÇAO

AF_09/2024

MANUAL DE VALA.
R$ 105,42 R$ 134,35 R$ 40.305,00

M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

IUSANTE/UMA CoMPoSrÇÃO PoR

TRECHO), ESCAVADEIRA [0,8 M3], LARG.

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO

NÍvEL DE INTERFERÊNCrA. AF_09/2024

R$ 10,26 R$ 13,08 R$ 3.924,001.1.5.

7.7.6. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. ATÉ 1,s M (MÉDrA MONTANTE E

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR

TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3l, LARG.

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO

NÍvEL DE TNTERFERÊNCrA. AF _09 lzoz4

R$ 12,83 R$ 16,35 R$ 4.905,00

7.7.7. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

coMPosrÇÃo PoR TREcHo),

R$ 11,53 R$ 14,69 R$ 4.407,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

18
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ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A

2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

r NTERFERÊNCrA . AF _O9 / 2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

1.1.8. 300,00 M3 R$ 4.614,00

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA

MONTANTE E ]USANTE/UMA

coMPosrÇÃo PoR TRECHOI,

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A

2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_09/2024

R$ 12,07 R$ 15,38

7.7.9. 300,00

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 MIMÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADETRA [1,2 M3], LARG. DE 1,5 M A

2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

I NTERFERÊNCrA. AF _09 /2024

Rs9,22 R$ 3.525,00

300,00 M3
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA 1A.

CAT.
R$ 3,51 R$ 4,47 R$ 1.341,001.1.10

1.1.11. 300,00 M3
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA 2A

CAT.
R$ 4,29 R$ 5,47 R$ 1.641,00

7.7.72. 300,00 M3 ESCAVAÇÃO DE BUETROS EM 1A. CAT. R$ 8,34 R$ 3.189,00

1.1.13. 300,00 M3
ESCAVAÇÃO 1A. CAT. P/GALERIAS

CELULARES
R$ 8,34 R$ 10,63 R$ 3.189,00

1-.t.14. 3 00,00 M3
COMPACTAÇÃO DE ATERROS 1OO% PN

(Al
R$ 6,09 R§ 7,76 R$ 2.328,00

2.000,00 M2
ESCARIFICAÇÃO, CONFORMAÇÃO E

COMPACTAçÂO DO SUBLEITO (VISUAL)
R$ 1,17 R$ 2.980,00

2.000,00 M2
REGULARTZAçÃO, CONFORMAçÃO

CoMPACTAçÃO DE LEITO

E
R$ 0,24

nnnô,! Q

M3 R$ 11,75

R$ 10,63

1.1.15. R$ 1,49

1.1.16. R$ 620,00R$ 0,31
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1.t.17 2.000,00
REGULARIZAÇÂO E COMPACTAÇÃO

MANUAL DE PASSEIOS
R$ 9,28 R$ 18.560,00R$ 7,28

300,00 M3

CONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PARA

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 20 CM .

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_O9/2024

R$ 117,55 R$ 149,81

300,00 M3

RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM.

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_09/2024

R$ 179,87 R$229,23

300,00 M3

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE PARA

PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM

ESPESSURA DE 40 CM . EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

R$ 83,82 R$ 106,82 R$ 32.046,00

M3 R$ 30,71

1.7.22. 300,00

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8

M3lPorÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

solo (sEM suBSTrTUrÇÂoJ DE 1ê

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

soLos DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

R$ 17,99 R$ 22,93 R$ 6.879,00

1.2. PAV. POLIEDRICO R$ 262.380,00

t.z.L. 6.000,00 M2
COLCHÃO DE ARGILA P/ PAV

POLIÉDRICO
R$ 1,59 R$ 2,03 R$ 12.180,00

7.2.2.
12.000,00

M2
CONTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL

P/ PAV. POLIÉDRICO
R$ 1,32 R$ 1,68 R$ 20.160,00

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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M2

1.1.18. R$ 44.943,00

n 1 .19. R$ 68.769,00

1.1.20.

7.L.21. 300,00

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÂO. AF_08/2023

R$ 39,14 R$ 11.742,00

M3
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6.000,00 M2
CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV

POLIÉDRICO
R$ 9,58 R$ 73.260,00

6.000,00
EXTRAÇÃO, CARGÁ, TRANSP. ASSENT.

coRDÃo LAT. PEDRÂ P/ PAV. POLrÉDRTCO
R$ 8,63

6.000,00 R$ 0,61 R$ 0,78 R$ 4.680,001.2.5 M2
COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO

POLIEDRICO

7.2.6. 6.000,00 M2 R$ 0,74 R$ 0,94 R$ 5.640,00

7.2.7. 6.000,00 M2 CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO R$ 1,54 R$ 1,96 R$ 11.760,00

1.000,00 M2

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM

PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRA, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE

VALAS - INCLUSO RETIRADA E

coLocAÇÃo Do MATERTAL. AF _1.2 /2020

R$ 53,91 R$ 68,70

1.3. TRANSPORTE R$ 144.513,00

1.3.1 300,00 M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 . CARCA

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAÇAMBA DE 7,ZO M3 / 155 HP) E

DESCARCA LIVRE (UNIDADE: M3).

AF_O7 /2020

R$ 8,10 R$ 3.096,00

7.3.2. 300,00

GUINDAUTO HIDúULICO, CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MoMENTo

MÁXIMO DE CARGA 71,7 TM, ALCANCE

MÁXIMO HoRIZ0NTAL g,7o M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000

KG, POTÊNCIA DE 189 CV

R$ 360,06 R$ 458,86 R$ 137.658,00

1.3.3 300,00 M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3 . CARGA COM ESCAVADEIRA

R$ 9,83 R$ 12,53 3.759,00

Av Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngovbr

7.2.3.

000! 2 0

R$ 12,21

7.2.4. M R$ 11,00 R$ 66.000,00

ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO

7.2.8. R$ 68.700,00

R$ 10,32

HORA
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7.4.2.

R$ 501.035,00t.4.

7.500,00 M2

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVr M ENTOS. AF_09 / 2024

R$ 2,30 R$ 2,93

1.000,00 M2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADAJ OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF-08/2022

R$ 82,40 105.010,00

7.4.3. 2.000,00 M2

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADo

coNcRETO (PAVER-COR NATURAL)

E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE PEDRA

R$ 71,60 R$ 91,25 182.500,00

500,00 M

GUrA (MErO-FrO) E SARIETA

CoNJUGADOS DE CONCRETo, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETAI X 22

cM ALTURA. AF_lr/2024

R$ 64,67 R$82,42 R$ 41.210,00

500,00 M

GUIA (MErO-FIOJ E SARJETA

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARIETA) X 22

cM ALTURA. AF-01/2024

R$ 36.775,00

L.4.6 500,00 M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MErO-FIOJ

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ.FABRICADO,

DIMENSÔES 1OOX15X13X3O CM

R$ 63,04 R$ 31.520,00

r+--,,-r,

HIDRÁULICA ICAÇAMBA DE O,8O M3 /
111 HPJ E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:

M3). AF_07 /2020
URBANIZAÇÃO

L.4.L. 21.975,00

R$ 105,01

7.4.4.

1.4.5. R$ 57,71 R$ 73,55

R$ 49,47

22
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(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURAJ. AF-o1/2024

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1 O mercado para execução de serviços de requalificação de vias é competitivo, com a

presença de empresas especializadas em pavimentação e infraestrutura urbana.

5.2. A oferta de fornecedores é suficiente para garantir um processo licitatório competitivo,

permitindo a participação de empresas de médio e grande porte. Para estimular a

competitividade, o objeto poderá ser dividido em lotes, permitindo a participação de

empresas regionais e aumentando a capacidade de execução simultânea.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

1.4.7 . M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIOJ

EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O CM

ICOMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

R$ 52,90 R$ 67,42 R$ 33.710,00

t.4.8 M2
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PACAS. AF_07 /2024
R$ 10,84 R$ 13,81 R$ 48.335,00

1.5.1. T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE ICBUO PARA PAVIMENTACAO

ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM

cAP 50/70 - AQUTSTCAo PoSTO USrNA

R$ 53s,00 R$ 681,80 R$ 170.450,00

7.5.2. TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM IUNIDADE: TXKMJ.

AF-07 /2020

R$ O,5B R$ 0,74 R$ 16.83s,00

TOTAL R$ 1.369.673,00

500,00

3.500,00

1.5. CBUQ R$ 187.285,00

250,00

22.750,00
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5.3, Foram identificadas diversas empresas com capacidade técnica para execução dos

serviços. As barreiras técnicas ou comerciais foram consideradas de baixo impacto, nâo

representando risco à competitividade do processo.

6. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1", INCTSO Vr

6.1. A composição do valor estimado foi calculada com base nos parâmetros da Tabela

SINAPI. A estimativa total para a execução dos serviços é de aproximadamente R$

1,369.673,OO (um milhão trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e setente e três reais),

incluindo encargos sociais, trabalhistas e impostos.

6.2. O valor será ajustado conforme índices oficiais de correção monetária. Os critérios para

correção dos valores seguirão os índices estabelecidos nos contratos públicos da

administração municipal.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTtcO 18, 1" tNCtSO vII
7,1. A solução proposta envolve a execução de um conjunto de serviços de requalificação

de üas públicas, abrangendo calçadas, passeios públicos e pavimentação asfáltica,

incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra especializada. O obietivo é

proporcionar infraestrutura viária segura, moderna e em conformidade com as normas

técnicas e de acessibilidade vigentes.

7.2, A execução será estruturada em quatro fases principais:

7.2.1. Preparação da Base - Consistirá na remoção de material compromeüdo,

regularização do solo e execução de sub-base e base, conforme as especificações

técnicas da Tabela SINAPI e normas da ABNT.

7.2,2. Execuçâo da Pavimentação e Requalificação de Calçadas - Aplicação de

camada asfáltica e nivelamento de calçadas, com instalação de meio-fio e piso

podotiátil.

7,3. Serão necessários recursos técnicos e humanos específicos, incluindo:

7,3,1. Equipe Técnica - Engenheiro civil responsável, mestre de obras, operadores

de máquinas, pedreiros e auxiliares.

7.3.2. Equipamentos - Retroescavadeira, escavadeira hidráulica, caminhões

basculantes e equipamentos de sinalização.

7.3.3. Materiais - Asfalto CBUQ [Concreto Betuminoso Usinado a Quente), blocos

intertravados, cimento, areia, brita e meio-fio de concreto.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.4. O controle de qualidade será realizado por meio de fiscalização técnica contínua, com

análises periódicas das condições dos materiais e da execução dos serviços. Os serviços

deverão ser executados em conformidade com as normas da ABNT, especialmente as

normas de Acessibilidade e Pavimentação.

7.5. Os mecanismos de resolução de conflitos incluirão a nomeação de um fiscal técnico da

administração municipal para acompanhamento e mediação de eventuais divergências

contratuais. A empresa contratada será responsável por apresentar um plano de ação

corretiva em caso de não conformidade com o conEato.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, " 1"

INCISO VIII

8.1. A contratação será realizada de forma global, com execução dos serviços em um único

contrato. A decisão de não parcelar o obieto fundamenta-se nos seguintes fatores:

8.1.1. Eficiência na execução - A execução de um contrato único permite maior

integração das etapas de serviço, resultando em ganho de eficiência e menor prazo de

conclusão.

8.1.2. Economia de escala -A contratação global permite negociação de valores mais

competitivos e maior aproveitamento dos recursos técnicos e humanos.

8,1.3. Padronização da inftaestrutura - A execução sob responsabilidade de um

único fornecedor garante maior uniformidade na qualidade dos serviços e dos

materiais utilizados.

8.1.4. Simplificação no gerenciamento - A execução em um único contrato facilita

o controle e a fiscalização, permitindo maior agilidade na identiÍicação e correção de

não conformidades.

8.1.5. Redução de custos administrativos - A centralização dos serviços em um

único contrato reduz os custos administrativos e operacionais da administração

municipal.

8.2. Embora a contratação global seja a solução mais eficiente para este projeto, o edital de

licitação incluirá mecanismos para garantir a ampla competitividade, permitindo a

participação de empresas de médio e grande porte, desde que comprovem capacidade

técnica e operacional.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.3. Caso a administração municipal identifique necessidade de ajustes durante a execução,

o contrato permitirá flexibilização para aditivos e readequações de cronograma e

quantitativos, desde que devidamente justificados tecnicamente.

9. DEMONSTRÂTIVO DOS RESUUTADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1'TNCTSO Ix
9.1. Os principais resultados esperados com a execução dos serviços de requalificação de

vias incluem:

9.1.1, Melhora na mobilidade urbana - Maior eficiência na circulação de veículos e

pedestres, reduzindo o tempo de deslocamento e o número de acidentes.

9.1.2. Valorização da infraestrutura pública - Requalificação das vias e calçadas,

proporcionando maior segurança e conforto para os usuários.

9.1.3. Melhora na acessibilidade - Adequação das calçadas e passeios públicos às

normas de acessibilidade, permitindo o deslocamento seguro de pessoas com

deficiência e mobilidade reduzida.

9.1,4. Redução de custos com manutenção - A aplicação de técnicas modernas e

materiais de qualidade reduzirá a necessidade de manutenção corretiva e os custos

operacionais para a administração municipal.

9.1,5. Satisfação da população - Melhora na qualidade dos serviços públicos e na

infraestrutura urbana, resultando em maior satisfação dos cidadãos e fortalecimento

da confiança na administração pública.

10. PROVIDÊNCIAS Â SEREM TOMADAS PELA ADMINTSTRÁçÃO - ARTIGO 1S, § 1', INCISO X

10.1, Para garantir a execução eficiente dos serviços de requalificação de vias públicas

(calçadas, passeios públicos e vias de asfalto), a administração municipal deverá adotar um

con.iunto de providências estratégicas, táticas e operacionais antes, durante e após a

contratação. Essas medidas visam assegurar o cumprimento do contrato, a qualidade dos

serviços e o alinhamento com os objetivos estratégicos do município.

10.2. Elaboração e publicação do edital de licitação

10.2,1. A administração deverá elaborar um edital de licitação detalhado, com

critérios técnicos e objetivos para seleção da empresa contratada.

10.2.2. O edital deverá conter exigências claras em relação à qualidade dos materiais,

prazo de execução, capacidade técnica e experiência da empresa.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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\-, 11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

11.1. Após análise técnica detalhada, concluiu-se que não há necessidade de contratações

correlatas ou interdependentes para a execução dos serviços de requalificação de vias

públicas (calçadas, passeios públicos e vias de asfalto).

11.2, A execução dos serviços contratados abrangerá todas as fases necessárias para a

conclusão do objeto, incluindo preparação da base, pavimentação, instalação de meio-fio,

sinalização viária, drenagem e adequação às normas de acessibilidade. Todos os serviços

estão contemplados em um único contrato, eliminando a necessidade de contratações

adicionais para garantir a funcionalidade e a qualidade da inftaestrutura viária.

11.3, 0s serviços de sinalização viária, drenagem pluvial e acessibilidade serão executados

pela mesma empresa contratada para os serviços principais, assegurando a integração das

Av. Brâsil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

10,2,3. Deverá ser garantida a transparência e a ampla publicidade do edital,

assegurando condições igualitárias para todos os concorrentes.

10.3. Fiscalização e acompanhamento técnico

10.3.1. Após a assinatura do contrato, a administração deverá designar um fiscal

técnico responsável por acompanhar e avaliar a execução dos serviços.

10.3.2. Serão realizadas inspeções regulares para verificar a conformidade com as

especificações técnicas, o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços

prestados.

10.3.3.0 fiscal técnico deverá registrar em relatórios periódicos as condições da

execução e eventuais desúos ou não conformidades.

10.4, Comunicação e participação da população

10.4,1. A administração deverá garantir a comunicação transparente com a

população sobre o cronograma e as fases de execução dos serviços.

10.4.2. A administração também deverá garantir a sinalização adequada das vias em

obras para minimizar impactos na circulação de pedestres e veículos.

10.5. Garantias contratuais e plano de contingência

10.5.1, O contrato deverá prever a aplicação de penalidades em caso de

descumprimento das cláusulas contratuais, incluindo atraso na execução ou falha na

qualidade dos serviços.

10.5,2. A administração deverá prever mecanismos para aditivos contratuais, desde

que tecnicamente justificados e em conformidade com a legislação vigente.
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etapas e a padronização dos materiais e técnicas utilizadas. Essa abordagem permite maior

controle sobre o cronograma e a qualidade dos serviços, garantindo eficiência operacional

e uniformidade na execução.

11.4. 0 planejamento técnico e operacional elaborado pela administração municipal

considerou a execução do proieto de forma integrada, evitando a necessidade de

contratação de serviços complementares ou de apoio. Dessa forma, o contrato principal

contemplará todas as necessidades técnicas e operacionais, assegurando a entrega de uma

infraestrutura viária completa e funcional.

11.5. Eventuais ajustes ou necessidades adicionais que surjam durante a execução do

contrato poderão ser tratados por meio de aditivos contratuais, desde que devidamente

justificados tecnicamente e em conformidade com a legislação aplicável. Essa abordagem

garante maior flexibilidade e capacidade de resposta da administração municipal sem a

necessidade de novas contratações.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS IMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Xrr

12.1. A execução dos serviços de requalificação de vias públicas (calçadas, passeios públicos

e vias de asfaltoJ pode gerar impactos ambientais, principalmente relacionados à

movimentação de terra, pavimentação, instalação de sistemas de drenagem e aplicação de

materiais. A administração municipal deverá adotar medidas preventivas e corretivas para

mitigar esses impactos e garanür a execução sustentável do projeto.

12.2, Movimentação de terra e geração de resíduos sólidos

12.2.1, As atiüdades de escavação, remoção de pavimento e preparação de base

gerarão resíduos sólidos, como restos de asfalto, concreto e terra. A empresa

contratada deverá apresentar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

(PGRS), assegurando a destinação adequada conforme a Política Nacional de

Resíduos Sólidos (Lei ns 12.3OS /2OlO).
12.3, Emissão de poeira e poluentes atmosféricos

12,3,1, A movimentação de máquinas e a execuçâo dos serviços podem gerar poeira

e material particulado. Para mitigar esse impacto, será necessário realizar umectação

periódica das áreas em obras e utilizar equipamentos com sistemas de controle de

emlssoes.

12.4. Impacto sobre o sistema de drenagem

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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12.4.1. A pavimentação pode reduzir a capacidade de infiltração do solo, aumentando

o escoamento superficial. Para mitigar esse impacto, o proieto prevê a insAlação de

bocas de lobo, galerias pluviais e pavimentos drenentes para garantir o escoamento

adequado das águas pluviais.

12.5. Supressão de vegetação

12,5.1. A remoção de árvores e arbustos poderá ser necessária em algumas áreas.

Para compensar esse impacto, será exigido o replantio de árvores e a recuperação

de áreas verdes após a execução dos serviços.

12.6. Risco de contaminação de solo e água

12,6,1, A manipulação de materiais como asfalto e cimento pode gerar risco de

contaminação em caso de derramamento. Para eütar esse impacto, a empresa

contratada deverá instalar áreas específicas para armazenamento e manipulação

segura de materiais.

12,7, A administração municipal deverá fiscalizar o cumprimento das normas ambientais e

adotar medidas correüvas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais ou danos

ambientais.

13, PROIEÇÃO DE CENÁRIOS

13.1. Melhor cênário:

13.1.1, Execução dos serviços sem falhas técnicas ou operacionais, com ganho de

eficiência na mobilidade urban4 redução nos Índices de acidentes e alta saúsfação

da população. O prazo será cumprido integralmente, com economia financeira em

função de menor necessidade de manutenção corretiva.

13,2, Cênário realista:

13,2,1. Execução com pequenas variações dentro da margem de controle, sem

impacto signiâcativo na mobilidade ou na segurança viária. O prazo será cumprido

com variação de até 100/o no cronograma inicial. Os custos permanecerão dentro dos

limites orçamentários previstos.

13.3. Pior cenário:

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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do Pataná

Reforço nas cláusulas contratuais de prazo

e penalidades

Avaliação de capacidade técnica

Médio financeira dos fornecedores antes da

contratação

Médio Baixa

Comunicação permanente com a

população e canal de ouüdoria para

reclamações

13.3.1. Problemas técnicos e financeiros, como atrasos na entrega de materiais e

falhas na execução dos serviços. lmpacto na mobilidade urbana e aumento nos custos

operacionais. Nesse cenário, serão aplicadas penalidades contratuais e medidas de

correção, incluindo substituição de fornecedores e reforço na fiscalização.

14. ANÁLISE DE RISCOS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Atraso na entrega

de materiais

Insatisfação da

população

15. POSICIONÂMENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO XIII

15.1. A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de requalificação

de vias públicas (calçadas, passeios públicos e vias de asfalto) é essencial para garantir a

modernização e a conservação da infraestrutura urbana e rural do município de Três Barras

do Paraná.

15.2. Os beneficios operacionais, econômicos e sociais lustificam a execução desse projeto,

que proporcionará maior segurança, mobilidade e conforto para a população. A contratação

está alinhada ao plane,amento estratégico do município e aos objetivos previstos no Plano

Diretor, na LDO e no PPA.

15.3. A execução dos serviços será monitorada e fiscalizada em todas as etapas, garantindo

o cumprimento dos prazos, a qualidade dos materiais e a eficiência operacional.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarrâs.pr.gov.br

Impacto Probabilidade Medida de Mitigação

Alto Média

Falha na execução

dos serviços
Alto Baixa

Fiscalização técnica contínua e aplicação

de penalidades contratuais

Condições

climáticas adversas
Médio Alta

Problemas com

fornecedores

Risco

Reprogramação do cronograma de

execução em caso de chuvas intensas

Média
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Três Barras do Paraná,ZS de março de 2025

oTo
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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Três Barrês do Paraná/PR, 25 de março de 2025.

De:

Para:

Secretâria Municipal da Fazenda

Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUINDO

FORNECIMENTO DE MATERIAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata

a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

e fixado na solicitação RS 1.369-673,00 (um milhão trezentos e sessenta e nove mil

seiscentos e setenta e três reais) está dentro dos limites orçamentários desta

municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser

devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa

forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal).

Respeitosamente,

o
Secretária Municipal da Fazenda

R

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-L2L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Gabinete do Prefeito Municipal

I)epartamento de Licitações

Três Baras do Paraná,25 de março de2025.

\.dJ,

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda e Estudo

Técnico Preliminar, os autos do presente processo deverão tramitar pelos seguintes

Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade/Secretaria da Fazenda para indicação de recursos

de ordem orçamentária paÍa a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Conüato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapâs do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO }-RANC CO GUSSO
Prefeito Municipal

AV Brasil, 242 - do Paraná - PR
CNPJ 7A. I2I pÍ.gov.t r

breíaiuts &udcipd be Wis{4lüt$Üo üsrsuá

3235 r2t2 - CllP
tl-mail:
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Três Barras do Paraná, 07 de abril de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 030/2025, em
especial, a página no 032, informa a existência de previsáo orçamentária na ordem de
R$ 1.1358.971,53 (um milháo, trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e setenta e
um reais e cinquenta e três centavos), conforme consta da relaçáo da despesa -
contas de despesas sob no 135, 136, 138, 2766,142, 143, 145 e2767, (documento em
anexo);

a) 05. 02. 1 5.452.0007 .2.01 5.000.3. 3. 90. 30. 00

b) 05.02. 1 s.452.0007 .2.01 5.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empenhos das referidas despesas.

,
otto

0r

CRC N' PR ' 0527't3i0

Leomor A.
Contad

do Pamná - PRAV Brasil, 242 -
CNPJ 78. t2 gov.br

Atenciosamente,
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OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS ' PESSOÀ JU

34.000.00
OIIIROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOÀ J1]

20.639.63
OÚIROS SERVICOS DE TERCEIROS ' PESSOA JU

t11.384,22
SERVICOS DE TECNOLOGIÀ DÀ INT'ORMACÀO E C

€. 10 0, 00

INDENI ZÀCOES E REST]TUICOES

5,500,00
OBÀÀS E INSTÀI,ACOES

Rêcursôs ordinarios (Livres)
0,00 0,00

Rêcursôs oldinarios (Liv!ês)
0,00 0,00

Re.ursos Ordina!!os (!ivres )

0,00 0, 00

Àêculsos Ordinalios 1livles )

0,00 o, oo

Rêcursos ordinâriôs (livres)
0,00 0,00

outlos Royalties e co,npênsacoês Financêi

0,00 o, oc

cosIP - contlibuicao de ltmiôacao Publi
0,00 a, co

Tãxas - Exerclcro Poder 3e PcLr.ia
0,00 0,,c

Recursos Ordinarios lLivrês )

0,00 0, cc

our.ôs Rô/àl rês ê :ônpensd.oês Fi.an.ei
0,00 0, 00

COSIP - Contribuicào de I]winàcào Pub.li

0,00 0, 00

Rêcur§os Ordinârios (Livrês )

0,00 0, 00

Recursos ordinarios (Livles)
o. oo o, oo

Ourros Royalries e Compensacoes Financei
0.00 0, 00

Recuisôs ordinariôs (Livres)
0,00 0,00

Outlos Boyalties e Conpênsacoes Financer

0. oo 0, c0

CoSIP - Con.rlburcac de lrErià.ao Publr
0, c0 a, J0

laxas - Exêr.icic Poder dê Poii.iâ
0,00 !, c0

Àêcursôs Ordinados (Livrês)
0,00 0, 00

COSIP conlribuicao de Il@inacao Publi
0,00 0,00

Rêcursôs o.dinârios (Liv.es)
0,00 0,00

Rêcursôs Ordinârics (!ivresl
0,00 0,00

Rêcursos ordiôarios (Liv!es )

0,00 0, 00

0,00 0,00

0

0

0

0

0

504

50-7

510

2000

2504

2547

0

0

504

0

50,1

50?

510

2000

2501

0

0

2000

3.3.90.30.00.00.00
136

3.3.90.30.00.00.00
131

3 - 3.90.30- 00.00.00
138

3.3.90.30.00.00.00
2166

3.3. 90.30.00 - 00.00

2157

3.3.90.30.00.00.00
3098

3.3 - 90.33.00.00.00
139

3.3.90.36.00.00.00
140

3.3. 90.36.00,00.00
141

3.3- ^^ 39.00.00.00

\-. 142

3.3.90.39.00.00.00
143

3.3.90.39.00.00.00
144

3.3 - 90.39.00.00.00
1,! 5

3.3.90.39.00.00.00
2-161

3_ 3. 90 - 39.00.00 - 00

3099

3,3.90 - 4 0.00. 00,00

146

3.3.90.93-00.00-00
741

4.4 .90.51.00.00.00
2164

MÀTERIÀI DE CONSUüO

MÀIERIAI DE CONSU!4O

0,00

0,00

(

3

0

oÍ
Le con

total. lrDid.d. Olc.entúia
49.A-74,1A

3.915.55?,r3
3.915- 557. {3
3.915.557,43

0,00

0,00

CRC 
N" PR '

0521
Àji1
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Eônte dê Recursos

Resmo Einal
sãldo olceentalio saldo Reservado

FONIE: GOVAiR - E êdcao oÉcâ@n!âtia ê côntábilidÂdê Publica, 07lÀb./2025, 09h e {?b

Leo a
ContadoÍ

CRC N. pR . 052743,0

Àbril de 2025 2

sâLdo Bloquêado saldo Disponivêl
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eru# pteÍeituta ClCunicipal de 'Cús lBasgas
ESTAoo oo PAFi NÁ

do Pocanó

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE REQUÂLIFICAçÃO DE VIAS,

INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERTAL

1. DEFINIçÃO DO OBTETO -ARTTGO 6', )Oilrr,ALíNm "1"

1.1. 0 objeto da presente contratação é a prestação de serviços de requalificação de üas urbanas

e rurais, incluindo pavimentação asfáltica, requalificação de calçadas e passeios públicos,

instalação de sistemas de drenagem, elementos de acessibilidade e sinalização, com fornec{mento

de todos os materiais necessários. Os serviços üsam modernizar a infraestruEra vlárle do

municípiq assegurando mobilidade segura e adequada aos padrões normativos vigentes.

1,2. A contratação tem como obietivo estratégico a melhoria da qualidade da malha viária a

segurança de pedestres e condutores, a valorização urbana e rural e a promoção da acessibilidade

uníversal. Espera-se, com a execução dos serviços, a ampliação da üda útil das vias, reduÉo dos

custos com manutenções futuras e a elevação dos níveis de satisfação da populaçáo,

1.3. As características técnicas do objeto incluem execução de paümentaÉo em conqrto

betuminoso usinado a quente (CBUQJ, aplicação de blocos intertravados (paver), insAlat'o de

meio-fio de concreto, implantação de rampas de acessibilidade, drenagem superficial e profunda

e regularização de subleito e base. Todos os materiais utilizados deverão estar em conformidade

com a Tabela SINAPI e as normas da ABNT pertinentes.

1,4. A contratação prevê execução por etapas, de acordo com cronograma fisico-ffnanceiro

aprovado, e o fornecimento dos insumos ocorrerá conforme a demanda de cada frente de serviço.

O contrato terá prazo de vigência de 12 (dozeJ meses, prorrogável nos termos da Lei ne

14.t33/2027.

1.5, Compete à contratada a plena execução dos serviços com os recursos humanos, materiais e

equipamentos necessários, em estrita observância às especificações técnicas e aos pri&os

estipulados. À administração pública caberá o acompanhamento e a fiscalização da execução, por

meio de servidor ou comissão designada.

2. QUANTITATÍVOS E VÂLOR ESTIMÁDO DE CONTRATAçÂO . ARTIGO 6", )O(III, ALÍNEA "A E T
2,1. Os quantitativos previstos para a execução dos serviços foram definidos a partir de

levantamentos técnicos realizados pela equipe do Departamento de Engenharia, Esse

levantamento considerou tanto as demandas históricas por serviços de requalificação quanto as

proieções de crescimento e necessidade de manutenção da malha viária atual.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPJ 7 8.121,.536 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

.i.s-.!.:,
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2.2. A metodologia adotada para definição dos quantitativos baseou-se em análise documental

das solicitações recebidas nos últimos exercícios, inspeções em campo realizadas por tktlcos
municipais e dados de execuçâo de contratos anteriores. Esse cruzamento de dados permldu

estimar, com razoável grau de precisão, a quantidade de serviços e materiais necessários para

atendimento às necessidades atuais e futuras do município.

2.3. O valor estimado da contratação foi calculado com base na Tabela de Custos SINAPI, acresddo

de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos

incidentes. A estimativa totaliza R$ 1.369.673,00 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil
seiscentos e setenta e três reais), sendo:

LOTE 01 . REQUALIFICAçÃO DE VIAS

ITEM QNTD UNID DESCRIÇÂO

CUSTO

UNITÁRIO

(sEM BDr)

tR$)

PREçO

UNIT/íRlO

(coM

BDD (Ri§)

PR"EÇOT(}rÁL

(R$)

M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃo, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1A

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA ICAÇAMBA: 1,2 M3 / I55

HPJ, FROTA DE 3 CAMINHÔES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDIA 1,4 KM/H.

AF_Os/2020

R$ 10,09 R$ 12,86 R$ 3.858,00

r.t.2. M3

ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1ê

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HrDRÁULTCA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 117

HP), FROTA DE 4 CAMTNHOES

R$ 17,19 R$ 21,91 R$ 6.573,00

1.1.1.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

1.1.
TERRAPLENAGEM . BASE E SUB-BASE

CORTE -

DE TERRA

R$ 274.460,00

M

300,00

300,00
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1.1.3.

BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM

E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H.

AF_Os/2020

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

M3

ESCAVAçÃO VERTICAL PARA

INFRAESTRUTURA, COM CARGA,

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE

1C CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HPJ, FROTA DE 3 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCTDADE MÉDh14 KM/H.

AF_05/2020

R$ 10,78 R$ 13,74 R$ 4.122,00

M3
ESCAVAÇÂO

AF_09/2024

MANUAL DE VALA
R$ 105,42 R$ 134,35 Ri40.305,00

M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

IUSANTE/UMA COMPOSIÇÂO POR

TRECHO), ESCAVADETRA [0,8 M3), LARG.

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A

CATEGORIA, EM LOCAIS COM AUIO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF -09 / 2oz4

R$ 10,26 R$ 13,08 Rs 3.924,00

7.1.6. M3

ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. ATÉ 1,s M (MÉDIA MONTANTE E

IUSANTE/UMA COMPOSIÇÂO POR

TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3J, LARG.

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A

CATEGORIA, EM LOCAIS COM AUIO

NÍvEL DE TNTERFERÊNCrA. AF _09 /zoz4

R$ 12,83 R$ 16,35 Rl 4.905,00

7.t.7. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ArÉ 4,5 M (MÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÂO POR TRECHOJ,

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A

R$ 11,53 R$ 14,69 R$ 4.407,00

300,00

7.t.4. 300,00

300,001.1.5.

300,00

300,00
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2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NíVEL DE

INTERFERÊNCIA . AF -09 / 2024

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pngov.br

1.1.8. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A

2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_09/2024

R$ 12,07 R$ 15,38 R$ 4.614,00

1.1.9. M3

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M IMÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

coMPosrÇÃo PoR TRECHo),

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A

2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFERÊNCrA . AF _09 /2024

Rs9,22 R$ 11,75 RÍ 3.525,00

M3
ESCAVAÇÂO E CARGA MAT. 

'AZTDA 

1A.

CAT.
R$ 3,51 R$ 4,47 R$ 1.341,001.1.10.

L,L.TT, M3
ESCAVÂÇÃO E CARGA MAT. IAZTDA 2A.

CAT.
R$ 4,29 R$ 5,47 Rs 1.641,00

M3 ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM 1A. CAT. R$ 8,34 R$ 10,63 R$ 3.189,00

1.1.13. M3
ESCAVAÇÂO 1A. CAT. P/GALERIAS

CELULARES
R$ 8,34 R$ 10,63 RÍ 3.189,00

7.7.74. M3
COMPACTAÇÃO DE ATERROS IOOO/O PN

[A]
R$ 6,09 R$ 7,76 R$ 2.328,00

1.1.15. M2
ESCARTFICAÇÃO, CONFORMAçÃO

COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO IVISUALJ

E
R$ 1,17 R$ 1,49 R$ 2.980,00

M2 R$ 620,00
REGULARIZAÇÃO, CONFORMAÇÃO E

COMPACTAÇÂO DE LEITO
R$ 0,24 R$ 0,31

300,00

300,00

300,00

300,00

7.7.t2. 300,00

300,00

300,00

2.000,00

1.1.16. 2.000,00
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1,t.t7.

.79.

M2
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO

R$ 7,28 R$ 9,28 R$ 18.560,00
MANUAL DE PASSEIOS

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L21-2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br

1.1.18. M3

CONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PARA

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 20 CM -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_09/2024

R$ 117,55 R$ 149,81 Ri44.943,00

M3

RECONSTRUÇÂO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM.

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_O9/2024

R$ 179,87 Rs229,23 Rí 68.769,00

1.1.20. M3

DE BASE E SUB.BASE PARA

PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM

ESPESSURA DE 40 CM . EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPONTE. AF_Og/2024

CONSTRU

R$ 83,82 R$ 106,82 R:l 32.046,00

1.7.2t. M3

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

R$ 30,71 R$ 39,14 R$ 11.742,00

7.7.22. M3

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8

M3IPOTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO] DE 1E

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

solos DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

R$ 17,99 R$ 6.879,00

M2
DE ARGILA Pl PAV

POLIÉDRICO

CO
R$ 1,59 R$ 2,03 R$ 12.180,00

r.2.2. M2
LATERAL C/ SOLO LOCAL

P/ PAV. POLIÉDRICO

CONTEN
R$ 1,32 R$ 1,68 R$ 20.160,00

2.000,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00 R$ 22,93

t.2 PAV. POLIEDRICO R$ 262.380,00

7.2.t. 6.000,00

12.000,00
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1.2.7.
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CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV

POLIÉDRICO
R$ 9,58

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.LZ1..936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

M2

R$ 11,00 R3 66.000,007.2.4. M
ERRAÇAO, CARGA, TRANSP. ASSENT.

CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
R$ 8,63

R$ 4.680,007.2.5. M2
COMPACTAÇÂO

POLIÉDRICO

DE PAVIMENTO
R$ 0,61 R$ 0,78

R$ 5.640,001.2.6. M2
ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO
R$ 0,74 R$ 0,94

M2 CARGA DE PEDRA P/ PAV POLIEDRICO R$ 1,s4 R$ 1,96 R$ 11.760,00

RECOMPOSIÇAO DE PAVTMENTOS EM

PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRA, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE

VALAS INCLUSO RETIRADA E

coLocAÇÃo Do MATERTAL. AF_72/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

SOLOS E MATERIAIS CRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA

COM ESCAVADEIRA HIDfuÍ.ULICA

ICAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP] E

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

AF_07 /2020

R$ 53,91

R$ 8,10

R$ 68,70

R$ 10,32

RÍ 68.700,00

R$ 3.0e6,001.3.1.

M2

M3

1.3.2. HORA

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MoMENT0

M,i4xIMo DE CARGA 17,7 TM, ALCANCE

MÁxIMo HoRIZoNTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000

KG, POTÊNCIA DE 189 CV

R$ 360,06 R$ 458,86 Rl 137.658,00

1.3.3. M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÂO BASCULANTE

6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA

R$ 9,83 R$ 12,s3 3.759,00

6.000,00 R$ 12,21 Rl 73.260,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

1.000,00

1.3. TRANSPORTE R$ 144.513,00

300,00

300,00

300,00
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7.4.2.

1.4.4.

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE O,8O M3 /
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:

M3). AF_07 /2020

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

MZ

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVTMENTOS. AF_09 / 2024

R$ 2,30 R$ 2,93 2t.975,00

M2

EXECUÇÂO DE PASSEIO (CALÇADA] OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

R$ 82,40 R$ 105,01 105.010,00

1.4.3. M2

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

CONCRETO (PAVER.COR NATURAL)

E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE PEDRA

R$ 71,60 R$ 91,25 182.500,00

M

GUIA (MEIO-FIO] E SAR]ETA

CON]UGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARIETA) x 22

cM ALTURA. AF_07/2024

R$ 64,67 R$ 82,42 R$ 41.210,00

1.4.5. M

GUrA (MEIO-FrO) E SARJETA

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARIETAJ X 22

cM ALTU RA. AF_01/2024

R$ s7,71 R$ 73,55 Rl 36.775,00

t.4.6. M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIOJ

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ.FABRICADO,

DTMENSÔES 100X15X13X30 CM

R$ 49,47 R$ 63,04 R$ 31.520,00

7.4.t.

t.4. URBANIZAçÃO R$ 501.03S,00

7.500,00

1.000,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00
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(CoMPRIMENTO X BASE INFERTOR X

BASE SUPERTOR X ALTURAJ. AF_o1/2024

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" INCISO )O(III, AIÍNEA "B'
3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade recorrente de realizar pequenos

reparos com concreto betuminoso usinado a quente ICBUQ] em vias públicas que apresentam

desgaste, falhas e irregularidades causadas pelo uso intensivo, ações do tempo e ausência de

manutenção preventiva. Esses reparos são fundamentais para garantir a trafegabilidade segura e

eficiente, bem como para evitar o agravamento de problemas estruturais que demandariam

intervenções mais onerosas no futuro.

3.2. Além da paümentação, observa-se a carência de infraestrutura adequada para pedestres,

especialmente em áreas onde há inexistência ou degradação de calçadas e passeios públicos.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.9 36 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br

L.4.7 . M R$ 33.710,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIOJ

EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O CM

ICOMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_O1/2024

R$ 52,90

M2
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PLACAS. AF_07 /2024
R$ 10,84

T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ] PARA PAVIMENTACAO

ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM

cAP 50/70 - AQUTSTCAO POSTO USrNA

R$ 53s,00 R$ 681,80

7.5.2. TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).

AF_07 /2020

R$ 0,58

TOTÁI R$ 1.369.673,00

:{l-=,ÉY,

4.4.

500,00 R$ 67,42

3.500,00 R$ 13,81 R$ 48.335,00

1.5. CBUQ R$ 187,285,00

1.5.1. 250,00 Rí 170.450,00

22.750,00
R$ 0,74 R$ 16.835,00
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Diante disso, a contratação visa também à construção e reconstrução desses elementos, seSuindo

os padrões urbanísticos adotados pelo Município de Três Barras do Paraná, com atenfo especial

à acessibilidade e segurança dos transeuntes.

3,3, Os serviços de construção de calçadas e passeios públicos seguirão normas técnicas

estabelecidas pela ABNT e deverão observar os critérios definidos pela administração municipal

quanto ao tipo de revestimento, largura mínima, implantação de rampas para cadeirantes, piso

tiitil direcional e de alerta, bem como demais elementos exigidos para garantir plena

acessibilidade e conformidade legal.

3,4, A realização dos serviços permitirá atender demandas pontuais e planeiadas ü
municipalidade, com foco na manutenção da malha urbana e na valorização dos espaços públicos.

A padronização das calçadas e a execução adequada das obras de reparo nas vias contribuirâo

diretamente para o ordenamento urbano, melhoria da mobilidade e valorização imobiliilria

3.5. Portanto, a contratação mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade dos seMços

públicos de infraestrutura urbana, atender às normas de acessibilidade e segurança e garandr que

o município possa manter, conservar e modernizar seus espaços públicos de forma planejada

eficiente e técnic4 em consonância com os princípios da Lei N' 14.1331202L.

4. LOCAIS DE PRESIAÇAO DOS SERVrçOS- ARTTGO 40, § 1", TNCTSO rr

4.1. Os serviços obieto desta contratação serão realizados em vias públicas urbanas e rurais do

Município de Três Barras do Paraná, conforme planejamento elaborado pela Secretaria Munic{pal

de Obras. Os locais específicos de execução serão definidos pela administração conforme

demanda, podendo incluir ruas principais, vias de acesso secundário, calçadas em áreas de grande

circulação e regiões periféricas carentes de infraestrutura básica.

4,2. A execução ocorrerá em locais fixos determinados por ordens de serviço emtüdas p€la

fiscalização municipal. Em situações emergenciais, poderá haver necessidade de atrlat'o

itinerante, com deslocamento da equipe para atendimento pontual em áreis afeEdas por

intempéries, acidentes ou degradação crítica da infraestrutura.

4.3. Os locais onde os serviços serão executados deverão atender a requisitos técnicos mínlmos,

como acessibilidade para transporte de materiais e equipamentos, ausência de impedimentos

legais ou ambientais e condições adequadas para implantação da infraestrutura. Caso necessáúo,

a contratada deverá executar ações de preparação ou desobstrução prévias para garantir a

viabilidade da intervenção.

4.4. Os horários de execução serão preferencialmente em período diurno, de segunda a sexta-

feira, das 07h às 17h, podendo ser estendidos, inclusive em fins de semana e feriados, conforme
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@Fesbarras.prgov.br
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autorização da fiscalização e em casos de urgência devidamente justificados. Todos os

profissionais deverão estar devidamente identificados e cumprir as noünas de segurança do

trabalho em vigor.

4.5. Será exigida a observância de normas ambientais e de segurança, com implanafo de

sinalização provisórie, contenção de resíduos, uso de equipamentos de proteção indiúdual (EPls)

e controle do tráfego nas áreas de intervenção. A contratada deverá respeitar a legislafo

municipal, estadual e federal pertinente, e manter o canteiro de obras limpo, organizado e seguro

para trabalhadores e transeuntes.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS/CONTRATO - ARTIGO 6" X'üII, AIÍNEA

6. DESCRIÇÃO DÂ SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", )Oilrr, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta para a requalificação de vias públicas contempla a execuf,o de sewiços

estruturados em fases, desde a preparação do solo até a finalização ssm 5in:lizâÉo €

acessibilidade. O proieto integra diversas frentes de atuação, com o objeüvo de garanür qualidad€

técnica durabilidade e padronização da malha viária, respeitando os padrões técnicos e

normativos estabelecidos pelos órgãos competentes.

ó,2. A execução será organizada em etapas, compreendendo: mobilização de equipe e

equipamentos, demolição e remoção de pavimentos deteriorados, escavação e compacteÉo do

solo, implantação de base e sub-base, aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ),

execução de calçadas com paver e meio-fio, e implantação de rampas de acessibilidade e

sinalização horizontal. Cada etapa contará com validação técnica pela fiscalização municipal.

6,3. Os recursos necessários incluem mão de obra, equipamentos compatíveis com o tipo de

serviço (retroescavadeiras, rolos compactadores, usina de asfalto, caminhôes, niveladoras), além

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três BarÉs do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser

prorrogado por igual período, desde que devidamente iustificado e autorizado pela administraÉo

municipal, conforme prevê a Lei N' 14.133 /2021.

5.2. O prazo para execução dos serviços será estabelecido de acordo com a dlmensão de

cada obra a ser realizada, ficando a cargo do Departamento de Engenharia elaborar cronotriama

de execução dos serviços.

5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em caso de

descumprimento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuÍzo das sanções

administretivas e legais aplicáveis.
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de insumos como brita, cimento, CBUQ blocos de concreto intertravados e materiais de

sinalização. A contratada será responsável por garantir o abastecimento conúnuo e a

conformidade dos insumos utilizados.

6.4. A qualidade dos serviços será aferida mediante inspeções periódicas, ensaios bboratoriais,

medições por marcos fisicos e verificação do cumprimento das normas ABNT. Não seÉo aceitos

serviços executados fora das tolerâncias estabelecidas tecnicamente, sendo exigida a imediata

correção sem ônus adicional à administração.

6.5. Caso haia falhas ou interrupções, será exigida a apresentação de plano de correção contendo

cronograma de ajustes, iustificativas e medidas compensatórias. O controle da execufo seÉ

realizado por meio de relatórios fotográficos, registros de medição e checklists de conformidade

emitidos pela fiscalização. A contratada deverá manter canal direto de comunicação com a

administração para alinhamento contínuo durante toda a vigência do contrato.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA'D"

7.1. A execução do objeto contratual demanda o cumprimento de requisitos téflicos,

operacionais, legais e administrativos que assegurem a qualidade, a eficiência e a conformidade

da prestação dos serviços. Tais requisitos visam garantir que a empresa contratede possua

estrutura, recursos humanos, materiais e expertise compatíveis com a complexidade da obra

pública a ser realizada, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e

segurança iurídica previstos na Leí ns 74.133 /2021.

7.2. A contratada deverá comprovar que dispõe de corpo técnico qualificado, com profissionais

habilitados legalmente iunto aos respectivos conselhos de classe, especialmente o CREÀ e com

experiência em obras de requalificação de vias urbanas e rurais, pavimentaçãq cdçadas,

drenagem e acessibilidade. A comprovação se dará por meio de currÍculot cerddõês de

responsabilidade técnica e documentos correlatos.

7.3, No tocante aos recursos operacionais, a empresa deverá demonstrar que possui ou que tem

acesso a máquinas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em perfeitas condições de

funcionamento, compatíveis com o objeto do contrato. Isso inclui, por exemplo, usinas de asàlto,

vibro acabadoras, rolos compactadores, escavadeiras, caminhões basculantes, entre outros

equipamentos essenciais para a execução segura e eficiente das atividades contratadas.

7.4. Será exigida a apresentação de plano de gerenciamento da execução, contendo metodologias

de trabalho, medidas de segurança, controle de qualidade, destinação de resíduos e ações

preventivas para mitigação de impactos ambientais e sociais. Esse plano será analisado e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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aprovado previamente pela fiscalização, devendo estar em conformidade com as normas daABNT

e com os regulamentos municipais pertinentes.

7,5, Adicionalmente, a empresa deverá comprovar regularidade iurídica, fiscal e trabalhlsta, por

meio das certidões e documentos exigidos em edital. O não atendimento a qualquer dos rcqui§tos

técnicos e legais implicará a inabilitação da proposta, sendo vedada a contratação de empresii que

não demonstre, de forma inequívoca, a capacidade de cumprir com excelência o obieto proposto

pela Administração Pública.

S. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para fins de habilitação no certame, a empresa deverá comprovar capacidade técnlca por

meio da apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privadq que

comprovem a execução, com qualidade e desempenho satisfatórios, de serviços compaüvcis em

características, quantidades e prazos com o obieto licitado. Tais atestados deverão ser

acompanhados da respectiva Certidão de Registro de Acervo Técnico (CAT), emiüda pelo CREÀ

sendo:

a) Escavação Mecanizada - Mínimo 1.000,00 mz

b) Pavimentação Poliédrica - Mínimo 250,00 m2

c) Execução de Calçadas em Concreto - Mínimo 500,00 m2

d) Execução de Calçadas em Paver - Mínimo 1.000,00 mz

e) Execução de CBUQ - Mínimo 125 Ton

8,2. A equipe técnica da contratada deverá contar com profissionais devidament€ qualif,cados c

com experiência comprovada nas áreas de engenharia civil, pavimentação, drenagem urbana e

acessibilidade. Será exigida a apresentação de currículos, certificados de capacitaÉo e re$stros

profissionais, incluindo vínculo com a empresa licitante.

8.3. Serão exigidos documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e prevldcndliria

da licitante, além de certidões negativas de falência, recuperação judicial e condenaçõês

relacionadas a práticas de trabalho escravo, corrupção ou fraudes em licitaÉo, conbrmc

requisitos estabelecidos em edital.

8.4, A qualificação técnica e operacional será avaliada de forma objetiva pela comissão de

julgamento, com base nos critérios definidos no edital, sendo desclassificadas as empres:§ que

não comprovarem integralmente os requisitos exigidos ou que apresentarem documentos

inconsistentes ou inidôneos.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA'8"
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L21,.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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9.1, A execução do objeto ocorrerá em regime de empreitada por preço unitário, com lnÍcio

mediante emissão de ordem de serviço pela Administração. A contratada deveÉ organizar os

trabalhos por frentes de serviço, priorizando os locais indicados pela fiscalizaÉo, conbrme

planejamento técnico e disponibilidade orçamentária.

9,2, 0 modelo de execução prevê fases distintas: mobilização, preparo do subleito e regularizafo,

execução de base e sub-base, aplicação de revestimento asfáltico ICBUQ) ou piso intertravedo,

instalação de meio-fio e calçadas, drenagem e acessibilidade, sinalização e limpeza final Cade fase

estará suieita a aprovação técnica prévia antes do prosseguimento.

9.3. A contratada deverá manter equipe técnica no local da obra durante toda a exêcuÉo, com

responsável técnico habilitado para tomada de decisões imediatas. Toda a comunicação entre

contratada e fiscalização será formalizada por meio de relatórios, registros fotográficos e atas de

reuniões técnicas.

9.4. Os padrões de qualidade deverão seguir os parâmetros estabelecidos em nonna técnica

especÍfica e no projeto executivo, sendo vedada a substituição de materiais ou alteraçõcs no

método de execução sem autorização prévia e formal da fiscalização. Não serão aceitos scrviços

que apresentem falhas, desníveis ou não conformidades com o especificado.

9.5. Eventuais falhas, paralisaçôes ou atrasos deverão ser imediatamente comunicados à

Âdministração, que poderá exigir plano de correção com novo cronograma e ações mldgadoras

Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos às expensrs da contratada, sêm

preiuízo da aplicação de sanções administrativas cabíveis.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-72t2 - CEP 85485-000 - Tiês Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

10, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTo - ARTIG0 6., § xxul, AIÍNEA "G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias após a prestaÉo dos s.rvlços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da AdministraÉo, à basc dm

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentafo da NoU Flscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emiüdo pelo órgdo solicitontc;

II - Comprovoção da regularidade fiscal e trabolhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta rcglstrade cm

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa conmtada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.
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11.1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma Eff-InÔXlcÀ üpo araliação

MENORPREçO GLOBAI.

12, Dos pREços E ESTTMATTvAS DE coNTRATAçÃo - anuco e', xxIn, lt iNm t'
12.1. A estimativa de custos para a elaboração do Estudo Ambiental foi baseada em levantamento

de mercado realizado junto a fornecedores especializados e com ampla experiência no setor. O

valor médio identificado para os serviços é de R$ 1.369.673,00 (um mllhão trezetrtos e

sessenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais), sendo este considerado adequado às

condições de mercado e ao orçamento disponível do município.

13. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA -ARTIGO 6O, nIII,ALÍMI1"
13,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos rrcursoa das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

14, PRÂZO DE ENTREGA

14,1, O prazo para entrega do Estudo Ambiental a fim de invesügar a existêncla de pas§vos

ambientais será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

Este prazo poderá ser prorrogado em casos excepcionais, mediante iustificadva formal e

aprovação da administração.

14.2, A empresa contratada deverá apresentar um cronograma fisico-financeiro detalhadq

contendo a previsão de cada atividade, prazos para coleta de amostras, análise laboratorial

elaboração de relatórios e apresentaçâo dos resultados à administração pública

14,3, Caso seiam identificadas circunstâncias excepcionais ou eventos de força malor que

impeçam o cumprimento dos prazos estabelecidos, a empresa poderá solicitar a prorrogaÉo

mediante apresentação de justificativa técnica e aprovação prévia da administrat'o pública

14,4, O não cumprimento dos prazos estabelecidos poderá resultar na aplicação de penalidades,

incluindo multas e rescisão contratual, conforme previsto na Lei na 14-733 /202L e no contrato

firmado entre as partes.

15, PENALIDADES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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1S.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seSuintes

infoações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Âdministrrção,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdúlênt€

iustificado;

15.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motfuo

lustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pnestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contfirto;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturgza;

15,1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 72.846, de 1q de agosto de 2013

15.1.10.1. A Leí t2.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoi§

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüste< nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inft'ação adrnlnlsuatira de

inexecução parcial do contrato, quando não se lustificar imposição de penalidade mâis

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital c cm scus

Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tlm
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 [quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratai sendo aplicada ao responsável pelas inft'ações

administrativas previstas nos incisos Il, III, lV V VI e Vll do caput do Artigo 155 da Lei

N" 14.L33 /2027, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdminlstraÉo Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançãq pelo prazo mádmo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata4, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administretives previstes nos incisos VIII, D( )( XI cXIl do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /ZOZL,bem como pelas infrações admlnlstraüyas

previstas nos incisos Il, lll, IV V Vl e Vll do caput do referido artigo que jusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4c deste artigo, e

impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trls) anos e

miíximo de 6 (seis) anos.

dl) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica scndo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüyaÍnente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.733/2021.

15.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao yelor dc

pagamento eventualmente devido pela Administração eo contratado, além de perda dessê

valoX, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâdg conbnnc

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratâdo
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para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçãq apres€ntar deftsa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de nous provzs ou dc

luntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratedo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da àta
da intimação.

15.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentade, proyas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer obsermr, por s€rxt

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contntual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferece4 daq receber ou solicitan direta ou indiretamcnte, gudquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prccesso de

licitação ou na execução de contrato;

b) "PÉüca tsaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iúuenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado[ úsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "PÉtica coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentc, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pnoo!3so

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "PÉtica obstrutiva": (i) destruir, falsificac alterar ou ocultar proyas em insp€çõ€s ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prwlsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmentc o cxcrddo do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destrui4, falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes hlsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o oryrnisrno

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pess&r

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALTZAçÃO r n^A CrnÊNCrA - ARTTGO 6., nrrr, ALÍNEA "F'

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de RefeÉncia cabeÉ às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinaÉ o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lLl c/c lvlgo 7' da LÊl

Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipel de Obras, Vlafo e

Serviços Urbanos, CPF ne: xxx.363.509-xx;

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IEAN CARLoS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de

Engenharia CPF n": >oo<.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamcnto de

Pro,etos, CPF n': )üX.348.229-XX, fiscal suplente.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo ant€r{oç o frscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conformc prcrcÍitos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacoÍdos com as

especificações do edital.

17,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulat omisso ou duúdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisóes que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - ÇEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceita4 antecipadamente, todos os métodos de inspefq vrriffcaÉo

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obleto da respectina conEataÉo, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implicâ em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo[ sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos pre,uízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2025.

[J#,1-.1*+, D

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Três Barras do Paran{ 09 de abril de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Deparaâmento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

rRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE REeUALIFICAÇÀo DE vrAS, rNcr-uÍNoo ToRNEcIMENTo

DE MATERIAL, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2' do DcoreÊo Muoiciprl

No 5302n023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela LeiNo l4.l§n021.
Após, volte-me conclusos.

GUSSO
Prefeito Municipal

do PaÍar1á - PR

G

AV. Brasil. 242 -
CNPJ 74. pr.gov.bÍ
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA cAN"XX/2O25

DATADA

CRITÉRIO DE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEr N. 74.133/2021E DEMATS LEGTSLAçÔES APLICÁVErS

/
oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REQUALIFI CAÇÃO DE VIAS, INCLU íN»O TO Rru TCIMENTO D E MAT§RiAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.369.673,00 (um milhão trezenros e

sessenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais).
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC.I ru. rO(TZOZS

PROCESSO ADMINISTRATM N. 30/2025

TIPO DEAVÂLIAçÃOr UenOR enEçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1, O MUNTCÍPIO DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público tnternq

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas [CNP]/MF) sob o no 78.12t.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

O03/2O23 de 21 de agosto de 2023, Leí ne 14.133 de 01 de abril de 2O2\ e Lei Complemcntar ne

L23, de L4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitafo na modalldade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço

GLOBÁL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA P/IRA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REQUALIFICAçÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMEf,TO DE

MATERIÂI.,

1.2. 0 recebimento das propostas será até às )O(h)O( DO DIA XX DE )OOOfi DE2O25.

1.3. A abertura e análise das propostas será dás )offio( ÀS )oft)ü DO DlÂ XX DE ffiX DE

2025.

1,4, Â sessão de disputa dos preços terá início às )o(uo( Do DIA ,(x DE )ooofr DE 2025.

1,5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitaçõês

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

t.2 L.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impcçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no MunicÍpio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1,8, Â Concorrência Eletrônica será realizada em sessão públic4 por meio da internei mediantc

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Slstema

de Concorrência Eletrônica flicitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2e do Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBIETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2.1. A presente licitação tem por objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PÁRÁ PRESTAçÃO IrE

SERVIçOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIÁL,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pesta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçÂII{ENTÁRIA

3,1. Âs despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) doaÉo (õcs)

orçamentária (s):

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4. FUIVDAMENTAçÃO IECNI,

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comendc lcgeis

seguintes:

a) Lei Federal N'14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 dc merço

de2O23.

5. DA PARTICIPAçÂO NA LICITAçÃO

S.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senhr pcssoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mcrcadorlas) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistcma

eletrônico, observada datâ e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diantc da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
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5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cuio ramo de atiüdade seja compadvel

com o obieto desta licitação.

5,5, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociededes cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne L1.48812O07, paÍir o

microempreendedor individual - ME[, nos limites previstos da Lei Complementar nt 123/2q)6 e

no artigo 4e da Lei ne 14.133 /2027.

5.6, É vedada a perticipação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flslca ou

jurÍdica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a cle

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantas do mcsmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prolcto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto sejr diri&lte,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capltel com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra.

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6,3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilluü de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6,4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ffnalceha,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentc público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contratq ou que

deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinldadc, ató o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitafro.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nr 6.,1{X. dc 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6,6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituifo;

5,6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5,6,9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/Pfu

5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9a e 14 da Lei ns

14.133/2021:
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5,6,12,1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônluge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF ne 13, art. 5e, inciso V, da Lei

ns 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso III, do Decreto n.e 7 .2O3, de 04 de

iunho de 2010).

5,6,L2,2, É proibida a participação de empresa que iá esteia contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5,7, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em coúormidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (MEJ e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificaÉo da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1, O caderno de lnstruções para esta licitação está disponível aos interessados no DepaÍtamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BÁRRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2,0s interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR" ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIA"IT{ENTO

7.1, O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresai associadas à

Bolsa de Licitáções do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital pãra o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar tro

t23/2OO6, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7,2,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.
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8. FORilA DE ÂPRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITAçÂO

8.1. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elctônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, pFoposta com a

descrição do obleto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação eúgidos nestc Edital

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N' 123 /2006.

7.3. CREDENCI.AMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÔES OE SOLSE OE LICITAçÔES E tElLÔES

7,3,1. A participação do lÍcitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em crmpo púprlo do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitaÉo

previstas no Edital.

7.3,2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somcntr 3a deÉ

mediante préüa definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qudquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como scu uso cm

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabcndo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentcs dc uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao slstema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a prcsunfo de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Elefônlca

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarccido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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9. DO PR"EENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O Liciante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corr€nt€ naclond;

9.1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser prccnchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponent! não scla

desclassificada.

9.2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Propostr dc Prcços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1, Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papcl dmbrado da

empresa contendo a razão social, CNPf, endereço completo, CEP, telefon€ e e,mall do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, númeIo e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótcse de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relaclonando alnda os

seguintes itens:

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDIJ e Cronograma flsico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária

9.2,1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREçOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESÂ CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAçÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a aberture da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre irl' pÍopostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ncgocieção e

julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classl8cado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para eccsso púbüo

após o encerramento do envio de lances.
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10. DA /IBERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I.âI{CBS

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisterna eletrônlco,

na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando dcsdc logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administreflo;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do cdital dcgdc

que insanável.

10.3. A Âdministração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela sela demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificaçâo da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encatBos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de excluslva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar de data da sua

apresentação.

9.7. 0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnis de rcgêncla de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas.

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partê dos

contretados pode ense.jar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o dcvldo

processo legal, gerar as seguintes consequências: (il assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso D( da ConstiUrifo

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conu?tada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema" com

ecompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiüvo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaücamente as propostas classificadas, sendo que somênte €stas

participarão da fase de lances.

10.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoelm e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitlva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiv:rmente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ohrtado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quc incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apreccntade

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa'abcrb', rm que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Flca previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (qulnhcntos

reals) entrê os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em rlLÉo
ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratafo ou comls§ão

de contratação.

10.15. Â etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (doisJ minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quc for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,18, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme deflnldo

neste Edital e seus anexos.

10,19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

IO,2O.Z. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociafo reâlizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 723/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até too/o [dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER.SE-Á OE SECUTITT FORMAI

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cincoJ minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua coneláo com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documenêfo

de habilitação;

10,23,2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterlor, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que powenturil se

enquadrem na hipótese do subitem "10,22." , na ordem classificatória, com ústas ao exer-

cício do mesmo direito;

10.23.3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.22.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a venc€dora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

1O,23,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10.23.5, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encamF

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
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julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas previstas neste Edl-

tal;

10,23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a propostâ e

passar à subsequente, poderá negociar com o Iicitante para que seia obtido preço melhor.

10,23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâda pdc
demais licitantes.

10.23.8. É vedada a desistência dos lances iá ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DAÁNÁLISE E ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratafo

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obrêto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratâção neste Edital e rm

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada oom os nHuLdtos

do lnstmmento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3, Contenha vÍcios insanáveis;

11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estirnâdo

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrafo Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar dlligêndes para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitantc quc ch sêia

demonstrada.

11,9. No caso de obras e serviços de engenharia, sERÃo C0NSIDERADAS INEXEQUÍVBIS AS

PROPOSTASCUIOSVALORES FOREMTNFERTORESA 75% (SETENTAE CINCO PORCEimO) DO

VALOR ORçADO PEUI ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4' da Lci

t4.733/2O2t.

11,10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adiclonal do

Iicitante vencedor cuia proposta for inferior a 850/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem preiuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5q da Lei 74.733 /2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compaüvel

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos co€ficientes de

produtividade adotados nas composições dos valores unitários.

11.13, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serÊm

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalldade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pat? aferlr a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaÉo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro homs de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no slst€me, no

pralzo de 2 (duasJ horas, sob pena de não aceitação da proposta.

lÍ..l7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de ContrataÉo ou comlssão de

contratação por solicitação escrita e ,ustificada do licitante, formulada antes de ffndo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Conratação ou comlssão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, Da ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contrataÉo srspêndará a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20, Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para rcclaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônko peL aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu úldmo Lne, no

prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas, iuntamente com as planllhas lnücendo os

quanütaüvos e custos uniüírios, o Cronograma Físico-Financelro e Crltér{os de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas @D[ c dos

Encargos Sociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte

da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparêncla do

Município.

12. DA HABTLTTAçÃO
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12,1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pardcipaÉo

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tr{bunel

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedldos de Udtar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRJ:

(hüp://seryicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidosweb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevÇ dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ& a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdlca da

qual seia sócio maioritário.

l2.l.l,l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a eristlncia de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houvc ftaude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impediüvas lndireAs.

12,1,1,2. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socJctártoc, IlDh.s

de fornecimento similares, dentre outros.

12,L,1,3, O licitante será convocado para manifestação previamcntc à 3üa

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inablütado, por

falta de condições de participação.

12.1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da cvenhral

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complemetrtar nt 123/2«16,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsêquaüc.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compbnrrtrtürs,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitentr sctá

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horaf sob pcna

de inabilitâção.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf difcrcntcq sahp

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de nriureros

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementar ne

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação tdádomda

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

L2.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos segutntes

documentos:

12.6,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

1,2,6,2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de to,l"" as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutívo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado dc doctmcnto

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbafo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Regist'o Ciül das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1,97L.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: dccrcto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresenteçlo dos

docrrmentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Naciond da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12,7.2,Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

L2.7.3,Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos fibutários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b'e'C do parágrafo

único do artigo 11 da Lei na 8.212, de 24 de lulho de 1991, às contribuiçôes instituÍd2c a

tÍtulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

L2,7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLr,iL2.l4O/20tl;

12.7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicÍllo ou sdc da

licitante;

12,7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sde da

licitante.

12,8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do segulnte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuldor da sede

da pessoa jurídic4 com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentaÉo relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONÁL E TÉCNICO-

OPERÁCIONÂL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos tênnos do AÍtlgo 67

dal"elü'14,133/202lt

12.9.1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engcnharla

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apnesentar,

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei No 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução No 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12,9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou DêdaraÉo.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execuçâo de no mI-

nlmo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operaclonal, cm quandta-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS QUANTIDADE MÍNIMA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 1.000,00 M2

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA 250,00 M2

EXECUÇAO DE CALÇADAS EM CONCRETO

ICOM FORNECIMENTO DE MATERIALJ
250,00 M'?

EXECUÇÂO DE CALçADAS EM PAVER (COM 1.000,00 M2
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FORNECIMENTO DE MATERIAL)

EXECUÇÃO DE CBUQ ICOM

FORNECIMENTO DE MATERIALJ
125 TON

L2,9,2,1, Entende-se como obra semelhante a que apresentâ compleddade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital ou seia,

execução de obras em alvenaria e concreto armado;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4. Comprovante de únculo entre a empresa licitante e o responúvel Técnlco lD-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua invesüdura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Ceúificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indlcado pela

licitânte junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Ârquiteurra e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdiflo na sua

sede;

12.9.6, Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compadvel

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o obleto desta licitaÉo, se[do:

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS QUANTIDADE MÍNIMÂ

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 1.000,00 M2

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA 250,00 M2

EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO

(COM FORNECIMENTO DE MATERIAL)
250,00 M2

EXECUÇÂO DE CALÇADAS EM PAVER ICOM

FORNECIMENTO DE MATERIALJ

EXECUÇÃO DE CBUQ (COM

FORNECIMENTO DE MATERIALJ
125 TON

12.9,7, A empresa licitante deverá apresentar Relação de disponibilidade de veículos

[modelo livre], máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para execução dos ser-

viços.
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12.10. QUALTFTCAçÃO eCOUÔrvrrCO-FTNANCETRA

12.10.1. A empresa licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial, sendo a demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis exigíveis e apresentados na forma da

lei, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a aptidão econômica da lldtante

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.

12.10.1.1. As empresas optantes do SIMPLES NACIONAL não estão dlspensadas de

apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis.

12.10.1,2. As sociedades constituídas há menos de I [oito) meses, no exerc'ício social em

curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

12.10,1,3. As empresas constituídas no exercício social ügente, admite-se a aprcsentação

de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de cdstêncla da

sociedade.

12.10,1.4, Considera-se último exercício social exigível, o exercício imediatamente anterior

ao encerrado, até o dia 30 de abril de cada ano. Após essa data, com base no arL 1078 do

Código Civil, o último exercício social exigível será o imediatamente anterior, para todes as

empresas (inclusive aquelas que optam pelo lucro real ou presumido ou utilizam o §stcma

Pública de Escrituraçâo Digital - SPED).

12.10.1,5. O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da

sede (matriz] poderão ser apresentados através de cópia da Escrituração Contábil Digital

(EcD).

12.LO,1.6. As empresas que apresentam Escrituração Contiâbil Digital (ECD) trimestral

deverão apresentar os quatro balanços trimestrais referentes ao úlümo exercÍcio soclal

exigível, nos termos do subitem 12.10.1,5. deste edital.

12.LO,1,7, Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaÉo do Balanço

parimonial, a licitante de deverá apresentar documentação de alteração do Capital Socid,

deüdamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o balanço fol erquiredo

12.10.1.8. A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Presumido ou ReaL dcvcrá

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de enftga da

escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL;

12,10.2. Para avaliar a boa situação financeira da empresa serão considerados os índices de

Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LCJ, superiores a 1,00 [um. zero.

zeroJ, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento

próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa.
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Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo

01 - LIQUIDEZ GERAT =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Curo resultado deverá ser superior a 1,00

Ativo Total

02 - SOLVENCIA GERAL =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Cuio resultado deverá ser superior a 1,00

Ativo Circulante

03 - LIQUIDEZ CORR.ENTE =

Passivo Circulante

Cuio resultado deverá ser superior a 1,00

Observações:

a) Ás fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cáIculo+ lunado ao

balanço;

12.10.3. As empresas que apresentarem índices econômicos igual ou inferior a 1,00 (um. zero.

zero], no cálculo de quaisquer dos índices referidos acima quando de sua habilitação, deverão

comprovar, considerados os riscos para a administraçâo, Patrimônio Líquldo equlydantr ou

superlor a LOo/o (dez por cento) do valor global do orçamênto oficlal esdrnrdo paÍa a

contrataÉo da obra/serviços, objeto da Licitação, admitida a atualização para a data de

apresentação da proposta através de índices oficiais.

12.11. DEVERTI ATNDA, APRESENTAR AS SEGUTNTES DECrÁRÁçÔES:

lz.l,-,t, Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, luntamentr oom a

'Planllha Orçamentária".

12.11.2, ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.11.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123 /2006.
12.11.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.11.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.11.6. ANEXO VI - Declaração De Nâo Utilização De Trabalho De Menor.
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12.11.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impediüvo Para Licitar.

12.12. DA COMPROVAçÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO DTRETTO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPR,ESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12,12,1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão aprescntar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal c trabalhista

mesmo que epresente alguma restrição.

12.12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratâÉo para as

ME ou EPP.

12.12,3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresA

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limltada scram

iguais ou até l0o/o [dez por cento] inferiores à proposta de maior preço classiffcada desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12,12,4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na próprla sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prezo d! 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor iúerior será

considerada vencedora do certame e adiudicado o obieto em seu favor.

12,12,5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cincoJ dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negatives ou poslüvas com

efeitos de negaüva.

12.12.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habiliação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicat'o (edital, email

e publicação na imprensa oficialJ.

12,12,7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos ncste itcm,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classiÍicação.

12.12,A, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

obieto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.
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L2.L2,9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

,.2.,.2.Í0. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seie por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

l2,l2.L!, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edlal, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA M.ANIFESTAçAO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qudquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadot ne Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados iuntamente com o recurso.

13.5. Âo final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licltante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da ki
N" L4.L33 /202t, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6, Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de ContrataÉo,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidlr se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7, A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadêncla do dirclto

de recurso e adiudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13,8, Uma vez admiüdo o recurso, o recorrente terá, a partir de enüio, o PR.AiZO DE 03

(TRES) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões tâmbém pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensávels à defesa de seus

interesses.

13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscedveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua modvaflo à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias útêls, coDtado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" 14.133/2OZt.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceÚveis de

aproveitamento.

13,13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dÍa de início e incluir-se-á o do vencimento.

13,14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14, ENCÂMINHÂ"II{ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pro dc 02

(duas) horas, a conter de solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser rcdtgtda em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, enfclinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou gêu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em conddcração no

decomer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o casro.

14.2.1. Todas as especificações do ob,eto contidas na proposta, tais como merca" r[odclo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global cm algerlsrnos

(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e por extenso (Artigo 12' dâ Lêi N'

t4.L33/202L).

14.3,1. Ocorendo divergência entre os valores numéricos e os valores exprrêsros por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os pn cdimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaf', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento Iicitatório.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1, Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de ContrataÉo ou

a Comissão de Contratação fará a adiudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e ú poderá ser

realizada depois da adjudicação do obieto ao proponente vencedor pelo Agente de ContrataÉo

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

1ó.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prizo ê ni§

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
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14.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os d(rumêntos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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I - Convocar os licitantes remanescentes para negociaçãq na ordem de

classificação, com üstâs à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatiírio;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitant€s

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a neSodaÉo dr

melhor condição.

17. DA CONTRATÂçÃO

17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocaÉ o llcitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalentg

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratâção, sem preiuím das sanÉes

preüstas na Lei N" 14.133 /2021.
17,1.!, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual peíodq

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada" e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Coatreto ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçõcs cstebclcdda§

convoGlr os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos tcrmc do ltcm

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo n6 tcrno§

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiflcaÉo,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudlcatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pel6 liclta[tes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nqodaÉo de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocaflo para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou êm rcdrar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4.1. A regra estabelecida no ltem "77,4," não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
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17,5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamentg os princÍpios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

C0NTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 74.L33 /2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução conffatual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a AddnisEaÉo

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17,7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração preüstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBIETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18,2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade rla obra com

as exigências contratuais;

18.2.1. lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

14.2,2, O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2,3, O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade clül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requi§tante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quê se rcfcÍr à

quantidade e qualidade.
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19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para Iiberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitad4

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
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20. DA CAUçÂO CONTRÂTUAI

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 596

(clnco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, paÉgrafo 1',

da Lei N' 14.133 /2027, que lhe será devolvida após o término da vigência contratuaL medlante

solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda

não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à Iicitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em útulos da díüda pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

andamento flsico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma flsico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O feturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, espêclficando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitaÉo e tcrmo de

contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que

iulgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteia cerüficada pelo

licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termo

de contrato de empreitada e outros dados que iulgar convenientes, na apresente

rasura e/ou entrelinhas e estela certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do

último recolhimento devido, devidamente quitada e autenücada em cartóriq de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/|NSg excluslvo

para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irrea.lustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamanto

estimado.

19.4,1. Após o interregno de 01 [umJ ano da data do orçamento estimado e medlante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicaÉo, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índlce ffxado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à époa",

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade,

nos termos do parágrafo 7', do Artigo 25 da Lei N' 14.133 /2021.
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômlcos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garanüa - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo seÉ feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrlndq

inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada

a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade preüsta na alínea'b' do item

"2O,2,", deveráfazê-lo no prazo de até 10 (dez] dias contados da data de homologação da licitação

e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garanüa nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.

20,4, Â Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sesscnA) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços obietos desta ücltaÉq

conforme Artigo 100 da Lei N" 74.733 /2021, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

SarantiA a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos

da legislação vigente.

20,6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admiüdo pela AdmlnlsfaÉo, drvcr{ o
Contratado apresentar nova garanüa de execução do Contrato, de forma e abratrgGr o

periodo de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratâdo, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou seryiçot o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da gannda

inicial no mesmo percentual previsto.

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento deobrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21. OBRIGAçÔES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
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21.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1,6. Solicitar a entrega do (sJ material (is);

21,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigaçôes do Fornecedor.

21,2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as desp€sas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2L,2.2, Dispor da quantidade suÍiciente do material solicitado ao fornedmento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado (sJ, sem que nenhum ônus seia debitado ao Munidpio pclo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitâÉo;

21.2.4, Garantir a qualidade do [s) material (is), obrigando-se a repor aguele qu€ for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

2L.2.4.1. Substituir no prazo de 02 fdois) dias qualquer produto que não atrnà às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material [is] no prazo e formas aiustados;

21,2.7. Entregar o [s) material (is), conforme solicitação da Secretaria compctcnE, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituÍ-lo (s);

21.2,9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2,10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
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21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao MunicÍpio de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

21.2J^2, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando e§tes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21,2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

21,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregadcio

com o Município de Três Barras do Paraná.

21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obriSeções

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorÉncia da

espécie, forem víümas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vincutada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraú nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Conts?to renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passivA com a MunicÍpio de Três

Barras do Paraná.

21,5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21^.S.l, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
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21.5,3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. 0s preços deverão ser fixos e irreaiustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da datâ

base da proposta;

23,2, Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equillbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia üncu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços refêrentes a materiais deverão ser reaiustâdos conforme Índlce IPGAIBGE,

âtuallzação da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em corf.to.
23.4. Â Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convençõcs ou dissÍ-

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de parüclpafo

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pr€-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou preüdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:
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22. PRA,ZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1, O PrRAaO DE vlcÊNclA CoNTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicat'o

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1" do Ârtigo 5,1 da

Lei N' 14.133/2O27, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lêi N'

L4.133 /2O21, podendo ser prorrogado, desde que comprovados os preços vantârosos.

22,1,1, O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessárlo pam

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22,2. A Ordem de serviço será emitida conforme cronograma e necessidade, devidamente

estabelecido pelo Departamento de Engenharia.

22,3. A critério da Administração, os obletos da presente licitação poderão sofrer acr&clmos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N" 74.133/27.

22.4. O prazo máximo para a execução dos serviços será disponibilizado indiüdualmente, con-

forme cronograma de serviços a serem executados, devendo ser observados o grau de complexi-

dade para estabelecimento do prazo.
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a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excesslrra ou úo res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em dâta ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da ügência do contr.b;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a maioraflo dos cn-

cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuÍdo para a maioração

de seus próprios encargos, seia pela previsibilidade do evento, seia pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária hiÉ-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrlrmento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reaiuste, reequilíbrio e repaCuaÉo scá
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedidq o przo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO rtúíXIMO

24.1. O valor mâimo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1.369.673,00

(um milhão trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e setenta e três reals).

24,2, O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DA§ rNFRAçÕES r SaluçÕrS ADMTNTSTR.ATTVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1,2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2S,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25,1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

25.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem modvo

justificado;

25.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame oü pr6tar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25,1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

25.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoi§

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeino, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nefi Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüra de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de pendidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,570 (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30%o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responúvel pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV V, VI e VII do caput do Ardgo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidadc mels gravg

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Púbüca

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prâzo milximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 1,4.133 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iuídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal dcdgnado.

25.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas crmuhtivamcntc,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.L33/2O21.

25,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

25.2.3, A aplicação das sanções previstas no item"23.2;'não exclui, em hipótcse al$me, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confunne

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimâÉo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de norras provas ou de

iunteda de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

25,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seia
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protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

2ó.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipünadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodu$o

gráfica.

26,3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de soliciaÉo furmal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, slto a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica pelo e-mail

licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

26,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à ldcnüf,@o

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÃO

27.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

27,1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretrmente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de seMdor públlc! no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva": [i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõcs de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muldlateral

promover inspeção.

27.1,2. lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inele$bilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em púticas comrptas,

fuaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

liciação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAçÃO r Oe CrnÊrUCn

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo lidtatórto

caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L17 da lÃi Fêderal N"

74.133 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, ViaÉo c

Serviços Urbanos, CPF ne: xxx.363.509-xx;

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Enge-

nharia CPF n": ro<.693.709-)o(, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de

Projetos, CPF n": fi<X.348.229-Y'X, fiscal suplente,

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
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desacordos com as especificaçôes do edital.

28.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificaÉo na

conEatação.

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser soliciadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superlor ao ffscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5, O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificaÉo e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerJhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28,6. A existência e a atuação da fiscalizaçâo em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva conffitaÉq às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não lmpllca êm

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o forneccdor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preJuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DTSPOSTçÕES FtNATS

29,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratáção, podendo o Munlcíplo de

Três Barras do Paraná revogá{a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocaÉo mdiante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participa[trs da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquêr tanpo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29,2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadz. e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediaa desclassificaÉo

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do coni?to ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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29,5, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interprettdas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intcresse da

adminisEação, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos pr,oponcntcs

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediantc publl@o

no Diário Oficial do Município.

29,8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitedor, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bcns ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29,10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licltaçô6, sito a

Âvenida Brasi[, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Fedcral nc

L0.024/2OL9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fomccedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

30.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarta da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia

31, /INEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Carta Proposta;

b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;

c) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123 /2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

0 ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

gJ ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato lmpeditivo Para Licitar;
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h) ANEXO VIII - Termo de Referência;

i) ANEXO IX - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de X$Oü de 2025.

GERSO CISCO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXOI-CARTAPROPOSTA

coNcoRRÊNcrA N" §, / 2024

Â Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃ0 SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endercço

completo), CNPJ nc )O(rOO(.ruO(/X)O(X-)O(, apresenta sua proposta de preço para a execução

do obieto da CONCORRÊNCIA N' )o( /2O25, frcando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,rü (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta] dias, a contar da abertura da licitaÉo.

5, Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr [a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG na X.XXX.XXX-X e CPF na XXX.ruO(.XXX-)O(.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados o "Planilha Orçamentárta", "Cronograma" e "Planllha de

Composição do BDI" juntamente com a Carta Proposta (quando houver),

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO II - MODELO DE DECUTRAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

coNcoRRÊNcrA N' xx/202s

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF ne )O(JOOUOü2OOü-D(

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Local e data.

NOME FORMAçÃO NC DO

REGISTRO

DATADO

REGISTRO

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS,: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

coniunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721..936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

i!-.'Ê,

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anoteção ou Regiffo

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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coNcoRRÊNCrA ELETRONTCA N" XX / 2O2S

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob o N' fiX, por intermédio de seu representantc

legal, o (a) Sr.[a) )üX(, portador(a) da Carteira de ldentidade N' )OO(, do CPF N" )OOOmLXXX-)O(

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administraüvas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.q da Lei Complementar ne 123, de L4/12/20O6.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.4 da Lei Complementar nc. 123, de

t4172/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1q do Decreto n0 8.538/2015.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

INome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJJ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ESTADo oo PAftÂNÁ

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO TRATAMENTO DTFERENCTADO LÊt123/2006

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferendadq

conforme previsto na Lei Complementar 123 /2006 e que a empresa estií excluída das vedações

constantes do § 4e do art.3.s da Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que sela inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2e do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mâdÍna admltida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de rcdLaÉo da

licitação.
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ANEXO IV . MODELO DE DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

coNCoRRÊNCrA N. )0(/2025

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECUIRAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIÂL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF na XX.)o(X.XXX/XrO(-XX, declaram, sob as penas da [€i, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabiüdade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futunos que etse-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA N9

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras-pr.gov.br

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANExo v - MoDELo DE DECLARAçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeulsrros DE

HABITITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

coNCoRRÊNCrA N. r§(. / 2O2S

IRAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF ns XX.)C«JO«/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA N')fi/2024, e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

preüsto no artigo 63e, inciso I, da Lei 74.133 /2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1.21.2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Local e data.

98



{v'-*-"ú{rer prcÍeituca C-h\unicipal de Lús Baeoc do potoná
ESTAoo Do PARANÁ

\r-.,.,

ANEXO vI - MODELO DE DECTIIRAçÃO DE NÃO UTILIZAçÃO DE TRÂBALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

coNcoRRÊNcIA N" XX/2O25

IRAZÃO SOCIAL COMPLETAJ, inscrita no CNPJ/MF ne XX.XXX.XXX/)fiXX-)fi, sediada (ENDEREÇO

COMPLETOJ, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7e da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis] anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e daa.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO VII - MODELO DE DECU\RAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ào

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

coNCoRRÊNCrA N. )O(/2025

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPI/MF ns xx.»o(J)o(/)oofi-)OÇ sediada

(ENDEREÇO COMPLETOJ, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara tembém, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impediüvos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE REQUALIFICAçÃO DE

VI.AS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

1. DEFINTçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, AlÍrea "e"

1.1. O obieto da presente contratação é a prestação de serviços de requalificação de úas urbanas

e rurais, incluindo pavimentação asfáltica, requalificação de calçadas e passeios públicos, instala-

ção de sistemas de drenagem, elementos de acessibilidade e sinalização, com fornecimento de to-

dos os materiais necessários. Os serviços visam modernizar a infraestrutura viária do município,

assegurando mobilidade segura e adequada aos padrões normaüvos vigentes.

1,2. A contratação tem como objetivo estratégico a melhoria da qualidade da malha viária, a segu-

rança de pedesres e condutores, a valorização urbana e rural e a promoção da acessibilidade uni-

versal. Espera-se, com a execução dos serviços, a ampliação da vida útil das vias, redução dos cus-

tos com manutenções futuras e a elevação dos níveis de satisfação da população.

1.3. As características técnicas do objeto incluem execução de pavimentação em concreto be§rEú-

noso usinado a quente (CBUQJ, aplicação de blocos intertravados [paver), instalação de meio-fio

de concreto, implantação de rampas de acessibilidade, drenagem superficial e profunda e regula-

rização de subleito e base. Todos os materiais utilizados deverão estar em conformidade com a

Tabela SINAPI e as normas da ABNT pertinentes.

1.4. A contratação prevê execução por etapas, de acordo com cronograma fisico-financeiro apro-

vado, e o fornecimento dos insumos ocorrerá conforme a demanda de cada frente de serviço. O

contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da Lei no

14.733/202L.

1,5. Compete à contratada a plena execução dos serviços com os recursos humanos, matrriais e

equipamentos necessários, em estrita observância às especificações técnicas e aos prazos esdpu-

lados. À administração pública caberá o acompanhamento e a fiscalização da execução, por meio

de servidor ou comissão designada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2. QUIINTTTATrVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., Xnrr, ALiXU .A c r
2,1, Os quantitativos previstos para a execução dos serviços foram definidos a partir de levanta-

mentos técnicos realizados pela equipe do Departamento de Engenharia. Esse levantamento con-

siderou tanto as demandas históricas por serviços de requalificação quanto as projeções de cres-

cimento e necessidade de manutenção da malha viária atual.

2.2. A metodologia adotada para definição dos quantitativos baseou-se em análise documental

das solicitaçôes recebidas nos últimos exercícios, inspeções em campo realizadas por técnicos
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municipais e dados de execução de contratos anteriores. Esse cruzamento de dados permidu es-

timar, com razoável grau de precisão, a quantidade de serviços e materiais necessários parâ aten-

dimento às necessidades atuais e futuras do município.

2.3, O valor estimado da contratação foi calculado com base na Tabela de Custos SINAPI, acrescido

de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos

incidentes. A estimativa totaliza R$ 1.369.673,00 [um milhão, trezentos e sesrcnta e novc mil

seiscentos e setenta e três reais), sendo:

LOTE 01 . REQUATIFICAçÃO DE VIAS

ITEM

7.7.7

QNTD UNID DESCRIÇÃO

CUSTO

UNITÁRIO

(SEM BDD

(R$)

PREçO

UNITÁRIO

(coM

BDr) (Rs)

PREçO TOTAL

(R$)

M3

ESCAVAçÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1E

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: t,z M3 / 7sS

HP), FROTA DE 3 CAMINHOES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ I KM

E VELOCIDADE MÉDIA 74 KM/H.

AF_05/2OZO

R$ 10,09 R$ 12,86 R$ 3.8s8,00

7.1.2. M3

ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 14

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (GAÇAMBA: 0,8 M3 / ttl
HP), FROTA DE 4 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM

E VELOCTDADE MÉDIA 18 KM/H.

AF_Os/2020

R$ 17,19 R$ 21,91 R$ 6.573,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I MOVIMENTAÇÃO DE TERRÁ

1.1.
CORTE. ESCAVAçÂO.

TERRAPLENAGEM. BASE E SUB-BASE
R$ 274.460,00

300,00

300,00
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7.7.4.

1,1.5.

7.6.
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M3 R$ 10,78 R$ 13,74 RÍ 4.122,00

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

INFRAESTRUTURA, COM CARGA,

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE

1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDfu(ULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / ]-LL

HP], FROTA DE 3 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H.

AF_OS/2020

Rl 40.305,00M3
ESCAVAÇÃO

AF_O9/2024

MANUAL DE VALA.
R$ 105,42 R$ 134,35

M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. ATÉ 1,5 M IMÉDIA

MONTANTE E IUSANTE/UMA

COMPOSIÇÁO POR TRECHOJ,

ESCAVADEIRA [0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFERÊNCrA . AF _09 /2024

R$ 10,26 R$ 13,08 R$ 3.924,00

M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. ArÉ 1,5 M (MÉD|A

MONTANTE E IUSANTE/UMA

coMPosrÇÂo PoR TRECHO),

ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NíVEL DE

I NTERFERÊNCIA. AF _09 / 2024

R$ 12,83 R$ 16,35 Ri 4.905,00

7.7.7. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M IMÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADETRA {r,2 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NíVEL DE

INTERFERÊNCrA. AF _Os /2024

R$ 11,53 R$ 14,69 R$ 4.407,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00
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1.1.8.

1.1.13.

1,7.74.

M3

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,s M (MÉDrA

MONTANTE E IUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO],

ESCAVADEIRA (7,2M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALTO NíVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_09/2024

R$ 12,07 R$ 15,38 R$ 4.614,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

R$ 3.525,00M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA

MONTANTE E ]USANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (1,2 M3J, LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFERÊNCrA. AF _09 / 2024

R$9,22 R$ 11,75

1.1.10. M3
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. 

'AZIDA 

1A.

CAT.
R$ 3,51 R$ 4,47 R3 1.341,00

1.1.11. Rt 1.641,00M3
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. ]AZIDA2A,

CAT.
R$ 4,29 R$ 5,47

1.1.12. M3 Rl 3.189,00ESCAVAÇÂO DE BUETROS EM 1A. CAT R$ 8,34 R$ 10,63

M3
ESCAVAÇÂO 1A. CAT. P/GALERIAS

CELULARES
R$ 8,34 R$ 10,63 Rr 3.189,00

M3
COMPACTAÇÂO DE ATERROS 1OO% PN

(A)
R$ 6,09 R$ 7,76 Rl 2.328,00

1.1.15. M2
ESCARIFICAÇÃO, CONFORMAçÂO E

CoMPACTAÇÂO DO SUBLETTO IVTSUAL)
R$ 1,17 R$ 1,49 Rl 2.980,00

1.1.16. M2
REGULARIZAÇÂO, CONFORMAÇÂO E

COMPACTAÇÃO DE LEITO
R$ 0,24 R$ 0,31 R$ 620,00

t.7.77. M2
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO

MANUAL DE PASSEIOS
R$ 7,28 R$ 9,28 Rs 18.560,00

1.1.18. M3

CONSTRUçÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA

R$ 117,5s R$ 149,81 R$ 44.943,00

300,00

1.9. 300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

300,00
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DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF _09 / ZOZ4

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Rí 68.769,00M3

RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA' PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM -

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_09/2024

R$ 179,87 R$229,231.1.19.

M3

CONSTRUçÃO DE BASE E SUB.BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM

ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024

R$ 83,82 R$ 106,82 R$ 32.04ó,00

R$ 11.742,007.7.2t. M3

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÂO. AF_08/2023

R$ 30,71 R$ 39,14

M2

M3

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8

M3/PoTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO ISEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1A

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

soLos DE PERCUSSÂO. AF_08/2023

DE ARGILA Pl PAV

POLIÉDRICO

COLC

R$ 17,99

R$ 1,59

R$ 22,93

R$ 2,03

R$ 6.879,00

R$ 12.180,00t.2.t.

7.2.2. M2
CONTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL

P/ PAV. POLrÉDRTCO
R$ 1,32 R$ 1,68 Rs 20.160,00

7.2.3. M2
CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV.

POLIÉDRICO
R$ 9,58 R$ 12,21 Ri 73.260,00

7.2.4. M

EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT-

CORDÃO LAT. PEDRA Pl PAV.

POLIÉDRICO

R$ 8,63 R$ 11,00 R$ 66.000,00

7.2.5. M2,
COMPACTAÇÃO

POLIÉDRICO

DE PAVIMENTO
R$ 0,61 R$ 0,78 R$ 4.680,00

300,00

300,00

300,00

300,00

PAV. POLIEDRICO R$ 262.380,00

6.000,00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00
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R$ 5.640,00L.2.6.

1.3.1.

1.3.2.

M2
ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO
R$ 0,74 R$ 0,94

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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R$ 11.760,00MZ CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLI RICO R$ 1,54 R$ 1,96

M2 R$ 53,91 R$ 68,70 R$ 68.700,001.2.8.

DE PAVIMENTOS EM

PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRA, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE

VALAS . INCLUSO RETIRADA E

coLocAÇÃo Do MATERTAL. AF_72/2020

RECOMPOSI

M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3l

AF_07 /2020

R$ 8,10 R$ 10,32 R$ 3.096,00

HORA

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MoMENTo

MÁXIMO DE CARGA 71,7 TM, ALCANCE

MÁxIMo H0RIZoNTAL g,7o M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV

GUINDAUTO HID ULICO, CAPACIDADE

R$ 360,06 R$ 458,86 R$ 137.658,00

1.3.3. M3

CARGA, MANOBRA E DESCARCA DE

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDtu{ULTCA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 /
111 HPJ E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:

M3). AF_07 /2020

R$ 9,83 R$ 12,53 3.759,00

t.4.t. M2 SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,

E COMPAREGULARI DE

R$ 2,30 R$ 2,93 21.975,00

6.000,00

1.3

6.000,00r.2.7.

1.000,00

TRANSPORTE R$ 1,14.513,00

300,00

300,00

300,00

1.4. URBANIZAçÃO R$ 501.035,00

7.500,00
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1.4.4.

7.4.6.

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÂO DE

PAVTMENTOS. AF _09 /2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1.272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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L.4.2. M2

EXECUÇÃO DE PASSEIO ICALÇADAJ OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF-08/2022

R$ 82,40 105.010,00

182.500,00t.4.3. MZ

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

coNCRETO (PAVER-C0R NATURAL)

E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE PEDRA

R$ 71,60

M

GUIA IMEIO.FIO] E SARJETA

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) x 22

cM ALTURA. AF_01/2024

R$ 64,67 R$82,42 R$ 41.210,00

L.4.5. M

GUIA IMEIO-FIO) E SARJETA

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE [15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARIETA) X 22

cM ALTURA. AF_01/2024

R$ 57,71 R$ 73,55 Rs 36.775,00

M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FroJ

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ.FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_01/2024

R$ 49,47 R$ 63,04

7.4.7. M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO)

EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ.FABRICADO,

DIMENSÕES 1OOX15X13X3O CM

(CoMPRIMENTo X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURAJ. AF_01/2024

R$ 52,90 Rs 67,42 Rí 33.710,00

..---í-

1.000,00 R$ 105,01

2.000,00 R$ 91,25

500,00

500,00

500,00 R$ 31.520,00

500,00
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7.4.8.

1.5.2

M2
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PLACAS. AF_07 /2024
R$ 10,84 R$ 13,81 R$ 48.335,00

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6" INCISO )O(III, ALÍNEÂ "B'
3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade recorrente de realizar pequenos repa-

ros com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) em vias públicas que apresentam des-

gaste, falhas e irregularidades causadas pelo uso intensivo, ações do tempo e ausência de manu-

tenção preventiva. Esses reparos são fundamentais para garantir a trafegabilidade segure e effci-

ente, bem como para evitar o agravamento de problemas estruturais que demandariam lnt€rven-

ções mais onerosas no futuro.

3.2. Além da pavimentação, observa-se a carência de infraestrutura adequada para pedestres, es-

pecialmente em áreas onde há inexistência ou degradação de calçadas e passeios públicos Diante

disso, a contratação visa também à construção e reconstrução desses elementos, seguindo os pa-

drões urbanísticos adotados pelo Município de Três Barras do Paraná com atenÉo especial à

acessibilidade e segurança dos transeuntes.

3.3, Os serviços de construção de calçadas e passeios públicos seguirão normas técnicas estabe

lecidas pela ABNT e deverão observar os critérios definidos pela administração municipal quanto

ao tipo de revestimento, largura mínima, implantação de rampas para cadeirantes, piso tátil dire-

cional e de alerta, bem como demais elementos exigidos para garantir plena acessibilidade e con-

formidade legal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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R$ 535,00 R$ 681,80 Rí 170.450,001.5.1. T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE ICBUO PARA PAVIMENTACAO

ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM

CAP 5Ol70. AQUISICAO POSTO USINA

TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM IUNIDADE: TXKM).

AF_07 /2020

R$ 0,s8 R$ 0,74 R$ 16.835,00

TOTAL R$ 1.369.673,00

3.500,00

CBUQ Rr§ 187.285,001.S.

250,00

22.750,00
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4. LOCÁJS DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS- ARTTGO 40, § 1" INCTSO II

4.1, Os serviços obieto desta contratação serão realizados em vias públicas urbanas e rurais do

Município de Três Barras do Paraná, conforme planejamento elaborado pela Secretaria Municipal

de Obras. Os locais específicos de execução serão definidos pela administração conforme de-

manda, podendo incluir ruas principais, vias de acesso secundário, calçadas em áreas de grande

circulação e regiões periféricas carentes de infraestrutura básica.

4,2, A execução ocorrerá em locais fixos determinados por ordens de serviço emiüdas pela ffsca-

lização municipal. Em situações emergenciais, poderá haver necessidade de atuaÉo itiner"nte,

com deslocamento da equipe para atendimento pontual em áreas afetadas por intempéries, aci-

dentes ou degradação crítica da infraestrutura.

4.3, Os locais onde os serviços serão executados deverão atender a requisitos técnicos mÍnirnos,

como acessibilidade para transporte de materiais e equipamentos, ausência de impedimcntos le-

gais ou ambientais e condições adequadas para implantação da infraestrutura. Caso necessárlo, a

contratada deverá executar ações de preparação ou desobstrução préüas para garantir a üablli-

dade da intervenção.

4.4, Os horários de execução serão preferencialmente em período diurno, de scgunda a sêxte-

feira das 07h às 17h, podendo ser estendidos, inclusive em fins de semana e feriados, conbnne

autorização da fiscalização e em casos de urgência devidamente iustificados. Todos os profissio-

nais deverão estar devidamente identificados e cumprir as normas de segurança do trabalho em

ügor.

4.5. Será exigida a observância de normas ambientais e de seguranç4 com implantâÉo de sinali-

zação provisória, contenção de resíduos, uso de equipamentos de proteção indiüdual (EPls) e

controle do tráfego nas áreas de intervenção. A contratada deverá respeitar a legislação municipal,

estadual e federal pertinente, e manter o canteiro de obras limpo, organizado e seguro para tra-

balhadores e transeuntes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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3.4, A realização dos serviços permitirá atender demandas pontuais e planejadas da municipali-

dade, com foco na manutenção da malha urbana e na valorização dos espaços públicos. A padro-

nização das calçadas e a execução adequada das obras de reparo nas vias contribuirão direta-

mente para o ordenamento urbano, melhoria da mobilidade e valorização imobiliária

3.5, Portanto, a contratação mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade dos servlços

públicos de infraestrutura urbana, atender às normas de acessibilidade e segurança e garantir que

o município possa manter, conseryar e modernizar seus espaços públicos de forma planeiada, efi-

ciente e técnica, em consonância com os princípios da Lei N' 14.133 /2027.
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5. PRÁZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRÂTO - ARTIGO 6.,)OüII,AI.INEA

5.1, O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser

prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e autorizado pela administraÉo

municipal, conforme prevê a Lei N' 14.133 /2021.

5.2. 0 prazo para execução dos serviços será estabelecido de acordo com a dlmen§o dc

cada obra a ser realizada, ficando a cargo do Departamento de Engenharia elaborar cronograma

de execução dos serviços.

5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em c:§o de desflrm-

primento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das sanções adminisFa-

tivas e legais aplicáveis.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., XXrr, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta para a requalificação de vias públicas contempla a execução de serviços

estruturados em fases, desde a preparação do solo até a Íinalização com sinalização e acessibilF

dade. O proleto integra diversas frentes de atuação, com o objetivo de garantir qualidade técnica,

durabilidade e padronização da malha viária, respeitando os padrões técnicos e normatiyos csta-

belecidos pelos órgãos competentes.

6.2. A execução será organizada em etapas, compreendendo: mobilização de equipe e equlpamen-

tos, demolição e remoção de pavimentos deteriorados, escavação e compactação do solo, inplan-

tação de base e sub-base, aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), execução

de calçadas com paver e meio-fio, e implantação de rampas de acessibilidade e stnalização hori-

zontal, Cada etapa contará com validação técnica pela Íiscalização municipal,

6.3, Os recursos necessários incluem mão de obra, equipamentos compadveis com o üpo de ser-

üço (retroescavadeiras, rolos compactadores, usina de asfalto, caminhões, niveladoras), além de

insumos como brita, cimento, CBUQ blocos de concreto intertravados e materiais de sinalizaÉo.

A contratada será responsável por garantir o abastecimento contínuo e a conforÍrúdade dos lnsu-

mos utilizados.

6.4. A qualidade dos serviços será aferida mediante inspeções periódicas, ensaios laboratoriais,

medições por marcos fÍsicos e verificação do cumprimento das normas ABNT. Não serão aceitos

serviços executados fora das tolerâncias estabelecidas tecnicamente, sendo exigida a imediata

correção sem ônus adicional à administração.

6.5. Caso hala falhas ou interrupções, será exigida a apresentação de plano de correção contendo

cronograma de aiustes, iustificativas e medidas compensatórias. O controle da execução será rea-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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lizado por meio de relatórios fotográficos, registros de medição e checklists de conformidade emi-

tidos pela fiscalização. A contratada deverá manter canal direto de comunicação com a adminis-

tração para alinhamento contínuo durante toda a vigência do contrato.

7. REQUTSITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7.1, A execução do obieto contratual demanda o cumprimento de requisitos técnicos, operacio-

nais, legais e administrativos que assegurem a qualidade, a eficiência e a conformidade da presta-

ção dos serviços. Tais requisitos visam garantir que a empresa contratada possua esfutura, re-

cursos humanos, materiais e expertise compatíveis com a complexidade da obra pública a ser re-

alizada, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e segurança jurÍdica pre-

vistos na Lei ne 14.133 /2021.
7,2, A contratada deverá comprovar que dispõe de corpo técnico qualificado, com profissionais

habilitados legalmente iunto aos respectivos conselhos de classe, especialmente o CREA e com

experiência em obras de requalificação de vias urbanas e rurais, pavimentação, calgdas, drena-

gem e acessibilidade. A comprovação se dará por meio de currículos, certidões de responsablli-

dade técnica e documentos correlatos.

7,3. No tocante aos recursos operacionais, a empresa deverá demonstrar que possui ou que tem

acesso a máquinas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em perfeitas condições de funcio-

namento, compatíveis com o objeto'do contrato. Isso inclui, por exemplo, usinas de asâlto, vibro

acabadoras, rolos compactadores, escavadeiras, caminhões basculantes, entre outros equipamen-

tos essenciais para a execução segura e eficiente das atiüdades contratadas,

7.4. Será exigida a apresentação de plano de gerenciamento da execução, contendo metodologias

de trabalho, medidas de segurança, controle de qualidade, destinação de resíduos e açôes preven-

tivas para mitigação de impactos ambientais e sociais. Esse plano será analisado e apro do pre-

viamente pela fiscalização, devendo estar em conformidade com as normas da ABNT e com os

regulamentos municipais pertinentes.

7,5, Adicionalmente, a empresa deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por

meio das certidôes e documentos exigidos em edital. O não atendimento a qualquer dos requisitos

técnicos e legais implicará a inabilitação da proposta, sendo vedada a contratação de empnesa que

não demonstre, de forma inequívoca, a capacidade de cumprir com excelência o objeto proposto

pela Administração Pública.

8. QUATIFICAçÃO TÉCMCA

8,1. Para fins de habilitação no certame, a empresa deverá comprovar capacidade técnica por

meio da apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprovem a execução, com qualidade e desempenho satisfatórios, de serviços compadveis em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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características, quantidades e prazos com o obieto licitado. Tais atestados deverão ser acompa-

nhados da respectiva Certidão de Registro de Acervo Técnico (CATI, emiüda pelo CREÀ sendo:

a) Escavação Mecanizada - Mínimo 1.000,00 m2

b) Pavimentação Poliédrica - Mínimo 250,00 m2

c) Execução de Calçadas em Concreto - Mínimo 500,00 m2

d) Execução de Calçadas em Paver - Mínimo 1.000,00 m2

ê) Execução de CBUQ - Mínimo 125 Ton

8.2. Â equipe técnica da contratada deverá contar com profissionais devidamente qualificados e

com experiência comprovada nas áreas de engenharia civil, pavimentação, drenagem urbana e

acessibilidade. Será exigida a apresentação de currículos, certificados de capacitação e registros

profissionais, incluindo vínculo com a empresa licitante.

8.3. Serão exigidos documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária

da licitante, além de certidões negativas de falência, recuperação judicial e condenaçóes relacio-

nadas a práücas de trabalho escravo, cormpção ou fraudes em licitação, conforme requisitos es-

tabelecidos em edital.

8,4. A qualificação técnica e operacional será avaliada de forma objetiva pela comissão dê ,ultã-

mento, com base nos critérios definidos no edital, sendo desclassificadas as empnesar quc úo
comprovarem inte8ralmente os requisitos exigidos ou que apresentarem documentos inconsis-

tentes ou inidôneos.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA'E"

9.1. A execução do obieto ocorrerá em regime de empreitada por preço uniÉriq com inÍcio medi-

ante emissão de ordem de serviço pela Administração. A contratada deverá organizar os fabalhos

por frentes de serviço, priorizando os locais indicados pela fiscalização, conforme planejamento

técnico e disponÍbilidade orçamentária.

9,2. 0 modelo de execução prevê fases distintas: mobilização, preparo do subleito e regularizaÉo,

execução de base e sub-base, aplicação de revestimento asfáltico (CBUQ) ou piso lntrrtrayado,

instalação de meio-fio e calçadas, drenagem e acessibilidade, sinalização e limpeza final. Cada fise

estará sujeita a aprovação técnica prévia antes do prosseguimento.

9.3,.4 contratada deverá manter equipe técnica no local da obra durante toda a erecufo. com

responsável técnico habilitado para tomada de decisões imediatas. Toda a comunicafo enur oon-

tratada e fiscalização será formalizada por meio de relatórios, registros fotográficos e atas de reu-

niões técnicas.

9.4. Os padrões de qualidade deverão seguir os parâmetros estabelecidos em norma técnica es-

pecífica e no proieto executivo, sendo vedada a substituição de materiais ou alterações no método

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de execução sem autorização prévia e formal da fiscalização. Não serão aceitos serviços que apre-

sentem falhas, desníveis ou não conformidades com o especificado.

9,5. Eventuais falhas, paralisações ou atrasos deverão ser imediatamente comunicados à Admi-

nistração, que poderá exigir plano de correção com novo cronograma e ações miügadoras. 0s ser-

viços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos às expensas da contratada, sem preruízo da

apliceção de sanções administrativas cabíveis.

10. CRJTÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA'G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conte registreü em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execufo do contrato,

sem ônus adicional para o município.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENT0 E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTIGo 6., INcIso )frIII, ÂI.ÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliaÉo

MENOR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., XXrr, ALÍNEA'I'

12.1. A estimativa de custos para a elaboração do Estudo Ambiental foi baseada em levantamento

de mercado realizado junto a fornecedores especializados e com ampla experiência no setor. 0

valor médio identificado para os serviços é de R$ 1.369.673,00 (um milhão trezentos c sês-

senta e nove mil seiscentos e setenta e três reais), sendo este considerado adequado às condi-

ções de mercado e ao orçamento disponível do município.

13. DOTA9ÂO ORçAMENTÁRIA -ARTrcO 6", )ü[r,ALÍNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
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14, PRAZO DE ENTREGA

t4,1, O prazo para entrega do Estudo Ambiental a fim de investigar a existência de passivos

ambientais será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

Este prazo poderá ser prorrogado em casos excepcionais, mediante iustificaüva formal e apro\a-

ção da administração.

14,2. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma físico-financeiro dealhado, con-

tendo a previsão de cada atividade, prazos para coleta de amostras, análise laboratorial, elabora-

ção de relatórios e apresentação dos resultados à administração pública.

14.3. Caso seiam identificadas circunstâncias excepcionais ou eventos de força maior que

impeçam o cumprimento dos prazos estabelecidos, a empresa poderá solicitar a prorrogaÉo

mediante apresentação de iustificativa técnica e aprovação prévia da administrat'o pública

14,4, O não cumprimento dos prazos estabelecidos poderá resultar na aplicação de penalidadeq

incluindo multas e rescisão contratual, conforme previsto na Lei ne 14.L33/2021e no contrato

firmado entre as partes.

15. PENÁLIDADES

1S,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas sêtulnt€s

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1,2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminlstrafo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienê devidamentf

justificado;

15.1,6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

justificado;

15.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns 72.846, de Le de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 72.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoÍrs

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lêi as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adrúnistraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

fl Multa, no valor de 0,5% fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 [quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V, Vl e VII do caput do Arügo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mals grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da ÂdminisE?Éo Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sançãq pelo prazo márimo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I)Ç X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2021, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e maximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de anáIise iurÍdlca s€ndo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretiârio Municipal dcsignado.

15.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.73312027.

15.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15,2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:
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fl A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orienteções dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de data

da inümação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provals

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seult

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contretação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireamentg qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) 'Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníuenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercÍcio do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objedvo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção se.la impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisic4 sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidemente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiío municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALTZAçÃO E Oe CenÊruCrA - ARTTGO 6., XXr[, ALÍNEA "F',

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinaÉ o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo tt7 c/c Arago 7" da Lei

Federal N' 14.133/2O21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viafo e Ser-

viços Urbanos, CPF ns: xxx.363.509-xx;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Enge-

nharia CPF no: xxx.693.709-xx, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de

Projetos, CPF no: )O4X.348.229-y,)(, fiscal suplente.

17.1,3.O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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17,2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificafo na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao ffscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS il"
xx/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3O/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' yü/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÂO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAI, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA 
'OOOL

PÂRríGRÂFO PRIMEIRO - O obieto do presente contrato é CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ

PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE REQUALIFICAçÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE

MATERIAL, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições

Av. Brasil, 245 - Fone,/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Bãrras do Paraná - PR
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Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNP|) sob o n" 78.121.936/0007-68, neste ato

representâdo pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, braslleiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF no 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de ldenüdade No

902.X)O(XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-P&

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a emprese )oC§(, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida XX)O(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o N' lC[XXXJOürOofi-)O(, neste ato representada por seu representânte legal, ao fim

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XXXJXXJ)O(-)ü e RG No

X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante desiglada

CONTRATADA;

Estando as partes su.ieitas as normas da Lei Federal N" 14.133 /2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, A|USTAM o presente CONTRÁTO ADMINISTRATM DE

EXECUçÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modatidade CONCORRÊNCIA ELErRÔilICA

No )O(/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LÊGAL - ARTIGO 92,

INCISO I E II
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estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de Concorêncla

Eletxônica N'xx/2025.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, es condições

expressas no Edital de C0NC0RRÊNCIA N" §/2025, .iuntamente com seus anexos, proletos,

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcUÇÃo E GEsTÃo C0NTRÂTUAI ..4RII6O 92, IN.

ASOS IV, VII E XVIII

PARÁGRÂFO PRIMEIRo - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em R"EGIME DE

EXECUç"ÃO INDIR"ETA, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAR(GRAFO SEGUND0 - o PRAzo DE VIGÊNCIA C0NTRATUAL terá início no dia subseguente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1'

do Artigo 54 da Lei N" L4.733 /2027, eterá duração de 365 (trezentos e sesrenta G clnco)

diaü nos termos do Artigo 105 da Lei N" 1,4.733 /2021.
PAúGRÁ"FO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o ob,eto não for concluído no período firmado acima, ressal das

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instÍumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instnrmento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 14.133/2027.

PAR/íGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúUsULÂ QUARTA . Do vALoR . á RTIG1 92, INcISo V

PÂRricRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )fr)ü ()Oo(),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARIÍGRÂFO SEGUND0 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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CLÁUSULA TERCEIRA - SUBC0NTRATAçÃ0

120



eruf pcefeituca c-/ll,unicipal de (ús lBa*ac do pocanô
ESTAOO DO PARANÁ

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CoNDIçÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o vdor total de

R$ )0O(JOOÇO( (XmO(), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% [onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção ügente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrtcuh;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertedos

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PR).

PA&íGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (Elnta)

dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ÂRT), deüdamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11olo [onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vlgente.

PÁRÁGRÁJO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monetárias os seriços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cLÁusuLA sExTA - RECURS0 oRçAMENTÁRro - ARTtco 92, tNCISo vtil
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cLÁusuLA sÉrrMA - REAJUSTE - ARTTG) 92, tNctso v DA LEI N" 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIRo - Os preços inicialmente contratados são fixos e irrealusúveis no prazo

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento esümado.

PARTIGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI.

PARI(GRAF0 TERCEIRO - Após o interregao de 01 (uml ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para í§

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7', do

Artigo 25 da Lei N' 14.733/2027.

PAR.I(GRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último rea,uste.

PARIIGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustâmento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PAR{GRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRâFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partls ele,

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PÁRI(GRÁ"Fo NoNo - o reaiuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - GARANTIA DE ExECUçÃo - ARTIG) 92,INCISO XlI
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PAR(GRArO ÚNICo - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamenrárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
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PAR(GRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei N" 14.133 /2O2L, em valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor total do

Contreto-

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo miáximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do confato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garanüa" ltu-
los da díüda pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.

PAR/íGRÂFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter

validade durante a ügência do contrato e por mais 90 (noventa] dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas.

PART{GRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-

rentes à ügência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PÂRÁGR.A'FO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escothida, o paga-

mento de:

a) Preiuízos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da díüda pública, estes devem ter

sido emiüdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente

PÂR/{GRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveú ser emiüda

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Ba[co Centr'al

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do Artigo 827 do Código

ciü1.

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

PARI{GRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que iustifique a negativa do sinisÍo, desde que respeitados os prezos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep N" 662/2O22.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PÁRÁGRAFO DÉcIMo PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a dtulo de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGR.AFO DÉCIMO SEGUNDo - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo,

a garanüa, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

PAnÁGRAFO PRIMEIRO - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRÂFO TERCEIR0 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Podeni a Adminisüação optor pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei pora a continuídade da execução contratual.

PAR/íGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

No L4,133 /ZOZL, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa Nesa

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PAúGR.AFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruhra da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRÁFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizetório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN" t4.733/2021.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 1.4.733/2027.
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CLÁUSULA DÉCIMA . 0BRIGAçÕES Do C0NTRATAN,IE. ARTIGO 92, INCISOS )í
XI E XIV

PARÁGRÁFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõeg hlhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver conúovérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 74.133 /2O27;

d Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamcnte im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa erêcuÉo

do aiuste.

I Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2'da Lei N" 74.733 /2OZl.
l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.
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m)

n)

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e insalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Preüamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua exeorfo.

o)

p)

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . oBRIGAÇÕES Do CoNTRÁTADo - ARTIG) 92, INCISO ilV, XVI

E XVII

PARr(GRÂFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dêste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os meteriais, equlpa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensÍui, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N' 8.078/1990J, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzÍndo essa responsa-
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bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso

exigida no edial, o valor correspondente aos danos sofridos;

$ Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

rcalização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou panente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do conEatante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

14.t33/2O2t.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislafo pertÍnentÊ,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre llmpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovafq quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a udlização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

üsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdênda Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislafo disposA no

Artigo 116 da Lei No 14.733/2OZL.

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N' 14.133 /?,O27

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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O Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quand-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de htores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniciaLnente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da confataÉo, cxceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea'd'ü Lei

N" 74.t33/2027;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municl-

pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachí

u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

v) Observar os preceitos da legislação sobre a.iornada de trabalho, conforÍne a c:tegoria

profissional.

w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, confurme descrito

nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

y) lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentidq a ffm de eü-

tar desvio de função.

z) lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios n.§ áreixi do Contra-

tânte.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecdvos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redcs hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, confonne ills árrean

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cincoJ anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento DeÍinitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICÂF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou DisEital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PAR(GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiírias e as demais

previstas em legislação específica, cu.ia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PAR{GRÁFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [ünte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, gA-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PAkíGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PAR(GRAFo sExTo - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

PARríGRAFO PRIMEIRo - Comete infração administrativa, nos termos da Lei No 14.133/2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem

moüvo iustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 72.846/2013 - ALei L2.846/2OL3

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à adminisuação pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas lurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administrafo

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas tnfrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inftação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor totel do ContÍato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 307o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infoações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.733/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administra$o Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má:dmo de

3 [três] anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, IX, X XI e XI do caput do

Artigo 155 da Lei N' 74.133/2027, bem como pelas infrações adminlstrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiguem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal deslgrado.

PAR:ÁGRÂFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.733 /2027.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, confonne dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9' da Lei N" 74.133 /202L.

PAR1(GRÁ.FO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7' da Lei N' 14.133/202t.

PARÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da lêi N'

t4.t33/202L.

PARÁGRAFO SÉTIM0 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse rraloç

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada !udicialmente, conforÍne Artigo

156, parágrafo 8' da Lei N" 74.133/2021.

PÂRÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos doArtigo 158 da Lei N'14.133/2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PÁRr(GRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N' 14.133/2021, sendo:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PÂRÁGRÂFO DÉCIMO - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei No 1,[.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam üpificados

como atos lesivos na Lei N' 72.846 /2073, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidA em seu

Artigo 159.

PARÁGRÂFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca

dos atos ilícitos previstos neste ConÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus adminismdo-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsenãdos,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévla

nos termos do Artigo 160 da LeiN" 14.733 /2021.

PARÁGRÁFO DÉCtMo SEGUNDo - As sanções de impedimento de licitar e contraar e declarafo

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

LeíNo L4.733/2021.

cúusulA DÉcrMA TERCEIRA - DA FrscAlrzAçÃo E DA GERÊNcn

ESTADo Do PARÂNÁ

PARÁGR.AFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a Íiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Âmbien§ que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PÂRÁGRÂFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nq: xxx.363.509-xx;

PAkíGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) IEAN CARLOS DE LIMÁ" Engenheiro Ciül, Diretor do Departamento de Engenharia
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CPF n': xxx.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos,

CPF n': [0(.348.229-)(X, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - o fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINT0 - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execufro do

obleto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificafo na

contratação.

PARÁGRAFO sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do MunicÍpio

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

PARI(GRÂFO OtTAvO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornrer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perant€

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução confttud
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda o

fornecedor, sem preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DASALTERAçÔES

PÂRÁGRAFO PRIMEIRo - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 74.L33/2027.

PAR(GRAF0 SEGUNDO - o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PARIíGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do adiüvo deverá ocorrer no prazo miáximo de 1 (uml mês, nos termos do Ártigo 132 da Lei

N" L4.L33/2O2t.

PÂRríGRÂFo QUARTo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei N" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CASos oMISsos - ARTIG1 92,INCISO ilI

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. FoRo. ARTIG) 92, PARÁGRAF| 1"

PAfu(GRÂFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná" para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os liígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N'14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duasJ vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na pnesença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, )O( de )O0O( de 2024.

MUNICIPIO DE TNÊS BARRAS oo PARANÁ

GERSO FRâNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA)OOO(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei N' 14.733 /2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei na 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas

e princípios gerais dos contratos.
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PRoclrRÁDoRrÁ wúorcn
Objcto: P^RECER INICI^L
R.portiçõo: Sccrctorio dc Obros Vioçõo c Scrriços Uóonos

A csrt*ie: Concorrâncio Eletrônico nc O3O/2O25.

Objcto: cortrctogão & arnpr-so prcsfação dc scriços dc requolifícoção dc
víos, irrluindo for"nccimcrúo dc nofcriol.

Prozo: 12 (dozc) mcscs pod"rdo scr pí'oírogodo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do ParanQz:.pR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prêÍêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br //'///"
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Átendendo oo solicítodo no memorclrdo do sr. Prefeito Àlunicipol,
dotodo de 25/O3/?O25, segw o monifestoçilo d€sto Assessorio sobre o necessidode
de eloboroçiio de procedimento licifotório poro fins de ser cferi& o reguloridode
dos otos praticodos poro o reolizoçõo do Licitoçõo m modolidode Concorràcio
Público, gue tem como objeto controtoçiIo de empreso prestoçõo de serviços de
regtnlif ícoçõo de víos, incluindo fornecinento de materiol.

Poro instruir os autos, foi ocostodo oo presente pedido, olán de outros,
os se4uíntes documenfos:

o) Documento de Formolizoçõo de Demando;

b) Tobelo Simpi
c) Estudo Íécnico Prelimimr
d) Terrno de Referàcia
e) ÂÂinuto do Edital de Concorràcio Eletrônico-

Contérn oindo, o comprovoçõo de dotoçõo orçomentdrio especíÍica e

outorizoçôo do outoridode odministrotivo, olán dos respectivos minutos o serem
orolisodos.

O preço estóelecido poru os seruiços supru identif icodos, indicodos pela

Administrrçõo Pública é m ordem de R$ 1.3ó9.673,0O (um milhão trezentos e
sessento e nove mil seiscentos e setenla e três reais).

bnveniente esclarecer gue o exome deste órgrõo de ossessoromento
jurídico é poutado m documenloçõo exibido, obstroindo-se os ospectos de
conveniàcio e oportunidode do contrrtoçôo em si. lüdo obstonte, recomendo-se gue

o ôe,o responsanel atente sempre pora o princípio do impessoolidode, que deve
norteor os conpros e controtoções realizodos pelo Ádrninisfrução Pública.

Ressolto-se, oindo, que o onrílise em comento tomo por bcse os

documentos e informoções constonfes dos outos, hojo visto o presunçõo de
verocidode e legitimidode dos atos odministnofivos prestados pelos ogenfes públicos
consigmtôios.

E o r"clotrório, posso-s. oo ponzc.r.
Poro o odoçõo do modolidode Concoràcio. conforme o ort. 60 XXIX do

Lei no 14.133/2021, o objeto o ser licitodo deve ser utilizodo porc contrutoçiIo de
bens e seruiços especiois e de obms e serviços comuru; e especiois de engenhorio,
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cujo critério de julgornento poderá ser: o) rnenor preço; b) melhor tânico ou

conteúdo orfístico; c) técnico e pt?4o: d) moior retortlo econômico; e) rnaior

desconto.
Sendo adotado no Presente Processo o critário de julgomenfo pelo

menor preço globol.

Colocionodo nos outos o documentoçõo referente o pesquiso de pr4os
renlizodo, conÍeccionodo pelo Deportamento de Engenhorio, otendendo oo Artigo 23,
porrígrofo 2o, inciso I, do Leí n" 14.133/2021- (Tobelo Simpi).

O Estudo Térnico Prelimimr - ETP do controtoção contém, de formo
fundamentoda, o descríção do necessidode do controtoçõo, com especial otençõo à

. danonstrcçõo do inferesse público envolüdo, otendendo oos requisitos do Ártigo 18\- 
da Lei n" r4.r33/zozr.

O Termo de Referêncic dtetde de moneiro suficíente oos requisitos
legois, nos termos do Artigo 6", inciso XXIff da Lei no 14.133 /2O?1, fornerendo
subsídíos cloros oos possíveis interessodos em porticipor do certome licitatório.

Átendo-se às peculioridodes do objeto do presente contratoçõ0,
vislumbro-se gue o terho de reÍerê.ncio prevê o prozo e os condições contrafuoís,
hovendo regros cloros poro os licitontes. O prozo de vigàcio é de 12 meses e o
execução do controto se dô de ocordo com codo cronogromo físico finonceiro
previsto no termo deref e.rêncía, e *tá de acordo com os disposições legois. Tombém
se previu regrc esp*iÍicos poro o recebimento do objeto do contrutoção.

Quonto ô fiscolizoçõo do controtoçõo, evidenciodo o reloçõo de G*tor
e Fiscois do controtoção, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justificativo consfonfe no terno de reÍer?tcia, é suficiente poro
demonstm o necessidode do controtoção.

\_. Consíderondo-se gue o preserte certome odotou o formofo eletr6nico e
tendo em visfo que o regro é justomente esso, nõo há oufros consideroçôes o serem
opontodos nesto rubríco.

Á documentoção exigido no minuta do Edifol esfó odeguodo oo objeto
do controtoção. Álém disso, vislumbro-se gue há o exigàcio de gmlificoçõo técnico-
profissioml. sendo exigido o Registro do licifonfe junto oo Conselho competente,
Atestado de Capocidode Íécnica, fndicoçõo de Responsóvel Técnico vinculodo à
licítante com seus respectívos registros no C.onselho e Acervo Técníco Profissionol,
disponibilídode de veículos poro utilízoçõo no obro, e gmlificoçõo econômico

fínonceiro, sendo reguerído bolonço potrinoniol dos dois últimos exercícios, nos

têÍmos do artigo 67, do NLLC.

M mois, verifico-se que forom preenchidos os reguisitos essenciois
determinodos pelo Lei no 14.133/2OZl.

?ercebe-se odequodo o minuto do confroto onexo ao editol, sendo que

prevê os cláusulos essencioís dispostas no Aet.92 do Leí 14.133/?1.
Por fim, ossim entender Vosso Senhorio o PreÍeito Aunícipol, pam

oprecioçõo e outorizoçõ0. ou nõo, nos termos do Lei no 14.133/2021, ocerca de todo

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-(,(,3 - TÍês BaÍras do PaÍa
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Emal!: pÍefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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o ogui referido, e qfiendetfu necessôio, remeto-se à Controlodorio Intenm pom
anílíse.

s.,tf..f.. É ooo:?cer.

Trà Borros do Pororá,09 de obril de2025.

o

Barras do Paraná - PFI
CNPJ 78. . pr.gov. br
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Três Barras do Paraná, 10 de abril de2025.

t--.o

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO ltCmRrÓntO, na modalidade COruCOnnÊnCn rrntnÔruIcn,

nos rermos da Lei N" 14.133/2021, para a CONTRÂTAçÃO DE EMPRESÂ PARÂ

rnesuçÃo DE sERvrços DE nrquellrrceçÃo or vrAs, tucluÍNoo
FORNECIMENTO DE MATERIAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - do Pa-rarrá - PRCNPJ 78.I2I
pr-gow.br

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

45) .r235 t2t2 - Ct
E

lP 854a5-ooo - .l ,.ês
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TERMo DE rNDrcaçÃo E crÊticIA DE FIScAL DE coNTRATo/ATA DE REGtsrRo DE

PREçOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçóes que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de realizar a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA raRe rnfSTAçÂO DE SERVIçOS DE

nrquaLlncaçÃo DE vIAs, ttrlcLuÍwoo FoRNECIMENT0 DE MATERIÁJ, , resultântes do

Processo Administrativo N' 30/202 5.

FISCÁL TITULAR: ]EAN CARLOS DE LIMA, Diretor do Departamento de Engenhari4 CPF No

XU.693.709-)O(, fi scal titular;

FISC.AI SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Diretora do Departamento de Projetos, CPF No

)A)<.348.229-)4, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N'14L33/2027,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) ExÍgir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 -
do Paraná - PRCN PJ 7a.121_93

-pr-gov.br

140



4 &unicipio üe @rôs MsrrssDo psrsnÉ

DE LIMA

\-d..,, cAptrAL oo ret.lÃo
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalÍcia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2025

GE FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

I

do Paraná - pR

Fi Titular

AV- Brasil, 242 -
CNPJ 7A.I2I

.br

ESTADO DO PARANÁ

CtJ'r\.\§J ô*trrr'
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal Suplente
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

coNCoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N" 06 / 2O2S

CONT

REQU

DEE DES

TO DE

VALOR

sessenta

DATA DA

CRITÉRIO DE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME Ão

9.673,00 (um

/EPP: N

REGIONALIDADE: NÃO
I
I

I
I

NOS TERMOS DA LEr N' t4.t33/202r E DEMATS LEGISLAÇOES APLICÁVEIS

142



LtD rl

{rcr prefeituta C./frLunicipal de Lús Ba*oc do posaná
ESTAoo Do PAR.ANÁ\§-.,.,

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0612025

PROCESSO ADMINISTRATM N. 30 / 2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREçO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1,1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público tnternq

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MFl sob o no 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

00312023 de 21 de agosto de 2023, Lei ns 14.133 de 01 de abril de 202L e Lei Complementar ne

723, de 74 de dezembro d,e 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRES/I P/lRÂ

PRESTAçÃO DE SERVrÇOS DE REQUALTFTCAçÃO DE VIAS, rNCLUÍNDO FORNECTMENTO DE

MATERIÂI..

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 30 DE ABRIL DE 2025.

1.3. A abertura e análise das propostas será dás 08h01 ÀS 09h00 DO DIA 30 DE ABRILDEaOaS.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 30 DE ABRIL DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal de Bolsa de Licitaçôes

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitaçôes".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

t.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em qu€ houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. Â Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da interneq mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do SistÊrna

de Concorrência Eletrônica flicitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do BrasiL A udlizafio do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2e do Artigo 17e da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBIETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L2.1..936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2.1, A presente licitação tem por obieto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE REQUAI,IFICAçÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATEruÁf,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,2, A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçÂNTENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) doAfo (ões)

orçamenüária (s):

a) 05.O2.75.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.75.452.0007.2.01 5.000.3.3.90.39.00

4. rUNDÁIT|ENTAçÂO LEGAr

4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N" 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N'5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de2023.

s. DA PARTTCIPAçÂO Xe lrCrraçÃO

5.1. A participação na Concorrência Elerônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadodas) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púbüca

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3, O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seia compatível

com o objeto desta licitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne lL.488l2OO7. para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar na 123/2O06 e

no artigo 4e da Leins 14.133 /2027.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do pro,eto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capial com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja côniuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5,6,7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6,8. Empresas com falência decretadas ou concordaüírias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PPç

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9e e 14 da Lei ne

t4.733/202t:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6,12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF ne 13, arL 5e, inciso v, da Lei

na 12.813, de 16 de maio de 2013 eart.ze, inciso III, do Decreto n.c 7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6.12,2, É proibida a participação de empresa que iá esteia contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte [EPPJ.

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6, ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRÂS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Poral de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou sej4

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7, DO CREDENCIAMENTO

7,1. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empres:§ associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nc

123 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

(quando for o caso permitido pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declarafo de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar na 123 /2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1,272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES

7,3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Liciações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitaÉo

previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

medÍante prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser uülizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativâ da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Elerônica

7.3,6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

aEavés de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato(abll.ore.br'.

L FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBTLITAçÂO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigÍdos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N" 723 /2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3?35-1.272 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócioq diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

!ulgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacionâl;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponent€ não seja

desclassificada.

9,2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Propostâ de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e email do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os

seguintes itens:

a) Preços Globais em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÔEM A PROPOSTA DE PREçOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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10. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORlrUrJrçÃO DE UINCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

â) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra$o;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras edgênciixr do edital, desdê

que insanável.

10,3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos [icitantes que ela seia demonstrada.

10,4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alterat'q sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnuls de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou [iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

149



t íiL> ,lqw pce{eituca C.tl,unicipal de rCús Bauot do porcnô
ESTAoo Do PÀRÂNÁ

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoelro e os

licitantes.

10,8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10,10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10,13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de dispua'aberto', em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (qulnhentos

reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relat'o

ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de conEatação ou comissão

de contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10,1ó. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBIIL conforme deftnido

neste Edital e seus anexos.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

preüstas neste edital.

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O.2O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociat'o realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

10.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123 /06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou até 70o/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10,23, NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER.SE-Á NE SECUINTT FOR"[IA:

10,23,1, A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, deselando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitente a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,23,2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventurir se

enquadrem na hipótese do subitem " 10.22." , na ordem classificatória, com üstas ao exer-

cício do mesmo direito;

10,23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.22.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedofir

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

10.23,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que sela obtido preço melhor.

10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vanta,oso, para que se,a obtida melhor proposta, observado o critério de
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iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.23,6, Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitâr a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,23.8. É vedada a desistência dos lances.iá ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos,

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os rcqulsltos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha ücios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada.

11,9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÂO CONSIDERADAS INEXEQUÍyEIS AS

PROPOSTASCUJOSVALORESFOREM INFERIORESATSo/o (SETENTAE CINCOPORCENTO) DO

VALOR ORçADO PEIÁ ADMINISTRÁÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4o da Lei

74.t33/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o (oitenta e cinco por centoJ do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem preiuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §54 da Lei 14.1,33 /2O21.

11,11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
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11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compadvel

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições dos valores unitários.

11,13, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instâlações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à toalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

l1,l7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11,19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspendeú a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu úlümo lane, no

prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas, iuntamente com as planilhas lndlcando os

quantltatlvos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Crltérlos de

Pagamentos, bem como o detâlhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDt) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha estii fornecida pelo município a qual faz parte

da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparêncla do

Município.
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12. DA HABTLTTAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parüclpaÉo

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de llcitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(hüp://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ns 8.429 /7992, que prevÇ denfe as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio maioritário.

l2,l.l.l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fuaude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas lndlrctas.

12,1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, llnhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1.1,3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitâdo, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complemenar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complêmentares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante seÉ

convocado a encaminhá{os, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentafo relaclonada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12,6, A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos segulntes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6,2, Os documentos de habilitação lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12,6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12,6,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6,6. No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a atâ da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado nâ Juntã Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que b?ta o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1971.

12.6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decrcto

de autorização.

12.7. Â Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7,1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPD;

l2,7,2.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "C do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.ZlZ, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7,4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLeiL2.440/2011:'

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicÍlio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento!

12,8.1. Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outÍo prazo não constar no documento.

12,9, A documentação relariva à QUALIFICAçÂo TÉcNICo-PRoFIsstoNAL E TÉCNICO-

OPERACIONÂ|, exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos terrnos do Ardgo 67

da Lei No 14.133/2O21:

12.9,1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenhada

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra iurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto iunto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N' 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

iunho de 1997 , do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestedo ou DeclaraÉo.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nlmo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS QUANTIDADE MÍNIMÁ

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 1.000,00 M'z

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 250,00 M2

EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO

(coM FoRNECTMENTO DE MATERTAL)
250,00 M2

EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM PAVER (COM 1.000,00 M2
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EXECUçÂO DE CBUQ ICOM

FORNECIMENTO DE MATERIAL)
125 TON

12,9,2,1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia,

execução de obras em alvenaria e concreto armado;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9,4, Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o respon§ável Técnlco ln-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seia dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita aEavés

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnlco indlcado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdit'o na sua

sede;

12.9.6, Certificâdo de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnlco indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compâdvel,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta liciEção, sendo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS QUANTIDADE MÍNIMA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 1.000,00 M2

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 250,00 M2

EXECUçÃO DE CALÇADAS EM CONCRETO

(COM FORNECIMENTO DE MATERIAL)
250,00 M2

EXECUÇÂO DE CALÇADAS EM PAVER (COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL)
1.000,00 M2

EXECUÇÂO DE CBUQ (COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL)
125 TON

12,9,7. A empresa licitante deverá apresentar Relação de disponibilidade de veículos

(modelo livre), máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para execução dos ser-

viços.
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12.10. QUAIIFICAÇÃO ECONÔMICO.FTNANCEIRA

12.10.1. A empresa licitante deverá apresentar Balânço Patrimonial, sendo a demonstração de

resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis exigíveis e apresentados na forma da

lei, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a aptidão econômica da licitante

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.

l2.1:0.l.l. As empresas optantes do SIMPLES NACIONAL não estiio dispensadas de

apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis.

L2,1O,1,2. As sociedades constituídas há menos de I (oito) meses, no exercício social em

curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

12.10.1.3. As empresas constituídas no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.

12.10.1.4, Considera-se último exercício social exigível, o exercício imediatamente anterior

ao encerrado, até o dia 30 de abril de cada ano. Após essa data, com base no art 1078 do

Código Civil, o último exercício social exigível será o imediatamente anterior, para todas as

empresas (inclusive aquelas que optam pelo lucro real ou presumido ou uülizam o Sistema

Pública de Escrituração Digital - SPED).

12.10.1,5. O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social da

sede (matriz) poderão ser apresentados através de cópia da Escrituração Contábil Digital

(EcD).

L2.LO.1,6. As empresas que apresentam Escrituração Contiábil Digital (ECD) trimesfal

deverão apresentar os quatro balanços trimestrais referentes ao último exercÍcio social

exigível, nos termos do subitem 12.10.1.5. deste edital.

L2.LO,1,7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

patrimonial, a licitante de deverá apresentar documentação de alteração do Capital Socid,

deüdamente registrada na Iunta Comercial ou Entidade em que o balanço foi arqulvado.

LZ.LOLA. A pessoa iurídica optante do sistema de Lucro Presumido ou ReaL deverá

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da

escrituração contábil digital - SPED CONTÁBlL;

12.10,2. Para avaliar a boa situação financeira da empresa serão considerados os Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1,00 (um. zero.

zero), apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento

próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa.
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Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo

01 - LIQUIDEZ GERAL =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Cuio resultado deverá ser superior a 1,00

Ativo Total

02 - SOLVENCIA GERAL =

Ativo Circulante

03 - LIQUIDEZ CORRENTE =

Passivo Circulante

Cuio resultado deverá ser superior a 1,00

Observações:

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculog iuntado ao

balanço;

12.10.3. As empresas que apresentarem índices econômicos igual ou inferior a 1,00 (um. zero.

zero), no cálculo de quaisquer dos índices referidos acima quando de sua habilitação, deverão

comprovar, considerados os riscos para a administração, Patrimônio Líquido equlvalente ou

superior a loo/o (dez por cento) do valor global do orçamento oficial esdmado para a

contratação da obra/serviços, obieto da Licitação, admitida a atualização para a datâ de

apresentação da proposta através de índices oficiais.
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Cuio resultado deverá ser superior a 1,00

12.11. DEVERTí ATNDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÔES:

lz.l,.,L, Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, iuntamente com a

"Planllha Orçamentária".

12,11.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12,11.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.

12.11.4. ANEXO IV - Modelo De Declaraçâo Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.11.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De HabilitaÉo.

12.11.6. ÂNEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
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12.11.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIR-EITO DE PREFERÊNChDÂS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e frabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.12,2, Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microemprese,

empresas de pequeno porte ou empresa indiüdual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até l0o/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificeda desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12,12.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada podeú

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior sená

considerada vencedora do certame e adiudicado o objeto em seu favor.

12,12,5, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo dguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou posiüv$ com

efeitos de negativa.

12.L2,6, Após aentrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma" que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficialJ.

12,L2,7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste iterL

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

L2.12,8, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anterioreg o

obieto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.
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13. DAMANTFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1.4pós declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze] minutos paraque qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando conFa qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadoq na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal fque comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados iuntamente com o recurso.

13.5, Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" L4.133/2021, devendo a licitante manifestâr motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13,6, Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adiudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZOES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 [TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
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12,L2,9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12,12,11. Constatado o atendimento às exigências de habiliteção fixadas no edial, o

licitante será declarado vencedor.
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscedveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três] dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N' 14.133/2021.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscedveis de

aproveitemento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos preüstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCÂMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitaçâo do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, enfellnhes ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. Â proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerat'o no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ConÍatad4 se for o clllo.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca" modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos

(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vÍrgula) e por extenso (Artigo 12. da Lei No

L4.t33/2027).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressc por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6, As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2, Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licltante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acomp:rnhar a sessão

reaberta.

15.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat'', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1. FinalÍzada a fase recursal e definido o resultado de iulgamento o Agente de ContrataÉo ou

a Comissão de Contratação fará a adiudicação do obieto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16,2, A homologação da Iicitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podeÉ ser

realizada depois da adjudicação do obieto ao proponente vencedor pelo Agente de ContrataÉo

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

1ó,3, Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convo@do não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no pnlzo e ni§

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16,4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
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I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatário;

ll - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitentes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalentg

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.733/202L.

17,1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2,Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Confato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificafro

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licltantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociat'o de

melhor condição.

17,3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocafro para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatírio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no Item "77,4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
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17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princÍpios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 74.733 /202L.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a AdministraÉo

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Conrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18. DO R"ECEBIMENTO DO OBIETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, ob.jeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responúvel

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.2.1. tndependentemente da aceitação, a adiudicatíria garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

14,2,2, O obieto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O ob,eto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGÁ}ÍENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trlnta) diaS após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
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andamento frsico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma flsico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentaçâo:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e termo de

contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que

iulgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteia certificada pelo

licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termo

de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na apresente

rasura e/ou entrelinhas e esteia certiÍicada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do

último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INS$ exclusivo

para cada obra.

19.4, Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de 01 (umJ ano, contado da date do orçamento

estimado.

19.4,1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade,

nos termos do parágrafo7", do Artigo 25 da Lei N' 14.L33 /202L.

20. DA CÂUçÂO CONTRATUAL

20,1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 50ó

(clnco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, paÉgrafo 1',

da Lei N" 14.733 /2027, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda

não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2, Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Baüas do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

166



{
pte{eituta C/Tlunicipal de (tês Eacrat do pacaná

ESTÂDO OO PARANÁ
\r-.,.,

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Carantia, o mesmo seÉ feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora letalmente

autorizadâ pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,

inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada

a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso e Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea'b' do item

"2O.2.", deverâ fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação

e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou Siirantia nÍls

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a datá de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

consütuição da garantia.

20,4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) di"<

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços obietos desta UcitaÉq

conforme Artigo 100 da Lei N' 14.133 /2027, med iante requerimento.

20.5, Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos

da legislação vigente.

20,6, Havêndo prorrogação de prazo formalmente admitido pela AdrrinisfaÉo, dcyerá o

Conh?tado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abnatrger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enguírnto não

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

20,7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou sereiços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garanda

inicial, no mesmo percentual previsto.

20,8.Â garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento deobrigaçôes

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21. OBRIGAçÕES DAS PARTES

21,1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
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21,1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (sJ produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1,5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

2l.L.7,Yerifrcação das quantidades e qualidade do [sJ produto/serviço (s) entregues;

21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obleto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxâs,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela Iegislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimentq o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do [s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seia debitado ao Munidpio pelo

armazenamento;

21,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrlgações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitafo;
21.2.4, Garantir a qualidade do (sJ material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2,4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

2L.2,6, Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

21,2,7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá [aoJ substituí-lo (sJ;

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21,2,10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
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21,2,11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

2L,2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21.2,L3, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

21.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

21.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3,1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregadcio

com o Município de Três Barras do Paraná.

21.3,2. Assumic também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ticitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a MunicÍpio de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21,5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
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21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital,

aa.PRAZODEVIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1.O PP.AZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Ârtigo 54 da

Lei N" 74.L33/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da L,€i N'

74.133 /2O21, podendo ser prorrogado, desde que comprovados os preços vantalosos.

22.L.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22,2, A Ordem de serviço será emitida conforme cronograma e necessidadg deüdamente

estabelecido pelo Departamento de Engenharia.

22.3. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal No 74.733 /27.
22,4, O prazo máximo para a execução dos serviços será disponibilizado individualmente, con-

forme cronograma de serviços a serem executados, devendo ser observados o grau de complexi-

dade para estabelecimento do prazo.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO

23,1, Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2, Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilÍbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23,3. Os preços referentes a materiais deverão ser reaiustados conforme índlce IPCA^BGE,

atuallzaÉo da Tabela de referência SINAPI ou outro indice preüsto em contrato.

23,4, Á Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissÊ

dios coletivos de trabalho que tratem de matériâ não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula em especial nas seguintes

hipóteses:
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a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da ügência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majorafo dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a maioração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seia pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reaiuste previstos neste instrumento;

fl O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6, O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilibrio e repachraÉo será

de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23,7,Caso faltem informações e e administração solicite complementação do pedidq o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO Mr{XIMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 1,369.673,00

(um mllhão trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais).

24.2.O preço global deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagenr,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRÂçÕES r SArçÔrS ADMTNTSTRATMS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

25.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

25.1,7. Ápresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certane ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ZS.L.IO, Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 72.846, de 1s de agosto de 2013

25.1.10,1. A Leí 72.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5c enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoÍx;

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta [€i as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrati\ra de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contratq por dia

de etraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responúvel pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VU do caput do Ardto 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mals gravg

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratat sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, )ç XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

172



prc{eituca Clluniripal de Tús Baccat do pocottá
ESÍaDo oo PARANÁ

.\r-.,.,

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

25,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamentg

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.733 /2021.
25.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2,3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2;' não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratãdo para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da daa de inümafo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6,L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas prouas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteig conAdo da data

da intimação.

25,2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada" provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA TMPUGNAçÃO nO EnnAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
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protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodufo

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitaÉo formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questôes formuladas que forem de interesse geral, bem como ars respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à idendflcação

da empresa consulente.

26.ó. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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27. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÂO

27,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,

27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mals

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnspeçóes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mulülateral

promover inspeção.

27,1,2.lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em pnáticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execuÉo

de contratos financiados com públicos.

27.1.3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FTSCALTZAçÃO E nn CrnÊrCn

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF na: xxx.363.509-xx;

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatódo os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Enge-

nharÍa CPF no: xxx.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de

Projetos, CPF n': XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis
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desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificafo na

contratação,

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser soücitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade únic4

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva conmtaÉo, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DTSPOSTÇÕES FTNATS

29,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaSo

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem preiuízo das demais sanções cabíveis.

29,3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.9 3 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pcefeitura Ç)TLunicípal de Lcês Eatcas do pacaná

176



{v,'**/{rcr pceíeituta C/Zunicipol de Tús Eatcaa do Pasoná
ESTAoo Do PARÂNÁ

\§-.,L}

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

29,6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometatn o intcrcssê da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo Iicitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29,10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitaçõcs, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/P& para maiores esclarecimentos.

29,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 50 do Decreto Federal nc

70.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos tennos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

30.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia

31. /INEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Carta Proposta;

b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;

c) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123 /2OO6i

d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

0 ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

gJ ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar;
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h) ANEXO VIII - Termo de Referência;

i) ANEXO IX - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2025.

GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXOI.CARTAPROPOSTA

coNcoRRÊNCrA ELETRÔNICA N" 06 /2024
A Comissão de ContrataÇão do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAzÂo SoCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço

completo), CNPJ ns xx.xxx.xxx/Xxxx-xx, apresenta sua proposta de preço para a execução

do obieto da coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N" o61202í ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta a importância total de R$ XJfi (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. 0 prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (aJ Sr (a). INOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de ldentidade RG ne XJOO('XXX-X e CPF n0 XXX.)OO()OO(-)O(

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Deverão ser apresentados o "Planilha Orçamentário", "Cronograma" e ?lanllha de

Comwsição do BDI" iuntamente com a Carta Proposta (quando houver).
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no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO II . MODELO DE DECLARÁÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

coNcoRRÊNcrA ELETRÔNICA N" 06 / 2O2S

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF ne XX.XXXXIO(2OOfi-)O(

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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NOME FORMAÇÃO Ng DO

REGISTRO

DATADO

REGISTRO
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ANEXO III . MODELO DE DECLARAçÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI L23/2OO6

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O 6 / 2025

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob o N'XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o (al Sr.(a) )fiXX, portador[al da Carteira de ldentidade N" )«x, do CPF N'»OüXXJOO(-X](

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administraüvas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRf,SA, conforme inciso I do art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de U/12/20O6.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.e da Lei Complementar n0. 123, de

74/72/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1s do Decreto ne 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciadq

conforme previsto na Lei Complementar 123 /2006 e que a empresa estií excluída das vedaçôes

constantes do § 4q do art.3.q da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seia inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 100/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2s do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxime admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendiírio de realiza$o da

licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

INome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJJ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO FORMAL DE DTSPENSA DE VISTTA TÉCNICA

coNcoRRÊNcIA ELETRÔNrCA N' O 6 / 2OZS

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RÂZÂO SOCIâ"L DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF ns XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paranâ

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA NA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contrataçâo do Município de Três Barras do Paraná

coNCoRRÊNCtA ELETRÔNrCA N" 06/2025

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF na XX.)0(X.$(X/fiXX-)ü, sediada (ENDEREÇO

CoMPLETO), declara para fins de participação na CoNCoRRÊNclR ELefnÔXl.cAN" O6/2O24, e

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 634, inciso Í, da Lei 74.13312027.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO vI - MODELO DE DECLARAÇAO DE NAO UTILIZAÇAO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 06 / 2O2S

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF ns XX.XXX.XXX/XXXX-)O( sediada (ENDEREçO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso )O0(lll do artigo 7e da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executândo

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseisJ anos executando qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a úgência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESÂ

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

184



fi prefeituta C.tfrLunicipal de Lrês Eanoc do pocanô
ESTAoo DÔ PAFANÁ.+r''.,

ANEXO VTI - MODELO DE DECLARAçÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITTVO PÁRâ

LICITAR

Âo

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

coNcoRRÊNcrA ELETRoNTCA N" 06 / 2O2S

(RÁZÃO SOCIAL DA EMPRESAI, inscrita no CNPI/MF nc )O(XXX.)()O(2OOO(-)O( sediada

(ENDEREçO COMPLETOJ, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não esÉ

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que esú obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impediüvos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO VIII . TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAçÃO OT

VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", Xxilr, ALÍXee "e"

1.1. O obieto da presente contratação é a prestação de serviços de requalificação de üas urbanas

e rurais, incluindo pavimentação asfáltica, requalificação de calçadas e passeios públicos instala-

ção de sistemas de drenagem, elementos de acessibilidade e sinalização, com fornecimento de to-

dos os materiais necessários. Os serviços visam modernizar a infraestrutura viária do municípiq

assegurando mobilidade segura e adequada aos padrões normativos vigentes.

1.2. A contratação tem como objetivo estratégico a melhoria da qualidade da malha üária, a segu-

rança de pedestres e condutores, a valorização urbana e rural e a promoção da acessibilidade uni-

versal. Espera-se, com a execução dos serviços, a ampliação da vida útil das üas, redução dos cus-

tos com manutenções futuras e a elevação dos níveis de satisfação da população.

1.3, As características técnicas do objeto incluem execução de pavimentação em concreto betumi-

noso usinado a quente [CBUQ), aplicação de blocos intertravados (paver), instalação de meio-fio

de concreto, implantaçâo de rampas de acessibilidade, drenagem superficial e profunda e regula-

rização de subleito e base. Todos os materiais utilizados deverão estar em conformidade com a

Tabela SINAPI e as normas da ABNT pertinentes.

1.4, A contratação prevê execução por etapas, de acordo com cronograma fisico-financeiro apro-

vado, e o fornecimento dos insumos ocorrerá conforme a demanda de cada frente de seMço. O

contrato terá prazo de vigência de 12 (dozeJ meses, prorrogável nos termos da Lei nc

14.t33/2027.

1,5. Compete à contratada a plena execução dos serviços com os recursos humanos, materiais e

equipamentos necessários, em estrita observância às especificações técnicas e aos prazos estipu-

lados. À administração pública caberá o acompanhamento e a fiscalização da execução, por meio

de servidor ou comissâo designada.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., XXIII, ALiNEA'A e r
2.1. Os quantitativos previstos para a execução dos serviços foram definidos a partir de levanta-

mentos técnicos realizados pela equipe do Departamento de Engenharia. Esse levantamento con-

siderou tanto as demandas históricas por serviços de requalificação quanto as projeções de cres-

cimento e necessidade de manutenção da malha viária atual.

2.2, A metodologia adotada para definição dos quantitativos baseou-se em análise documental

das solicitações recebidas nos últimos exercícios, inspeções em campo realizadas por técnicos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CÊ.P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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municipais e dados de execuçâo de contratos anteriores. Esse cruzamento de dados permidu es-

ümar, com razoável grau de precisão, a quantidade de serviços e materiais necessários para aten-

dimento à necessidades atuais e futuras do município.

2.3. O valor estimado da contratação foi calculado com base na Tabela de Custos SINAPI, acrescido

de BDI fBonificação e Despesas lndiretas] e encargos sociais e trabalhistas, bem como ributos

incidentes. A estimativa totaliza R$ L.369.673,00 fum milhão, trezentos e sessenta e nove mil,

seiscentos e setenta e três reais), sendo:

LOTE 01 . REQUALIFICAçÃO DE VIAS

..I'EM

CUSTO

UNITÁRIO

(SEM BDI)

(R$)

PREçO

UNITÁHO

(coM

BDD (R$)

PREçO TOTÁI.

(R$)
QNTD DESCRIçÂO

R$ 3.8s8,001.1.1. M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 74

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 7,2 M3 / 755

HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDrA 74 KM/H.

AF_05/2020

R$ 10,09 R$ 12,86

1.7.2. M3 R$ 21,91 Rí 6.573,00

ESCAVAçÃO VERTICAL PARA

EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 1A

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HP), FROTA DE 4 CAMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM

E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H.

AF_05/ZO2O

R$ 17,19

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,2L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

UNID

MOVIMENTAçÃO DE TERRA

1.1.
CORTE - ESCAVAçÃO -

TERRAPLENAGEM - BASE E SUB-BASE
R$ 274.460,00

300,00

300,00
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M3

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA

INFRAESTRUTURA, COM CARGA,

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE

1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA

HIDúULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111

HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES

BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM

E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H.

AF_05/2OZO

R$ 10,78 R$ 13,74 R$ 4.122,001.1.3.

7.1.4. R$ 134,35 R$ 40.305,00M3
ESCAVAÇÃO

AF_09/2024

MANUAL DE VALA.
R$ 105,42

Rs 3.924,00M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA

MONTANTE E ]USANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO],

ESCAVADETRA [0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF _09 / 202,4

R$ 10,26 R$ 13,08

\--'6' M3

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. ATÉ 1,5 M IMÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÂO POR TRECHO],

ESCAVADEIRA [0,8 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCtA. AF _09 / 2024

R$ 12,83 R$ 4.905,00

7.1.7. M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M IMÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIçÂO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (I,2 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA , AF.O9 /2024

R$ 11,53 R$ 4.407,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

300,00

1.1.5.

300,00

300,00

300,00 R$ 16,35

300,00 R$ 14,69
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M3

ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA

MONTANTE E JUSANTE/UMA

COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_09 /2024

R$ 12,07 R$ 15,38 R$ 4.614,001.1.8.

1.1.9 M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA

MONTANTE E ]USANTE/UMA

COMPOSIÇÂO POR TRECHOJ,

ESCAVADEIRA [1,2 M3], LARG, DE 1,5 M

A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM

LOCATS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA . AF -09 / 2024

R$9,22

1.1.10. M3 R$ 4,47 Rr§ 1.341,00
ESCAVAçÃO E CARGA MAT. JAZIDA 1A.

CAT.
R$ 3,51

1.1.11. M3
ESCAVAÇÂO E CARGA MAT. JAZIDA 2A.

CAT.
R$ 4,29 R$ 5,47 R$ 1.641,00

1.t.t2. M3 ESCAVAÇÃO DE BUETROS EM 1A. CAT. R$ 8,34 R$ 10,63 R$ 3.189,00

M3 R$ 10,63 R$ 3.189,00
ESCAVAÇÃO 1A. CAr. P/GALERTAS

CELULARES
R$ 8,341.1.13.

t.t.L4. M3
C0MPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN

tA)
R$ 6,09 R$ 7,76

1.1.15. M2
ESCARIFICAÇÃO, CONFORMAÇÃO E

COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO IVISUALJ
R$ 1,17 R$ 1,49 R$ 2.980,00

1.1.16. M2 R$ 0,31 RS 620,00
REGULARIZAÇÃO, CONFORMAçÃO E

COMPACTAÇÃO DE LEITO
R$ 0,24

t.7.L7. MZ
REGULARIZAçÃO E COMPACTAÇÃO

MANUAL DE PASSEIOS
R$ 7,28 R$ 9,28 R$ 18.560,00

1.1.18. M3 R$ 44.943,00

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA

R$ 117,55 R$ 149,81

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1,21,2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

300,00

300,00 R$ 11,75 R$ 3.525,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00 R$ 2.328,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

300,00
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DE 20 CM. EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF _09 /2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1-212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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R$ 179,87 R$229,23 R$ 68.769,007.1.79. M3

RECONSTRUçÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAçÃO DE BRITA

GRADUADA SIMPLES TRATADA COM

CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM .

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF_O9/2024

M3

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE

PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÂO, COM

ESPESSURA DE 40 CM . EXCLUSIVE

CARGA E TRANSPORTE. AF-O9/2024

R$ 83,82 R$ 106,82 R$ 32.046,00

M3 R$ 30,71 R$ 39,14 R$ 11.742,007.7.2,t.

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3

M2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCAVADEIRA HIDúULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8

M3IPOTÊNCIA: 111 HP), LARCURA 1,5 A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1Ê

CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

soLos DE PERCUSSÂO. AF_08/2023

COLCHÃO DE ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO

R$ 17,99

R$ 1,59

R§22,93

R$ 2,03

Rí 6.879,00

R$ 12.180,00

7.L.22.

7.2.1..

I
R$ 1,68 Rí 20.160,001.2.2. M2

CoNTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL

P/ PAV. POLIÉDRICO
R$ 1,32

7.2.3. M2
CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV.

POLIÉDruCO
R$ 9,s8 R$72,2r Rt 73.260,00

1.2.4. M

EXTRAÇAO, CARGA, TRANSP, ASSENT.

CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV.

POLIÉDRICO

R$ 8,63 R$ 11,00 R$ 66.000,00

7.2.5. R$ 4.680,00M2
COMPACTAÇAO

POLIÉDRICO

DE PAVIMENTO
R$ 0,61 R$ 0,78

300,00

300,00

300,00

300,00

PAV. POLIEDRICO R$ 262.380,00

6.000,00

12.000,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00

190



If pte{eituca {/TLunicipal de 'Csês Eauac do Porcná
ESTADO DO PARANÂ

\r-.,Li,

M2
ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO
R$ 0,94 R$ 5.640,00R$ 0,741,2.6,

1.3.1.

t.2.7. R$ 1,96 R$ 11.760,00M2 CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLI DRICO R$ 1,54

R$ 68.700,007.2.8. M2

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM

PEDRA POLÍÉDRICA REJUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRA, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

POLIÉDRICAS PARÂ O FECHAMENTO DE

VALAS - INCLUSO RETIRADA E

colocAÇÃo Do MATERTAL. AF_12/2020

R$ 53,e1 R$ 68,70

M3

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA

COM ESCAVADEIRA HIDfu{ULICA

(CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E

DESCARGA LIVRE [UNIDADE: M3).

AF_07 /2020

R$ 8,10 R$ 10,32

7.3.2. HORA

MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO

MÁxIMo DE CARGA 77,7 TM, ALCANCE

MÁxtMo HoRIZ0NTAL g,7o M,

INCLUSIVE CAMINHÂO TOCO PBT

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV

GUINDAUTO HID ULICO, CAPACIDADE

R$ 360,06 R$ 458,86 Rs 137.658,00

1.3.3. M3 3.759,00

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÀO BASCULANTE

6 M3 . CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRr{ULTCA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 /
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:

M3). AF_07 /2020

R$ 9,83 R$ 12,53

1.4.7. M2 SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,

REGULARIZA O E COMPACT ODE

R$ 2,30 R$ 2,93 27.975,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

6.000,00

1.3.

6.000,00

1.000,00

TRANSPORTE Rs 144.513,00
I

300,00 R$ 3.096,00

300,00

300,00

t.4. URBANIZAÇÃO R$ 501.035,00

7.500,00
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7.4.4.

1.000,001.4.2.

EXECUÇÃO DE PASSETO (CALÇADAJ OU

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

R$ 82,40 R$ 105,01 105.010,00

1.4.3. 2.000,00

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

CoNCRETO IPAVER-COR NATURAL]

E=6CM, INCL. COLCHÂO PÓ DE PEDRA

R$ 91,25

500,00

GUIA IMEIO.FIO) E SARJETA

CON'UGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETAI X 22

cM ALTURA. AF_07/2024

R$ 64,67 R$ 82,42 R$ 41.210,00

1.4.5 500,00 M

GUIA IMEIO.FIOJ E SARIETA

CON]UGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO RETO COM

E)ffRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE

DA GUIA + 30 CM BASE DA SAR|ETAI X 22

cM ALTURA. AF_0t/2024

R$ 57,71 R$ 73,55 R$ 36.775,00

500,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MErO-FIOJ

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÔES 1OOX15X13X3O CM

(C0MPRIMENTO X BASE INFERTOR X

BASE SUPERTOR X ALTURAJ. AF_01/2024

R$ 49,47 R$ 31.520,00

7.4.7. 500,00 M

ASSENTAMENTO DE GUIA IMEIO.FIOJ

EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DTMENSÕES 100X15X13X30 CM

(CoMPRIMENTO X BASE INFERTOR X

BASE SUPERIOR X ALTURAJ. AF-01/2024

R$ s2,90 R$ 67,42 R$ 33.710,00

\rÉ.,:,

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

PAVIMENTOS. AF _09 /2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MZ

182.500,00MZ R$ 71,60

M

1.4.6. M R$ 63,04
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1.4.8.

7.5.2.

M2
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PLACAS. AF_O7 /2024
R$ 10,84 R$ 13,81 R$ 48.335,00

3. FUNDÂI|ENTAçÃO Oe COXrnnrAçÃO - ARTTGO 6., TNCTSO XXIII, ALÍNEA "B'

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade recorrente de realizar pequenos repa-

ros com concreto betuminoso usinado a quente ICBUQ) em vias públicas que apresentam des-

gaste, falhas e irregularidades causadas pelo uso intensivo, ações do tempo e ausência de manu-

tenção preventiva. Esses reparos são fundamentais para garantir a trafegabilidade segura e efici-

ente, bem como para evitar o agravamento de problemas estruturais que demandariam lnterven-

ções mais onerosas no futuro.

3.2. Além da pavimentação, observa-se a carência de infraestrutura adequada para pedestres, es-

pecialmente em áreas onde há inexistência ou degradação de calçadas e passeios públicos Dlãnte

disso, a contratação visa também à construção e reconstrução desses elementos, seguindo os pa-

drões urbanísticos adotados pelo Município de Três Barras do Paraná, com atenÉo especial à

acessibilidade e segurança dos transeuntes.

3.3.0s serviços de construção de calçadas e passeios públicos seguirão normas técnicas estabe-

lecidas pela ABNT e deverão observar os critérios definidos pela administração municipal quanto

ao tipo de revestimento, largura mínima, implantação de rampas para cadeirantes, piso tátil dire-

cional e de alerta, bem como demais elementos exigidos para garantir plena acessibilidade e con-

formidade legal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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R$ 681,80 R$ 170.450,00T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUO PARA PAVIMENTACAO

ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM

cAP SO/70 - AQUTSTCAO POSTO USINA

R$ 535,001.5.1.

R$ 0,74 R$ 16.835,00TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHÂO

BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).

AF_07 /2O2O

R$ 0,58

R$ 1.369.673,00TOTAL

3.500,00

R$ 187.285,00CBUQ1.5.

250,00

22.750,00
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3.4. A realização dos serviços permitirá atender demandas pontuais e planejadas da municipali-

dade, com foco na manutenção da malha urbana e na valorização dos espaços públicos. Â padro-

nização das calçadas e a execução adequada das obras de reparo nas vias contribuiÉo direta-

mente para o ordenamento urbano, melhoria da mobilidade e valorização imobillária

3.5. Portanto, a contratação mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços

públicos de infraestrutura urbana, atender às normas de acessibilidade e segurança e garantir que

o município possa manter, conservar e modernizar seus espaços públicos de forma planeiada efi-

ciente e técnica, em consonância com os princípios da Lei N' 74.133 /2027,

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVrçOS- ARTTGO 40, § 1', TNCTSO rr

4.1. Os serviços obieto desta contratação serão realizados em vias públicas urbanas e rurais do

Município de Três Barras do Paraná, conforme planejamento elaborado pela Secretaria Municipal

de Obras. Os locais específicos de execução serão definidos pela administração conforme de-

manda, podendo incluir ruas principais, üas de acesso secundário, calçadas em árcas dc grande

circulação e regiões periféricas carentes de infraestrutura básica.

4,2. A execução ocorrerá em locais fixos determinados por ordens de serviço emiüdas pela fisca-

lização municipal. Em situações emergenciais, poderá haver necessidade de atuação itinerante,

com deslocamento da equipe para atendimento pontual em áreas afetadas por intempéries, aci-

dentes ou degradação crítica da infraestrutura.

4,3, Os locais onde os serviços serão executados deverão atender a requisitos técnicos mínimos,

como acessibilidade para transporte de materiais e equipamentos, ausência de impedimentos le-

gais ou ambientais e condições adequadas para implantação da infraestrutura. Caso necessário, a

contratada deverá executar ações de preparação ou desobstrução prévias para garanür a úabili-

dade da intervenção.

4,4. Os horários de execução serão preferencialmente em período diurno, de segunda a sexta-

feira das 07h às 17h, podendo ser estendidos, inclusive em fins de semana e feriados, conforme

autorização da fiscalização e em casos de urgência devidamente iustificados. Todos os profissio-

nais deverão estar devidamente identificados e cumprir as normas de segurança do trabalho em

vigor.

4.5, Será exigida a observância de normas ambientais e de segurança, com implantação de sinali-

zação provisória, contenção de resíduos, uso de equipamentos de proteção individual (EPls) e

controle do tráfego nas áreas de intervenção. A contratada deverá respeitar a legislação municipal,

estadual e federal pertinente, e manter o canteiro de obras limpo, organizado e seguro para tra-

balhadores e transeuntes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.1. 0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura podendo ser

prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e autorizado pela admlnismÉo

municipal, conforme prevê a Lei N' 14.133 /2021.

5.2. O prazo para execução dos serviços será estabelecido de acordo com a dlme[são de

cada obra a ser realizada, ficando a cargo do Departamento de Engenharia elaborar cronograma

de execução dos serviços.

5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em caso de descum-

primento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das sanções administra-

tivas e legais aplicáveis.

6. DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6', XxIIl, ALÍNEA "C"

6.1, A solução proposta para a requalificação de vias públicas contempla a execuÉo de serviços

estruturados em fases, desde a preparação do solo até a finalização com sinalização e acêssibili-

dade. O proieto integra diversas frentes de atuação, com o objetivo de garantir qualidade técnica,

durabilidade e padronização da malha viária, respeitando os padrões técnicos e normaüvos esta-

belecidos pelos órgãos competentes.

6,2. A execução será organizada em etapas, compreendendo: mobilização de equipe ê equip:rmen-

tos, demolição e remoção de pavimentos deteriorados, escavação e compactação do solo, implan-

tação de base e sub-base, aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), execuÉo

de calçadas com paver e meio-fio, e implantação de rampas de acessibilidade e sinalização hori-

zontal. Cada etapa contará com validação técnica pela fiscalização municipal.

6.3, Os recursos necessários incluem mão de obra, equipamentos compatíveis com o dpo de ser-

viço (retroescavadeiras, rolos compactadores, usina de asfalto, caminhões, niveladoras). dém de

insumos como brita, cimento, CBUQ blocos de concreto intertravados e materiais de sindizaÉo.

A contratada será responsável por garantir o abastecimento contínuo e a conformidade dos insu-

mos utilizados.

6.4. A qualidade dos serviços será aferida mediante inspeções periódicas, ensaios laboratoriais,

medições por marcos físicos e verificação do cumprimento das normas ABNT. Não serão accitos

serviços executados fora das tolerâncias estabelecidas tecnicamente, sendo exigida a imediata

correção sem ônus adicional à administração.

6.5. Caso haja falhas ou interrupçôes, será exigida a apresentação de plano de correção contendo

cronograma de ajustes, iustificativas e medidas compensatórias. O controle da execução será rea-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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lizado por meio de relatórios fotográficos, registros de medição e checklists de conformidade emi-

tidos pela fiscalização. A contratada deverá manter canal direto de comunicação com a adminis-

tração para alinhamento contínuo durante toda a vigência do contrato.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 60, )O(III, ALÍNEA'D"

7,1. A execução do obieto contratual demanda o cumprimento de requisitos técnicos, operacio-

nais, legais e administrativos que assegurem a qualidade, a eficiência e a conformidade dâ presta-

ção dos serviços. Tais requisitos visam garantir que a empresa contratada possua estrutura, re-

cursos humanos, materiais e expertise compatíveis com a complexidade da obra pública a ser re'

alizada, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e segurança iurÍdica pre-

vistos na Lei ne 14.133 /2027.

7.2. A contratada deverá comprovar que dispõe de corpo técnico qualificadq com profissionais

habilitados legalmente iunto aos respectivos conselhos de classe, especialmente o CREÀ e com

experiência em obras de requalificação de vias urbanas e rurais, pavimentação, calçadas, drena-

gem e acessibilidade. A comprovação se dará por meio de currículos, certidões de responsabili-

dade técnica e documentos correlatos.

7.3. No tocante aos recursos operacionais, a empresa deverá demonstrar que possui ou que tem

acesso a máquinas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em perfeitas condições de funcio-

namento, compaúveis com o obieto do contrato. Isso inclui, por exemplo, usinas de ashlto, übro

acabadoras, rolos compactadores, escavadeiras, caminhões basculantes, entre outros equipamen-

tos essenciais para a execução segura e eficiente das atividades contratadas.

7.4. Seni exigida a apresentação de plano de gerenciamento da execução, contendo metodologias

de trabalho, medidas de segurança, controle de qualidade, destinação de resíduos e ações preven-

tivas para miügação de impactos ambientais e sociais. Esse plano será analisado e aprovado pre-

üamente pela fiscalização, devendo estar em conformidade com Írs norÍnas da ABNT e com os

regulamentos municipais pertinentes.

7.5, Adicionalmente, a empresa deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista por

meio das certidões e documentos exigidos em edital. O não atendimento a qualquer dos requisitos

técnicos e legais implicará a inabilitação da proposta, sendo vedada a contratação de empresa que

não demonstre, de forma inequívoca, a capacidade de cumprir com excelência o objeto proposto

pela Administração Pública.

s. QUArrFrcAçÂo rÉcNrcA

8.1. Para fins de habilitação no certame, a empresa deverá comprovar capacidade técnica por

meio da apresentação de atestados emitidos por pessoa iurídica de direito público ou privado, que

comprovem a execução, com qualidade e desempenho satisfatórios, de serviços compatíveis em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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características, quantidades e prazos com o obieto licitado. Tais atestados deverão ser acompa-

nhados da respectiva Certidão de Registro de Acervo Técnico (CATJ, emitida pelo CREÀ sendo:

a) Escavação Mecanizada - Mínimo 1.000,00 mz

b) Pavimentação Poliédrica - Mínimo 250,00 m2

c) Execução de Calçadas em Concreto - Mínimo 500,00 m2

d) Execução de Calçadas em Paver - Mínimo 1.000,00 m2

e) Execução de CBUQ - Mínimo 725 Ton

8,2, A equipe técnica da contratada deverá contar com profissionais devidamente qualificados e

com experiência comprovada nas áreas de engenharia civil, pavimentação, drenagem urbana e

acessibilidade. Será exigida a apresentação de currículos, certificados de capacitação e registros

profissionais, incluindo vínculo com a empresa licitante.

8.3. Serão exigidos documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

da licitante, além de certidões negativas de falência, recuperação judicial e condenações relacio-

nadas a práticas de trabalho escravo, corrupção ou fraudes em liciação, conforme requisitos es-

tabelecidos em edital.

8,4. A qualificação técnica e operacional será avaliada de forma obietiva pela comissão de iulga-

mento, com base nos critérios definidos no edital, sendo desclassificadas as empresis que não

comprovarem integralmente os requisitos exigidos ou que apresentarem documentos incorsis-

tentes ou inidôneos.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "8"

9.1. A execução do obieto ocorrerá em regime de empreitada por preço unitário, com inÍcio medi-

ante emissão de ordem de serviço pela Administração. A contratada deverá organizar os trabalhos

por frentes de serviço, priorizando os locais indicados pela fiscalização, conforme planejamento

técnico e disponibilidade orçamentária.

9.2. O modelo de execução prevê fases distintas: mobilização, preparo do subleito e regularizafo,

execução de base e sub-base, aplicação de revesümento asfáltico (CBUQJ ou piso intertavado,

instalaÉo de meio-fio e calçadas, drenagem e acessibilidade, sinalização e limpeza 6nat Cadâ fase

estará suieita a aprovação técnica prévia antes do prosseguimento.

9.3. A contratada deverá manter equipe técnica no local da obra durante toda a execuÉo, com

responsável técnico habilitado para tomada de decisões imediatas. Toda a comunicação entre con-

tratada e fiscalização será formalizada por meio de relatórios, registros fotográficos e ates de reu-

niões técnicas.

9.4, Os padrões de qualidade deverão seguir os parâmetros estabelecidos em norma técnica es-

pecífica e no projeto executivo, sendo vedada a substituÍção de materiais ou alterações no método

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de execução sem autorização prévia e formal da fiscalizaçáo. Não serão aceitos serüços que apre-

sentem falhas, desníveis ou não conformidades com o especificado.

9.5. Eventuais falhas, paralisações ou atrasos deverão ser imediatamente comunicados à Admi-

nistraçãq que poderá exigir plano de correção com novo cronograma e ações mitigadoras.0s ser-

viços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos às expensas da contratada, sem pr€ruÍzo da

aplicação de sanções administrativas cabíveis.

10, CRITÉnIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6', § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a presteção dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administraçâo à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Noa Fiscal

acompanhada dos se8uintes documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a cona registreda em

nome da empresa contratad4 conforme os dados fornecidos no contrato. A empresâ contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO NIII, AIÍNEA

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )OüII, AI,íNEA'I'

12.1. Â estimativa de custos para a elaboração do Estudo Ambiental foi baseada em lerrantamento

de mercado realizado junto a fornecedores especializados e com ampla experiência no setor. O

valor médio identificado para os serviços é de R$ 1.369.673,00 (um milhão fezentos e ses-

senta e nove mil seiscentos e setenta e três reais), sendo este considerado adequado às condi-

ções de mercado e ao orçamento disponível do município.

13, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6', }OüII, ALÍNEA'J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

'H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO GLOBAL.
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14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo para entrega do Estudo Ambiental a fim de investigar a existência de passivos

ambientais será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

Este prazo poderá ser prorrogado em casos excepcionais, mediante justificativa formal e aprorra-

ção da administração.

14.2. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma fisico-financeiro detalhado, con-

tendo a previsão de cada atividade, prazos para coleta de amostras, análise laboratorial elabora-

ção de relatórios e apresentação dos resultados à administração pública.

14,3, Caso sejam identificadas circunstâncias excepcionais ou eventos de força maior que

impeçam o cumprimento dos prazos estabelecidos, a empresa poderá solicitar a prorrogaÉo

mediante apresentação de.iustificativa técnica e aprovação prévia da administrat'o pública

14.4.0 não cumprimento dos prazos estabelecidos poderá resultar na aplicação de penalidades,

incluindo multas e rescisão contratual, conforme previsto na Lei ne t4.L33/2O21e no contrato

firmado entre as partes.

15. PENIII.IDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do conrato;

15,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Âdministração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdâmetrte

iustificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem moüvo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso:ls

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

;!iFl-4lr-

199



t *^> ^l{rer pwfeituca Clllunicipal de Lcês Oatsoc
ESTAoo Do PÀR NÁ

do parunô
+-'',,

princípios da administração pública ou contra os compromissos inêrnacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas neste lêi as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administradva de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

fl Multa, no valor de 0,50/o (meio por centoJ sobre o valor total do ConEato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pêlas inftações

administrativas preüstas nos incisos II, lll, lV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais graye,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo híblica

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo apllcada ao

responsável pelas infuações administrativas preüstas nos incisos VIll, I)( & Xl e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, tll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conEatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e m:áximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iuídica sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/ZO2l.

15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1-212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in0uenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'J.272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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0 A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

l) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrldadg conbnne

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaraÉo dê

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais sêrvldores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimafro,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas prorras ou de

iuntade de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o confatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentader provi§

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesdvas
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cHu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objeüvo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Editat (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organlsmo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

I[ - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos ffnanciados com

públicos.

17. DA FTSCAL|ZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTTGO 6., xxrl, ALINEA'F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência cabcÉ às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c lvligo f da Lel

Federal No L4.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIRANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF n0: rc<x.363.509-xx;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Enge-

nharia CPF no: xxx.693.7 O9-xx, fiscal titular;

d) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de

Proietos, CPF no: n<X.348.229-W Íiscal suplente.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência

ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificeções do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela C0NTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspefo,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratafo às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não impüca em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IX. MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N"

xx/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3Ol2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"'ÁX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE D(ECUçÂO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUçÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBÂL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ EA EMPRESA)Oilx.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ, pessoa iuídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/P& inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas (CNPf) sob o n' 78.721.936/0001-6& neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

cesado, odontólogo, inscrito no CPF n' 409.XXX.xxx-59 e portador da Carteira de ldentidade No

902.XO(x)O(-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-P&

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa )OOO(, pessoa iuídica
de direito privado, estabelecida xx)O(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídlcas (CNPI)

sob o N' nJXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legd, ao fim

assinado, )OOO(, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N'XXXJ(§J)O(-)0( e RG No

KXXXJ)O(-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" 14,133 /2OZl, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AIUSTAM o presente CONTRATO ÂDMII{ISTMTM DE

EXECUçÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modatidade C()NCORRÊNCIA ELEÍRÔNICA

No §,12025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

PARr(GRAFO PRIMEIR0 - O objeto do presenre contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃ0 DE vIAs, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE

MATERIAL, de acordo com proietos de engenharia, memoriais descritivos e condições

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1-21? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúUsULA PRIMEIRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGâú. ARTIGO 92,

INCISO I E II
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estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de Concorrênclâ

Eletrônica N'p(/2025.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital de CONCORRÊNCIA N' )0(/2025, iuntamente com seus anexos, proietos,

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a Proposta da

CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - M0DELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÂTUÂI. . ÁR?,60 92, IN-

CISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME IrE

EXECUçÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do pârágrafo 1c

do Artigo 54 da Lei N" 14.733/2027, e terá duração de 365 [trezentos e sessenta e dlrco)

dlas, nos termos do Artigo 105 da Lei N'14.133/2021.

PAR(GRÂFo TERCEIRo - o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o ob.jeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PAúGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumênto,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 74.733 /2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBC0NTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do ob,eto contratual.

cúusutA eUARTA - Do vALoR - ARTTG) 92, tNctso v
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor globat para a execução dos serviços é de R$ lOfiX (XX}o0,

daqui por diante denominado VALOR CoNTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

\r-.,Li

205



*,=âY /{rer ptefeituca c/Lunicipal de Ltês Batcac do posaná
ESTADo Do PAR NÁ

\r-.,!,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

PAfu(GRÂFO PRIMEIR0 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XrüJXX,)O( 0O()O(), sendo que:

a) Será retido ao I NSS 11% (onze por centoJ. A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execuÉo

da obra, deüdamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovafo da regula-

ridade Íiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaÉo do Certificado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos oferados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou mnsferên-

cias eletrônÍcas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obritato-

riamente o fornecedor contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUND0 - o pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (triDta)

dias após a apresentação da nota Íiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11o/o (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A aliquota será calculada conforme legislaÉo ügent€.

PÂRI(GRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações moneÉrias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cLÁusuLA sExTA - RECURS0 oRçAMENTÁRro - ARTtGo 92, TNCIS) vilt
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PARÁGRÂFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotâções orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.1 5.452.0007.2.075.000.3.3.90.39.00

cúusulA sÉTrMA - REAJUSTE - ARrtG) 92, tNcrso v DA LEr N" 14.133/2021

PAR/{GRAFO PRIMEIRo - os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orçamento estimado.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPL

PARr(cRAFo TERCEIRo - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento esümado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicaçãq

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reaiuste, legalmente permitido à época, exclusivamente paria as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7o, do

Artigo 25 da Lei N" 74.133/2027.

PARI(GRAFO QUARTO - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregro mÍnimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida" liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definiüvo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PAúGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser ertinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição o que vier a ser dê
terminado pela legislação então em vigor.

PÂRÁGR.AFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, illi partes ele-

gerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARI{GRÁFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA orrAvA - GARANTIA DE ExECUçÃo - ARTtGo 92, tNctso xtl
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PAnríGRAFO PilMEfRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei N' 14.133 /2027, em valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PÁRÁGRÁro SEGUNDo - o contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do conEato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garanda, dh|-

los da díüda pública ou, ainda, pela flança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.

PARI(GRÁ.Fo TERCEIRo - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia a apólice deveÉ ter

validade durante a ügência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas.

PAR(GRAFO QUART0 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçôes refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PARÁGRAFO SEKTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Preiuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Âdministração à contratadai e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARr(GRAFO SÉTIMO - Caso a opção seia por utilizar títulos da dívida públic4 estes devem ter

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidafo e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente

PÂn/{GRÂFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 3er emiddâ

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do Artiqo 827 do Código

ciül.

PAR/íGRÂFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua ügência,

a garantia deverá ser aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uülizados quando

da contratação.

PARríGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular SusepN" 662 /2O22.
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PAR(GRÂFO DÉCIMO PRIMEIR0 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a dtulo de garan-

üa, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRÂFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CúUSULA N0NA - DA ExTINçÃo C0NTRATUAL . ARTIGO 92, INCISO XIX

\!-.'-",

PARÁGRAFo PRIMEIR0 - o contrato será exünto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAÚGR.AFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Adminisbração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em moro, sendo-lhe aplícáveis as nespeüiws sanflcs

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse calrct, adoutú as

medidas admitidas em lei paro a continuidode da execução contratual.

PAR/íGRÂFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete

estipuladas, ou antes do prazo nele flxado, por algum dos motivos preüstos no Ârtigo 137 da l,êi

N" L4,L33/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa NesA

hipótesg aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PÂRÁGRÂFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhedmento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo

indenizetório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN" 74.t33 /2OZI.

PÂRÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado maltém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N' 14.733/2021.
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cLÁUsUtA DÉCIMA - 0BRIGAçÕES Do C0NTRATANTE . ARTIGO 92, INCISOS )ç

XI E XIV

PARríGRÁFO ÚNICO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contraadq de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, hlhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mals ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadâs

no objeto fornecido, para que seia por ele subsütuído, reparado ou corri$do, tro totd

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaç6es pelo

Contratado;

$ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quendo hou-

ver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensãq qualidadc c quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' L4.133 /ZOZI;

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execufo do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefcÉn-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste ConEato;

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rcladonadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente lm-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.

i) Notificar os emitentes das Barantias quanto ao início de processo adminlstrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2" da Lei N" 74.133 /2021.
l) Fornecerpor escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

obleto do contrato.
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m)

n)

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratadq das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependênclas,

ou em local por ela designado,

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, Iiberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua exocuÉo,

o)

p)

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0BRIGAçÕES Do CONTRATAD0 . ARTIGO 92,INCISO XIV, XVI

E XVII

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas docorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para reprcsentá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou iúormação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusrlâs deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equlpa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totel ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriffcarem vÍ-

cios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor [Lei N'8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
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bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanü1 caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

$ Efetuar comunicação ao Contretante, assim que tiver ciência da impossibiltdade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açõ€s de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parcntr em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei No

t4.733/2027.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurarça dc passoâs

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertincnte,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovafq quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis enos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uülizafo do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçõ€s

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos pre.

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Socid ou

para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legisla$o disposa no

Artigo 116 da LeiN" 14.733/2021.

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi:rdo pelo

fiscel do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as rcferidas ya-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 74.733 /2027
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
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q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de htores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da conhtaÉo, erceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso lI, alÍnca'd da lel
N" t4.L33/2O2L;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esadud ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contrâtante.

0 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachâ

u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos emprêgados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

v) Observar os preceitos da legislação sobre ajornada de trabalho, conforÍne a categoria

profissional.

w) Atender às solicitaçôes do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ffcar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, confurme descrito

nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Con-

tratante.

y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a ffm de eü-

tar desvio de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos nespectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidms-

sanitárias, elétricas e de comunicaçâo.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, cuformc as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade,

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de,

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteoroló$cas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogratna pre-

visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emlssão

do Termo de Recebimento Definitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PART{GRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRÂFo TERCEIRo - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conm-

tante;

PAfu{GRÁFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seur prepostos, te-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos doormentos rêle-

tivos à execução do empreendimento.

PARr(GRAF0 QUINT0 - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PÁR.ríGRÁFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especifi cações.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TNFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS . ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRÁ"FO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N' 14.133 /2OZl o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Âdministração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conüataÉo sem

motivo iustificado;

e) Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 12.846/2013 - AI,ei 12,U6/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos lesivos à administraÉo públlca,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem oontra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princÍpios da administraflo

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Bradl

PAR/íGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Âdvertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de pcnalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editel e em seus Anexos,

limitados a 300/o ftrinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 1a.133/2021, quando nâo se lustificar a imposição de penalidade mais greve,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração mb[ca

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má«imo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstâs nos incisos Vlll, IX, )( XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' l4.133lZOZ7, bem como pelas infrações administradvas

preüstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artito, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminlstrafo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sançâo estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" L4.133 /2021.

PARÁGRAFo QUART0 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 1 5 6, parágrafo 9' da Lei N' 1.4.1.33 / 2021.

PAúGRAFo QUINTo - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7'da Lei N" 14.13312O2L.

PARr(GRAFO SEXT0 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do lnteressado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei No

L4.L33/202t.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao vdor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, confurrne Artigo

156, parágrafo 8' da Lei N" 14.133 /2021.

PARÁGRÂFO OITAVO - A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prwisto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.733 /ZOZ1, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR/íGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N" 14.133/2021, sendo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne normr§

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na IíeiNll4.lUüUlZlIeL

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também seiam üpificados

como atos lesivos na Lei N' 12.846/2073, seráo apurados e iulgados coniuntamente, nos me$nos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus adÍdnismdo-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juídica prévia"

nos termos do Artigo 160 da Lei N" 14.733 /2OZl.

PAúGRAFo DÉCIM0 SEGUNDo - As sanções de impedimento de licitar e conratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Ârtigo 163 da

Lei N'14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃ0 E DA GERÊNCI.A

PARIIGRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a Íiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Âmbiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 ü
Lei Federal N' 14.L33 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legel.

PARr(GRAFo SEGUNDo - Fica designada como gestora deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCAT"TO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF na: xxx.363.509-xx;

PARr{GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro CiüI, Diretor do Departamento de Engenharia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ATTERAçÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 14.733 /2021.
PARI{GRÂFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conEatuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

centoJ do valor inicial atualizado do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CPF n": xxx.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Proietos,

CPF n": XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

PAk(GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execuÉo do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificaÉo na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIM0 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da Íiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concertre ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perzrnte

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem pre.juízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PAnÁGRAFO TERCETRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de jusüficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formdiza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" t4.t33/2027.

PARÁGRAFo QUARTo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 13ó da

LeiN" L4.133/202L.

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92,lNClSO lll

PARr(GRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei N" 14.733 /2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-

gundo as disposições contidas na Lei ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, nonniul

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FoP(o - ARTIG) 92, PARÁGRAFO 1"

PAR(GRAFO PRIMEIR0 - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Esado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçãq conforÍne

Artigo 92, parágrafo 1" da Lei N" 14.733/2OZl.

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual por

si e seus sucessores, em 2 fduas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná )O( de )O0O( de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA )OtXX

NOME REPRESENTANTE LEGÁL

Representante Legal

CONTRATADA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Testemunhas:

Nome:
CPF

Nome:
CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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AVISO DE LICITAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 06 /2025
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 30 /2025

O MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ torna público que às 09h0o do dia 30 DE

ÁBRIL DE 2O25, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no

link - licitações", realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCn, forma ELETRÔNIC,À do tipo

MENOR PREçO GLOBAL, regidos pela Lei N' 14.133 /2OZ1,por meío da utilizafo de recurcos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE REQUALIFICÂçáO

DEVIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAI,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados ,unto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-72t2 - e-mail: licitação@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.btl.org.br), tembém poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das th30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pârâná - PR
CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.oov.br
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Paraú.14deAbril de:015 . Dürb ofriâl do6 Municípi(1s dtr Paraú . ANoXTVlN"356

68i. 684 no r"kr tolal de RS 274.403,i14 (ihEeúos e setena e quatro
mit e quabüenlos e três reais e $úÍenta e quaro cenlai'o6).

^ 
auloriüd. nmriiul do orgão MUNICIPIO DE TRES BÁRRÂS

DO PARAN..L, no uso de $üs atntuçâàs hgais e de acordo com
oa(s) l-ei n' 14-133/21, Árt. 28, inc. l, e suâs alemçôes, resoh'e
IIOMOLOCÁR o resuhado do.s trabalho6 aÍnesenlados peh Combsào
no clendírÉ o ao obJaalo do Focêsso üchatdo aciÍlo especifÉado.

TRÉs UARRAS Do PARANÁ (PR), sexta-feira, l1 de abrit de 2025

GERSO FI-4NCISCO GUSSO
Aut!úilâde CoÍÍ{xtente

Publicrdo pon
\ranessa Maca€man

Códlgo lde ntificodon 78C50ÁCC

MUNTCiPTO DE TRÊS nennes OO pe.nerVÁ

A\{SO DE LICITÀÇÀO

PRT:GÂO EI,ETRô\ICO :{' 2Ol2025
pRocEsso ADNt Í\rsTRÀTlvo N" 35/2025

o MUNtCiPtO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ oma pútico
que às 09h00 do diâ-2t DE ÂBRIL DE 2025. na Boba de Liiaçôes
lo BÍasí - BLL (w\r §.blloÍgh,Í) 'ãcesso ideoiillado no link -

\-diiraçõ('\". reahzará lbitcç5o na rnodahdarje PRfGÂo. forrna
ELETRôNTCÁ, do Iipo EMPREITADA POR ]IIENOR PR.EÇO -
ríEr-OR PREÇO UI'IITARIO. regiio! peh Lei N' l-+.133/2021.

for Íneio da úiliaçâo de recursos de tecnologb da infoÍnâçào -
INIIRNET. de acordo com as especificâÇões do edital REGISTRO
DI: PREÇOS PAR{ FUTURÂ E E}'ENTIIAL AQUISIÇÃO DE
PRoDUTOS DE PANIFICÂ.ÇÀO E CONT'EITARIÀ, PÀRA
ATDr*DER AS NECESSIDADES DE TODAS A§
SE('RETARIAS E DEPÁRTA\I E:.ÍTOS DA ADÀINiISTRÂÇÂO
PIIB I-IC.\ IlI UNICIP.{L.
lnfoniâÇõcs e eschrccinentos relâtivc ao Edital Íloêbi adendos e

nrrc\o.i tr)der,io ser solicitadoi junto âo Depananrento de LtitaÇôes.
nLr orlereço Areniü Bras[ 2.15. Centro. Três Barms do Paraú,
Paraú - Tebfooe (45) 1235-1212 - e-Ímil:
üciasao(9tÍesbârras.pr-gor..k. O Edital e seus respectivos rnodeb6.
adcnüx e aoexos, podeÉ ser exáminad(r flo Poíal dâ TranspaÉncâ
localizado no stio do MunicÍrio de Três Barras do Paraná-PR
(\v\r$'.rresbânos.pr.gov.br), na phtât'omla dâ BLL (www.bll,org.br),
hmbcm podcrào solictâdos através do e-ínail
licitâcao(gtresbarras.pr.gov.br. ou pcssoaldr c no cndereço cilado,
dxs thlo às 17h00.
Trcs Barras do Parâúá-PR I I de abd de 2025.

ôERSO FR.4NCISCO GUSSO
Prefeiro Muúbirâl

Publicrdo pot:
Carbs Sntzlo

Códlgo Idê ntifi csdor:CD70297{

MU\rCiPrO DE TRÊS rlnrqs OO r'.ln rtÁ
DECRET() N" ó388/2025

Dd Ir I l/04/2025

Súmuh. Abre um cÊdito especial Do Orçaff o
Cieral do íÍumict b de TÍês Ban'às do Pararri, e dá
outms Iroviiênc às.

O PRÍ]FI]ITO MI]NICIPÂL DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ.
ESTADO DO PARÁNÀ. SENHORGERSO FRANCISCO
GT,'SSO,NO USO DE SUAS ÂTRIBUIÇÔES LEGAIS,
C()NSIDERÁNDO O CONTIDO NA LEI N" 2805/2025 DE
21/0t;2025.
DECRETA
AÍ. 1". Fica abero crédiro esp€càl no Orçânradto CEral do
\,íuntíob dc Três Barras do Paraú no valoÍ G RS 75.000,00 (setcnta
e cinco oril reai). na seguintc dotação oÍçanrcntiáÍb:

rttErÍds & Sd$' Rulorús MúidGl

Totrl...,,.........................................,.R§ 75.000.00
AÉ. 2". Parâ â cobeftrra do presente Credito EspeciaL seÍá úilizndo o
excesso de arrec ão da inte lontc:

Totr|................................................R$ 75.000,00
Ara. 3". Fi:a aúoÍizado a atuâlizar vahi:es rrc exercicio de 2025, dos

proFtc c,ou ativilÀdes que receberam aÍroncs elou redrigô€s nas

seguintes Leb: Phrx) P[rànml (PPA], tri n" 2165/21; Lei de
Dietrizes Orçanrnárir (LDO), Lei n' 2784,2024. e Lei OrçaÍEítirb
Anual (LOA), Lei n" 278612024.

Art 4". Este Decrelo entrârá enl \igor na data de sua publbação.
Í€vogadas as dbposaôes em contráú.
Catinet€ do PrcfeÍo Mmtiral dê Três Büras do PaÍâná. I I de âb,ril

de 2(D5.

G E RSO I' K4 N CISCO G L|SSO
Pícfcilrr ÀÍunicipàl

Publicedo pon
Karhe FemardÂ Skort{ra

Código Ide ntif,cador:598 36FD9

TIUTiICiPIO DE TRÊS BARR{S DO PARÁNÁ
.{vrso DE LrcrT.{ÇÃo

CONCORRÊNCIA ]]T-EI'RÔN ICA NO 06/2015
PROC[-SSO .{D}t t\ISTRA \ O \. t0i10l5

O MUNICiPIo DE TRÊS BARR.{S Do PARANÁ roma pÍrblico
que às 09h00 dô diâ 30 DE ABR|l, DE 2025. na Boba de Licilaçôes
do BÍasil - BLL (wwu.bll.org.hr) 'hccsso identificado no link -
Itilações", realizará liiitàçào Da modâlilâde CONCORRÊNCIÁ,
forma ELETRÔMCÀ, do ripo MENOR PREçO CLOBAL,
redos peh Lei N" l4.l3l2021. por meio da utiliaçào de recursos
de recnobgir da infonnaçâo - I\TERNET. de acordo com as

espccifiDaçôes do edial para a CONTRÀIÀÇÃO DE EMPR-ESÁ
PARA PRESTAÇÁO DE SER!]çOS DE REQUALIFICAÇÃO
DE vIA§ INCLUINDO FORI{ECÍMENTO DE MATERIAL.
InlbrÍnaçô€s e eschrecimenlos rchtivos ao Edjal nxrdclc. adenlos e
ane\os poderâo ser solicíados junto ao Depârtâmento de Licíações.
no endereço Alenila Bâsil, 245. CenlÍo. Três Bâ.rds do PaÍanii,
Pamná - Tebfone (45) 3:35-1212 - e-mail:
licíação€laesbanâs.pÍ.gov.br. O Edital e s€us rcspectitos modeb6.
adcndori e anexos- tr>drnâ ser examinarlo no Pülâl da TÊnsparêncú
IxalizÀdo no snio do Músicíoú dc Três Barras do Paraná-PR
(§1,w.tÍcstraÍras-pr.gov.br). na ptataf.rnra da BLL (wr1À,.tltor9br).
lamEm poderào seÍ solÊitadoo atra\,és do e-rna
lkitacao@tresbarras.F.gov.ú,Í, ou FssoahDeme m eDdereço citado,
das 8h30 às 17100.

Três Barras do Paraú-PR- l0 de abril de :015.

GERSO FRÀ\;CBCO GL:SSO
Prefeio Múictâl

I}IL-NICiPIo DE TRÊS BARRAs Do PÁRANÁ
RX.{\'ISO DE LÍCITAÇÁO

coNcoRRÉNCrA \" 03/202.r
PROCESSO -À-DrIlNTSTRATTTO \. 02/2025

o MUNICÍPIo DE TRÊs BÂRR{S Do PARA,\-Á ttrrna públio
que fará realizar a Prirneira Scssào Púlta. às 09h00 do dir ll de
mâio de 2025 m Sala de LEi[açôcs do Paço Municrpal, sito a
Avcnidâ Brasil n' 245. Centro, enr Três BaÍras do Paraná-PR,
CONCORRÊNCIA. nâ t'orma PRESE\Cl AL. do tirc TÉCNICA E
PREÇO. ,lo seeumre objelo: CONTRATAçÀO DE UtfA
AGÊNCTÀ DE PfiBLICIDADE E PROPAGAIiDA PARA A

(üvdio ô"0l ?oli - SEll.

§ s § .diarbmunic ira Icon1.tí'amD .li I

Public.do por:
Vânessa Macagnln

Código ldc otificador:21BF292D
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cAPITAL oo rnr.lÃo

Três Barras do Paraná, 30 de abril de 2025

Concorrência E I e trôn ico N " 06 /2 0Z 5

Proce sso Admin istrativo 30/2 02 5

ASSUNTO: IULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAçÃO . IN9VE CONSTRUçOES PAULO JOAQUIM

DE OLMTRA - CNPI N. 12.873.443 /OOOL-76

r - RrLnróRro

A presente impugnação foi apresentada pela empresa IN9VE CONSTRUÇÔES PAULO

IOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPI N" 12.873.443/0007-76, com sede na Rua Santa Catarina,

N'635, Centro, no Município de Três Barras do Paraná/PR, representada por seu responsável

legal, Sr. Paulo loaquim de Oliveira, em face do Edital da Concorrência Eletrônica N'06/2025,que

tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de requalificação de üas,

incluind<l fornecimento de material, com valor estimado de R$ 1.369.673,00 (um milhão,

trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e três reaisJ e critério de julgamento do tipo

menor preço global.

O impugnante alega que o edital apresentavício insanável ao estruturartodos os serviços

licitados em um único lote global, sem fracionamento. Sustenta que essa formatação compromete

a isonomia, a competitividade e a economicidade do certame, na medida em que inviabiliza a

participação de empresas de pequeno e médio porte, que possuam capacidade técnica para

executar parte dos serviços, mas que não têm estrutura para assumir o objeto integral. Segundo a

argumentação, a aglutinação indevida de serviços diversos como pavimentação, calçadas,

drenagem, acessibilidade, sinalização viária e fornecimento de materiais, ignora a realidade do

mercado local e regional e restringe a participação de empresas que poderiam concorrer de forma

eficiente e vantaiosa para a Administração.

A empresa também aponta a ausência de Estudo Técnico Preliminar, de matriz de riscos

e de justificativa técnica e econômica que embasem a adoção de Iote único, em afronta aos artigos

18 e ZZ da Lei N" 74.133 /ZO2l.

Outro ponto levantado refere-se ao impacto econômico e social negativo que a estrutura

atual do edital pode causar, ao afastar empresas locais e regionais do processo licitatório,

cornpronretendo o fomento à economia local, à geração de empregos e à arrecadação de tributos.

Segundo a empresa impugnante, a Administração Pública deve priorizar estruturas que permitam

a ampla participação de empresas e favoreçam o desenvolvimento regional.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PâranH - PR

CNPJ 78.121.9!6/OOOf-68 - Emall: pÍêÍeltuÍa@tresbaÍÍas.pÍ.gov.br
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Por fim, a impugnação também alerta para o risco de direcionamento do certame e para

a possibilidade de que a estrutura atual favoreça a atuação de empresas intermediárias que não

executam diretamente os serviços contratados, mas terceirizam quase a totalidade das atiüdades,

o que compromete o controle técnico, eleva os custos e preiudica a execução contratual.

Diante dessas alegações, a empresa requer o imediato cancelamento da Concorrência

Eletrônica N" 06/2025, a reestruturação do edital com diüsão do obieto em múltiplos lotes, a

alteração do critério de julgamento de menor preço global para menor preço por lote, a

comunicação da situação ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do

Estado, bem como a suspensão de todos os prazos licitatórios até que a presente impugnação seja

devidamente analisada.

É o relato.

II . DA TEMPESTIVIDADE

o presente recurso interposto pela empresa INgVE CoNSTRUÇÕES PAULo JOAQUIM DE

OLIVEIRA é tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO

A análise da impugnação apresentada pela empresa IN9VE CONSTRUÇÕES PAULO

JOAQUIM DE OLIVEIRA leva em consideração os argumentos técnicos constantes do parecer

emitido pelo Departamento de Engenharia da Administração Pública, o qual orienta a

estruturação da Concorrência Eletrônica N" 06/2025, especialmente no que tange à adoção de

lote único para execução do obieto contratado.

O parecer técnico conclui que a diüsão do obieto em lotes comprometeria a

funcionalidade, a padronização e a continuidade dos serviçog uma vez que os diversos elementos

que compõem a requalificação de vias públicas - como pavimentação, drenagem, calçamento,

acessibilidade e sinalização - apresentam grau de interdependência técnica elevado, Dessa forma,

a fragmentação do obieto poderia acarretar descompassos na execução, dificultando a obtenção

de um resultado harmônico e eficaz para a infraestrutura urbana.

Adicionalmente, a adoção de lote único favorece uma gestiio mais eficiente do contrato,

permitindo que a fiscalização seia centralizada, com responsabilidades claramente atribuídas a

um único executor. Isso reduz conflitos de atribuição entre eventuais empresas contratadas para

partes distintas do serviço e facilita o controle da qualidade da obra mitigando riscos técnicos e

administrativos. A experiência prática demonstra que, quando múltiplas empresas são

responsáveis por serviços integrados, é comum haver divergências na compatibilização dos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) l.235-1212 - CEP 85485-()()3 - Três Barras do Paran4- pR
C N PJ 78.1 21.936/000I -68 - Emai l: prefeltu Ía@tresba rras. pr.gov. br
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métodos construtivos e cronogramas, o que repercute negativamente na execução e na entrega

final.

A decisão de unificar os serviços em um único lote também decorre da necessidade de

garantir a compatibilidade entre materiais e métodos de execução, o que seria mais difícil de

assegurar em um cenário de múltiplas contratações. Certos padrões técnicos precisam ser

uniformes para garantir o desempenho adequado da infraestrutura requalificada. A possibilidade

de diferentes empresas adotarem práticas distintas poderia gerar inconsistências, retrabalhos e

aumento dos custos operacionais.

Outro aspecto técnico relevante diz respeito à responsabilidade pela execução. Ao

atribuir todo o escopo contratual a uma única empresa, a Administração concentra a

responsabilidade por eventuais falhas contratuais, o que facilita a aplicação de sanções, a

apuração de problemas e a adoção de medidas corretivas. Esse modelo também permite maior

previsibilidade no planeiamento, execução e encerramento do contrato, considerando que não

haverá necessidade de coordenação direta entre diferentes fornecedores com distintos níveis de

capacidade técnica e operacional.

Embora a impugnação destaque que a divisão do objeto ampliaria a competitiüdade e

permitiria maior participação de empresas locais, essa premissa, ainda que válida sob o ponto de

vista da política pública de fomento regional, não pode se sobrepor às exigências técnicas da

contratação. O interesse público primário da Administração reside na obtenção do melhor

resultado possível, com qualidade, economicidade e segurança jurídica. Nesse sentido, a

ampliação da concorrência deve ser buscada sem comprometer a viabilidade da execução

contratual e a integridade do objeto licitado.

Por fim, o parecer técnico elaborado aptesenta motivação suficiente e coerente para

iustificar a estrutura adotada no edital. A Administração, no exercício do planejamento da

contratação, deve buscar o formato mais adequado à execução do objeto pretendido, e, nesse caso,

a opção pelo lote único não representa afronta à legalidade ou ao interesse público, mas sim uma

medida que visa assegurar a eficiência da contratação e a entrega de resultados satisfatórios à

coletividade.

Em face de todo o exposto, resta evidenciado que a impugnação, embora levante pontos

relevantes sob a ótica concorrencial, não desconstitui a motivação técnica que orientou a

modelagem do certame. O formato escolhido demonstra-se compatível com as exigências práticas

e operacionais do objeto a ser contratado, estando respaldado em fundamentos técnicos idôneos

e alinhado aos objetivos institucionais da Administração Pública.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paranã - PR
CNPJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prêfeltuÍa@tresbaÍras.pi.gov.br
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Ressalte-se, por fim, que a menção feita pelo impugnante quanto à eventual comunicação

dos fatos ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado constitui

exercício regular de direito, garantido a qualquer cidadão ou interessado. Todavia, tal intenção,

de natureza extraprocessual, não interfere na análise técnica e jurídica da presente impugnação

no âmbito do procedimento licitatório em curso. O julgamento desta se pautâ exclusivamente nos

elementos constantes nos autos, nas justificativas apresentadas pela Administração, na coerência

da modelagem da contratação e na legalidade dos atos praticados. Assim, a mera possibilidade de

encaminhamento da questão a órgãos de controle externo não possui efeito suspensivo nem

condiciona a conclusão deste exame administrativo, que permanece vinculado aos critérios

objetivos de legalidade, razoabilidade e interesse público.

IV - DO JULGAMENTO

Diante de todo o exposto na análise técnica e iurídica acolho a peça apresentada como

impugnação formal ao Edital da Concorrência Eletrônica ne 06/2025, reconhecendo sua

admissibilidade por preenchimento dos requisitos formais e tempestiüdade. No entanto, após

minucioso exame do mérito, com base nos fundamentos técnicos constantes do parecer emiüdo

pelo Departamento de Engenharia e nas razões de interesse público que orientem a estrutura da

contratação, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo o edital em seus

termos originais, inclusive quanto à adoção do critério de iulgamento por menor preço global e à

estruturação do ob,eto em lote único.

Assim, permanecem inalteradas as condições previstas no instrumento convocatório,

com prosseguimento regular do certame.

Publique-se.

lntimem-se.

à

í^Y,g;*w;sl,,,k-*
Pregoeira

ãI^rY,fu
ü
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.Ar'. llrasil. 2{5 - Ionc/l'ar: (15) 3235-1212 - CEP
C \PJ 78.121.936i0001-68 - E-mail:

CAPITAL DO FEIJÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE

MATERIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no EDITAL DE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 0612025 e seus anexos.

ENGENHEIRO R"E,SPONSÁVEL PELA FISCAL: JEAN CARLOS DE

LIMA CREA.PR 167397/D;

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 0612025;

Considerando o objeto licitado, sua nahreza e as especificidades técnicas

envolvidas, a divisão do certame em lotes não se mostÍa adequada, pois:

. Unicidade do Objeto: O objeto é indivisivel ou a execução conjunta

assepura maior eficiência, qualidade e economicidade na contratação.

. Risco de Descontinuidade: A fragrnentação poderia comprometer a

padronizaçâo, a continuidade dos serviços, ou a funcionalidade plena dos bens ou serviços

contratados.

. Responsabilidade Têcnica Unificada: A execução integral por um único

contratado tàcilita a gestão, fiscalização e responsabilização, reduzindo riscos de conflitos

de atribuiçôes.

. Compatibilidade Técnica: Alguns bens ou serviços precisam ser

absolutamente compatíveis entre si, o que poderia ser prejudicado em caso de

fomecimento/execução por diferentes fomecedores.

Assim, com base no artigo 46, §l'da Lei n' 14.133/2021(nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos), que permite a não divisão em lotes mediante justificativa

fundamentada, a Administração Pública opta pela não realização da licitação em lotes,

visando à melhor execução do objeto e à obtenção da proposta mais vantajosa.

Três Barras do Paraná, 30 de abril de 2025.

JEAN CARLOS DE Asín.óo d€ roma dieitàr por r€ÂN

Ll MA :0886e3 70e4 1 ff ::3f"#m',:ilãl'*'
Jean Carlos de Lima

Engenheiro Civil
CREA.PR 167397/D

85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ffireívÍtaru,flfluntdpul lu WtrT§awar üu ffiumnú
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AVTSO DE ADIAMENTO DE TTCITAçÃO

coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' 06 / 2025

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 30/2025

o MTINICÍP|O DE 'fRÊS BARRAS DO PARANÁ informa aos interessados que a sessão
pública cia licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GIOBAL, destinada a "CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE REQUALTFTCAçÃO DE VIAS, INCrUÍNDO
FORNECIMENTO DE MATERIAL", foi AdiAdA SEM ALTERACÕES NO EDITAI.

Os intcrcssados deverão apresentar suas Propostas de Preços até, no máximo, 13h00
do dia 16 de maio de2O25.

P;rra obter iníormações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos,
os intcrcssados poderão dirigir-se ao Departamento de Licitações, localizado na
Avenida Brasil, ne 245, Centro, Três Barras do Paraná - PR, ou entrar em contato
pclos segu intes canais:

Telefone: (45) 9 8824-67 60
E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

O ltdital o seus documentos complementares estão disponíveis para consulta no Portal
da Transparência no site oficial do Município (www.tresbarras.pr.gov.br) e na
plataÍbrma BLL (www.bll.org.br). Também poderão ser solicitados por e-mail ou
retirados presencialmente no endereço mencionado, no horário de atendimento ao
pírblico: das 08h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná - PR, 30 de abril de2025,

,^{k[ry^.x? *R o0hÊ Â6,fi *, *.
Agente de Contratação \-,|

\r . []r'asil. 2.15 - Fone./Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78. I 2 I .936/000 I -68 - E-mail : prqtêitura@tlesbarras.or.qov.br

^ 
nova data para a sessâo de disputa de preços será às 14h00 do dia 16 de maio de

2025, substituindo a data inicialmente prevista de 30 de abril d,e 2O25.
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novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).REFFATTI
& KROTH LTDÀ(13434516000167) com os lotes: 6,8,9, ll, 12,

13, 14, 15, 16, 19,20,21,24,26,27 no valor total de R$ l'14.490,00
(cenlo e setentÀ e quaEo mil e quatrocentos e novênlâ reâis)-
A âutoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARÁNÂ, no uso de suõ atribuições legais e de acordo com
o/a(s) Lei n" 14.133/21, AÍ. 28, inc. I, e suas altemções, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no âtendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRES BARRÀS DO PARANA (PR), quarta-feira, 30 de abril de
2025.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicldo por:
Vanessa Macagnan

Códlgo ldentifi câdor:4900?C54

MUNICiPTO DE TRTS BÀRRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIÀMENTO DE LICITAÇÁO

CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA NO 0ó/2025
PROCESSO ÀDMINISTRÁTIVO N" 30/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ infornu aos

'rteressados que a sessào pública da licita4ão, na modalidade
\doNcoRRÉNCIA na forma ELETRÔNICA, do ripo MENOR

PREÇO GLOBAL. destinadâ -â 'CONTRATÂÇÂO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SER!'IÇOS DE
REQUALINCAçÃO DE VIAS, INCLUíNDO
FORNECIMENTO DE MATERIAL", foi rdiâda Sf,M
ALTERACÓES NO EDITAL.
A novâ dâta paü a sessão de dispüt. de prcços será as 14h00 do dls
16 de mâto de 2025, substituindo a data inicialmente prevista de 30
de rbril de 2025.
Os interessados deverão apresentar su!§ Propostas de Preços até, no
máximo, 13h00 do dia ló de mrio di 2025.
Para obter informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos, os interessados poderão dirigir-se ao
Deprrtimento de Licilsçôes, localizado nâ Avenld. Brasil, Í' 245,
Ceítro, Três Bsrrâs do ParrÍá - PR, oü entÍaÍ em contato pelos
seguintes cânais:

. Telefone: (45) 9 8824-6760

. E-moil: licitacao@tresbarras.pr. gov.br

O Edital e seus documentos complementaaes estão disponiveis para
consulta no Portâl da Trrtrspsrêich ío site oficial do Municipio
r+'wr .trêsbrrra§.pÍ.gov.br) e na plataforma BLL (idww.bll.org.br).

\Yfambém poderão ser solicitados por e-mail ou rettados
presenciâlmenle no endereço mencionado, lo horário de atendimento
ao público: dâs 08h.10 às 17h00.

Três Balras do ParaDá -PR,30 de rbril de 2025.

VÀNESSA MÁCAGNÁN ACUNHÁ OENNING
Agente de Contratação

Publicado poÍ:
Vaúessa Macagnan

Códlgo Identilicador t7 6299688

MUNTCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
A\/ISO DE LICTTAÇÃO

PREGÀO ELETRôNICO NO 2412025
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO NO 2412025

O MUNIciPro DE TRÊs BÂRRÁS Do PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 20 DE MAIO DE 2025, na Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link -
licitações", Íealizar"á liciBção na modalidade PRECÃO, forma
ELETRÔNICA, do ripo MENOR PREçO UNITÁRIO. regidos
pela Lei N' 14.133/2021, por meio da utilizaçào de recuÍsos de
tecnologia da informação - ÍNTERNET, de acordo com as

especificações do edital, para o REGISTRO DE PRf,ÇOS PÂRÁ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO§ DE ,{RBITRÁGEM DE
FUTEBOL DE CÂMPO E FUTSAL.
Informações e esclâÍecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

a[exos poderão ser solicitados julto ao Departamento de Licitâçôes,
no endereço Avenidâ Brâsil,245, centro, Três Baúas do Paraná,
Panaá - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeni ser examinado no Portal da TrânspaÍênciâ
localizado no sitio do Município de Três BaÍas do Paraná-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.oÍg.br),
também poderào ser solicitados através do e-mail
Iicitacao@tresbaÍras.pr.gov.br, o! pessoalmetrte no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.
Três Banas do PaIãná-PR" 30 de âbril de 2025.

GERSO FRÁNCISCO CUSSO
Prefeito Municipal

Püblicado pori
Viviane Rodrigues

Código IdentilicrdoÍt 4499F 52A

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
DECRETO N' 6430/2025

Súmula. Altera o p€rcêntuâl concedido a titulo de

Gratificação de Fu!ção (FG) a servidor efetivo
mu cipal, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Plefeito Municipal de Três Barras
do Parâná, Estado do Paraná, no uso de suâs âtribuições que lhe são

conferidas por lei.
DECRETA:
Art 1". Altera o perceútual concedido a titulo de GÍatificação de

Função (FG) ao servido. efctivo municipal senhor Gilvrn de
Ollveirr, rnatricula n" 23900-3/l ocupante do cargo de dentista,
portador do CPF 038.xxx.xxx-88 e CyRG N' 8.xxx.xxx-4, SSP/PR,
passando para 55% (cilquenta e cinco por cento).
ArL 2'. Ratificam-sc âs demais disposições do Der,Íeto n" 642412024,
de 2UU|2O24.
ArL 3'. Este Decrcto entrará cm vigot na data de sua publicação,

revogadss as disposições em conaário, com efeito retÍoativo a 0l de

abril de 2025 .

Gabinete do PÍefeito Municipal de TÍês Barras do Paraná, em 30 de
abril de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prcfeito Mutricipal

Publicrdo por:
K"ritre Fematrda SkoÍupa

C&igo ldetrtificrdo.:8lEF I lD7

MIIMCiPIO DE TRÊS BÀRRAS DO PÀRANÁ
DECRXTO N'6431/2025

DATA 30/04/2025

SÚMULA - Nomeia o respoDsável para gerir o
Fundo Municipal de EspoÍte (FUMDE), e dá our-às
proüdências.

GERSO TRÁNCISCO GUSSO, PREFEITO MTJNICIPAL DE TRÊS
BARRÁS DO PÂRÁNÁ NO USO DE SUAS ATRIBTNÇÔES QIIE
LHE SÃO CONFERIDÂS POR LEI, EM ESPECIAL NA LEI
MUMCIPAL 2685/2024 de 16106D024.
DECRETA
Aí. 1". Fica Domeâdo o senhor Valdedr Àpirecido Rodrlgues,
portador do RG ro 8.xxx.xxx-o SSP/PR e do CPF n" 0l4.xxx.xxx-30
para ocupar o cargo de Secreúío Municipâl de EspoÍtes (Agente

Polltico), pârâ gerir o Fundo Municipal de EspoÍte (FUMDE).
P$igr.fo úúIco. A Ínovimentáção financei!-À do Funô Municipal de
Espone (FUMDE) seá do servidor nomcado no czpu, deste artigo.

www.diariomuoicipal.com.br/amp 469

DATA 30/042025
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 (t6'2025
Processo Administrativo Ne 3o/2o25

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1110412025 13i53:26

LOTE Í
Item: I Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: 12,86

DESCÍ|çãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E THANSPORTE DE SOLO
oE 1! ÔATEGORIA, 

-cOM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULIÕA 1CNçNUAE: 1,2 M3/ 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÓES

3ASCULANTES DE í 8 M3, DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE MEDIA 14 KM/}I. AF_05/2020

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

Valor
,l2,86

Í2,86

Item: 2 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. RêÍ.: 21,91

DESCT|çãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO
DE 1! ÔATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDBÁULIÕN (CNÇIMSI: 0,8 M3 / 111 HP), FROTA DE 4 CAMINHÓES
BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE í,5 KM E VELOCIDAOE MEDIA Í8 KM/H. AF-O5IzOzO

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7íO

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
2'1,91

2',t,91

Item:3 Quant.: 30O Unidade: M3 Val. ReÍ.:13,74

DESCT|çáO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TBANSPORTE OE
SOLO bE- 1' CATEGôRIA, COM ESCAVADEIRA UIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 1 1 1 HP), FROTA DE 3
CAMINHOES BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATE 1 KM E VELOCIDADE MEDIA14 KM/H. AF_05/2020

Autor
'nnrrcrÉlllie oso

PARTICIPANTE 710

valoÍ
't3,71

13,74

Item: 4 Quant.: 300 Unidade: M3

Dêscrição: ESCAVAÇÂO MANUAL DE VALA. AF_O9\2O24

Val- ReÍ.: 134,35

Aulor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

valor
134,35

r34,35

Ouant.: 300 Unidade: lvl3 Val. ReÍ.: 13,08

DESCT|çãO: F:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALÂ COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTSUMA
coMPosrÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETR^ (0,8 M3), LARG. DE 1,s M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA,
EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF O9I2O24

Autor
PABTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7.IO

ValoÍ
r3.08

13,08

Val. ReÍ.: 16,35Item: 6 Unidade: M3

1de7

Autor
PARTICIPANÍÊ O3O

pnnrrcrpnrutE iro

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

Item:5

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Ouant.: 3O0
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DESCT|çãO: F:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PBOF. ATÉ 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPosrÇAo PoB TRECHO), ESCAVADETB^ (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF O9I2O24

AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

peniicrpÀruiÉ iro

Valor
16,35

16,35

Item: 7 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: Í4,69

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO ME-CANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), ESCAVADEIRA^(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTEBFERENCIA. AF_0912O24

Autor
PARTICIPANTE O3O

\-,PART|CtPANTE 710

Marca/Modelo
servrÇo

Serviço

Item: 8 Quant.: 300 Unidade: Mg Val. ReÍ.: 15,38

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATE 4,5 M (MEDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO PgR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO
MOLE, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF O9I2O24

Valor
15,38

15,38

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Autor ValoÍ
11,75

it,ts
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Item:10 Quant.:300 Unidade: M3

\-OESCr|ÇãO: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA í4. CAT

Val. ReÍ.: 4,47

Autor
PARÍICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

ValoÍ
4,47

4,47

Val. ReÍ.: 5,47

Autor Valor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7IO

5,47

5,47

Item: 12 Ouant.: 300 Unidade: M3

Dêscrição: ESCAVAÇÃO DE BUEIHOS EM 1A. CAT.

Autor
ilÀircrPArrrrE o3o

ÉeÀriCÉenre zro

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Valor
10,63

10,63

Item:13 Unidadê: M3 Val. ReÍ.: '10,63

Marca/Modelo
SeÍviço

Seíviço

ValoÍ
14,69

14,69

Autor
PABTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Item: 9 Ouant.: 300 Unidade: Mg Val. BeÍ.: 't í,7S

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO ME-CANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MEDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TBECHO), ESCAVADEIRA.(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA, AF_O9/2024

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Itêm:11 Quant.: 300 Unidade: M3

Descriçáo: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 2A. CAI.

MaÍca/Modêlo
Serviço

Serviço

Val. ReÍ.: 10,63

Quant.:300

2de7
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DESCTiçâO: ESCAVAÇÃO 14. CAT. P/GALERIAS CELULARES

AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
óerviço

Serviço

ValoÍ
r0,63

't0,63

Item:14 Quant.: 300 Unidade: M3

Descriçâo: COMPACTAÇÂO DE ATERROS 1OO% PN (A)

Val. ReÍ.: 7,76

Autor
PARTICIPANTE O3O

PABTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Sêrviço

Sêrviço

Item:15 Quant.:2.0O0 Unidade: M2

DESCÍ|ÇãO: ESCABIFICAÇÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO (VISUAL)

Val. ReÍ.: 1,49

AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7IO

Marca/Modelo
Sêrviço

Sêrviço

ValoÍ
1.49

1,49

Item: 16 Quant.: 2.000 Unidade: M2

Descrição: REGULARTZAÇÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE LE|TO

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Setuiço

Valor
0,31

0.31

Item: 17 Quant.: 2.000 Unidade: M2

Descrição: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE PASSEIOS

Val. ReÍ.: 9,28

Marca/Modelo
Serviço

Seíviço

Item:l8 Quant.:300 Unidade: M3 Val. Ref.: 149,81

\/DESCTiçãO: CONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PABA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA OE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF O9I2O24

AutoÍ
PABÍICIPANTE O3O

PABTICIPANTE 710

Valor
9,28

9,24

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

MarcdModelo
Serviço

Serviço

Item:1g Ouant.:300 Unidadê: M3 Val. ReÍ.: ZZ9,Z3

DESCÍiçãO: RECONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BBITA GRADUADA SIMPLES
TRATADA COM CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF _O912O24

ValoÍ
149,81

r49,81

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Seíviço

Valor
229,23

229,23

Item: 20 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: í06,82

DESCTiçãO: CONSTRUÇÃO OE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40
CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2024

3de7
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Valor
7,76

7,76

Val. ReÍ.: 0,3Í
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AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

PABTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
106,82

106,82

Autor
PARIICIPANTE O30

PARTICIPANTE 7IO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

ValoÍ
39,'r4

39.14

Item: 22 Quant.: 3O0 Unidade: M3 Val. Ref.: 22,93

DêSCTiçãO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA:
0,8 MVPOTENCIA: 11í HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM-SOLO (SEM
suBSTtTUtÇAO) DE 1ê CATEGOHTA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO. AF_08|2O23

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
22,93

22,

Item: 23 Quant.: 6.000 Unidade: M2

Descrição: coLcHÃo DE ARGILA P/ PAV. POLIEORICO

Val. ReÍ.: 2,03

AutoÍ
úniiôipninEoeo
ÉÀÀrrcrpnr'ne zro

Marca/Modêlo
ServiÇo

ServiÇo

ValoÍ
2,03

2,03

Item: 24 Ouant.: Í2.000 Unidade: M2

DescÍição: CoNTENÇÃO LATEBAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLTEDRTCO

Val. FleÍ.: 1,68

Autor
PARÍICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
1,68

1,68

Item: 25 Quant.: 6.000 Unidade: M2

\.Oescrição: CORTE E PREPARO DE PEDHA P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. Rel.'. '12,21

AutoÍ
plsricrplrurE ogo

PARTICIPANTE 710

Marca/Modêlo
Serviço

SeÍviço

Item: 26 Quant.: 6.000 Unidade: M

DESCTiçãO: EXTRAÇÂO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÀO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDBICO

Val. ReÍ.: 1 1,00

Autor
PARÍICIPANTE O3O

PARTICIPANÍE 7IO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
't 1.00

't I,00

Itêm: 27 Ouant.: 6.000 Unidade: M2

Descrição: coMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIEDRICO

Val. Rer.: 0,78

Autor
PARTICIPANTE O3O

úÀrrcrúriÉ iiô

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
0,78

0,78

Val. ReÍ.: 0,94Item:28 Ouant.: ô.000 Unidadê: M2

4de7

Item:21 Quanl.:300 Unidade: M3 Val. Ref.:39,14

DescTição: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_0812023

Valor
12,21

12,21
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Descrição: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIEDRICO

AutoÍ
PARTICIPANTE O30

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
0,94

0,94

Item: 29 Quant.: 6.000 Unidade: M2

Descrição: CABGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. ReÍ.: '1,96

Autor
PARIICIPANÍE O30

PARIICIPANTE 710

Serviço

Serviço

Valor
r.96

r,96

Item: 30 Quant.: 1.000 Unidade: M2 Val. ReÍ.: 68,70

DESCT|ÉO: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIEDRICA, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA,
VCOM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS. INCLUSO

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATEBIAL. AF_1Z2O2O

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANÍE 710

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Autor
PARIICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

ValoÍ
r0,32

,0,32

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

\rAutor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7IO

MaÍca/Modelo
Serviço

Serviço

Item:33 Ouant.: 300 Unidadê: M3 Val. ReÍ.:12,53

DESCÍ|çãO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3. CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 / 111 HP) E OESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_o7lzozo

Valor
458,86

458,86

Autor
PABTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7IO

Valor
't2.53

r2,53

Autor
PABTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710

Marca/Modelo
Seíviço

Serviço

Velor
2,93

2,93

Item:35 Ouant.: 1.0O0 Unidade: M2

5de7

Marca/Modelo

ValoÍ
68.70

68.70

Item:3l Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: 10,32

Descrição: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO
BASCÚLANTE 6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁUUCA (CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07l2020

Itêm: 32 Ouant.: 300 Unidade: hr Val. ReÍ.: 458,86

Descíção: GUTNDAUTO H|DR4ULICO, CAPACIOADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OE
CARGA 11,7TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA OE 189 CV

MaÍca/Modelo
Serviço

SeNiço

Item: 34 Quant.: 7.500 Unidade: M2 Val. ReÍ.: 2,93

DESCTIçáO: REGULARIZAÇÃO E- COM PACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PHEDOMINANTEMENTE ARGILOSO,
PARA OBRAS DE CONSTRUÇAO DE PAVIMENTOS. AF _0912024

Val. ReÍ.: 105,01
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DescÍição: EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCBETO MOLDADO lN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANÍE 710

MaÍca/Iúodêlo
SeNiço

Sêrviço

Valor
105,0'l

105,01

Item: 36 Quant.: 2.000 Unidade: M2 Val. ReÍ.: 91,25

DêscÍição: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVEB-COR NATURAL) E=6CM, INCL.
COLCHAO PÔ DE PEDRA

Autor
PARTICIPANTE O3O

PARTIcIÉAúTE,1o

Marca/Modelo
Serviço

SeNiço

Valor
91,25

91,25

!tem: 37 Quant.: 500 Unidade: M Val. Rel.: 82,42

Dêscrição: GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (í5 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF 0112024

Autor
PARTICIPANTE O3O

Marca/Modelo
Serviço

Valor
42,42

42,42PARTICIPANTE 710

Item: 38 Quant.: 500 Unidade: M Val. Rel.: 73,55

Descrição: GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSOBA, 4s CM BASE (15 CM BASE OA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF O1t2024

Autor
PARTICIPANTE O3O

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

Marca/Modêlo
Seíviço

Serviço

Item: 40 Quant.: 500 Unidade: M Val. ReÍ.: 67,42

Descrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FlO) EM TRECHO CUBVO, CONFECCIONAOA EM CONCRETO PRE-
FABRICADO, DIMENSOES íOOX15X13X3O CM (COMPRIMENTO X BASE INFEBIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). AF_O'V2024

Valor

73,55

Item: 39 Quant.: 500 Unidade: M Val. ReÍ.: 63,04

Descrição: ASSENTAM-ENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRfiO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSOES 1OOX15X13X3O CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOH X

\,ALTURA). AF _O1 12024

Autor
PABTICIPANTE O3O

PARTICIPANiE,ó

Valor
63,04

63,04

AutoÍ
PABÍICIPANTE O3O

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Item: 41 Quant.: 3.500 Unidade: M2

Descrição: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_0712024

Val. ReÍ.: 13,81

Marca/Modelo
Seíviço

Valor
13,81

13,81

AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 710 Serviço

6de7

Serviço

PARTICIPANTE 710

Valor
67,42

67,42PABTICIPANTE 710
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Unidade: TN Val. BêÍ.: 68'l,80

OescTição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OU-ENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTCA,
PADRAO DN|T, FATXA'C", COM CAP 50r/0 - AOUIS|ÇAO POSTO USTNA

AutoÍ
PARTICIPANTE O3O

PARTICIPANTE 7íO

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

ValoÍ
681,80

681,80

Item: 43 Quant.: 22.750 Unidade: KM Val. ReÍ.: 0,74

DESCT|çãO: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE Í4 M3, EM VIA URBANA PAVIIVIENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_I7|2OZO

Autor Marca/l odelo
Serviç!PARTICIPANTE O3O

Valor
o,74

ôARTTC|PAI{rE 7í O Serviço o,74

7 de7
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PROPOSTAS OO PROCESSO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO 06/2025
Processo Administrativo No 30/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1110412025 13:53:26

LOTE í
Item:'l Quant.:300 Unidade: M3 Val. Ref.: 12,86

DESCT|çãO: ESCAVAçÂO VERTICAL PARA EOIFICAçÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO
DE 1" CATEGORTA, COM ESCAVADETRA H|DRÁULTCA (CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155 Hp), FROTA DE 3 CAMTNHÕES

\,3ASCULANTES DE 18 M", DMT ATÉ í KM E VELOCTDADE MÊD|A 14 KM|H. AF 05t2020

Autor
õorusrnwom oe osúS côr.rsxoúe lroÀ
OCEANO CONSTRUCOES LTDA

illarca/Modelo
Serviço

Serviço

ValoÍ
12,86

12,86

Item: 2 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. Rêf.: 2í ,9í
DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO
DE ,Íá CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 1,I1 HP), FROTA DE 4 CAMINHÔES
BASCULÂNTES DE 18 M3, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA.I8 KM/H. AF 05/2020

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
21,91

21,91

Item: 3 Ouant.: 300 Unidade: M3 Val. Ref.: 13,74

DESCT|ÉO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE
SOLO DE 1â CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M! / 1 í,I HP), FROTA DE 3
CAMINHÕES BASCULANTES DE í8 M3, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KIVI/H. AF 05/2020

Autor MaÍca/Modolo
Serviço

Serviço

Valor
13,74

13,74

]ONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSIRUCOES LTDA

Item: 4 Quanl.: 300 Unidade: M3

Descrição: ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF _0912024

Val. ReÍ.: 'Í 34,35

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
134,35

134,35

Itêm:s Quant.:300 Unidade: M3 Val. Rêf.: 13,08

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇÂo PoR TREcHo), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA,
EM LOCAIS COI\,4 ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF OqI2O24

iilarca,lModelo
Serviço

Serviço

Vâlor
13,08

13,08

Item:6 Quant.: 300 Unidade: M3

1de7

Val. ReÍ.: 16,35

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

óõeano cor.rsrnucoes r-roe

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANOCONSTRUCOES LTDA
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Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

\JJCEANO CONSTRUCOES LTDA

Ítlarca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
16,35

16,35

Item:7 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. Ref.: 14,69

DESCT|9ãO: ESCAVAÇÂO ME-CANIZADA OE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MEDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), ESCAVADEIRA.(1 ,2 M3), LARG, DE í,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL OE INTERFERENCIA, AF O9I2O24

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
14,69

14,69

Itêm:8 Quant.:300 Unidade: M3 Val. Ref.: 15,38

DESCTiçáO: ESCAVAÇÃO MECANIZAOA OE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO
MOLE, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL OE INTERFERENCIA. AF O9I2O24

AutoÍ
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOÊS LÍDA

ValoÍ
15,38

15,38

Itêm:g Quant.:300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: 11,75

DCSCT|çáO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1 ,2 M3), LARG. DE í,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
íA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_O912024

AutoÍ
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LIDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Seíviço

Serviço

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
11,75

11,75

Val. ReÍ.: 4,47

Autor
CONSTRUÍORA DE OBRÂS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
4,47

4,47

Item: 11 Quant.:300 Unidade: M3

Descrição: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 24. CAT.

Val. Ref.: 5,47

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Item: 12 Quant.: 300 Unidade: M3

Descrição: ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM 1A. CAT.

Val. ReÍ.:10,63

Marca/Modêlo
Sêrviço

Sêrviço

ValoÍ
10,63

10,63

Val. Ref.:10,63Item: í 3 Quant.:300

2de7

DESCTiçãO: ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇÃo PoR TREcHo), ESCAVADETRA (0,S M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NíVEL DE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O24

Autor
CONSTRUIORA DE OBP.AS CONSXOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LÍDA

llem: 10 Quant.: 300 Unidade: M3

\-OescriÉo: ESCAVAÇÁO E CARGA MAT. JAZIDA 14. CAT.

ValoÍ
5,47

5,47

Autor
CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Unidade: M3
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Descrição: ESCAVAÇÃO íA. CAT. P/GAIERIAS CELULARES

Autor
CONSTRUTORA OE OSRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Valor
10,63

10,63

Item: 14 Quant.: 300 Unidade: M3

Descrição: CoMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN (A)

Autor
CONSTRUÍORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Sêrviço

Serviço

Valor
7,76

7.76

Itêm: 15 Quant.:2.000 Unidade: M2

Descrição: ESCARTFTCAÇÂO, CONFORMAçÃO E COMPACTAçÃO DO SUBLEITO (VISUAL)

Val. Ref.: 1,49

Aulor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Sêrviço

Valor
1.49

1,49

Item: 16 Quant.:2.000 Unidade: M2

DeScTição: REGULARIZAÇÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAçÃO DE LEITO

Val. Ref.: 0,31

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA

ocEANo cõúaTRucôes rron

Marca/Modêlo
Sêrviço

Sêrviço

Valor
0.31

0.3'l

Item: 17 Quant.: 2.000 Unidâde: M2

DESCTiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO MANUAL DE PASSEIOS

Val. Ref.: 9,28

Aulor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LÍDA

Marca/Modêlo
S€rviço

Serviço

Valor
9,28

L28

Itêm:'18 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. Ref.:149,81

\á)ESCTiçãO: CONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAçÃO DE BRITA GRAOUAOA SIMPLES, COM
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2024

Autor
CONSÍRUÍORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSÍRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
149,81

149,81

Item: í9 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.:229,23

Descrição: RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES
TRATADA COM CIMENTO, COM ESPESSURA OE 20 CM. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marcâ/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
229.23

229,23

Item: 20 Quant.: 300 Unidâdê: M3 Val. Ref.: 106,82

DESCTiçãO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40
CM. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2024

3de7

Marca/Uodslo
S6rviço

Serviço

Val. Ref.: 7,76
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Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Se.viço

Serviço

ValoÍ
106,82

106,82

Item:2l Quant.:300 Unidade: M3 Val. Ref.:39,í4

DESCTiçãO: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF-082023

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

SeÍviço

0,8
SU

Item:22 Quant.: 300 Unidadê: M3 Val. Ref.: 22,93

DESCTiçáO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA:
M+orÊNcrA: 1 1 I Hp), LARGURA I ,s A 2,5 M, pRoFUNDtoADE 1,5 A 3,0 M, coM_soLo (sEM

BST|TUtÇAO) DE 1" CATEGORTA, COM COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSAO. AF_08/2023

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
22,93

22.93

Item: 23 Quanl.: 6.000 Unidade: M2

Descriçáo: coLcHÃo DE ARGILA P/ PAV. POL|ÉDR|CO

Val. ReÍ.: 2,03

MaÍca/Modelo
Serviço

Sewiço

Valor
2,03

2.03

Item: 24 Quant.: 12.000 Unidade: M2

Descriçáo: CoNTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. ReÍ.: '1,68

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
1,68

1,68

Item: 25 Ouant.: 6.000 Unidade: M2

HescTição: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. ReÍ.: 12,21

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Item: 26 Quant.: 6.000 Unidade: M

DESCíçãO: EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT. COROÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. Ref.: 1 1,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Val. Ref.: 0,78

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LÍDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
0,78

0,78

Val. Ref.: 0,94Item:28 Quant.:6.000 Unidade: M2
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Valor
39,14

39,14

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTOA

Autor
CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Valor
12,21

12,21

Autor
CONSTRUTORA DE OBRÂS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LÍOA

Valor
11,00

11,00

llemt 27 Quant.: 6.000 Unidade: M2

Descrição: COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO
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Descrigão: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO

AutoÍ
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Merce,lModâlo
SeÍviço

Serviço

ValoÍ
0,94

0,94

Itsm: 29 Quant.: 6.000 Unidade: M2

Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Val. ReÍ.: 1,96

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Valor
1,96

1,96

Itêm:30 Quant.: 1.000 Unidade: M2 Val. Ref.: 68,70

DESCÍiçãO: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA,
\-^]OM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO

RETTRADA E COLOCAÇÃO DO MATER|AL. AF _1A2020
Autor
coNsrRUToRA DE oeús coNsrovn Lroa

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
68,70

68,70

Item:3í Quant.:300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: 10,32

Dêscrição: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca,lModelo
Serviço

Sêrviço

Item: 32 Quant.: 300 Unidade: hr Val. Ref.: 458,86

DESCTiçãO: GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÂO TOCO PBT 16.000 KG,
POÍÊNCIA DE 189 CV

- .Àutor Marca,íModelo
SeNiço

Serviço

Valor
458,86

458,86

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCÉANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

ValoÍ

llem: 34 Quânt.: 7.500 Unidade: M2 Val. Ref.: 2,93

DE§CTiçáO: REGUTARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,
PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF-09/2024

AutoÍ
coNSTRUTORA DE OánAS COHSXOVA lrOe
OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor

Item: 35 Quant.: 1.000 Unidade: M2 Val. Ref.: 105,01

Marca/Modâlo
Serviço

Sêrviço

ValoÍ
't0,32

10,32

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Item:33 Quant.: 300 Unidade: M3 Val. ReÍ.: 12,53

DESCTiçãO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA DE O,8O M3 / ,I11 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
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Autor
CONSTRUÍORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serv,ço

Sorviço

AutoÍ
coNSTRUToR DE osRA§ coNsiovA LTDA

ocÊruro coHsrRucoEs LTDÀ

Marca/Modêlo
Serviço

Serviço

Valor
91,25

91,25

Item: 37 Ouant.: 500 Unidade: M Val. ReÍ.: 82,42
VDescrição: 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE OA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF 01t2024

Autor
CONSTRUTORÂ DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
42.42

42,42

Item: 38 Quant.: 500 Unidade: M Val. Ref.: 73,55

Descrição: GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF 01t2024

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
73.55

Item:39 Val. ReÍ.: 63,04

Dêscrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRTCADO, DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERIOR X BASE SUPERIOR X

\-^LTURA). AF-0112024

Autor
CONSTRUÍORÁ DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Valor
63,04

63,04

Item: 40 Quant.: 500 Unidade: M Val. ReÍ.: 67 ,42

Descrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FlO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRTCADO, DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BA§E SUPERIOR X
ALTURA). AF_0112024

Marca/Modelo
Sorviço

Sêrviço

Valor
67.42

67,42

Autor
CONSTRUTORA DE OERqS COXS.iOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca,íModelo
Sêrviço

Serviço

6de7

Valor
13,81

13,8'1

DESCTiçáO: EXECUÇÂO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 

-0812022
Valor
105.01

105,01

Item: 36 Quant.: 2.000 Unidade: M2 Val. Ref.: 91,25

Descriçáo: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL.
COLCHAO PO DE PEDRA

Quant.: 500 Unidade: M

Marca,/Modelo
Serviço

Serviço

AutoÍ
CONSTRUTORÂ DE OBRAS CONSKOVA LTDA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Itêm: 4í Ouant.: 3.500 Unidade: M2

Descrigão: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_0712024

Val. Ref.: '13,81
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Item: 42 Quant.: 250 Unidade: TN Val. Ref.: 68í ,80

: CONCRETO BETUMINOSO USINAOO A QUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
DN|T, FATXA "C" COM CAP 50t/0 - AOU|S|ÇÃO POSTO USTNA

Descrição
PADRÃO

Autor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA

OCEANO CONSTRUCOES LTDA

Marca/Modelo
SeÍviço

Serviço

Valor
681,80

681,80

Item: 43 Quant.: 22.750 Unidade: KM Vat. Ref.: 0,74

DESCT|çãO: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M", EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_o7l2o2o

Marca/ModeloAutor
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA SêNiço

,CEANO CONSTRUCOES LTDA Serviço

valoÍ
0,74

0,74

DOCUMENTOS ANEXAOOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

7 de7
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CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO 06/2025
Processo Administrativo No 30/2025

_ Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 'l'110412025 13,53i26

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÂ-PR

ATA DE SESSÃO

MOVIMENTOS DO PROCESSO
221041202517t23i29 REQUERIMENTO DE IMPUGNAçÃO PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA ('12.873.44310001-76)

AO I\4UNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - GOVERNO MUNICIPAL
COMISSÃO PERIVANENTE DE LICITAÇÃO

1.ef.: lmpugnação ao Edital - Conconência Eleúônica no 06/2025

Senhores,

Por meio desla, nos termos do artigo 164 da Lei no 14.'1331202'1, vem a empresa acima identificada, por seu representante legal,
apresentar a presente:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no 12.873.4431000'l-76, com sede na Rua Santa Câtarina, no 635,
Centro, Três Barras do ParaníPR, CEP 85485-000, por intermédio de seu representanle legal, Sr. Paulo Joaquim de Oliveira,
portador da identidade n" 6.423.'144-8 SSP/PR e CPF n" 928.1 'l 1 .839-49, vem apresentar a lmpugnaÉo relativa à Concorrência
Elelrônica no 06/2025, cujo objeto é a "Contratação de empresa para prestação de serviços de requalificaçao de vias, incluindo
fornecimento de material", pelo critério de julgamento do menor preço global, no valor total de R$ 1.369.673,00 (um milhão, trezentos
e sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e três reais), com base nâs razões de fato e de direito que passa a expor.

25 í6:55:15 P
Motivo: lnconsistências nas informações do processo

O arquivo lmpugnação Paulo.pdffoi adicionado ao processo.

O aÍquivo 14 - Aviso de Adiamento,pdÍ Íoi adicionado ao processo,
\010412025 1 l:2í:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁOVo arquivo lmpugnação Paulo.pdf foi removido pelo condutor do processo.

Ju ado im rocedene.
3010412025 í1:27:06 ME
O arquivo lmpugnação Paulo.pdf Íoi adicionado ao processo.
3OlO4l2O25 11:.27t06 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
O arquivo JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO CONCORRÊNCIA 06.pdf foi adicionado ao processo.
1U0512025 16136145 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

1610s12025 07t44108 CADASTRO DE PROPOSTA OCEANO CONSTRUCOES LTDA
16|OSD02511t03t32 ALTERAçAO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Boa tarde senhores licitantes, ja mandaremos o lote para disputa

descu m o atraso
1 025 í4:/14:04 MEN NTE DE T
O participante CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaÉo até
1610512025 16:43

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

Gerado em: 19lOSl2O25 08:50:24 l deo
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19lOSlí2O25 Ogi23i02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Bom dia, a empresa ConstrutoÍa d€ Obras Conskova Ltda, apÍesentou todos os documentos de acordo com as exigências do Editale
esta declarada habilitada e vencedora do cerlame
T9to5t2o25 08:21:35 MENSÂGEI| AGÉNTE DE CoNTRATAÇÃO
passaremos o processo para maniíestaÉo de inlençáo de recursos as 9:00 horas

LOTE ,I . HABILITAçÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidâde: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ,I"

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M! / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M3, DMT ATÊ 1 KM E VELOCIOADE MÉDIA ,I4 KM/H. AF-O'IaOaO
luantidade: 300 Valor Unit: 11,50 Valor Total: 3.450,00

n ervrço Modelo:

Item:3 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCíçáO: ESCAVAçÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1'
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M" / 1 1 

,I HP), FROTA DE 3 CAMINHÓES BASCULANTES DE 18
M', DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H. AF 

-O5I2O2OQuantidade: 300 Valor Unlt: 13,73 Valor Total: 4.119,00
Item: 4 Unidade: M3 Marca: Ssrviço
DescriÉo: ESCAVAÇÃO MANUAL DÉ VAIA. AF_O9|2O24

Quanüdade: 300 Valor Unit.: 134,33

Modelo:

Valor Total: 40.299.00
It€m: 5 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDA MONTANTE E JUSANTE/I'MA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), ESCAVAOETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO NIVEL
DE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O24
Quantidade: 3OO - Valor Unit.: 13,06 Valor Íotal: 3.918,00
Itom: 6 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTi9ãO: ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTEAJMA COMPOSIÇÃO
coR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO NIVEL

\-DE INTERFERÊNCIA. AF 09/2024
Ouantidade: 300 VâloÍ Unit: 16,35 Valor Tolal: 4.905,00
Item: 7 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: F§CAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3.0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 't,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS
COI\,I ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0912024
Quantidade: 300 Valor Unit.: 14,69 ValoÍ Total: 4.407,00
Itsm: I Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: ESCAVAçÃO MECANIZADA OE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇAo PoR T-RECHO), ESCAVAOETRA (1,2 M3), LARG. OE Í,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCATS COM ALTO
NIVEL DÉ INTERFERENCIA. AF-09/2024
Quantidade: 300 Valo. Unit.: 15,38 Valor Total: 4.614,00
Itêm: 9 Unidade: M3 Mârca: Sêrviço Modelo:
DESCTiçãO: F:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTSUMA
coMPostÇAo PoR TRECHO). ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NíVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_O912O24
Quantidade: 300 Valor UnÍt.; 11,74 Valor Total: 3.522,00
Item: 10 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescriÇão; ESCAVAçÃO E CARGA MAT. JAZIDA 14. CAT.
Quantidade: 300 Valor Unlt.:4,45 Valor Total: '1.335,00

Gerado em: 1910512025 O8:5O:24

Modelo

DESCNçãO: ESCAVAçÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1"
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M! / ,I11 HP), FROTA DE 4 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M!, OMT OE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H. AF_05/2020
Quantidade: 300 Valor Unit.:21,89 Valor Total: 6.567,00

2de6
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Item: 11 Unidade: M3 Marca: SeÍviço
Descriçáo: ESCAVAÇÂO E CARGA MAT. JAZIDA 2A. CAT.
Ouantidade: 300 Valor Unit.:5,45

Modelo

Valor Total: 1.635,00

Itêm; 12 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescÍiçáo: ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM 14. CAT.

Quantidadê: 300 Valor Unit.: 10,62

i,4odelo

Valor Total: 3.186,00
Item: í3 Unidade: M3 Marca: Serviço
Descriçáo: ESCAVAÇÃO 14. CAT. P/GALERIAS CELULARES
Quantidade: 300 valor Unit.: '10,63

Modelo

It6m: í4 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescÍiçáo: COMPACTAÇÁO DE ATERROS 100% PN (A)

QuanÍdade: 300 valor Unit:7,76

Modelo

Valor Total: 2.328,00
Item; í5 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo
DescÍiçáo: ESCARTFTCAÇÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAçÁO OO SUBLETTO (VtSUAL)

Quanüdade:2.000 ValoÍ Unit.: 1.49 Valor Total: 2.980,00
Item:16 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: REGULARIZAÇÃO, CONFORMAçÃO E COMPACTAÇÃO DE LEITO

Ouantidade; 2.000 valoÍ Unit.:0,31

Modelo

Valor Totâl: 620,00

Item: 17 Unidade: M2 Marca: Serviço
DESCTiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE PASSEIOS
Quantidâdê: 2.000 ValoÍ Unit.:9,28 Valor Total: 18.560,00

Item: 18 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
Descriçáo: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE BRITA GRAOUADA SIMPLES, COM ESPESSURA
DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024
Ouântidade:3oo VâloÍ Unit.: 149,81 Valor Total: 44.943,00
Item: '19 Unidade: M3 Marca: Sêrviço Modelo:
DescÍição: RECONSTRUÇÃO DE EASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES TRATADA COM
CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM . EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_O912O24
Quantidade: 300 Valor Unit.: 229,23 Valor Total: 68.769,00
Item: 20 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: CONSTRUçÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAçÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM .
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
Quanüdade: 300 Valor Unit; '106,82 Valor Totâl: 32.046,00
Item:21 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: REATERRo MANUAL oE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE PERcussÃo. AF-0812o23
Ouanüdade: 300 valor Unit: 39,14 valor Total: 11.742,00

Itemi 22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÂULICA (CAPACIDAOE DA CAÇAMBA: 0,8
M"/poTÊNCtA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNOTDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITU|çÁO) DE 1.
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÂO. AF-08/2023
Quantidadê: 300 ValoÍ Unit.: 22,93 Valor Total: 6.879,00
Item:23 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descriçáo: COLCHÃO OE ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quânüdade:6.000 ValoÍ Unit.:2,03

Modelo

Valor Tolal: 12.'180,00

Item: 24 Unidade; M2 l\.4arca ço
Descrição: coNTENçÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: '12.000 Vâlor Unit.: '1,68 Valor Total: 20.160,00
It6m:25 Unidade: M2 Mârca: Serviço
Descriçáo: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Ouantidade: 6.000 Valor Unit.: 12,21

M

VâloÍ Total: 73.260.00
Item: 26 Unidade: M Marca: Serviço Modelo
DescriÉo: EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit: 11,00 valoÍ Total: 66.000,00

3de6

Valor Total: 3.189,00

Modelo:

Modelo:
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246



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

Item| 27 Unidade: M2 Marca: Serviço
DescriÉo: coMPACTAÇÃO DE PAVTMENTO POL|ÉDR|CO
Quântidadê: 6.000 ValoÍ Unit:0.78

l\rodelo:

Valor Total: 4.680.00
ll6m: 28 Unidade: M2 Mârca: Serviço
Descrição: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 ValoÍ Unit.:0,94

Modelo

Valor Totâl: 5.640,00
Itôm: 29 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 ValoÍ Unit.: 1,96

Modelo:

Item: 30 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: RECOMPOSIçÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÔ DE PEDRA, COM
REAPROVEITAMENTO DAS PEORAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS. INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL. AF_1Z2O2O
Ouantidade: 1.000 ValoÍ Unit:68,70 ValoÍ Total: 68.700,00
Item: 31 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

VD€scriÉo: CARGA, MANOBRA E OESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M" -
CARGA COM ESCAVADETRA HIDRÁUL|CA (CAçAMBA DE 1,20 M./ 155 HP) E DESCARGA LTVRE (UN|DADE: M3). AF_07/2020
Quântidade:3oo Valor UntL: 10,32 Valor Total: 3.096,00

Valor Total: 11.760,00

Itêm:32 Unidade: hr Marca

oescriÇão: GU|NoAUTO HIDRÁUL|CO, CAPACTDADE MÁX|MA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁX|MO DE CARGA 11,7 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189CV
Quantidade: 3OO Valor Unit.: 458,86 Valor Tolal: 137.658,00

Item: 33 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
Oescrição: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M' - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRAULICA (CAÇAMBA OE 0,80 Mr / '111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3\. AF_O71202O
Quantidade: 300 Vslor Unit: 12,53 Valor Total: 3.759,00
Item:34 Unidade: M2 Marca: Seíviço Modelo:
DESCTiçáO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇAO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024
Quanüdade: 7.500 Valor Unit.: 2,93 Valor Total: 21.975,00
Item: 35 Unidade; M2 MaÍca: Serviço Modelo:
Descriçáo: EXECUçÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRÊTO COM CONCRETO MOLDADO lN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF-082022
Quantidade: 1.000 Valor Unlt.: 105,0'l ValoÍ Total: '105.010,00

Itêm: 36 Unidade: M2 Marca: Serviço Modêlo:
Descriçáo: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL. COLCHÃO PÔ DE

\-.PEDRA
Ouântidâde: 2.000 ValoÍ Unit:91,25 Valor Total: 182.500,00
Itêm: 37 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
DescriÉo: GUIA (MEIO-FlO) E SARJEÍA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO CURVO COM
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF-O112O24
Quantidade: 500 Valor Unit: 82,42 valoÍ Total: 41.2'10,00

Itêm: 38 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
DescriÇâo: GUIA (MEIO.FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COI\,I
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GU|A + 30 CM BASE OA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01t2024
Quantidade: 500 Valor Unit.: 73,55 Valor Total: 36.775,00
Itêm: 39 Unidade: M Marcâ: Serviço Modelo:
DescÍiçâo: ASSENTAMENTO OE GUIA (MElO.FlO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRTCADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE tNFERtOR X BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_01/2024
Quantidade: 500 ValoÍ Unit: 63,04 Valor Total: 31.520.00
Item: 40 Unidadê: M Marca: Serviço Modelo:
DeScTição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO,
DIMENSÓES 100X15X'13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERTOR X BASE SUPER|OR X ALTURA). AF_o1/2024
Ouanlidade: 500 Valor Unit.: 67,42 Valor Total: 33.710,00
Item: 41 Unidade: M2 Marca: Serviço
DescriÉo: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: '13,81 Valor Total: 48.335,00

Modelo

4de6Gerado em: 19lOSl2O25 O8:5Ot24
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llemi 42 Unidade: TN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAçÁO ASFÁLTICA, PADRAO DNIT, FAIXA
"c", coM cAP 50170 - AOU|S|ÇÃO POSTO USTNA
Quantidade: 250 Valor Unit.: 681,80 VâloÍ Total: í70.450,00
Item:43 Unidadê: KM Marca: Serviço Modelo:
DescÍição: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM\. AF_071202O
Ouantidâde: 22.750 Valor Unit.: 0,73 Valor Total: 16.607,50

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final Dir.(%) ME

'1 CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA 030 04.877.9'1 5/000'r -30 1.369.673,00 1.368.998,50 Sim

2 OCEANO CONSTRUCOES LTDA 710 21.267.886tOO01-04 '1.369.673,00 1.369.673,00 0,05 Sim

DESCLASSIFICADOS

-- Razáo Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍêrta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1110412025'13:53125 PUBLICADO

í 1/04/2025 15;OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

3010412025 'l 1 :1 7:09 PUBLICADO

30/04/2025'rs:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

t6/05/2025'13:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

í6/05/2025 14:30:34 DISPUTA

16losl2o25 14t3O134 LANCE OCEANO CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 710) í.369.673,00

1610512025 14130134 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARÍICIPANTE 030) í.369.673,00

1610512025 14i32100 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030) í.369.000,00

16lO5nO25 14t40t34 NOTtFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta dâ etapa de lances é CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA
't6t0512025 l4:40:34 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Vo detentor da melhor oferta deve veriÍicar e íead r seus valores unitários este lote.

1610512025 14;40t34 HABILITAçÃO

í6/0512025 í5:í0:04 MENSAGEM
boa tarde

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE O3O)

l6/05/2025 í5:í0:53 MENSAGEM CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)

POSSO ARREDONDAR A PROPOSTA PARA BAIXO?

1610512025 15t14t02 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÃO
BOA TARDE, PODE SIM, SÓ PRECISAMOS QUE AJUSTE O VALOR DO LOTE AOUI NA PLATAFORMA TAMBEM
161051202s í5:í6:18 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)

16losl2o25 í5:48:37 MENSAGEM CoNSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
TEM QUE SER SOMENTE UM ARQUIVO PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA CORRIGIDA?
1610512025 15149t44 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
OU TEI\,I COMO INSERIR VARIOS ARQUIVOS?
16/05/2025 16:05:íO MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
documentos complementares habilitados
1610512025 16to5t32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÃO
neste campo vc consegue colocar vários ârquivos

Gerado em: 1910512025 O8:50t24 5de6

1610512025 15:,12102 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
DEVIDO A DIFTCULDADE DE AJUSTE NA PLANILHA

1.368.998,50
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í6/05/2025 í6:05:39 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
INSERIMOS TUDO EM UM UNICO ARQUIVO.
í6105/2025 í6:06:35 MENSAGEM AGENTE DE CONÍRATAÇÂO
pode seÍ assim
16/0512025í7:01:09 NOTIFICAçÂO SISTEMA
Valores unitários deÍinidos pelo condutor.
í9rO5r2O2508:49:,13 NOTIFICAçÃO SISÍEMA
Valores unitários deÍinidos pelo condutor.

AGENTE DE CONTRAT

EOUIPE

ESSA

CARLOS SNIEZKO

REFFATTI

HA

Gerado em: 19/05/2025 08:50:24 6de6
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VENGEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N' 06/2025
Processo Administrativo No 30/2025

, Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1'110412025 13i53:26

TOTAL DO PROCESSO: 1.368.998,50

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877.9í 510001-30 1.368.998,50

LOTE 1 Num: 030 Lance: 1.368.998,50 Total: í.368.998,50

Item: '1 Unidade: l\43 Marcâ: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE
íA CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2M" I 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES
BASCULANTES DE 18 M3, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KMIH. AF _O5I2O2O

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 12,86 Valor Unit.: 11,50 Total ltem: 3.450,00

Item: 2 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE
1" CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 11í HP), FROTA DE 4 CAMINHÔES
BASCULANTES DE ,Í8 M", DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MEDIA,IS KM/H. AF-05/2020

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 21,91 Valor Unit.: 21,89 Total ltem: 6.567,00

Item: 3 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçáO: ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE
SOLO DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA:0,8 M"/,Í,Í1 HP), FROTA DE 3
CAMINHÔES BASCULANTES DE 18 M", DIVT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H. AF-05/2020

Quantidade:300 Val. Ref.: 13,74 Valor Unit.: '13,73 Total ltem: 4.í19,00

Item: 4 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo

DESCTiCáO: ESCAVACÃO MANUAL DE VALA. AF O9I2O24\,
Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 134,35 Valor Unit.: 134,33 Total ltem: 40.299,00

Item: 5 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DescTição: F:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 'r,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NíVEL DE INTERFERÊNCIA. AF _0912024

Quantidade: 300 Val. Ref.: 13,08 ValoÍ Unit.: 13,06 Total ltem: 3.918,00

Item: 6 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCÍiÉO: F:SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPoslÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0912024

Ouantidade: 300 Val. ReÍ.: 16,35 Valor Unit.: í6,35 Total ltem:4.905,00

Item: 7 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|ÉO: ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉD!A MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (í,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09!2024

Quantidade: 300 Val. Ref.: ',4,69 Valor Unit.: 14,69 Total ltem: 4.407,00

Gerado em: 19/05/2025 08:50:15 1de5
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Itêm: 9 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçáO: ESCAVAÇÃO ME.CANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOS|ÇAO pOR TRECHO), ESCAVADETRA (1 ,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA, AF _0912024

Quantidadê:300 Val. ReÍ.: 11,75 Valor Unit: 1í,74 Total ltem: 3.522,00

Item:'10 Unidade: M3 Marca: Serviço

DescriÉo: ESCAVAçÂO E CARGA MAT. JAZIDA 14. CAT.

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 4,47 Valor Unit: 4,45

Modelo

Total ltem: 1.335,00

Item: '11 Unidade: M3 Marca: Serviço

Dêscriçáo: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 24. CAT.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 5,47 Valor Unit: 5,45

Modelo

Total ltem: '1.635,00

Itêm: 12 Unidade: M3 Marca: Sêrviço

Dêscrigão: ESCAVAÇÃO OE BUEIROS EM 1A. CAT.

Quantidade:300 Val. ReÍ.: 10,63

Modelo:

Valor Unit.: í0,62 Total ltem: 3.186,00

Item: '13 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo

DESCT|ÉO: ESCAVAÇÂO 14. CAT. P/GALERIAS CELULARES

Quantidade: 300 Val. Rêf.: 10,63 Valor Unlt: í0,63 Totãl ltem: 3.189,00

Item: í4 Unidade: M3 Marca: Serviço

Dêscriçáo: CoMPACTAÇÃO DE ATERROS í00% PN (A)

Quantidade: 300 Val. ReÍ.:7,76

i.4odelo:

Total ltêm: 2.328,00

v ltem: '15 Unidade: M2 Marca: Sewiço Modelo:

DescÍiÉo: ESCARTFTCAÇÃO, CONFORMAÇÂO E COMPACTAÇÃO OO SUBLETTO (V|SUAL)

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 1,49 Valor Unlt: 1,49 Total llem: 2.980,00

Item: '16 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: REGULARIZAÇÃO, CONFORMAçÃO E COMPACTAÇÃO DE LETTO

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 0,31 Valor Unit.: 0,31 Total ltem: 620,00

Itêm: 17 Unidadê: M2 Marca: Serviço

DESCT|çáO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL OE PASSEIOS

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 9,28 Valor Unit.:9,28

Modelo

Total ltem: 18.560,00

Item: 18 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|9ãO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA OE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024

Quantidade: 300 Val. Ref.: 149,8'l Valor Unlt.: í49,8í Total ltem: 44.9.3,00

Item: 19 Unidade: M3

Gerado em: 19/05/2025 08:50:15

l\,Iarca: Serviço Modelo:

2de5

Item: 8 Unidade: M3 Marca: Serviço Modêlo:

DESCÍiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1 ,2 M3), LARG. DE .I,5 M A 2,5 M, EM SOLO
MOLE, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF-0912024

Quantidade:300 Val. Ref.: 15,38 Valor Unlt.: 15,38 Total ltem: 4.614,00

Valor Unit.:7,76
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DESCT|ÉO: RECONSTRUçÃO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRAOUADA SIMPLES
TRATADA COM CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

Quantidade:300 Val. Ref.:229,23 Valor Unlt.:229,23 Total ltêm: 68.769,00

Item: 20 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: CONSTRUçÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40
CM . EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024

Quantidade:300 Val. Ref.: 106,82 Valor Unit.: 106,82 Total ltem: 32.046,00

Item: 21 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DeScTiÇão: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF-08/2023

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 39,14 Valor Unit: 39,í4 Total ltem: 'l'1.742,00

Item 22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

V DCSCTiçãO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA:
0,8 MVPOTENCIA: 'l 'l 'l HP), LARGURA 1 ,5 A 2,5 M, PROFUNOIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM
suBsTrrutÇÃo) DE 1. CATEGORTA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF _0812023

Quantidade: 300 Val. Ref.: 22,93 valoÍ Unit: 22,93 Total ltem: 6.879,00

Item: 23 Unidade: M2 Marca: Serviço

Descrição: colcHÃo DE ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 2,03

Modelo

Valor Unit.: 2,03 Total ltêm: 12.180,00

Item: 24 Unidade: M2 Marca: Serviço

Descrição: coNTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 'Í2.000 Val. Ref.: í,68 Valor Unit.: 1,68

Modelo

Total ltem: 20.160,00

Item: 25 Unidade: M2 Marca: Serviço

DeScTiÉo: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Yal. ReÍ.i 12,21 Valor Unit: 12,21

Item: 26 Unidade: M Marca: SeÍviço Modelo:

\./.DESCT|çãO: EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. Ref.: 11,00 Valor Unlt:1í,00 Total ltem:66.000,00

llem:z7 Unidade: M2 Marca: SeÍviço

oescriÉo: coMPAcTAÇÃo DE PAVIMENTO POL|ÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 0,78 Valor Unit.: 0,78

Modelo

Total ltêm: 73.260,00

Total ltem: 4.680,00

Item: 28 Unidade: M2 Marca: Sêrviço

Descrição: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. Ref.: 0,94 Valor Unit.: 0,94

Modelo:

Total llêm: 5.640,00

Item: 29 Unidâde: M2 Marca: Serviço

Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 1,96

Item: 30 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiÉO: RECOMPOSIçÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA,
COM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS. INCLUSO
RETTRAOA E COLOCAÇÃO DO MATERTAL. AF_1212020

lvlodelo:

Valor Unlt.: '1,96 Total ltem: 11.760,00

Gerado em: 19/05/2025 08:50:'15 3de5

Modelo:
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Quantidâde: 1.000 Val. ReÍ.: 68,70 Valor Unit.: 68,70

Item: 31 Unidadê: M3 Marca: Serviço Modelo:

DescriÉo: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M3 . CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1 ,20 M! I 155 HP) E DESCARGA
LIvRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 10,32 Valor Unit.: 10,32 Total ltem: 3.096,00

Item: 33 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÂO BASCULANTE 6 MT . CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE O,8O M! / í í.I HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_O7I2O2O

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: í2,53 Valor Unit.: 12,53 Total ltem: 3.759,00

Item: 34 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,
PARA OBRAS DE CONSTRUÇAO OE PAVIMENTOS. AF-09/2024

Quantidade: 7.500 Val. Ref.: 2,93 Valor Unlt.: 2,93 Total ltem: 21.975,00

Item: 35 Unidade: M2 Marca: Servlço Modelo:

Dêscrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO lN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF-08/2022

Quantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 105,01 Valor Unit.:'105,0í Total ltem: '105.010,00

Item: 36 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL.
COLCHÃO PÓ DE PEDRA

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 91,25 Valor Unit: 91,25 Total ltem: 182.500,00

v ltem: 37 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:

DescÍição: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF_Un024

Quantidade: 500 Yal. ReÍ.: 82,42 Valor Unlt.: 82,42 Total ltem: 41.210,00

Item: 38 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:

Descrição: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF_01t2024

Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 73,55 Valor Unit.: 73,55 Total ltem:36.775,00

Item: 39 Unidade: M Marca: Servigo Modelo:

OeScTição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.
FABRICADO, DTMENSÕES 'r00X'r5Xí3X30 CM (COMPRTMENTO X BASE TNFERtOR X BASE SUPERTOR X
ALTURA). AF_o1/2024

Quantidade: 500 Val. Ref.: 63,04 Valor Unlt: 63,04 Total ltem: 31.520,00

Gerado em: 19/05/2025 08:50:15

Marca: Serviço Modeío

4de5

Total ltêm: 68.700,00

Item: 32 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: GUINDAUTO H|DRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT I6.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV

Ouantidade: 300 Val. Ref.: 458,86 Valor Unit: 458,E0 Total ltem: 137.658,00

Item: 40 Unidade: M
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DêscriÉo: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRTCADO, OTMENSÓES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). AF_0112024

Quantidade: 500 Val. Ref.: 67,42 Valor Unlt.: ô7,42 Total ltem: 33.710,00

Total ltem: 48.335,00

Item: 42 Unidade: TN Marca: Serviço Modelo:

DescTição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
PADRÂO DN|T, FATXA'C", COM CAP 50t70 - AOU|S|ÇÃO POSTO USTNA

Quantidade: 250 Val. ReÍ.: 681,80 Valor Unlt: 68í,80 Total ltem: 170.450,00

\-,. ltem: 43 Unidadê: KM Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M", EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDAoE: TXKMI. AF_0712o20

Quantidade: 22.750 Val. ReÍ.: 0,74 Valor Unit.: 0,73 Total ltem

AGENTE DE MACAGNAN ACU NG

EQUIPE OE SNIEZKO

REFFATTI

16.607,50

LUANA CRI

Gerado em: I9/05/2025 08:50:'l5 5de5

Item: 41 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DescÍição: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF _0712024

Quantidade: 3.500 Val. Ref.: 13,81 Valor Unit.: 13,8í
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t SOCIEDADE LIMITADÂ
ALTERACAO CONTRÂTUAL N' 03

DA §OCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA. I;TD+
CNPJ. No (N.877.91 510001 -30

Dalvo Koorich Junior, brasileiro, casado por comunhão Pa bens,
na bici

de ntifica
Dalvina

de
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domicil
no. 26, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná,
deldentidade RG n.o. 5.7 42.546-6. expedida pelo instituto
estado do Paraná e do CIC n.o 007,138.249-64 e
brasileira,solteira, maior, data de nascimento em 0?09/1955, empresária,
residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua
Urubici no 26. portador da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo instituto de
identificação do Paraná e do CPF. 793.926.529-68, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome ComeÍciâl de "Gonslrutora de Obras
Conskova Ltda,na cidade de Nova Prata do lguaçu, Estado do Paraná, à Rua
Urubici no. 26, Centro, CEP: 85.670-000, lnscrita no CNPJ.no. 04.877.915/0001-
30, com o contÍato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no

41204727 57 -3 por despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e
subseqüente alteração de Contrato Social arquivado sob o no.20020387350 por
despacho em sessão em '15 de março de 2002; n.o, 20020974473õ, arquivada
em 06 de Maio de 2002; resolvem por este instrumento particular de Alteração
de Contrato modiÍicar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguinte:

Clausula Primeira: Fica alterada a clausula 3' da 2' alteraÉo de contrato social onde
mencionava a distribuiçáo do capital:
O capital social, que e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) totâlmente integralizado, e
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de cada quota de $ '1,00 (um real),
passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com aumento no valor de R$
'l 50.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros
Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2004, dividido em
200.000 (duzentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo que o total
do ca ital social ssa a seÍ distribuído em:

Glausula Segunda: - DA CONSOLIDA O DO CONTRATO: vista da modificação ora
ajustada e em consonância com que determina o art. 2.03'l da Lei n" 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, alualiz e consolidar o contrato social
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adeguado às disposiçôes da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ No. 04.877.91 510001.30
CúUSULA PRIMEIRÂ- A sociedade girara sob o nome empresarial "CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA" e terá sede e domicílio na Rua Urubici no. 26, CEP.
85670-000, Centro, Salto do Lontra, Paraná.
CúUSULA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA TERCEIRA- A sociedade terá por objeto atividade de industria da
Construção Civil, construção de edifícios comerciais residenciais, fabricaçáo de estruturas
metFlicas, serviços de terraplânagens e pavimentação de estradas e vias urbanas.
CLAUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Janeiro de 2002 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado .

soctos N.., QUOTA§ cAPrrAL (R$)

100.000,00't 00.000
Dalvina Koerich 100.000 100.000,00
TOTAL 200.000,00

,l

Dalvo Koerich Junior

200.000
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DA SOCIEDADII CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKO

CLÁUSULA OUINTA- O capital sociat é de R$ 200.000,00 (Du
CNPJ. No 04.877.9í 5/0001.30 I

zentos rhil
em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma,
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sôcios e distribui daS

o

nte
forma

c SULA SEXTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CúUSULA SÉflMA - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Ílca assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CúUSULA oITAVA - A administração da sociedade cáberá a Dalvo Koerich Junior,
com os poderes e atribuiçôes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgáos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e tercêiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade,autorizado o uso do nome empresarial
individualmente .

§ 1.o- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 2.'- É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CúUSULA NoNA - Os sócios poderão, de comum acordo, flxar uma Íelirada mensal, a
título de "pro laboÍe", observadas as disposiçÕes regulamentiares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA - Ao término da cada exercicio social, em 3't de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio
social, os sócios deliberarão sobre as contias e designarão administrador quando for o
caso.
CúUSULA DECIIúA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.
PaÉgrafo único O mesmo procedimento será adotado 6em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
cúusULA DÉCIMA TERCEIRA -o Administrador declara sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poÍ crime Íalimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou conlra a economia popular, contra o sistema

soctos N.N QUOTAS cAPtrAL (R$)

100.000 100.000,00
Dalvina Koerich 100.000 't 00.000,00

200.000 200.000,00TOTAL

lllÍrrr§r.r,ffi
DÚ PÀRÀNÀ

SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL N' 03

Dalvo Koerich Junior
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rrmrr.üaiÍt'r*lrrltq
DO PAR AH A

SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACÀO CONTRATUAL N" 03

DA SOCTEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONS
GNPJ. No 04.877.9í 5/0001 -30

financeiro nacional, contra normas de deÍesa da conconência, co
0

de
consumo, fe pública ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Salto do Lontra-
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assina m o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e foÍma, na presença de duas testemunhas.

Salto do , Pr. arço de 2005

J,M**
R6s.2,l1.524{ - Pr.

Testemunhas:

Rg. 1.426.691-PR

ltor-.tt',t t í,ái*íít
Dalvina Koerich

vtsTADo EM 21103/2005
Gilbartà Maria
o\ehÀ.rrsss

CPF.409.í7lí.609{7

-4),'ffi-

?SECRETÂRIA

,J
GERAL

Õ

AELTRÁO
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SOCIEDADE LIMII ADA
ALTER.ACAO CONTRATUAL N" M

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
cNPJ. N. Ít{.877.915r000t-30

Dalvo Koerich JunioÍ, bÍasiieiro, c:tsado por comunhào Parcial de bens, Engenheir<r
Civil, nascimênto 15/05/1978, residente e domiciliado na Rua Urubici no. 26, Centro,
nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de identidade RG r,.o.

5.742.g6,6. expedida pelo instituto de identiÍicaÉo do estado do Paraná e do CIC n o

007.138.24964 e Dalvina Koerich, brasileira,solteira, maior, data de nascimento em
OAOgl1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto dc
Lontra - PR. a Rua Urubici no 26, portadora da Rg. 5.378.21&03, expedido peic
instituto de identificaÉo do Paraná e do CPF. 809.386.47$20, sócios componentes c;a
sociêdade mercantil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, à Rua Urubici
no. 26, Centro, CEP: 85.670-000, lnscÍite no CNPJ.no. 04.877.915/0001-30, com o
contreto social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no 4120472757-3 por
dêspacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subseqüente alteraçáo de Contrato
Social arquivado sob o no. 20020387350 por despacho êm sessão em 15 de março de
20O2; n.", 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 20O2 e sob o n"20051122278.
eín date de 07 n4nOOS resolvem por este instrumento particular de Alteração de
Contrato modificar seu conlrato pÍimitivo de acordo com as cláusulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula 5' da 3â alteração de contÍato social ondê mencionava a distÍibuiÉo do
capitãl:
O câpital social, quê é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) lotalmente integralizado, e dividido
em 200.000 (Duzentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1 ,00 (um real), passa a ser de R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$ 300.000,00 (Írezentos mil reais)
com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de
Dezembro de 2008, dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ í,00
UM sendo o total do ca I social sa a ser distribuído em:

ros

Dalvina Koerich
TOTAL 500.000,00

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica elterada paÍtê da clausula '1", da Terceira AlteÍaÉo de Contrato social, onde conslava,
tendo sua sede e foÍo em Satto do Lontra, Estado do Paraná, a Rua Urubici n". 26, Centro,
cEP.85.67G000
PaÍáoraÍo Prirreiro: Em virtuCe da modificeção a cláusula 1'. da Tercêira AlteraÉo de Contratô
Social, passa a teÍ a seguintê redação: A sua sede e domicilio na cidade de Três Banas do
Paraná, Estado do Peraná a Av. Brasil n". 124, Centro, Cep 85.48t00O.
CLAUSULA TERGEIRA:
O endereço do sócio, Dalvo Koerich Junior, passe a partir deste data para a Av. Brasil n'. 124,
Centr3 CEP. E548S000. na cidade de Três Baras do Paraná, Eslado do Paraná.
CLAUSULA QUARTA:.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas úgentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contÍatados, lavram datam e assinam o presente instrumento
em três üas de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpdio em
todcs os seus termos.

(la-t i*,ç,. ILotr^'ür
Dalvina Koêricrr

N." QUOTAS
250.000

CAPTTAL (R$)
250.000,00

250.000 250.000,00
500.000

Saltc do L rçc de 2009

I

Dalvo Koerich Junior

261



t !

/

,E
u
E

q.ã
4/2009

1
I

J
o?to4n0f9 -14t/
LUIZ CARLOS SÁTVÂRO

Protocolo:

E

EÊpresÉ:.1i 2 0l ?2." 5r l
coris?iltclRÀ t€ oôrÀ5 crxsliavÂ LirÀ

SECREÍARD GERAI

262



SOCIEDÀDE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL N' 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
cNPJ. No 04.877.915/000í -30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunháo Parcial de bens, Engenhe;rc
Civil, nascimento í 5/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil no. 124, Cent, o,
nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portadoÍ da Cédula de identidade k\i
n.o. 5.742.54Ê6. expedida pelo instituto de identíficação do êstado do Paraná ê do CIC
n.o 007.138.249€4 e Dalvina Koerlch, brasileira,solteira, maior, data de nascimentr
em 0209/1955, eínpresaria, residenle e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do
Lontra - PR. a Rua Urubici no 26, portadora da Rg. 5.378.21&03, expedido pelo
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 8@.386.47920, sócios componentes c?
sociedade mêrelntil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Obres
Conskova Ltda EPP. na cidade de Três Banas do Paraná, Estado do Paraná, à Av.
Brasil no. 124, Centro, CEP: 85.485-000, lnscÍita no CNPJ.no. 04.877.915/0001-30, com
o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no 412M72757 -3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subseqoente alteraçáo de Contrato
Social arquivado sob o no. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.o, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o n"20O51122278.
em data de 07104n005 e alteraçáo sob o no. 20090435915 em data de 2010412O09.
resolvêm por este instrumento particular de Alteraçáo de Contrato modiÍicâr seu
contÍato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
A sócia, Dalvina Koerich, que possui na sociedade 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de
R$ 1,00(um real) cada uma tolalizando a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
integralizados, na condigão de cedente, cede e transfere o valor de 245.000 (duzentos e quarenta
cinco mil) quotas ao sócio, DALVO KOERICH JUNIOR, na condição de cêssionário, pelo pÍeço
certo e aiustado de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) que declara haver
recebido neste ato, em moeda corrente, dando e recebendo, junto ao cessionário, plena geral.
rasa e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e haveres e elas referentes na sociedade,
para nada mais a reclamar se,a a que titulo íor.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula 1'da 4'alteração de contrato social onde mencionava a distribuição do
capital: O capital social, que é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil Íeais) totalmente integralizado, e
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ í ,00 (um real), passa a
ser de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) com aumento no valor de RS
1.000.000,00 (Um milhão de reais) com aproveitamento da Resêrva de Lucros Acumulados, no
Balanço Geral, Encerrado em 3'l de Dezembro de 2011, dividido em 1.500.000 (Um milhão e
quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo gue o total dô capital
social ssa a ser distribuído em:

ros

CLAUSULA TERCEIFü:
Fica alterada a cláusula 3' da 3" Alteraçâo de ContÍato Social, onde constava a sociedade terá
por objeto atividade de industria da Construçáo Civil, construÉo de edifícios comerciais
residenciais, fabricaçâo de estruturas metálicãs, serviços de lerÍaplanagens e pavimentaçáo de
estradas e vias urbanas
passa a ser: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4í 20400construção de edifícios.
421 1 -íl01 €onstrução de Rodovias.
42í í -l/02fintura para llnalizaÉo em plstas rodoviárias.
rí213{/00-Obras de urbanização -Ruas, praças s calçadas.
43304/99€utras obras de acabamento da construção,
7732-U01-Aluguel de maquinas ê equipamentos paÍa construção.
81 30-3/00-Atividade Paisagísticas.
7í 1 2-0100€erviços de engenharia.
0't 61 -0/03§erviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
431 34/00-Obras de Terraplenagem.

N." QUOTAS cAPlrAL (R$)
Dalvo Koerich Junior 99,00% 1.485.000 1.485.000,00
Dalvina Koerich 1.00% 15.000 15.000,00
TOTAL 100,00% 1.500.000 1.s00.000,00

1
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Três Barras do Paraná, Pr. 06 de 2012

VO CH NIORDALVINA KOERICH
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SOCIEDÂDE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL N' 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORâ DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
tBí 1-8/02-Preparação de canteiro e llmpeza de terreno.
Parágrafo Único: Em virtude da modiÍicação da cláusula 1' da 1' alteração de contrato soc;a;
passa a ter a sêguintê rêdação: A sociedade terá por objeto a atividade de:
41 204/00construção de êdifícios.
421 1 -1l01 €onstrução de Rodovias.
421 1 -1 |0z-Pintwe pera sinalização em pistas rodoviárias.
42í3{/000bras do urbanização -Ruas, praças ê calçadas.
4330-4/99-Outras obÍas de acabamento da construção.
7732-2101-Alugsêl de maquinas e equipamentos para construção.
81 30-3/00-Atividade Paisagísticas.
71 1 24/00§erviços de êngenharia.
016í -0/03-Sewíços de prêparação de terreno, cultivo e colheita.
431 34/000bras de Terraplenagem.
rl:ll 1€/o2-Preparação de canteiro e limpeza de teÍreno,
CLAUSULA QUARTA:.
O endereço da sócia Dalvine Koerich, passe a paÍlir desta data para a Rua Pedro Paulo Koerig no.

466, CEP. 85670-000, Salto do LontÍa - Estado do PaÍaná
CLAUSULA QUINTA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes quê não colidirem com âs disposições de
presente instÍumento.

E, por assim teÍem justos e contralados, lavram datam e assinam o presênte instrumento
em três vias de igual teor e Íorma, obrigando-se fielmente poÍ si e seus herdeiros a cumpriJo em
todos os seus termos.
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SOCIEI}ADE LIMIT{)A
ALTERACAO CONTRATUAL N' 06

IIA SOCIEDADE CONSTRUTORA DEOBRAS CONSKOVA LTDA EPP' CNPJ. 1,1" 04.877.915r@0í30
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens,
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/'1978, residente e domiciliado na Av. Brasil
no. 124, Centro, nesta cidade de Três BarÍas do Paraná, PaÍaná, portador da
Cédula de identidade RG n.o. 5.742.5/,6-6. expedida pelo instituto de
identificação do estado do Paraná e do CIC n.o 007.138.24$ô4 e Dalvina
Koerich, brasileira,solteira, maior, data de nascimento em 0?09/1955,
empresária, residente e domiciliado, CentÍo, nesta cidade de Salto do LonlÍa -
PR. a Rua Pedro Paulo Koerig no.466, CEP.85670-000, portadora da Rg.
5.378.2Í8-03, expedido pelo instituto de identificação do Paraná e do CPF.
809.386.479-20, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome Comercial de "Construtora de Obras Conskova Ltda EPP. na cidade de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av. Brasil no. 124, Centro, CEP:
85.48S000, lnscrita no CNPJ.no. 04.877.91 5/0001-30, com o contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no 4í2M72757-3 poÍ despacho
em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subseqüente alteração de Conlrato
Social arquivado sob o no. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de
maÍço de 2O02; n.o, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o
n"20O5'1122278. em data de0710412005 e alteração sob o no.2009(X35915 em
dala de 2010412009 e alteração sob o no. 2012068&173 em data de 1610212O12.
resolvêm por este instrumento particular de Alteração de Contrato modiÍicar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIÍYIEIRÂ:
Fica alterada a cláusula 3e da 5a Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade
terá por objeto atividade de:
41 20-4l00-Construção de edificios.
421 1-1l01-Construção de Rodovias.
421 1 -'l I Oz-Pinlura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
43304/99-0utras obras de acabamento da construção.
7732-2JO1-Aluguel de maquinas e equipamentos para constÍuÉo.
8130-3/CD-Atividade Paisagísticas. '

71 1 2-0l00-Serviços de engenharia.
016í-0/0$Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
431 3-4l00-Obras de Tenaplenagem.
431't-8/02-PreparaÉo de canteiro e limpeza de terreno.
PASSA A SER: A sociedade terá por objeto a atividade de:
41 20-4l00-Construçáo de edifícios.
42 1 1 -1 /0Í -Construçáo de Rodovias.
421 1 -1 lo2-Pinlura para sinalizaÉo em pistas rodoviárias.
42'l 3-8/00-Obras de uÍbanizaçáo -Ruas, praças e calçadas.
43304/99-Outras obras de acabamento da construçào.
7732-2101-Aluguel de maquinas e equipamentos paÍa construÉo.
8í 30-3/00-Atividade Paisagísticas.
71 í 2-Ol00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação dê terreno, cultivo e colheita.
43'l 3-4l00-Obras de Terraplenagem.
4311€/O2-Preparaçáo de canteiro e limpeza de terÍeno.
4g3LZ02-ÍÍansporte rodoviário de cargas em geral, intemacional, interestadual e
intemacional.
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL N" 06

DASOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. No 04.877.9í 51000í -30

Parágraío Únlco: Em virtude da modiÍicação da cláusula 3' da 5' alteração de contÍato
social passa a têr a seguantê redação: A sociedade terá por objeto a atividade dê:
41 20.4/fi)-ConstruÉo de edificios.
421 'l -1 /0'l -Construçáo de Rodovias.
4211 -'l l02-Pinlura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias.
4213{00-Obras de urbanizaçáo -Ruas, pftrças e cahadas.
4330-4/99Outras ob,ras de acabamento da construÉo.
7732-2101-Aluguel de maquinas e equipamentos para constíuÉo.
81 3&goo-Atividade Paisagísticas.
71 12-Olü)-Serviços de engenharia.
0161-O/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
431 3-4loo-Obras de Tenaplenagem.
4311S/o2-PreparaÉo de canteiro e limpeza de teneno.
4930-2102-TanspoÍte rodoüário de cargas em geral, internacional, interestadual e
intemacional.

E, por assim teÍem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando.se Íielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Três Barras do PaÍaná, Pr S de 201 3

DALVINA KOERICH

1..Qrr r'a, //,o"zrr"

UN R

c.4^

f
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CLAUSULA SEGUNDA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas ügentes que nâo colidirem com as
disposiçôes de presente instrumento.

c
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REPÚBLICA FEDER,ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO OE IN§CRIÇÃO

0,r.E77.915/000't.30
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

23n1nOO2

NOME EMPRÉSARIÂL

CONSTRUTORA DE OBRÂS CONSKOVA LTDA

OO ESÍASELEqIMENÍO (NOME DE FÁNÍASIA)

CONSKOVA EPP

E DESCRIçÁO OAATIVIDADE
,lí.20.4.00 . Construçâo do êdilícios

DASAÍIVIOAOES tcAs
42.11.í.01 . con3lrução de rcdovias e fc]?oyias
42.11-l{2 . Plntura parr slnallzaÉo em pistas .odoviárlas o aoropoío3
,12.í3{{r0 . Obra3 de uôanl2ação - ruas, praças o calçada§
,13.30-1-99 . Out.as obr.s de acabamento da construÉo
77.32-2{1 -Âluguel de máqulnas ê equipamênto3 para const ução !€m oporador, excêto andalmês
8í .303.00 . Atlvldades pâbagÉtlca3
7t.í2.0.00 - Sorvlço3 de ongonharia
0í.6í{.03 - SeÍvlço de pÍsparaÉo de terreno, cultivo e colhoita
,13.í3.{.00 - Obras de leíaplonagêm
,(l.í1.8{2 - PÍepâr.ção de cánleirc o limpêza de lêÍrêno
,19.30-2{2 . Trânrpoít€ bdoviáÍio dê cãÍga, êrcêto produtos pôÍigo3or a mudançâs, inlêamunicipal, inlêr€stâduâl .
intem€clon.l

CÔOIGO E OESCRIÇÁO OA NAÍURE.ZA JURIDICA

206-2 - Socied.do Empr.3áÍi. Limitada

LOGRAOOI]RO

AV BRASIL
NÜMERO

'l.24
COMPLÉMENTO

CEP

E5.4E5{00
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

ÍRES BARRÂS DO PARANA PR

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO TELEFONE

(,aG) 3538.131i4

ENÍE FEOERATIVO RESPONSÀVEL lEFR)

stTUAÇÀO C^O,.SÍR r
AÍIVA

DATA DA SIÍUAçAO CAOASÍRÁ!
2310112002

MOTIVO OE SIÍUAÇÁO CÁDÀSÍRÀL

srÍuAÇÀo EsPEcraL oAÍÁ oÀ srruaçÃo EsPEcrÂL

291O4t2025 15'.21 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 29/0412025 às í5:20:54 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank 1t1
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REGEITA
ESTADUAL D9
PARANA

lnscrição no CAD/ICMS

90290199-{'5

*-^Ám
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIÁ OA FAzENDA

Município de lnstalação

Qualificação

SituaÉo Atual ATÍVO - REGIME NORMAL / NORÍI|AL - DIA 12 DO MES+l, DESoE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEOADE EMPRESAR|A LTDA

Aüvidade Econômica Principal do 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
Estabelecimento

Noíhe EmprêsaÍial

Título do Estâbelêcimento

Endereço do Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Íipo
CPF

CPF

lnscriÉo
007.138.249{4

809.386.479.20

lnscrição CNPJ

04.877.9í 5/000í -30

Empresa / Estabelecimento

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA

CONSKOVA

Âv BRÂS|L, í24 - CENTRO - CEP 8548tu00
FONE: (45) 3235-í054 - FAX: (45) 3235-1054

TRES BARRAS OO PARANA. PR, DESDE 08/2009

( Estabelecimento Malri. )

lnício das Atividades

10/2003

caD/rcr{s Nô 90290199-05

4930-2t02 -

25í1{/00
42',11-1101

1211-1tO2

43134/00
13114t02
43304/99
42134100

FABRICACÂO DE ESTRUTURAS METALICAS

CONSTRUCAO DE RODOVI,AS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E
AEROPORTOS

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESÍADUAL E
INTERNACIONAL

OBRAS DE TERRAPLÉNAGEM

PREPARÂCÂO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

OUÍRÂS OBRÂS DEACABAMENTO DA CONSTRUCAO

OBRAS DE URBAN|ZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

Este CICAD têm validade até 2310512025.

Quadro Societário

Nome Completo / Nome EmpÍesaíial

DALVO KOERICH JUNIOR

DALVINA KOERICH

Qualiflcêção

sócro-aDMrNrsrRADoR
SÓCIO

ffi
Eüdo do Pardú

Se.Íebrk de Estado da Fôzenda
Receib Estadual do Pardná

Os dados cadastrâis deste estabelecimenlo podêráo ser conÍiímâdos via
lntemet !4!4!LÍgz9!r!ÀpLggttDÍ

Emitido Elebonicamente vÍa Intemet
23lO4l2O2s t4t24t5B

É Dados transÍnitidos de forma sequrd
Tecnoloqiô CELEPAR

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral - CICAD
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAI,BISTÀS

CONSKOVA LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)Nome: CONSTRUTORÀ DE OBRÀS

CNPJ: 04 .877. 915/0001-30
Certidão no t 237 09593 / 2025
ExpediÇão: 29/04/2025, às
Validade: 26/I0/2025 - ].80
dê sua expedição.

L5 226:L7
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cotIsTRUroRA DE oBRAS cONSKOva LTDÀ (llÀTRrz Ê Err,IÀIs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 04.877.915/0001-30, NÃo coNsTÀ como
inadimpfente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peLas Leis ns.' L2.440/207L e
L3.461 /2011, e no AEo 0L/2022 da CG,IT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A acej-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamentê.

INFORT,IÀÇÃO IUPORTâNTE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabeJ-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhlmentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concj..l-i.aÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidâs e sugestões: cndtctst. jus.br
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GREA.PR Certidão de Registro Profissional e Nêgatíva de Débitos
c.âd!. r.aa.t a a. r.a-irrá

. a.!.-t a. r-rl

Validade: 28/10/2025

Nome civil:
DALVO KOERICH JUNIOR

Cãrtêlrá - CREÂPR N':
PR-62963/D

DocúmorÍo d. ld.ntldadê:
s7425466

RêglstÍo Nacional:
1700484824

ÔÍgão omlssor:
SSP-PR/PR

Rogistrado(a) dêsde:
22103t2001

Fillação:
PAI: DALVO KOERICH
MAÉ: NAÍAL|NA cANcELtER KoERtcH

Nalur.lidadc:
SALTO DO LONTR,Ar'PR

EncontÍa-se quite com o exercício 2025.
Náo possui débito(s) reÍerente a processo(s) de Íiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TtÍuLos

TÍtulo: ENGENHEIRo clvlL

UNIVERSIDADE FEoERAL Do PARÁNÂ

Data da Colação dê Grau: 13rÍ)3f2üOí - Dldqrsçâo: 07í0/2(m

Situaçáo: Rogular

AEibuiçó€s pÍofi s§onab:

í nesoltlçao Oo Contea N.o 21 8/1973 - AÍt 7o d6 29/06/1973
I

I D€cí€to F€deral N.' 23.569/1933 - AÍt 28o d o 11h21'1933
I

I Lel reOerat t't.o S.r9+1966 - AÍt 70 dô 2,1/'l2/í966
I

I OOs.: eossui conpetenda plpfisslooal p6ra as aüvldades do aÍt 70 da Lol F€dêrâl N.c 5.19iUí966 nc campoo de atusÉo do aít 28 do DecÍBto
I Fod€ral N.o 23.569193:, ê do aú 7D da R6duçâo do ConÍ€a N.ô 2í8rí973.

RESPoNSABILIDAoE ÉcNrcÁ,ouADRo TÉcNIco

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ: 0482915000130

Dêsd6: l9/03/2002 Carga Horária: 4h

KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA - ME

CNPJ: 25101787000109

, D€sde: 17108/2017 Carga Horária:4h

Para fins de: ConcorÍências

Página 1 dê 2

@
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional abaixo
enconlra-se regularmenle registrado(a) nos termos da Loi Fedêrâl n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proíissão no Eslado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) conslantes de seu registro.

Certidão no: 509021 2025

CPF:
007.1 38.249{4
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
C....ô. r.al...l a. .lalarl.

. r.i6r. a. t--a

CeÍtificamos que caso ocorra(m) alteraÉo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 12407612025, rêssaltando a impossibilidade de execugão de quaisquer servigos ou obras sem a
paÍticipação efetiva dê seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 29/04/2025 15:36:17

Dispensa-s€ a assinaturâ ôêste documento, coôtorme lnstÍuÉo de SeNiço No 032021.
A íalsiticaÉo deste dodrmênlo constilui-se em qime preüsto no Código Penal BrasileiÍo, sujeilando o âutor à rsspectiva aÉo pe.al.

?âgina 2 de 2
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CREA.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
€ó..4r. a.a5, a. a.adrrl|

. aa,mr. a. ,,..úa

O Conselho Regional de Engenhaía e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscritã à(s) akibuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Validade: 281'10/2025

Razão 3oclal:
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ:
04.877.9't 5/0001 -30

Num. R€gist.o
39204

Data do Rêglstro:
20t0312002

cepitalSocial:
R$ 1.500.000,00

EndoÍ6ço:
AVENIDA BRASIL, 124, CENTRO

CEP:
8548t000

Cldado:
TRES BARRAS DO PARÂNA-PR

l{o da Altoração Contratual:
6

Data da última altêraÉo:
30/09/2013

Obiotivo Soclal:
ConstÍução de edificios; conslrução de íodovias; pintuía paía sinalizaÉo em pistas rodoviárias: obrâs de uóanização - ruas, pÍaças 6 calçadas;
oufas obras dg acabamonto da constÍuçáo; aluguêl de máquinas e gquipamentos paÍa consúução: âlividade paisagísücâ: s€rviços de êngenharia;
serviços de preparação de tengno, c{rltivo e colhêila; obías de teíÍaplenagem; pÍepaÍaçâo d9 canteiro e limpêza de teneno: transpoíe rodoviário
de caígas em geral, intemacional, interestadual e intêmacional.

Reírlção do aüvldade:
Atividadês circunscritas âs atÍibuiçôes do responsável técnico.
RêstriÉo impeditiva para aüvidade paisagÍslicâs e serviços dê prêpaÉÉo de terÍeno, cultivo e colheita

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referênte a processo(s) dê Íiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

R.3pon!ávol] tócnlcor pôla atÍiz - CNPJ: 04.E77,9í5nxl0'l-30

Í{O E CMI-: OALVO KOERICH JUNIOR

CadoirE: PR€296,D -Data de expediÉo:22O3200í

Oesde í 9/03/2002 - C€rga horáÍia: 4h

SituaÉo: Ativo

TÍÍULO: ENGE HEIRO CML - SihlaÉo: Regular

Resoluçáo do ConÍea N.o 21811973 - AÍl T
TÍÍULO: E GEI{HEIRO CML - Sit aÉo: Regutar

Lsi Fêdsrâl N.o 5.í9í1966 - AÍt. r
Obs.: Possui co.npotência profissional pârâ as ativirades do aÊ 70 da Lgi F€deíal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do ârt. 28 do Oêc.eto
Federal N." 23.569r'1$3 6 do art. f da RêsoluÉo do CoÍúea N.o 218/1973,

íTULO: EIGE HEIRO CML - Situação: Regular

OgcÍsto Fedsral N.o 23.5691 933 - Art. 28o

Para fins dê: Concorrências

CertiÍicâmos quê caso ocorra(m) alteração(óês) nos êlemêntos contidos nestê documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta ceÍtidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
prolocolo n.o 12407812025, ressaÍüando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer serviços ou obrâs sêm a
participagão eÍetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 29/04/2025 15:37:33

Dispensâ-se a assinatura n€ste doêumento, conforme lnstÍuçáo de SêÍviço N'03/2021.
A falsiíicàÉo destê documento constihri-se em crirnê prêüstô no Códilo Penal Brasileiro, sujeitándo o autor à aêspeativa ação penal.

Página 1 de 1
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Ceíidão no: 5090412025
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.036690766-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.877,9Í 5/0001-30
Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2710812025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

tu vl, hÍn}'d Pírtu (x/0u2025 lí11:?5t
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do OÍício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CíVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

CeÍtifco qu€ r6vêndo os livros, sislomas e arquivos de distÍibuição ClVElS, êsp€cificaments: FALÊNCA CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUotClAL, RECUPERAÇÁo EXTRAJUoICIAL dêsta Secretada, voíifiqusi NÃO CONSTAR nenhum regi§tÍo em andamento contra:

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ: 04.87I.915/0001-30

Local da Sêdê: Três BarGs do Paraná - PR

Orientaçóes:

Esta cênjdão NÂO APONTA oídinaÍiamente os proc6ssos êm quo a p6ssoa cujo nomê pêsquisado figura como Aulor(a).
São apontados os feitos 6m tremitreÉo cadaslrados no Sistoma lnÍomâtizado ,oferenio à comarca dê CATANOUVAS
Não e)íste qualquer @nexão com qualquer oltrá bâse de dâdos do in§ituiÉo públicâ ou com a Receitâ Federâl que veriíque â
identi,lade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A coníerência dos dados pêssoais Íomecidos pêlo pesquisâdo é de
.esponsábilidade exclusiva do destinaÉrio da csítilão.
A cêÍtidão em nomê de pêssoa juídicâ considora os processos reÍorontos à malÍiz e às filiáis.
Considêre-a€ NEGAÍ|VA a c€didão quê eponta somênte homônimos íáo qualifcados, nos têmos do art.8., §ã da ResoluÉo CNJ
12112010_

A píesente certidâo mencionâ somente o r€gistro de distÍibuiÉo, para dados comdamgnlaBs do procadimênto, deve-sê dirigir até a
SÊcí6taíia para ondê íoi dislÍibuído e soliotar uma CERTIOÁO DE OBJETO E PÉ.
A Buscâ dê MICRoEMPREENOEDOR INDIVIDUAL ê EMPRESÁR|O tNOIV|OUAL abrâng€ também a pessoa íÍsica.

CATANDUVAS, 24 de abril de 2025

Adrianê Strzêlecki
Distribuidor

ADRIANE ffiT.ffi
5TRZELECKI ffi#:#,.E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.9í 5/000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a sêr apuradas, é certiÍlcado que:

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1012014.
Emitida às 15:06:59 do dia 2910412025 <hora e data de Brasíliâ>
Válida até 2611012025.
Código de controle da certidáo: 3687.7550.21EC.49E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

1. constam débitos administrados pela SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 'Í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob,eto dê decisão judicial que delermina sua
desconsideração para flns de certiÍicação da regulaÍidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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291041202515:24

Voltar lmprimir

G/|.I;íA
cArxA ECoNôMrcÂ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socíal:
Endereço:

04 .a77 .9t5lOOO7-3O

CONSTRUIORÂ DE OBRAS CONSKOVA LÍDA

AV BRASIL I24 / CENTRO / TRES BARRAS DO PAR,ANA / PR / 85485.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadez20 / 04 / 2025 a L9 I O5 / 2025

CêÊlficaÉo Númêro: 2O25O42OOL4 10995408253

Informação obtida em 29/0412025 t5i24i2l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verincação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages,/consullaEmpregadorjsí 1t1

Consuha Regularidadê do EmpÍegador
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Razãô sôcial- :
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NoÍne Fantasia:
EndereÇo.....:
Bairro.....,.:
Àtividade....:
À1vará

pcdeitwa Cll,unkipol de Çúç &o*aa do patoná
EsrAoo oo PAnÂNÂ

CERTIDÃo NEGÀTIVA NR. 890 / 2025

Cadastro Econômico: 7 950

CONSTRUTORÀ DE OBRÀS CONSKOVÀ LTDÀ.
04.877.915/0001-30
CONSTRUTORÀ DE OBRÀS
ÀV BRÀSIL
CENTRO
coNSTRUCÃo DE EDIFICIoS, INSTÀLÀCoES
'195

Certifi.carnos de acordo con a LegislaÇâo eÍn vigor, e face ao requelimento
protolado sob no , no dia que o cadastro Economico no 795-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentê
a môveis, nern imôveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADÀ DEVE para a Fazenda
Pública deste municipio, referente a impostos atrasados.

À presente certj-dão emitida pelo Portal do Cj.dadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

À presente certidão não exclu.i o direito da Fazenda Municipaf exigir a qualque!
tenpo, os débitos quê venham a ser apurados,

Certidão emitida com base em Lei. Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida emt 29/04/2025
VáIida até: 29/05/2025
Ano/Núrnero da certidão. ....t 2025/890
côdlqo de autenticidade da certidão: 611855529611855
cêrtidâo emitida gratuitamente pelo portal do cidadâo.
ÂTENÇÃO: QUÀLQUER RÀSURÀ OU EMENDÀ INVÀLIDÀRÁ ESTE DOCI'I{ENTO.
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y7, Govemo do Estado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndúslía, Comércio e SeÍviços
Junta Comercial do Estado do Pa.aná

pmauÜ
JUGEAâB

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

as inloÍmaçõês abaixo conslam clos documêntos arquivâ(bs n6stâ Junla Com€rcial s são

C.pIr Sodr
Ra tjo.@.00 (un íir'!o. qdih.í1!8 rÍl €ab)

Blt L$0.@.00 {ún Íilr&. quíh.rnô. ril nnir)

E6la arii!ão fr, úüib auioír.ri:.,liarb ãi 2lifu/â6, àa l5:l8:.íl (lr.ârb ê Sra.lEa).
Ss ilpc.sa Eií.í §ra arL.dd.& no hrts rrrÍr.4.r.ú.4{í.4Ê.t , cdn o cóúle YIíGD}íJI

Ém câso d. óã!§E dê dâdo§, !or:]âr â co.Ísção alfaÉs do Tab @.86.0' (h@:/â.rr.irÊ.oísddr..g6,,E/úú.dyil! FcÉg,b.c.o) ío F-aro .b 30 das .lâ úi5g!o .1616
dGr nb.

LÊÁNDRO MARCOS RÂYSET BISCÂIA
S€crÉÉíi0€6ral

NIFE : 4120.1727573
lihur.:. Jurltê.: SdLdâô Enp.€6ril timiEda

Nome Emp,E.Ll: COi{§ÍFUTOFA DE OAFAS CONSKOV^ Lm^ - EPP Proleolo: PBC250l 70751 5

N|BE (S.dô)
4120Á727573

CI{PJ
0,1.871919@r -30

Drri. Ô 
^io 

coitüllnlvo
zanlt2!02 30r'0r/2002

Avonkb BA §L N' l2l, CENTFO - T,ú3 8aÍras ô ParaírPF ' CEP 85.4$000

coNsrFl.rçÀo DE ÉDrFlcos. coNSTFt çÃo oE RooovrÂs: P|NÍUFÀ paFÂ srtr uzÁÇÁo ar Bsr s Fo@MÁFr si oBaas oE uRBANrzaÇÁo - RUÂs, pâ^ç^s E c^r-Ç^oÀs;
orrrF s oBF s oE 

^c 
B MENro o^ coatsrFuçÀo. ÁL|TGUEL DE M ot rNÀsi E E"cxJtp^MErúÍos p^F coxsrÊuÇIo: anuo DE pÂrsaGlsTlc^s: sEFvlÇos oE ENGÉNHÂR|Á

sERvrcps oE pREpaÂaÇlo oE rEaÊErs, culÍvo E coi-fiEÍrt oaFÁs oE rEÂB pr-ExrcEr; paEp F Ç^o oE c^NrErrc E uMpEzÂ oE TEÂFErlo, TFr NsÍlRrE FooovrÀRlo
OE CAÂGAS EM GEB L, II{TEFNACIONÂI. INTEFESTADUAL E INTEBNACIONAI.

EPP (Eíslsa.b PqlÉD Po.le)

PrüdFçao io arlr.l
nl r.aa5_000,00

P.rtdp.{ao no c.Cl,
at r5-m0.ü)

s

N

007. r 38.249,64

809.346.47920

SódoDALVO (OERICH JUNIOF

DALVINA KOEBrc8

Oad6do Àdmlni.rr.dor

C?F
@7.r38.24SíDALVO KO€RICH JUNIOF

SEMSÍÁÍU§002 / @l - A!ÍERÀC|O OE O OOS {E'XCEIO fpl'rE
€xPiEslÀ^q

30109/20t3 20135292590

'lde1

9ru.çao

-t-
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GONS]((oVA.,*
CNPJ: 04.877.9'15/0001 -30 t.E. 90290í99-05

CO MPP,OV AçAO DE PÁTRIA,IONIO LIQUIDO:

Potrimônio Líguido eguivolente ou superior o lO% (dez por cento) do volor globol do
orçomento oficíol estimodo poro o controtoÇão da obro/serviços sendo este o volor do
controto R$ 1.369.673,00 (um milhão trezentos e sessento e nove mil seiscentos e

setento e frà reois).
Á comprovoçõo está em onexo o Certidão Simplificodo demonstrondo gue o empreso
possui copitol sociol de R$: 1.500.000,00 (Um Milhõo e Quínhentos Mil Reais), sendo
esse superior oo solicitodo no editol.

Três Bomos do Poronó, 30 de Abril de 2025.

Consfrut
CNP T.

,i.877.915/0001-3õl

CONSTRUTOBA DE OBRAS

CONSKOVA LTOA.

AVENIOA BFASIL. 124

,,- 
"f*'[ã3'":il'f;f1*'o*4 6

t-
Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
CPF: OO7.138.?49-64

vo Ltdo
30

,#-;**;Rt 'JJ'T];lSiff"' ,ryi

AV. BRASTL, 'r 24 - CENTRO - rRÉS BARRÁS DO PARANÀ - FONE (45) 3235 í Os4

trNEiKtrVA

EEINS-rRLJ-r(3FlA nE E ErFlAs
279



y7a GovsÍno do Estado do Paíaná
Secretatiâ dê Estado da lndúskia, Coméício e SeÍviços
Juôla Coflercial do Estado do PaÍaná

PARAilÁÚ

N'SEPAE

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Si3tema Nãcional de Registro de EmprBsas M€Ícônlis - §lllREM

âbaEo coillâar dos dGrr€nros arqurú. íEsh &na Corí.rod € .&
tadE Éi?..s3: coaaamrrron oc ooinS@aGi&ov^ t to -€Pt

iúE: a1?0an?5ri
,aÍü!r, JuLL.: so.-Ú. EnpÉ.t t, l]nrd.

o rvo KoEFtcH Jt t{toã
P.íErD.cao ú oDn r

Pl ú.rrtao ü áEnal

8lot12@

^Éi! 
Ae SL ,? la. CEmÊo - ir.. aÍr do tueraq - GEP 8!t GtlD

c(ÀstF(4lo o€ cofrcbs, coaasttu çÀo oE R@ovrÁs, pl.ituF^ tAÁ^ sü{Áuz^Çao an Êsr s iooovllFt s: oBi^s ot uFa rqa^Çlo. nuÂs, firc^s É carc^o^s
olrlFtÂg oEFâ5i oE 

^cAaálExIo 
DA COi{§ÍFUCIO ATUCUEL OE n aiirN^s E €qU|P^ÍENÍOS PAFÁ CONSIÊUÇ^O. AnVlo^DE PAEi^6i5nC^S, SEFVIçOS Ot ENC|€NH FrÀ

sEnMço§oc mÉr^a çIo o€ rEaRErro. cutivo E @uiEr ; oBaa§ of ÍEFR PlEtuc€r{; PaEP^a^çlo oE c^nÍEno E llaPEz oE TEFFE,Io, TFAr{sPoÊrE ,looovúÂlo
O€ CAFGAS €Í O€FAL ÍTEaII^CPNTL MEÀESÍAIiJAI E ITÍEFNÀCIOXAL

Êa l rao,lÍo.6 (d írt{o . qdàÍb! .Éa r!-)

Ãlt I 5d.00o.(É {o r|rlo . qliúü{d dl r-)

EPP tE gd r,.P.Çm Pú4

D.óo. !o Âónidí.doÍ

o tvo r(oEa|cr JtÀtofi

201!52925{0 ün, c?r - 

^rÍEaÂclo 
aE D^oo§ GxcÉto í{orr€

EMPÊf§IÍlllli

Ett cr*Iolbiãnü.üo,r'{t a*rÊiiírÍUr+4025.àlÍl!:allHbôHâl.
& lr!!í3. Erlt 

' 
rr. rrüaa,ó.L 

'!. 
láD.rirr.-?.-.b.Lr4or.u. .ctt o .adao vÍFa,rJ(

Éóc!.o lbllrllr ô ôib'.or.dr. ccrÍ&,-irb fi. Co.!co! f$:lÉirlErsdJt{.vlrír*rlb..lro.FâbrE rl tD ÊD tb 30 dú ô.tú.lo d..r
ú6rt:iÀ

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAI,A
Sê6íêiáÍiGGcísl

ldel

C.ííicà,ms qle a iníonná{ôes ,tã d.t! da sua €,p.úçào

L

T

L
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<joiÉrauraaa E o N STR IJTE FIA DE E ETFTAS

CONS}(toVA.--^
CNPJ: 04.877.91 5/0001 -30 t.E.90230199-05

Ao

Agente de Contratoçôo do Município de Três Barros do Porsnó
CONCORRÊNCIÁ ELETRôNICÁ N" 0612025

Construtoro de Obros Conskovo Ltdo, inscrito no CNPJ/MF no 04.877.915/OO0I-3O,
sediodo no Ávenido Brosil; 124 Centro de Tr& Barros do Poranrí - PR, decloro poro Íins
de porticipaçõo na COMORRÊNCIÁ ELEIRôNI CA N' 06/?025, e sob os penos do Lei,
gue cumpre plenomente os reguisítos de hobilitoção previstos em seu editol, conforme
previsto no ortigo 630, inciso I, do Lei 14.133 /2OZl.

Por ser o expressão do verdode, firmomos o p?esente decloroçõo.

Tr& Borros do Pqroná, 30 de Abril de 2025.

. 't
r-1 C

( 'tt'r^'e' .

Cons toro skovo Lfdo
NPJ: 04. 0001-30

b koerich Júnior
Representante Legol

CPF: OO7.138.249-64
l:

Dolw Koerlch Júniot
cPÉ @7. t38.249€4
CREA: 6?961D.pR
E^.ar:r,,icrn^ .trrl

Av. BRASTL, 124 - cEr.rino - rnÉíEÁnnlT Do PARANÁ - FoNE (4s) 323s 10s4

trNEiKtrVA

ÁNEXO V
/iAODELO DE DECLÁRÁçÂO DE A/MPRIMENTO DOs REQUISITOS DE

HA}ÍLTT/.çÃO
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E EtIs-rR.rJ-rERA E E úBFaas

GONS]í(OVA,_--^
CNPJ: 04.877.915/0001 -30 t.E. 90290199-05

trNSKtrVA

ANEXO WI

LICITAR

Ao

Pee4oeiro do Município de Três Borras do Poronrí

CONCORRENcIA ELETRONICÁ N" Oól2025

Construtoro de Obros Conskovo Ltdo, inscríto no CNPJ/Ii\F no 04.877.915/0001-30.
sediodo no Ávenido Brersíl: 124 Centro de Tr& Barros do Poroná - PR, decloro, sob os
penas do Lei, que não foi declorodo inidôneo e nfu está impadido de participor de
licifoção em quolquer ór9õo ou entidode do Administraçõo Público, direto ou indireto,
federol, estoduol ou municipol.
Decloro tombém, gue está obrigcdo o informor o Controtonte os fotos supervenientes
impediÍivos de suo hobilitoção, quondo de suo ocorrência.
Por ser o expressão da verdode, firmomos a presente decloroção.

,..-1x,

Constru
CN

d vo Ltdo
30P 77 1510001-

Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
C?F: OO7.138.249-64 €3g.mer'sG.i.4,e,jc.á!

AV. BRASIL, 124 - CENTRO _ TR S BARRAS DO PARAN - FONE (45) 3235 í0s4

MODELO DE DECLÁRÁÇÂO DE INEXISTêNCTE OE FATO IMPEDITIVO PARÁ

Três Barros do Poroná, 30 de Ábril de 2O?5.
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GONSK(oVA.-.^
CNPJ: 04.877.91 5/0001 -30 t.E. 90290199-05

ÁNEXO IV
MODELO DE DECLÁRAçÃO FORMÁL DE DISPENSA DE WSITÁ TÉCNICÁ

CONCORRÊNCTÁ ELETRôMCA N' Oól2025
Á Comissõo de Controtoçõo do âÂunicípio de Tr& Borros do Poronó.

O represenfonte legol e responsável técnico dc empresa Construtoro de Obros Conskovo

Ltdo inscrito no CNPJ/MF no 04.877,915/A001-30, decloram, sob os penos do Lei, gue

renuncism à Visito Técnico oo locol do obro do objeto licitado e, que tem pleno

conhecimento dos condições e peculiaridodes inerentes ô noturezo dos trobolhos,
assumindo totol responsobilidode por esse Íato e informondo gue nõo o utilizorá poro
guoisquer guesfionomenfos futuros que ensejem ovenços técnicos e/ou finonceiros paro
com o Município de Trà Borros do Poroná.

Por ser o expressão do verdade, firmomos o presenÍe decloroçôo.

Tr& Borras do Poronó, 30 de Ábril de ?A25.

rifls
EY

skovo Ltdo
04. /0001-30

s f,us"''g'''l^-"-.o}*v .o*:siYJff;,1i,.

'rvçr'r:lÀ 
9a'"

CEIITE:) ll' ' 
'

- !-:iç BÀfiHAsi)() 
P^H''-

Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
CPF: O07.138.249-6

r
CNICO

Engenheiro Civil

cREÁ N" ó29ó3-D

#-*,..ffi*,
n.É-

ruto

chJDol

ESP

AV. BRASIL, 124 - CENTRO _ TR S BARRAS DO PARAN - FONE (45) 323s í054

trNSKOVA

EBNSTRIJ-TÍ:,FIA DE E:] Et RAS

--.-",€--
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GONS]í(OVA.-*
CNPJ : 04.877.91 5/0001 -30 t.E. 90290199-05

CONCORRENCIÁ ELETRONICA N' 0612025

Empreso Construtoro de Obros Conskovo Ltdo, inscritq no CNPJ sob o N"
O4.877.915/OOO1-30, por intermédio de seu representante legol, o (o) 5r.(o) Dolvo

Koerich Junior, portador(o) dq Corteiro de Ídentidade N' 5.742.546-6, do CPF N"
0o7.138.249-64, DECLÁRÁ, poro fins do disposto no edital suprocitodo, sob os sonções
odministrotivos cobíveis e sob os penos do leí, que esta empresa, na presente dato, é
consíderada:
( ) MICROEMPRESÁ, conforme inciso f do ort. 3.o do Lei Complementor no t?3, de
t4/12/?@6.
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ff do ort. 3.o do Lei Complementor
no. 123, de
t4/t2/?006.
( ) MICROEMPREENDEDOR fNDfWDUAL, conforme art. 10 do Decreto no 8.538/2015.
Áfirmo oindo gue quer portícipor do reÍerido licitoçõo com trotomento diferenciodo,
conforme previsto nq Lei Complemenlor 123/2@6 e gue o empreso estó excluÍdo dos

vedoções constontes do § 4" do ort. 3.o do Lei Complementor no 123, de 14 de dezembro
de2006.
Que do copitol da Empreso não porticipo pessoo físico que sejo inscrito como empresório
ou sejo sócio de outro ehpreso que receba trotom€nto jurídico diferenciodo nos termos
desto Lei Complementor;

Que o titulor ou sócio do Empreso não porticipo com mois de 10% (dez por cento) do

copítol de outro empreso não benefÍciodo por esto Lei Complementor.

Que estoró observondo os dísposições do § 20 do ort. 4, não tendo celebrodo controtos
com o Ádministroçõo Público cujos valores somados extropolem o receita bruto mríximo
admitido poro fíns de enquodromento como empreso de pegueno po?te, no ano-colendório
de reolizoção do licitoção.

5§0013õt

Três Eorros .30 de Abril de 2025.

co

4 B?7.91
NSlRUÍO

{sKov
RAUÉ

ALlDA
OBBAS

12&

ÀvE Ntç AÉ
.ENÍ89:

ôô Pr' rut kovo Ltdo
'-04. 5/0001-30

Doho lfuertch Júniot

ni\::! '-,)

P

Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
CPF O07.138.249-64

cPF @7.138.249rs4
I CRE^:6?9ô3t).pP
' g11crÚuelpn fly1r i

ONSKOVA

E E N s-rR rJ-ro FrA DE B ErRAs

ANEXO III
IJ{ODELO DÊ DECLÁRÁÇÃO TRÁTÁMENTO DIFERENCIÁDO LEÍ 123/2006
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ÉrÉfturq",r EBNS-TRTJTERA DE E EtRA,s

GONS]í((o\,A.,-^
CNPJ: 04.877.9'l 5/0001 -30 t.E. 90290í99-05

MODELO DE DECLÁRAçÃO DE NÂO UTÍLÍZAçÃO DE TRÁBÁLHO DE MENOR

Ao
Pre4oeiro d^o Município de Três Borras do Paronó

COI\}'ORRENCTÂ ELETRONICÁ N' Oól2025

Construtoro de Obros Conskovo Ltdo, inscrito no CNPJ/MF no 04.877.915/0001-30,
sediodo no Ávenido Brosil; 124 Cenl?o de Tr& Borros do Poronó - PR, decloro sob os
penos do Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 70 do Constituição
Federol, ou sejo, não tem em seus guodros menores de 18 (dezoito) onos execuÍcndo
trobolho noturno, insolubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) onos executondo
quolquer trabolho, solvo no condição de oprendí2, o portir de 14 (quotorze) onos.

Á empreso estri ciente de que o descumprimento do disposfo ociho, duronte o vigêncio
do controto, ocoretoró o suo rescisã0.

Ír& Borras do Poronó, 30 de Abril de 2025

g)

-%:ffiffii*;s
^- ÁclL. " - -

.-.,*ffH;rill"uá{"' "ÀÉ'-

Co kovo Ltdo
77.915/OOOL-3oc

trNSKtrVA

ANEXO UI

Dolvo koerich Júnior
Represenlonte Legol
CPF: @7.138.249-64 ,€tr".m*,*

'{i_ i::::.'::"':: iE
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EENsirFturoRA DE Cf E FIAS

GONSKO\|A._^^
CNPJ: 04.877.91 5/0001 -30 l.E. 90290.t99-05

RELÂÇÃO DE DISPON. DE VEÍCULOS, MÁQUINÂS E EQUIPAMETTOS

CONTRATANTE: Pref. Munic, DE Trôs Barras do Paraná - Pr

Lole 0l

l;olha L;nico

PROPONENTE: Construtora de Obras Conskova Ltda.
OtsRA: CONTRATAÇAO Df, EMPRESA PAI.A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
REQUALIFICAÇÀO DE VTAS, INCLUiNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL
LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica n.' 0ó/2025
LOCAL: Varios Locais no Municipio de Três Barras do Paraná- PR
MUNICIPIO: Três Barras do Paraná - PR

,ü4.877.915/0001-3 IOR tÊ
YF-

\$s

egâ
CoNSTRUTOEADEOBRAS R 4(r-ólSSP/PR

CONSKOVA LTDA.

ffq?*H"Drf*
CRÂvENroÂ BRAS|L. 124

cENTnO CÊP 8§4a5.O0o.
-,':s geqRas oo pnnlNÁ - PAtl

\

LOTE
úNrco

PRÔPRIO
ALUGADO

ANO
FABR.

QUANT. ESTADO
MANUT.

},EICULOS/MAQUINAS
EQUIPAMENTOS

MARCÂ/
MODELO

3

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

)-_)

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

hprio
Próprio

Póprio
hprio
Póprio

Próprio

Próprio

Bom

Bom

Bonr

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom.

Caminl6o Basculante

Motoniveladora

Caminhão Pipa

Rolo compactador Pé-de-Cameiro

Pá carregadei ra

Rolo Compactador Liso

Rolo de Pneus

Rolo Compactador Liso Tandem

caminhão munk

Escavadeira Hidraulica

Retroescavadeira

Vibroacabadora

Máquina de meio fio
Camiúão Prancha

1:II}'RtrS,\: ÂssrNÂrt,R :

equlpam s supra-relacionados

(R
LVO J UN IOR

serâo d bilizados

: 5.712.5.1tulssP/l'R

Declaramos ourossim, que os veículos, m

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDÂ

A TÉs BardsdoP aíÉ. $ de Ahl ê 2025

OK

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRES BARRAS DO PARA - FONE (4s) 3235 í054

trNSKOVA

':

I

I
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E E Í..I S.TR,TJTE FIA D E Ef B RAs

GONSK(O\|A.--^
CNPJ: 04.877.9í 5/0001 -30 t.E. 90290199-05

CROIIOER.AüÂ DE DE X íqUIPÂYEI{TOS

CONTRATANTE: Prcf. Munic. Dc Trôs Barras dr.r Paraná - PR

t-ote 0l
Folha ,inict

PIIOPONEN'IE: Construtorâ de Obrâs Conskoyâ Llds.
UIJRÂ: e(,N I RA I AÇ-{(, rrE ItN,lI,RIr§A P-Àt{A rR}-§ r Aç4(,
DE SERVIÇOS DE REQUÂLIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO
FORNECIMENTO DE MATERIÂL
LICITAÇÁO: Concorrência Otctrônica n: OOIZO2S

LOCAL: Varios locais no Municipio de Três Barras do Paraná PR
PRÀZO DE EXECUÇÃO: J65 dias
MUNICIPIO: 'l rês Barras do Paraná - PR

IP. DISPONIB.VEÍC l\tA
DI iuINÀ

T]INÁS E

3

Caminhào llasculante

I,loloniYeladora
uantiJadc I I I I I I

Câminhâo Pipn
I I

Rolo compâctador Pé-de
I I

Pá carrcgadcira
I I

Rolo Compactador Liso
I I

Rolo dc pneus
I I

Rolo conrprctâdor lisô tândcm
I I

nhdo MuDk
I I

Escavadeira Hidl-aulica
I I

Rçtroescavadeim
I I

Vibroacabadorir
I I

Maquina de Meio Fio

nheo PBncha
I I

,\sst)i

Construtora de Obras
CONSKOVA LTDA

IÉs Bírô óo P.rrÉ 3C dê Abd d. 2025

t.

ryIII
E@EIEIgI@EU@@@@E

IUEEil@Eil EEEEEEEEEEIWEil IIEIIEII

nTI

@EEil@EilEIIEEIIEEEEEIEEil@EilEEEEIIEEEEEIEEil@EilIIEEIIIIEEIIEE
IIEE§il@EilIIEEIIEIIEEEII@Eil@EilIIIEIIEIIE[EEIEEU@EIIIEEIIEEEIIEE@Eil@IIEEEIIEEEEEEEil@@IIIIEIIEEEIIEE@EE[@EilEITIIIIUEEIIIIIIWEil@EUETTIIEEIIEIIUU

TTInII
IEEil@EilIIE Z- UIII AfDríd'I'[rETIEMEil@EEEIIIIIf,ãTIf,

H JUNIO
I legai

2.54ó-ó SSP/PR
r'; +.877. 9 1 5/000 1 -30-l "§

CONSTHUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA,

ÂVENIOA BRÂSIL. T24

AV. BRASIL, í24 - CENTRO - TR S BARRAS

Rfâ

CEtÍÍRô -

3i5 1

cEP A548+OO0

ANSKBVA

,{

s

,/t _ -t,
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GONS]í(OVA.--^
CNPJ: 04.877.9Í 5/000í -30 t.E. 90290í99-05

RELAÇÃO DE DISPON, DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
CONTRATANTE: Prcf. Munic. Dc TRES BARRAS DO PARANA - PR
PROPONENTE:Constrrlorâ de Obras Conskova Ltda.
OBRA: CONTRÂTÀÇÀODE EMFRESA PARA PRESTAÇÀODE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO
DE VIAS, TNCLUiX»O TONNNCTMENTO Df, MATERIAL
LICITAÇÀO: Edilâl Concorrência f,letrônica n." 06/2025
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 dias
MUMCIPIO: Trôs Barras do Paraná - PR
LOCÂL: Vários locais no Município dc'l'rôs Barrns do Paraná - PR,

vEÍcIJLO§/MÁQUlNAS
EQUIPAMENTOS

ÍrtARcA/
MODEt,O

PRÓPRIO
ÂLI.'GADO

Ân-O
FABR.

Qt'Á\-'f. ESTADO
MANti'r.

caninho de mão
APú

msquioo conar ccrâmic€
colher dc pedrciro
bsldc
maquina de conar Grro
betoncira
martelo
sêamfe

tlona
paumo

cnchada

cavadeira
trado
bâÍbaolc de ssscntam€oto
fr.rradeira
nivel
mang8 de nivel

Póprio
Póprio
Próprio
Próprio
PÍóprio
Próprio
Póprio
Póprio
Póprio
Póprio
Próprio
Próprio
Póprio
Prôprio
Próprio
Próprio
Póprio
Pr6páo ,.

^

3

3

I

5

3
I

I

J

3
4
4
4
2
2

t

fi

Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bonr
Bonr
Bont
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom

---gam
Boir
Born
grím

EH?NESA:

coNsTtuTon^ DE oBRAS C(»6r(Ov,r I.TDA

.4.8rn dc Pritr,ôllílô&

.\sst\.\1t

loRo

supra-relacionadosnâs

nÍlserão d ibilizados n
uDeclaramos outros§im, que os veículos,

,t
vcl I

DAI, OK
R

:5.74 SPiPR ,,J 4.877 .915/000 1 -3õl E
CONSTHT}IOBA DE OBBAS

CONSKOVA LTDA.

Â!/EN|OA BnAStL. 124
tG_. I CENTRO . CEp SS.I6{XX,

til' ' rREs BApRÁs oo penaü _ à*g â

.*-*ée..-*--E

**wffilffi";F

AV. BRASTL, 124 - CENTRO - TRÉS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 10s4

ONSKtrVA

EEf F.rs-rRrJ-rEFlA DE f:rErFIAS

I,OTE
N'l

RG:
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E E N STFIIJ.Tcf Ti!.A, DE E] EtRASi

GONSK(oVA..,,^
CNPJ : 04.877.9í 5/0001 -30

CRONOGRAMA DE UTI ODEVE ULOS Ír, QUINAS E EQUIPAMENTOS
CONTRÂTÂNTE: Prcf. Munici de Três Barras do Paraná - Pr
PROPONENTE; Construtora de Obras Coaskova Ltda
OBRÂ: CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA PAR^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS. INCLUiNDO
FORNECIMENTO DE MAI'EruAL.
Llctl' O: Conçonência Eletónicô n." 06/2025
PRAZO DE EXECU O: 365 dias
MUNICIPIO: TÉs Barras do Paraná - PR

,u.
caninho de não

apa

maquina coíar çerâmica

Icolhcr dc pedreiro

balde

betoneira

martclo

serrole

t0 trcna

4 1 .l .l

enchada I 4

lÍado

barbanle de assenlamento

furadeira

nivcl )
It manga dc nivel

I

LVO
CONSTR,I'TORÂ DE OBRAS CONSKOVÁ
I,TDA
0ÁTÂ: Tíês 8,l.r ô FraÉ. ! ú 

^Dnl 
dô 2025

l;]tPllus.r:

ERIC
Ia RG: 5.

I nrEErrrrmlf,urrrrrrrrrrmÍrrllrF ÍÍrIrml' ifl
All'TffiEilEEEEEEEEEEEE
IÍTE TRIIAMEilEEEEEEEEEEEE
IüTIE IEEI
AilriÍflIEilIIIIEEIIIIITIIIIEIIE

EEEEEEEEEEE
EEEEEEEEEE
IIIIIIIIIIIIIIIEüfnrüIT'IF'IfrtrilUEIIIIIIIIIIIIIIIITIIIÍtÍltftftr

NEEfrEUIIIEEEEEEEEEEEIúflt''mlr
r.i'.l!fi Itril EE EEEEEEEEEE
ITIUT'EFEIiIT.MfrtrilETTTIITIITTTEIIEEEEE

IüUl'[tÚ}iT
T]l?liil[[ilETETTT
flfiI'EEtII

rE
r,]Ir,r,rrErr!r

EEEEEEEEEEEE
EEEEEEEEEEEE
EEEIIEEIIIIIIIEE

T]Hl' IEIIICIII}IIIIEilIIIIITEITIIEtrIEIItütrEtEltrMEilEg,=I/,fIEE,}EID!IE,
IÜIIIEffiI IE73I.:I}'.",D,JI,E,[,

I

l7

JUNI

P/P t{

Il -':.,.:

,t

B6, 
t+.gr2.91 5/ooo1 -3õl

CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

*"^ff:H*ffi4i"**d *
CREÀ: 82969O'PRr... .-,.^ .tvll

- FONE (45) 323s 1054AV. BRASIL, ,I24 - CENTRO - TR S BARRAS DO PARAN

BNSKBVA
t.E. 90290'19945

:

maquina de conar ferro

1

prumo

çavodcira

Utilizaçào
lade --r-T-T-t

Dalw Koertch
CPF 007.138.249€4
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G E F.t s-rFr l-ro RA DE E ErFlAs

GtoNSIí(to\íA.,.^
CNPJ: 04.877.91 5/000'l -30

DISPONIBILIDADE FINÁNCEIRÁ OPERÁCIONÁL:

DECLÁRÁ^^OS gue os demonttroções oboixo correspondem o reol situoçõo do
proponente. Esses índices Íorom obtidos no bolonço do úlfimo exercício sociol.

DECLÁRÁMOS oindo gue, o qualquer tempo, desde que solicitodo pelo licitodor,
comprometemo-nos o opresentor todos os documentos ou informoções que conprovorõo
os demonstroções.

rce

(t7 .690.230,28+5ó8.539,ó0)
/(101.911,00+0.0O)

ÁC - ativo circulonte; RLP - reolizóvel o longo prozo;
ÁP - otivo permonent€; ELP - exigível o longo prozo.
PC - possivo circulonte;

OBS: Os índices deverão ser opresentodos com 2 (duos) casos decihois, desprezondo-se

os demois.

Três Borros do Poronó. 30 de Abril de
Dalw lbêrictt.túnioi

CPF 007.138,249€a
CÊEÂ: 62989D-pp
Frr.F$ucln^ atvlI

esoIü4.877.915/0001.30

ÂvENroa 8RÂS|L_ !:tr

ç',*',TJr;3;lil,3ioY?;

CONSTRL].?,ORA DE OSBAS
COI',iSKiiVA LTBi\:

Nome Junior
CPF: OO7.138.249-64
CREA N": ó2

CRC N.o: PP.18660-0/7
Técnico Contóbil

Con

Tipo de índice Volor em reois
Liguidez gerol (LG)
lÇ=(/C+RLP)/(PC+ELP)

(17.690.23O,28+568.539,ó0)

/(101.911,0O+0,00)
LG= 179,16

Líquidez corrente (LC)

LC= AC / PC
17 .690.?30 .28 / L0 1.91 1.00

SG= L79,Lb
Solvàcio 6erol (56)
5Ç=(AC+AP+Rl-P)/(PC
+ELP)

ANSKOVA
t.E. 90290í99-0s

sÂO As DEMoNSTRÂÇõE5:

LC =L73,58

290



G E N s-rR IJTE R.A DE E BFIAS

GONSl((o\rA.--^
CNPJ: 04.877.91 5/0001 -30 t.E. 90290í99-05

ANEXO V
Plsrilhs de Encsrgos Sociais (ES) Sobre Cuslos dâ MIo dc Obra

Três Earras do Paraná, 30 de Abril de 2025

a

S BARRAS DO PA - FONE (45) 3235 1054
- 

,- .....j
. TITÍ

HORTST^ (%)cóDrco DEscRrçÃo

CRUPO A
20AI I NSS
1,5SESIA2

A3 SENÂI I

A.l INCRA 0,2
SEBRAEA5 0,6

2.5A6 Salário Educaçâo
lA1 Scguro Contra Acidentes de Tmbalho
IJ

I

A8
Â9

FCTS
SECONCI
Total dos EncaÍgos Sociais Bísicos 3 7,8

CRUPO B
t7,9t
3.97
0.86

BI Repouso Semanal Remunerado
B2

B]
Feriados
Auxilio-Ent'errn idade

I I, t613" SalárioB]
0.0685 Licença Patemidadc
o.7 4Bó Fahas Justificadas
t,7l87 Dias dc Chuva

Auxílio Acidente de Trabalhots8 t0
89 Férias Gozadss t4,0t
Bl0 Salário Matemidade 0.04

50.56Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de AB

CRUPO C
55)Aviso Prévio Indenizado
0. r3c2 Aviso Previo Trabalhado
0,94

2,56C4 Depósito Rescisão Scm Justa Causa
C5 lndenização Adicional 0.46

9.6 tTotal dos Encargos Sociais que nâo recebem incidência de AC

CRUPO D
Dl Reincidência do Grupo A sobre o Crupo B

0,49DZ Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prcvio 'Irabalhado e

Reincidfucia do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

19,óTotal de Reincidências de unr qrupo sobre o outmD

I 17.57TOTAL (Â+BrC+D)

AV. BRASIL, 124 - CENTRO _ T

trNSKtrVA

Ao
MUNICíPIO DE IRÊS 8ARRAs DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.

Referên€ia: Concorrência Eletrônicâ n.e0612025

CI

C3 Férias Indcniz:adas

t9.
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cpNsGUtqD,l EENS-TRLJTEÍ?A DE E Et RAs

G(,NSKO\,A.-.^
CNPJ: 04.877.9'l 5/0001 -30 t.E. 90290199-05

ANEXO IT - MODELO DE DECLARAÇÂO DE RE5PONSÁBILIDÁDE TECNICA

À Comissôo de Controtoção do Município de Tr& Borros do Poronó.

COMORRÊNCIÁ ELETRôNICÁ N. 0ó,/2025

DECLÁRÁÇÂO DE RESPONSÁBILIDÁDE TECNICÁ

Construtoro de Obros Conskovo Ltdo ínscrito no CMJ/ly\F n" O4.877.915/0c,0|-3O,
sediodo no Ávenido Brosil;l24 Centro de Tr& Barros do Poronó - PR declorq, sob os
penqs do Lei, conforme o disposto no editol em epíg?afe, coso venhomos o venc€r o

lícitoçõo, o responsóvel técnico serd:

Decloro tombém, qu€ o empreso se responsobilizo en emifir Ánotoçõo ou Registro de

Responsobilídod e Técníco (ÁRT) de execução oté o início dos serviços.

Por ser a expressão do verdode, firmomos o presente declaração.

Três Borros do Poroná, 30 de Ábril de 2025.

c
00

'rlch

3-o-p

Co

CNP

Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
CPF; OO7.138.?49-64

nskovo Ltdo
1-30

tlE
'Re+

tor
ro Civíl

Á'No: ó29ó3-D PR

onsóvel Técnicor-- a

(

NOME FORMÁÇÂO N" DO REGISTRO
DATÁ DO

RE6ISTRO

Dolvo Koerich
Junior

Engenheiro Civil 62963/D 22/03/2001

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TR BARRAS DO PARAN - FONE (45) 3235 1054

ANSKBVA

292



EoNrs-rF!LrrEFtA DE E B F!.AS

GONSlí(O\rA.--^
t.E.9029019945

Á ehpreso Construtoro de Obros Conskovo Ltdo, com sede à Ávenido Brosil; 124 Centro
de Três Borros do Paronó - PR CNPJ no 04.877.915/A@l-30, opresenlo suo proposta de
preço poro o execução do objeto do CONCORRÊNCIA ELETRôM CA N' 06/20?5,
f icondo ossim estobelecido:

I. Considero como proposto, o importôncio totol de R$ 1.368.998,50, (Um milhão
trezentos e sessento e oito mil novecentos e novenlo e oito reois e cinguento centovos)
Conforme a planilho orçomentririo em onexo.
2. Condições de pogamento conforme editol.
3. O prozo de execução conÍorme editol.
4. O prozo de volidode do proposto é ó0 (sessento) dios, o contor da oberturo do
licitaçâo.
5. 5e vencedoro do licitoção, ossinord o contrcfo de execução de obro, no quolidode de
representonte legal o (o) 5r (o). Dolvo Koerich Junior porfodor (a) do Corteirc de
Identidode RG no 5.742.546-6 e CPF no @7.138.249-64.

Trâs Borros do Poroná, 16 de ÂÂqio de 2O25

!\ 'h'o Eoerich Júnior,,.0r7.130 3.;3-e4
I ii FA: ê2i;S3.D-pFl
aíOi:]H!,RO CiV,L

i'. r.877.915/0001-3õ'l §
C.-)\J-qTRIJTORA DE OBRAS'

r _Ci'IS(OVA LTDA.

3íúO0, . .

- PÂ8
^xd

Constru
CN

tdo
PJ: 04.8 1-30
Dolvo koerich Júnior
Representonte Legol
C?F: O07138.249-64

C
:.

l:!,i1.

Cons

AV. BRASTL, 124 - CENTRO - TRÉS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054

trNSKBVA
CNPJ: 04.877.91 5/0001 -30

CÁRTÁ PROPOSTÁ
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C,,';(/A PO - PLANILHA ORçAÍÚENÍÁRh
Oíçâmonio Bar. p..a Licitaçáo - OGU

PAOPOTETTE 
' 
ÍOMAÍ)oRaf oPEB^çÀo

0o MUNICIPAL OE ÍRÊS SARRAS OÔ PÀRANÁ,/PR
 PELIDO DO EIIPREEI{OIMEI{TO
REOUALTFTC^CÁO E SÊRVTCOS

DAOE SINAPI

SINAPI

OÊR,PR

OÂTA BASE DE§CRrcÀO DO LOTE MUN|CIPIO' UF BOt I

BOr 1

BDIl

aot 2
0

BDI !
c R]IIBÂ oo PA

10.
11.

12_.

1l
'la.

1,a5.
5,a5

r0,ô2
10.63
f.f6
1,49
0,31
9.28

m3

Dl_
1!.2_

o?
ín2

M3

M:)

OER-PR

QEE:IE
OER.PR
OER'PR
OER.PR

5-29100
520200
600300
701r00
401000
511i 30
a0l t00
801070

I E!g!v!çl! c crÍt. mlt i!r!! 1-r: c.-t

-E!çIrd9 q! F!ip. Gm r.. c.l
Eiêrvaçao la, cat lf0abíiaa cabtríü
.Confr.c.éo d..tríÍo. roOX PN (^)
Etc.4!.!áo, coôbrm.Éô . e$pfcr!Ílo do 3uu.ib {vttu.l) . . , .

-E!e'Líir.Co. cpde!!!§& c_çp!r9!e!çlô_!! lito
R.s.]r.íi.!lçlo r cóínp.qr!& !!Írud q![!!$b!
cóNSÍRUÇÁo oÉ BÀSÉ E §úêÉrsÊÉÀÉe pavruerraÇÃó óE ERiTÁ
GRAOUÂOA SIMPIES. COM ESPESSURA OÉ M CM " EXCLUSIVE CARGA E

.TRANSPORÍE, AF-OOT2o2'

RECONSIRUçAO OE BÂSE E SU}AASE PARA PÂVIMENÍÂÇÀO DE BRITA
GR'IDUAOÀ SII'PLES TRATADA COM CIMENTO COM ESPESSURA OE20
CM. EXCLUSIVE CARGA E ÍRANSPORT€ AF.O9I2O24

cdNsiRuÇÃo DE â^sE E sutgAsE pAR^ pAvTMENTAÇÀo oE RÂcrúo,
COM ESPESSURA OÉ 40 CM " EXCLUSIVE CÂRGÀ E TRANSPORTE,
AF _O9DO?a
REATÉRRO MANUAL OE VATAS. COM COMPACÍAOOR DE SOLOS DE
PERCUSSÂO AF-OEt2o23
REATERRO MECAXIzAOO OE VALA COM €SC^VAOÊIRA IiIOúULrcA
(CAPACIO O€ O/t CÂÇÂÀ48Â: 0.8 IP/POTÊNCA: 111HP) L RGURA t.5À
2,5 M. PROFIJNOTO^OE 1.5A 3,0 M. COM SOLO (SEM SUBSTTTUçÃO) OE
1. CATEGORTA. COM COMPÂCÍADOR OÉ SOTOS OE PÉRCUS$O.

R€TIRÀOÁ E COI OCAÇÀO DO MA_EnrAr AF 1Z2O2O

. 
TRÀ'IS PORIE

3m.00

300.0o

!00.0o

300.00

3m.00

:::r*
t4.76!t.00

32.0a6.00

11.74200

6.r/4.00

I

{

t^

i
8

ú

300,00
300.00
300,00
300,00
300.00

2.000.00
2 qoo,00
2.000,00

3.4t
428
E3l
83a
609
1.17
0,?1
1_24

_r.335.00
1.635.00
3.166.00
3.189.00

, 2.q?8.00
2.960,00

c?9,90
18 540.00

,ttlE

Lt t9

1r20

it21

11?2.

1.2 7

r2ô

SINAPI

SINÂPI

SINAPI

SIMPI

105730

t057!t

96399

93$2

93349

1r7,55

t79,87

83 82

30.71 EOtl

r4c,l'r

229,24

r06.t2

39.1{

22.9l|

12.'t.
't.2 2
!23
12a
t_2 5.
r.2 6.

532600
575i00
52ra00
535200
532700

Cont lÇlo Llâr.lc/ tolo b.âl/ p.v polióúro
90Ê . p..p.ío d! p!ü. C páv. roli!trnco
E!t44,ilo, c.O.. lr.n3p .3!êo! codb l.l. pGdrâ c/ p.v polÉóíico
Cornpaclçáo da Davrnldo poLúrco

m2
62
Â2

m2
ín2
.i2

..,..,5e Pqr.l
132 801 1

9s8 80lr
863 80t1
c61 80r1
c 7.í 801r
154 AOtl

. 1 - 
2sá5aapo

2 03 12.180,00
r.66 20 160.00

12 21 73 260.00
11C0 66 000.0c
0.78 16E0.00
o.9r -l!{qqo1.96 11 7ô0,00

OER.PR
DFR.P!
OER.PR
OER'PR

Q.EB:?E...
DER.PR

532450 Én nim.nio c./ .mÍ. o/ mv ooúcdnco
ssrroo ]-cr-'po-oo caorr n pilipr*,rt --

6.000.00
12.000,00
6m000
6 m0.00
6 000 o0
6 @0.00

RÉcovposçÀo DÉ pAvrMEMTos EM PEDRA DoLrÉoRrc^.
REJUNTAMENTo coM pô DE pEoRA. coM REÀpRovErrAMÊNTo DAS
pEoRÀs pouÊoRtc^s pÂRA o FECHAMENTo oE vAtAs. tNctuso

6 @0,00

r.@0.00

17 99 BDI I

53 91 BOt 1 ôô.?0 6ô.700 00

- , .t,14.513,00

r018r4 t!1

131

Cú.lo unl1arb
l.cmaDl) (Rl)

ãor
{%)

Praço Íoial
(il)O.!cílçlo

PMv3 0I

SINAPI 1@977

CARGÀ MANOSRA E OÊSCARGA OE SOI.OS E MATERIAIS GRANULARES
EI, cÂ,rlINHÀo BASCULANTE 6 Ti'. CARGA coM EscAvÂoÊIRÂ
BroRÂuLrcA (cAçAMa DE't.20 M' / r5s Hp) E oEscARGArvRÉ
(uNroAoE M3) AF-.07/2020

1.. 
-.

300.00 8.10 80t I 10 32 3 0t6.00

2t4

((

I onu oc sirlo I

I puglrco I

,|

1.
I
I
1.

1

l.

SINÂPI

80t I

M3

M3

Código
(com Eol) (R3)@T""".."
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G,,IxA PO " PLANILHA ORçAiltENÍÁRIA
Orç€mento Basê pâra Licitáção - OGU

GUINOAUIO HIO ULICO, CAPACIOADE IMA OE CAÂGA 82OO KO

01

r009ar

MOMENTo M/ütMo oE CARGÂ tÍ.7 ÍM. At-cA|rcE MÁxlMo HoRrzoNÍAt-
9,m n. rIcLUSrvE cÁMrNHÀO TOCO PBT 1E-@O 

'(G. 
pOÍÊ ClA OE 1Ss

c1,

CARGA UAXOBRA E OESCANGA DE ENÍIJtHO EM C^MNMO
B^SCULANÍÊ ô rrr - C^RGÂ COU ESC^VN)€|RA HDR^UI§ (C^ç^I,!BA
DE 0.80 Mr/ 1lr HP) E OESCÀFG^ LIVRÊ (UNIDADE: M3). AF_O7Í202O

HORÀ

300.00

500 00

500 00

3ô0 06 BDI I ,r5E 80 137 858.00

12,53 3 759.00

i. -ttLo!6'ióo

2r 075,00

105 010.00

192 500 00

4t 210,00

36 775.00

31 520.00

I

a

132

r33.

í.4,

lat

142

143

ta5.

146

1a7

146
6.

151

152

Co6po.içà

SINAPI

I u n BÂxrzÂçÀo
REGULARIZÁÇÀO E coMPACÍÀÇÁô oE SUBLÉIio D

100576 PREOOMTNÂIÍEMÊNTE ARGTLOSO. PARA O8RÁS OÊ COXSÍRUç^O OE
P^VtltÉt{Tos ÂF o9r202a
'rirôücÁooe eessero (c^rô ó^) ou prso oE co{cREiôôôú
CONCRETO MOLDÂDo IN LOCO, FEIÍO EU OBRA. ACABAMETTÍO

,coiÍvENooNA!. EsPÉssuRA6 cu, AFMADO AF _082022
Pavm.nb cJ Db.o rnDnravado coírcr.io (P.vâr-coí n:tuÍ.I) .r8.rr, lncl.

.calcháo pó d. 9.dla

GUIA(MEIGFIO) E SARJÉTA CONJUGAOOS OE CONCRETO, MOLOAOA IN
LOCO EM TR€CHO CURVO COM EXÍRUSORÂ, 

'5 
CM BÂSE (16 CM BASE

OAGUIA+ 30 CI, BASE DASARJEÍA) X 22 CM ALTURA, AF-01/2024

9aro2

5t491!

9a2at

?aú,

91213

t4na

ôô'5ii-

GU|A (UETOFIO) E SÀRJETÀ COXJT'GAOOS OE CO CRETO. MOt-OÀDÂ rN

LO6O EM TRECIIO REÍO COM EXTRUSORA 
'5 

CM BASE (IS CM SASE
DA GUIA I IO CM BASE OA SARJETÂ) X 22 CM ALTURA, AF-O'I/zoã

esse'rreraeNTo oe oua (ME|GFo) EM TRÉcHo RÊÍo.
CONÊÉCCIONAoA EM coNcRETo P8Ê.FÂBRIcâOo, oIMENSÔEs
r00xr5r13x30 cM {coMPRrMENTo x sAS€ TNFERTOR X EASE SUPERTOR
x 

^LTUÍI^). 
Af_orr2q24

A.is€NTÀMENTO OE GUrÂ(UE|GFIO) EM ÍRECHO CI.JR\O.
coirFEccroNADA Eu coNcRETo pRÊ-FABRrcADo. orMENsôES
rooxr5xr3x30 cM (coMPRtMENTo x BASE tNF€RroR x B sE suPERtoR
x 

^|TUR^) 
AF_0r202.

PLA TIO OE ONAMA EATATAIS ÊM PI.ACAS AF 072024

I

7.500.00

r @0.00

2 000 00

500 00

M3

M2

M2

m2

ti

!2,ulo

7 r.tn

u,6,

57,71

ae.17

aot 1

2.93

,05 0,

!1.25

a2 12

73 55

63 0a

67,a2

r3,8t

DÊR.PR BDI 1

BOI 1SINAPI

SINAPI BOI 1

8Dt 1slt{APl

SINAPI

SINAPI

52.90 gDl í

CAUQ
10 84 aDl1

stNAPt-l ,518
coNcREÍo gEÍuurNoso usrt{ÂDo A QUÊNÍE (cBUo) P RA
PAVIMENÍACÀO ASFAIIICÁ, PADRAO ONIT. ÊAO(A C, COU CAP 5ry7o.

^QU|S|CÁO 
POSIO US|NA

ÍRANSPoRTE coM c^Jt rNHÀo BAscuL^NTE oE 1. u,. Eu MÀ uR&qNA
PAVIMENÍÂOA. ADICIONÂL PARA OI'T ÊXCEOENTÊ A 30 XT' (UNIDADE:

Í ?5000

22750.OO

s35.00 Bol 1 6âr,80 170 450 00

or)

Q!.ntidrd. CÚ3to unnlíb
(..ln 8Ol) {R3)

sor
(n)

Pr.ço Uíltlrlo
lcom soll lRl,

Pr'ço Íolll
(RatDr.cílçto

P{Vv3 0 6

0.57 BDt I 0.73 r6607.50

3/4

( (

I o,.u oc s'srn I

I nrer-co I

lx. oPEi çÃo ll|. r..'!í.n@trlpRopoflEtrTE, rofl ooi l^pEuoo oo Er|PREE oraÊrÍo IIO I OIPREfEITURA MUNICIPAL OE ÍRÊS 8ÂRR^s oo PÂRANfuPR IR€OUAITFICACÀO E SER!,ICOS I

lLocarD^DE 3rr pr IDATA! sE loEsôRtcÀo oo LoÍE lmuxlclpro,uF I sorr I EDlr I aorr I

€

Códlgo

300.00

80t 1

230 80r 1

s00.00

3 500,00

33.7r0.00

4!.q3!,!q

93599 ÍXKM
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G,,',..:.A PO - PLANILHA ORçAMEITÁRIA
Oíçamento Bas. para Laitaçáo - OGU

PROPOIiEi|TE r ÍOü^DORoPER^çÁO OO EIPREEI'IOII'EIITO

SI API OATA AASE DESCRTÇÁO OO LOÍE BOt I BOt 2 aor3
oo

I

tCódl90
aot
í%)

Pr.ço Tool
(R3)

Da.c.içlo QurnUd&la
l..mÊDl) (Rll

Encá,C6 lociâilr

Ob!€ÍvaÉ..i

TRÊS BARRAS DO PARANA"R

-

!.xlêíâr., 1ô do ínáio d.2025

ü31'Í$H#-,

CR

fiilH, 
- +,877.st siooot-gõt
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

ÂVENIDA BÊASIL. 124

ffi "*r^fffJ33"iil,ff'l*." 
"o041

os

Fol conilderado arredondamento do duaú côsas dêcimáiB pârâ Ouântidrdo; Culto Unltáílo; BOI; Proço Unilárioi PíeÇo Totâ|. -/
§4lfqfqqllI9qÉo do lnv..irm.nlo RA - R.r.lo p.otroÍcion.l ..rtí. F.p.!tr. Coorâpentre. RP - roo% Rsp.isor CP - r oo% Conirâp.írid!: OUÍ ro0% /_^ /

PMv3 0 6

I cnu oc srqio I

I reuarco I

Pí.ço UnlúÍlo
{com BDI) lRt}

..,.,'
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G,.I;íA QuadÍo dê Composição do BDI

I{'OPERAçÃO
0

NO TRÂNSFEREGOV PROPONENÍE i ÍOÍI'IAOOR
0 PREFEITURA M ICIPAL DE TRÊS BARRAS PARANA/PR

APELIDO OO EtrPREENOIMENTO 
' 

DESCRIçÃO OO LOTE

E ESE S

conÍc.rÍÉ legislâÇáo inbutána muri{rpât, (lôlinú estmaüva dê percentual óa base de élculo F.. o lSSr 30,00%
{ oo%

aot 1

TIPO OE OBRA

TRÊS EARRAS oO PARANA,/PR

Dedaío pâía oa devicbr tins Wê, coírbÍnÉ hgLlrçâo t rtútáíla runiopã, a bE!ê de cárculo doíê lipo dê obía @íÍ.apoír(E à 30%, aün e rEspectivâ
alÍquolá de 4q,6-

Hro p.Ie os d.viroa fms Sra o ílgiÍÍra de CglfrDui(Éo Pr€vúêírciáía sob.ê ô Recêib Bn ta adola& pe.a aLbordçáo (b oíç.menb íd COl/l
O6!qEÍrçào, ê (ÉÉ 6slá é a 8lê.Í!atvâ íÍrâi! adequad,a parâ a A(kntnÉüâç:o Püülica.

de vrat uíbanâs

sexta-íeira, í6 de
Local

lorRespomável Técnica
NoOq: DAL\IO KOERICH JÚNIOR
CRE TCAU: PR52.963/D
ARÍ'RRT: O

1Ê 249-44
6296&D-PB.,-tÊn clvlL

Siglas
Adotado

AdministíaÉo Cênlral AC 4,670Á
Sêguío e Gaíantia SG o,74q

Rrsco R o,97./"
Despegâs Financeiías OF 1.21vo

L!cro L 7,300/o

Tributos (impostos COÊ|NS 30Á. e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tribulo3 (lSS. variávglde acordo com o municipio) ISS 1,20v.

Tíibutos (Contribliçâg PÍgvirenciárir so!ÍG a Recêita 8.utra - 0% ou it.5% . DesoneÍaÉo) 4.50%
BOI SÉM desooêíaç3o (Fórmula Acôrdâo TCU) ADI PAD 21,42%

BOI COM desoneraçáo BDI DES 27,U./o

PMv3 0 6

I Greu d. Srgilo I

I reuglrco I

Os valorB de BDI íoram calcllado! coín o ompllgo da fóÍmula:

BDt= lt+ac+s+R+Gl'(7+Df)'11+ü -l
(1-CP-tss-CRPB)

Itgns

CPRB

I

1t3
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CA'HA Quadro de Composlção do Bol

If OPERAçÀO
0

}{"ÍRANSFEREGOV
0

PROPOT{ENTE / ÍOMADOR
PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE OO PARANÁ./PR

apElroo oo EUPREENDIMEI{To, oEscRrçÃo oo LoÍE

REOUÂLIF E ESE

Coí{dmê lGglslãcáo tnàuttna mlrniipal (bínr êsümaüva de percenllt]el da b.go de cálculo perâ o ISS

SotÍE a basê (b câlcub. oêtl'flr a rêspêdlra dQuolâ (b ISS (ealre 2% e 5%)

BDI 2

TIPO DE OBRA

íN/D íI.UD

Obse

TRÊS SARRÂS OO PARANÁ./PR
Locã

Os vabres dê 8Dl Íoram calculados com o Êmprogo da íórmula

BDi= ll+AC + S + R + d'U + DFr'||+Lt -1
(1.cP-t55<RPBJ

Oedaro para os d€virG fm! qé. caÍrÍoíírÉ EgÉlaçâo lnbútàna mrinrcipat. â beia de cáLrio dêíe tipo d6 obre coíÍ6apo{r(ro à 3O%, coín ã ê§pecl,va
allqtIÉ (rr 494.

OêdaÍo Ílare oa iravtáoq íía qua o rrgirÍr de Coí{íibulçâo PÍevideírqóná $b,a a Ra6itr SÍuta adotado râra dâloíáçào do o.çãm€nto íor COM
DG.dErôçào. s quc 6ta â . alEínetiye ntâ! adcquedâ paa a Âdmnasüir@o A]ôh

Responsável Íécaico
I,Iomê: DALVO KOERICH JÚNIOR
CREÁ,CAU: PR62.S63D
ART'RRÍ: O

cPç 007.'r38.249-64
CÂEÂ:829ô3O-PF
ÊircÊl.lHElÂO CtVtL

Jtinior

!

-+i

Itens Siglas Adotado
Adminislraçâo Cent.al AC

Seguío e Gârantia SG
Risco R

Oelp6sas Fríanceiras DF
Lucro L

Tributos (inposlos COFINS 3%, e PIS 0,65yo) CP
Tributos (lSS. vaÍiável de aco.do com o município) ISS 0,00%

Ííbutos (Contribli(Éo PrevíreíEiáÍia sobíe a Rec€ a Bruta - 0pÁ ou 4,5% - DBonoraÉo) CPRB 0,00ôÁ
BDI SEM desone.açào (Fôrmula AcóÍdâo TCU) BDI PAO 0,00"/o

BDI DES 0,00%

I GrEu de sqlo II rpuguco I

BDI

PMv3.0.6
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G,.'x/l Quadío de composição do BDI

rf OPERÂçÃO
0

NO TRÂNSFEREGOV PROPONENÍE / TOMAOOR
PREFEITURA MUN PAT OE TRÊS BARRAS OO PARANêJPR

APELIDO DO ÉMPREENOIMENTO / OESCRIçÃO OO LOIE

RÊQUALIF E / REOUALI E SERV OS

ConíoÍÍrr taxiCaçáo tribstá.É múnÊpal, d.finn âllrnêtvs óe pêíê€nnÉl cla b€se ó€ cálcdo o lss
§'obí€ a barê dê cálculo. dêfÚlú â íerpêctivâ alíquolâ do tSS (ênlre 2% € 5%)

BOt 3

ÍIPO OE OBRA

#N/D #N/D

Os valores de BDI íoram calculados cgm o 6Írpr.go ds íóÍmsle

BD!= IL+AC+S+R+Gl'(7+DFl'|7+Ll - 1
(t-cP-tss-cRPB)

Dêda.o pa-ô B dãviro3 fi.l. Cra, cdúdÍnê log[laçáo rribl,iáns muniip.l. 5 t .sc (|C cáloro daaL lipo dG oà.a dr€.po.dc â 3016. coín a íssp€diva
,lqtdâ & 4t6.

Dêdá@ perê oa devúos tiÍs q(r o rê9iÍr dê Coí|Úlbuiç& PÉviJêncián laõíc â Rêcoita Srula adotado para e{aboraçào do orçalnenlo lor COU
Deloíe.açâo, ê qu6 o3la é a altínatir€ meia adequaatâ paâ a Aoministração PúUrca.

Oata

Rosponsávêl Tôcnico
Nome: DALVO KOERICH JÚNIOR
CREAICÁuI PR€2.96&D
ARÍ'RRT: O

Itens Siglas Adotâdo
Adminislíaçáo Centíal AC

Seguro e Garantia SG
Risco R

Desp€sas Frnancearas DF
Lucro L

Tnbulos (impostos COFINS 3%,I PIS 0,65%)

Tribulos (lSS. vanávêlde aco.do com o munblpio) ISS 0,00"/o
Tributos (Conl ibuiÉo PrevirgnciâÍig gobrg e Receita Bruta - 0% ou 4.5.Á - Delon€íaçâo) CPRB 0,000/"

BOI SEM d6§oneíâçáo (Fôrmula AcóÍdào ÍCU) BDI PAD 0,00%
BOI OES 0,00%

6 de maio

PMv3 0 6 3/3

I Grau ae s,grto I

I *puelrco I

TRÊS EARRAS DO PARANÁ/PR
Locâl

BDI COM desoneraÇão
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( (

GAI,>,A CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO
OGU

I ore,, o"Siot, I

I rpusuco I

oPERÂÇÂo TGOV

Totâlr R51

TRÊS BARRÀS oo PÀRANÁPR

oo LoÍE

ll10

03/25ozl25 Í)a/:t3
tiem Osscíbro v.loÍ(Rl)

1

o5l?4

2

06124

3 rt

07t24 08/24

6 1

l0na 11121

!
09/24

I

12t24

I

01,25

Rospoíúvd Têcnico
Nom.: DALVO xoERtcfi JÚ,tloR
CRÉ^rCÂUr FR 62.r6lrD

^RÍnnÍ:

à77.s15/0001-3d §
CTiITSTRUTORA DE OBRAS

CÜNSKOVA LTDA.

AVENIDÀ BNÁSIL. 124
.rt CÊh/Iffa . cEp asdos-ooo
f# 3.\ÍiÍ!As Do paRANÁ - emayll

')

PMv3.0 § 1tl

11.5 cêue

EiIPREEIDIUÊNTO

1i 2 PAv. PoLrÊoRrcô

114 URBANTZAÇÁo

I

I

)
l

49,74% 50.26%

100 00%

I

100 00%
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CREA-PR
coos4rho Reglonal de Éngenharia a AgÍonomia do Prraná

Pagina 1/ I

Certldto d€ Ac€rvo
Tácnico

786712012

GREA.PR

CERTIFICAMOS. em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009.
do ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia
do PaEná - Crea-PR, o Acervo Técnrco do pÍoÍissional DALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotaçáo(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminadâ(s):

Profissional oALVO KOERICH JUNIOR

Registío: PR.6ê63/D
Íilulo pÍof $ional: ÊNGENI-EIRO CMIL

RNP 1700884824

Nürc.o da ART:201tíír6?6 SttuaÉo da ART BAXA POR COrcLUSÃO O€ OARÁ/S€RV|ÇO
Iipo de ART: ART ós Oô.a ou SrMço Registada ern:25lUDO11 Balx.d. em:151052012 Formô de ÍÊgÉtro: lricjal
P8rthipaÉq técrüca: lrÉiúdual

ErÍprela conlr.tad.: COIISÍnUÍORA OÉ OBRAS COi{SXOVA LTOA

COÍüAIAÍIE' PREFEITURÂ XU'IICIPAL OE ÍRÊS BÁRf,ÂS DO PARÁú CNPJ: 7E.í2I.'36ôOOI4!

Rua: AVENPA BRAS{- tf: 245

Cqrp{..rBrto: B*ío:CENTRO

Cidade: TRÉS EAnRAS DO PAFÁI.IA UFr PR CEP: E5a6s,@0

CoÍ{r.b: EIPREÍÍADA cllcb.Edo ern 1í03/20í I
ValoÍ do co.tralo: Rt 0.00 fipo dr conlratrnte Peseoa Jurtdic8 (tii €ito PúUho, b.8gibiÍa

OiítEisiro: '13.63S.n UÍidade de fre('da: M2

Â(:o larslitucioosl:

E deÍeço da ú.Âê.viço: RL,ÀS OÍ!/ERSÂS M S/N

8aiÍÍo: DrVERSG

Cidrde: TRES BARRAS OO PARAI|A UF: PR CEP:8ía5.ooO

Cooídenãd.s Gêog.áfic€9:

Data de hlcir: ís,lB/Zmtl Conclltáo €úelh.d: 't001rÀr12

Fl.sld.dê: Outro

PÍopíielàio: CPF:

4iyidado TécÍ*:s: Tillo (E Conüãto EIPREÍTADA. Atividâd€ T6crr:ca: EXECUçÃO DE OBRÂ Ot SERVTçO rÉC rcO,
Arca úê @npdêrEb: SETEXÁS OE ÍRÂIISPORIES. Iipo (b Ob..§eÍviço: ARRUAIEIITO. Sorvip Cqlt .lado:
EXECUÇÃO

Otorwrcóa!:
E(ÉCUCÃO DE OBRÀ SEiIÍ)c} ESTÀ
PAYr EÍ{TAçÀO, ORÉNÁGEIa ÍrE ÁGUÁS pLrrVtAlS É §NAUZÁçÂO VERICÂL DE vrAS RJSL|CAS OO MUN|CIHO OE
TRÊS BARRAS OO PAFAT{Á. OISTRIBUIOOS NAS RUAS: ÍRAVESSSA 2ô€; RIJA VEREI{A OÁIMAGRO: RT,A OÀS
MÂRGARIOÀS: Rt,A PROJETADA 'tr: RUA PROEÍADA -B: R(JA BRA§UÀ RUA Rlo BRA'{CO: PROLO}IG. OA AV
SÀO PAULO; E RUA JoÃO g,Js,qTo, PERFAZENDo ÁREA ToTAL oE í 3 639.n I,tz,

CERTIFICAMOS. finalmente, que sê ôncontra vnculado â p.esênte Ceíidáo de Acervo Técnico - CAT.
confoÍme sslos dê segurança A 005 563. o ateslado exp€dido pslo contralante da obírse.viço. a quem cabe
a responsabilidâd€ pela veíacidade e exâtdáo das rnÍormaçóes nele csnstantes.

C.,üdão .ro ÁcaÍvo Tócnlco d 78C7ÍlOí2

280,arl02l lí:33
A CAT â qurl o algst& €atâ viíxrrado ê o doc{rÍrEnto quo A CAÍ pcí&rá a valdade m, caso ds írodifca@ doa
corÍryo!/ra o rBgi§t o do 8!Btt!do rE Crêâ. dãdo! ÉcÍricor qualílalilo6 ou q!€niilsliwB nola coÍrlido§

êm razáo de subsülúçáo oiJ .rúaçào de ARÍ.
A CAT à qusl o atsrldo est viíqrlado consülürá píora ds
capacirad€ técrúo-píofu8ional da pessoa ju,ldicâ sdireÍÍe A autencidãóe o a valirade desta ceíid,ilo de'/e sêÍ
§o o í6poÍsátd lé€nbo lrÚlcrdo eslí/er o! venh6 a seí @nâímada Í!o slte do Cíe&PR. oo êííeíeço
intêgrado ao Êêr qúado técÍúro poÍ rrÊio de dedaraçâo hltp8:rryrvw.eBa{í.org-0í. inÍoÍmando o nríneío do
€írü€gue no nro.nenb da hâtililaÉo orl da enlrega das pÍotocob: lqrô04n012-
paoposr$.

A falBrfcaçáo dG6b doqrÍlcrüo slllilu cÍrÍne pÍeyislo .ro
A CÀÍé válíla eÍí lodo leÍrilóÍlo nactoial Código Pênôl B.aCbko, suieiLrndo o altor à íBpeaúná

ôçào pêí€|.

Cor'elllo Rêgion.lde EnoatrlrarL a ÂgÍoromir.to hr.na
qloo oar m6, r

C.rtidão dê Aervo Té.nico - CAT

I Resolução no 1.025, dê 30 d€ outubro de 2(XX,
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& fi
ESTADO DO PARANÁ

ffirúúam.flfluniripu L b Wis punw ilu ffi urunú

c.A,PrrALno rtt.lÃo
'\\wiÉ

ATESTADO DE CAPACIDADE rÉcHrca

Atesto para os devidos fins que se fizer necessário, que a empresa

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N.O

04.877.915/000í -30 através de seu responsável, o engenheiro civil DALVO

KOERICH uÚNIOR CREA-PR - 62963/D realizou Execuçâo de Pavimentação

Poliédrica, drenagem de águas pluviais e sinalização vertical nas ruas da cidade

de Três Barras do Paraná, discriminado da seguinte Íorma:

PLANTLHA DE SERVTçOS - PAVTMENTAçAO
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná- PR SAM 26

Proponente: Construtora de Obras Conskova Ltda. LOTE NO Único
Fone/Fax: (45) 3235-1054 / e-mail: d_koerich@terra.com.br
Obra : Execução de 13.639,77m" de Pavimentação de Vias Urbanas
Licitação: Edital Tomada de Preços n"fllz0to
Local: Vias Urbanas - Três Barras do Paraná -PR
Municipio: Três Barras do Paraná - PR
Data 1411212010

Prazo de Validade: 180 Dias

DESCRTçAO DOS SERV|çOS UNID QUANT

.(a)

PREçO
(RS)

unitário
(b)

parclal.
(c=a.b) subtotal

sERVIçOS PRELTMTNARES 850,00

31í.01.01 PLACAS

Placa de obra - (4,00 x 2,00m) ud eso,oo 
I

850,00

850,00

311_01.0í.002

3',t1.02 TERRAPLENAGEM 7.394,36

EScAvAçÃo, CARGA E TRANSPoRTE 7 394,36

311.02.02.00í Remoçâo Revestimento PrimáÍio 1.464.23 5,05 7.394,36

31í-03 DRENAGEM 125.897,05

3'tí.03.0'l sERV|ÇOS rNrCrArS 15.231,80

311_03.01.013 mr 1.020,30 6,13 6.254,44

cnÃ.Fn
O §EI.O OE AUIE|ÍNCIUDÉ FCI

Áf BÀDO I r,tÍtl FoU{A

coDtGo

311.01

1,OO I

311.O2.O2

m3

Escavaçâo Mecânica de Valas - 1â Cat.

k
,\r. Ilrasil, 245 - l'one/Fsx: (ils) 3235-12I2 8548s-00Í,CEP

CNPJ -óE E-m ail:
Trt's Barras do Paraná - PR
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& fi
ESTADO DO PARANÁ

fftúútam$uriripu I b 0lris'$anw [u fparuná
CAPITAL DO FEIJÃO

§#
31'r.03.02 GALERIA oe Ácuas PLUvrAts

3í í.03.02.001 44,89 29.627 ,40Corpo de BSTC o 0.40 sem Berço m 660,00

3 t 't.03.02.002 CoÍpo de BSTÇ o 0,60 sem Berço m 329.50 79.85 26.310,58

31 1.03.02.003 m 21 1,00 132,97 28.056,67Corpo de BSTC o 0,80 sem Berço

31í.03.03 cAtxAs , Poços 23.673,60

311.03.03.032 Boca de Lobo Simples ud 32,00 739.80 23.673,60

DISSIPAOOR 2.997,00

31 1.03.05.003 Oissipador de Energia 0,80 ud 2,00 1.498,50 2.997,00

BASE / SUB-BASE 65.224,803 'r4

3íí.04.0í SUB.LEITO 28.8.15.1í

31 1.04.01 005 RegularizaÇâo e CompactaÉo Subleito m" 14.642,19 1,97 28.845.11

3í1.04.03 37.379.69BASE

311.M.03 040 Colchâo de Argila m" 2.045,96 18,27 37.379,69

311.05 MEIO.FIO E SARJETA 79.993,52

3íí.05.02 MEIO-FIO E SARJETA 79.993.52

311.05.02.011
Meie.Fio com Sarietâ de Concrêto ( 0,042 m3/m
)

m 4.009,70 19,95 79.993,52

311.06 REVESTIMENTO 241.151,',t3

3í1.06.03 CALÇAMENTo / REVESIMENTo pnruÁRto 241.151.13

31 1.06.03.001 Pedra lrregular m2 13.639,77 17 ,68 241.151 ,13

3í1.07 PAISAGISMO 
' 

URBANISMO 125.448,94

31',t.O7.02 CALçADA 112.306.U

Calçada em Concreto m2 4.772,90 23,53 1 12.306,34j" 0ri?!91
3ií07.04 't3.142.60PRoTEÇÃo VEGETAL

31'1.07_04.00í Plantio de Grama em Placas m" 2.376,60 5,53 13.142,60

31 í.08 srxalzaçÃo oe rnÂNsrro 4.455,00

4.455,00

15,00 4.455,00ud 297 ,00

31í.08,01 stNALtzAçÃo vERTtcAL

311.08.01_003 Placa de RegulamentaÉo - Triângulo

R3
65í.414,80

31 1.03.01.021 Reaterro com Apiloamento mr 656,72 13,67 8.977,36

CRTFDT
) s€Lo oc anExrrnoÉ Fol

Âf u oo ra ü,nr Foot^

83.994,65

.\r. lllrrsil.2-15-l--{}ne,,Fàx:({5).r:.1S-1212-CEpÍIS4ES-000 - 'I,rês Barras do prrrrná _ I,l{( \l',1 711.121.936/0001-íitl - E-mail: tresbarras.pr@),tcrra.c(|m.hr

&

3'tí.03.05

PREçO
GLOBAL
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ESTADO DO PARANÁ

ffrúatwa$unidpu I b 0.lris $uwur tru fpurunú
cAPITAL oo mtrÃo

Obras estas realizadas nas Íuas Travessa 26-8; Rua Verena Dalmagro;

Rua das Margaridas; Rua Projetada "A"; Rua Projetada "8"; Rua Brasilia; Rua Rio

Branco; Prolong. Da Av. São Paulo e Rua João Busato no Município de Três

Barras do Paraná - PR, de acordo com ART n.o 20111578576. Com inicio da obra

em 15/03/20't 1 e término em 1O1O112012, no valor de R$ 651.4'14,80 (Seiscentos e

Cinquenta e Um Mil Quatrocentos e Quatoze Reais e Oitenta Centavos).

Tento executado a mesma dentro das especificações do Projeto.

Três Barras do Paraná, 't 5 de maio de 2012.

ô
a

P F MUNI IPAL

res do

lXE{
2012

ds Virdülc
Atestedo
vinculâqáo

Í16s

Jrim, Rosa
ESCMtíta

d6

:-1,

38{87C'
l3:ÍBffih

Psrená.

do GEE§O

ÍA

Ar'. Brasil,

EFJSSST

Em ÍÊf

.PR
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CêÍtidão dc Acervo Técnico - CAT
Rêsolu(5o no ,,.Ozt de 30 dê outubÍo d. 2009 CREA.PR

Coflgelho Regional dê Engênhaaaa € Âgronomia do Paraná

Págna 1/l

Cartidlo do Àcorvo
Tócnlco

189212019

CERTIFICAMOS, em cumprimento âo disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009.
do Coníea. que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharie e Agronomia
do PaÍaná - Crâa-PR. o AceNo Técnico do proÍissional OALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotação{ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)l

Profseonal: OALVO KOÉRICH JU IOR

Regislro: PR-62963/D

Tllulo píoíssional' ENGENHEIRO CMIL
RNP 170088,4824

NúÍnêro da riRT: 20ta2o7a?,a Situãçáo da ARÍ BArxA POR CONCLU§{O OE OBRÂrSERvlÇO
Tipo de ART: ART de OüÍa o! Sêíviço Registrada emi t9O5/2014 Balrádo em: 151042019 FoíÍrB dê Íegislro: lncial
PaÍticipaÉo têcÍúra: lnditir!€l

EÍÍpÍesa conlÍata<la: COIISTRUTORA OE OBRAS COI{§KOVA LIDA

Conhabnae: PREfEÍruR lrtalcPÀ oE TRES BMRAI, OO PÀR NA C},IPJ: 7&'12t.936r0{r0í{t

Rl.la: AV ERASL te 245

CoÍÍplerÍEr{oi tjdÍÍo: CENTRO

Cidôde: TRES SARRAS OO PARAI.IA LJF: PR CEP:8t+85{(x}

cont'ab: ÍP 01/20r.a celeôrado orn lgm5l20Í,t

Vab{ do conttoto: R§ 3t9.3{5.01 rlpo (b contrátanle: Pês!o. Jurldica (Oi.€ito Rblcg) basdeks

Diíneílro: 7.202.3 UíÍd.de.rê liedida M2

Açâo klrt'tudxlal:

Elldsíeço de óÍetêwiço: VARIqS L@AIS N': SrN

CorplêÍnênlo: OD: VARIAS LT: VARIOSBaiTÍo. PERIMETRO URBANO

Ci{rade: IRÉS BARRAS DO PAPaM UF: PR CEP: 85485-m0

ftoírbíEdlr Geográtcas:

O€la ê lnlcioi 19r05r:101,a Coítd6ào eleúva 0902/2017

FiíEIdâde: Orrtro

@á.lo: CPF|

ÂtM(Hs TécÍúcs: Tpo dê Confrto: EIFREITAD , M,idade ÍécrÍce: EXEClrgÀO DE OBRA Ou sERvlço Éct{Ico.
Á.s. dg Cdparanda: SÍ3IEIAS oE IRÂI{SPORTES. Ílpo dê OôÍr/Se,tiço: OUlnOe ORAIIaFOFIES}. SêÍviço
Conlrat ô: EXECT ÇÃO
Obervacógt:
TMTÁ"SE DE EXECUÇÀO DE O€RA DE INFRAESIRUTURÂ URBAÀA C'M AREÂ OE INÍERVENÇÀO O€ 7,M2.$ Tll,
EMVÁRIOSL@A§OOPERIIETROURBANO,OÊrcOROOCOI/iIPOlzOl4MUNICIPIOOETRÊSAARRÂSDO'
PARANA. PR

EXECUÇÁO OÉ OaRA

CERÍlFlCAllOS, fndnônte, quê se eÍrcontra ünc,ule(b à pÍes€nb Ceítiráo da AeÍvo Íêcnico - CAT,
confome selo6 dB 3êgureílça Â 064381, o atôsta& ârpeóido p€lo contratant8 da obÍJserviço. a quem cabe
8 Íesponsabilida(b pelq \íÊracidads e exatidâo das inbímaçôes nelo coírstantea.

Co.tidào de Ác.Ívo Tócnho n í092:1019

:,t/oaÍ202!t , t:32
A CÀÍ á qud o atêstaóo ellá üoc{rledo ê o doclrÍneÍüo que A CÂT p€íderá a valLlade no csso de modiÍ}caçào rros
coírpmvâ o Íegtslío do at$laaro no Crea dados tacÍriço5 qudlrlit/qs ou quantllaüvls nela co.rbdos

em razão dê EubstilrÍçâo ou arulaçâo de ÂRT.
A CAT â qlal o sle3l8rrg €rtá ünqrlado constituiíá prova da
capaddgê hêcíaoeplollsbnal da getsoa juÍidica sqreÍ{e A au!êrrcir8de e a vdldado (brt! ceÍlidáo (bve s€í
rs o reâ9oílsá\El t anico idfrc€do eslirêÍ ou veiha â seí conffranada í|o sllê do Crer-FrR. no cÍúêreço
lúegrado ôo !ê!, q.Edm têqico poí ÍyEio de dodaraÉo hüp3r,rryt .cÍEo-pa.o,g.b. híoÍÍnaíxro o Írrncío do
gnte$re no moíEÍtto da haulilâçâo o{, dâ enlÍega das p,roloçolo: l,a8035r20fg.
Fopoqt!§.

A hlgifcação d6le dodrrnênlo coÍi8tilui ariÍÍ!€ prêvislo no
A CÂT é Éllrâ €m todo teíriEúio nacrrnd. Código Peôal Ealltbiro. suieís,ldo o ador â í€sÍrctivá

Eçâo penrl.

GREA.PR
Cont.lôo AêAlorJ d. E rg.nt rt . 

^gÍorolria 
ío P.r.É

oa00 oar 0047

wlli.allafl.org.lr E
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c^PrrAL oo n'e llÃo

Atesto para os devidos Íins que se fizer necessário, que a
empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, inscrita no CNPJ n.o
04.877.91s/ooo1-30, LocALtzADA NA AV. BRASIL, 124 EM rRÊs gRRnRs oo
PARANA - PR, realizou a execução de INFRAESTRUTURA URBANA COtu ÁRfA
DE INTERVENÇ^o DE7.zazp3 M, pARA A pREFE|TURA MUNtctpAL oe raÊs
BARRAS DO PARANA - PR CNPJ: 78.12í.936/@0íS8, tendo como responsávêl
tecnico o Engenheiro DALVO KOERICH JUNIOR, CREA PR - 62963/D, de acordo
com serviços descritos na planilha em anexo:

pLANTLHA DE sERVrÇos . pAVtMENTAçÃo - euADRo RESUMo

3'tí.03.01

Hclio Kuertcn Brunirrg
PíeÍeito Municipal

Éíroonh*oÚl
cneÁpa tergszoCNEA.PR

O SELO DÊ AUTENI1OOADE fG
ÀflxADo NÂ úLÍiMA FoLHA ü ,lôr rt- &.,,,*

Àr'. Brasil, 2{5 Barras do Paraná - PR

Múnicípio: TRÊs BÂRRAS oo PARANÁ - PR TP.:

CONTRATO

0112014

39/20í4PAVIMENTAÇÃO DE vIAs URBANAS

Local: CENTRO

coDtGo DESCRTÇÁo Dos sERvrÇos UNID QUANT

(a)

PREÇO (R5)

unitário
(b)

paÍcial
(c=a.b)

31t.0t SERVIçOS PRELIMINARES 4.086,82

311.01.01 1066.38

31'1.01.01.002

PLACAS

Placá de obra - (4.00 x 2.00m) 1,00 
I

1066.38ud

311.01 04

RemoÉo de Pavimento AsÍáltico

o1 71DemoliÉo de meio ,io 27,09 2.511.51

311.02 TERRAPLENAGEM 2.447,68

311.02.02 ESCAVAçÂO, CÁRGÂ É ÍRÀNSPORTE

311.02.02.001 RemoÉo Revestimento PÍimáfl o m'l 432,U 2.487,68

2.447.68

3í 1.03 DRENAGÉM 8.322,44

cNP.r 78. pr.gor'.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

sERVrçOS rNrCtAtS 1.314.11

P.oieto:

subtotal

1.066,38

DEMoLIçÕES

311.01.04.005 20,39 24,96 508,93

3 020/4
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ffir&úaw$uridpa L b Wis Pwrur lu fpurunú
CAPITAL DO FEIJAO

Escavaçâo Mecãnica de Valas - 1" Cal mt 76.20

CALÇADA

Helio Kuenen Bruniag
Preíeito l"lunicrpal

6.55 499.11

3.615,69

1216.32

1'13.174.55

EicandíD CivI
cf€À-Pff 1673€trDGRE!\.PR

O SEIO DE AIJTENIIOOAO€ fO
AnxÂoo NÂ úrÍrMÁ FoLHA l*t* t, L."

311.03.01.020 Reaterro sêm Apiloamento mr 45,30 10,51 476.10

311 03.01.021 ReateÍro com Apiloamento 19.41 11.46 338 90

311.03.02

311.03.02.001 CoÍpo de BSTC o 0,40 sem Berço m 63,50 56,94 3 615.69

3 392.6431í.03.03

311.03.03.032

cAtxÂs / Poços

Boca de Lobo Simples ud 4.00 848,'16 3 392 64

0,003íí.03.05 DISSIPADOR

31í.04 BÂSE / SUB.BASE 58.027,68

31í.04.01 SUE.LEITO 9.821.11

311 04 01 005 RêgularizãÉo e Compaúraçáo Subleito m? 4 326.48 9.821,11

18.520.89

29.685.68

3í'1.04.02 SUB.BASE

31 1.M 02 001 SuUBase de Macadame Seco mr 277.O1 66,86 r8.520.89

311.04.03 BASE

31 1.04.03 005 Base de Brita Graduada m'j 277,O1 82.04 22 725.90

31 1.04 03.040 Colchâo de AÍgila m! 266.25 26,14 6 959,78

311.05 MEIO.FIO E SARJETA 32.886,96

MÊIO.FIO E SARJETA 32.886 96

311 05 02.005
Meio-Fio Simples de ConcÍeto Prê-Moldado
(15X30) m 780,51 20.597,66

311 05.02 01 '1
Meio-Fio com Sarjeta de ConcÍelo ( 0,042
m3/m )

m 503.66 24.40 12.289,30

3í1.06 REVESTIMENTO '106.967,59

3'11.06.02

31 1 .06.02 .001

PINTURA

Prntuía de Lagação com Émulsáo

10 065.14

311 06.02 006 lmpÍimaçáo - CM-30 m' 2.§8.52 3.47 8.010,56

311.06.03
CALÇÂMENTO / REVESTIMENTO
PRIMARIO 37 860.11

311.06.03.001 PedÍa lrregular 1.774.97 21.33 37.860,11

USINAOO 59 U2.34311.06.06

31 1 06 06 005
ConcÍeto Betuminoso Usinado a Quente
(c8uo) ton 239,99 246,O2 59.O42.34

3't 1.07 PAISAGISMO / URBANISMO 't 19.652,78

311.07.01 sERV|ÇOS rNrCrArS

31 1.07.01.002

311.07.02

m'z 222.77 5.46 1 216 32

ná-PR

311.03 01 013

GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS

3í1.05.02

2 054.58

Remoção de PaveÍ
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c.APrrAL oo re t.lÃo

311.07.02.001 Calçada em Concreto 7 cm mr 596,94 38,54 23.006.07

1.639.05

5.261.91

Valol Total: RS 359.345,01 (Trezenlos e Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e OuaÍenta e Cinco Reais e Um Centavo
)

Obras estas realizadas no MUNICIPIO OT TRÊS BARRAS DO PARANA - PR,
EM VARIOS TRECHOS, de acordo com ART de execuçáo n.o 20142074774. Com
inicio da obra em 1910512014 e término em 0910212017, no valor de R$ 359.345,01
(TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E UM CENTAVO).

"§,,çH*;,HB,, '"11"",:XX,f:":#,'-

^n(ÂDo 
ÍrÂ utn A FOi-HA

smfficde Uma
E,rgl6í*Eio !wí

CB€ÀPB tr,:tg7/D

b,* a 8,.*-

54,16 88 770.95Calçáda em Paver - h= 6,0 cm m2

m' 135.42 1.397,53Reassentamento de PaveÍ

311.07.M

26,3 5.261,91311.07 04.001 Alvenaria de blocos de concreto eslrutural m" 200.o7

311.08 7.262,96srNALrzÂçÃo DE TRÁNSrro

2 083.2031í.08.01

311.@.01 005

srNALrzAçÃo vERTrcÂL

Placâ de Regulamentação - Octógono 2.083,206,00 y7.20Ud

31r.08.02 5.179.76

311.08 02.001 m2 289,95 17.86 5. 178,51PintuÍa de Farxas - Brancas

311.08.02 005

311.09

007 17,86 1,25m'zPintuÍa de Faixas - AmaÍelas

sERVrçOS OTVERSOS 19.650,í0

3't1.09.01 19.650.10

Eletroduto PVC íígido roscável - 40mm
17,86 714,4040.00

DIVERSOS

'1.1 conexóes
E,et.oduto A@ galvanizado - 40mm
(1.1z")ind conexóes

m 6.00 31,74 190,44

m 120.m 5,07

4.00m 146,82 587,28

Cabo dê cobÍe lsolado 750V - 6mm2

Caixa de Passagem 0.30x0,30x0.40 com
tampa e dreno com bÍita
Superposte ciÍculaÍ de concrêto - compr 15m
- daN 400 - complelo com 04 lumrnárias tipo
pétala. lampâda vapoÍ melálico - 400W,
Íeatoí e fiaÉo âtê caixa dê passagem no É
do posto - ,omecimenlo e instalacáo

ud 2,@ 8 215.30 16.430.60

de
GuaÍda corpo, indusrve coÍÍimâo em tubos

lvanizado - inclusrve
PREÇO

GLOBÂL
359.345,01

.f-
Paraná - PR.\r'. llrasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-12

CNPJ 78.121.936/0001-68 -

coNTENsÕES

slNALtzAÇÃo HoRtzoNTAL

i

m

608,40

1.118,98m 30 37 29
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ESTADO DO PARANA

cAPrrAL oo nsl.IÃo

Tento executado a mesma dentro das especiÍicaçÕes do

TRÊs BARRAS Do pARANÁ, 1s DE ABRIL DE 2019
Jean Carloo de llnr

EÍtgâí*xao Clrl
CREÀPR rí,:5,/D

lr,,l, ü lo;*'

ENGENHEIRO RESPoNSÁVEL PELA PREFEITURA

Projeto

PREFEITO MUN e rnÊs
CONTRA TE

a
Sdo O!f{ tr p.d.r -fÊr*.ílrH, (sltroiÍ rtr:tÍ.72tlby

cln[o8
dt§ Dflles

Fctryú*ço
OELg.

Odt tA ds ràÍ'a &
?or9 . B/F r
Em TtEf

Helio Kuerren Bnming
pÍeteiro Municipal

RAS DO PARANA - PR

í .t

do Paraná - PRAr'. Brlsil,

o D§

br

Yincuhçlo

cit -Pi
Â 0043â!

8{râs

Eanas
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Ccrüdlg dc Ac.rvo Técnico - CAÍ

Re.olução Íto ,,.02t do 30 de outubro dG 2(XXl CREA-PR ceÍ{dàodoAceÍvo

Cons€lho Regional de Engenhàriâ a Agronomi. do Parânâ 3870/2005

CERTIFICAMOS. eIn cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de EngênhaÍia e Agronomia
do Paíaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DATVO KOERICH JUNIOR referenle à(s)
Anotaçâo(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proâssionel: DILVO KOERICH JuillOR
RegistÍo: PR42063{)
ÍÍlulo pÍoíissional: ENGENHEIRO C ÍVlL

RNP 1700884824

Co.lg"ataÍlo: C-L IÂRÂFOll A ClA LTOA CNPJ: E5.05it.60rJ00Ol-í6

Rua: AV BRASIL N.: E15

Co.rpbtlEÍrioi BaiÍÍo: CENTRO

Cldâde: TRES &qRRAS OO P RAr.lA UF: PR CEP:85a8 (x,

Cootr-alo: celebrádo em 05/0qfe0o5

Val!Í óo aDí{rato: R3O,0O lipo dg corlralãÍÍe: Náo inío.nudo

D.rEn$o: 195.m Uridade de Mêdk â. M2

Açâo Institu.jonal:

EÍx,ereço da o6íarsê.vto: AV BRASI- X Rt A JOAO H LAURII{)O M: El5

Co.ipleÍrEnúo: OD: Í7 LT: 'l8BalÍÍo: CENTRO

Cldade: TRES SARRAS DO PARAT,.À t.F: PR CEP: 8íE$q)0
CoqrêíBdar Geq.áfica§:

Dêta dr lnl&: 05iD0/20O5 CoÍdssâo eíetivar I 1 fl 0r2m5

FiÍBldâde: Ouio

PÍopííetáaio: CPF:

Áti!,idd€ Tdca: I19o de Coflrato: EIPREITADA. Aivi,!íre Técflba: PROIETO E ErEcUçÃo DE oBRÂ ou sERvlço
IÉC'llcO,,óúee dê Coírp6Éídâ: PISTAS oE ROLÂxEffo E AEROPORÍOS. r{9 de Oü.a/Soíviço: Ot TRas
(ÍR NSPORÍES,. Se.viF ConlEHo: EXECUÇAO,PROTETO OE PAVIIÉXTAÇAO

Oüadv.f,ô..:
TRATÀSE DA ELAAORÁCÃO OE PROJEÍO E EXECUçÀO OE OBRA t'E
PAVIMENTACÁO,
í . PRO.,EÍO E EXÊCUçÃO O€ BASE. 78 M3
2. PROJETO E E(ECI.}ÇÀO OE SUEBASE= 29'5 M3
} PROJETO E ÊXECUÇÃO OE RÊVESTIMENTO EM C8I,,CF 195,00 à,I2
+ PROJETO E O(ECI çÁO OE REvESTTMENÍO EM PAVER= 300d' M2
s PROJETO E É(ECUçAO OE SERVIÇOS OE TERRAPI-EIIAGEM= a95,00 M2

NúlEro da 
^RT: 

30!212a:lot §turçâo ds ART: BArxA POR COI'ICLUSÃO DE OBRATSERVIÇO
Iipo de ARÍ: ARÍ do Ot ra ou SeÍviço Regislrada emi 10/102005 Aairda em: , í/10/2005 FoÍÍná de regisao' lÍroal
PaíicipaÉo têcnaca: lÍúiridual

EíÍprese contÍaladar COaISÍRUÍORA OE OARÂS COI|SKO\rA LTOA

GREA.PR

CsÍtidáo do Ac.ívo Tôcdco r' SE70ril0O5

2&lMl025ll;3t
A CÂÍ á qusl o abstadg €aU ünqlado éo doc{rÍErÍoque A CAT psnhíâ 8 ydlitádo no c!!o de íDodiÍc€çáo doÉ
coarproE o roÍi!üo do alellrdo íF CÍea. dado! lécÍ i@ quamaüi,6 oÜ qudÍilativG rÉlr contdo§

em r€zâo dre sórtlhÍpo ou Erlaçâo d€ ART.
A CAT â qual o ate3tgdo eslá vinqJlado conslrtuirâ píova da
cápscidede fécÍico-píoiraionsl (h pessoa JúÍidicã 5oíneote A Eutenoiradc e g lralidgdo dôda cêrlirâo derê sêÍ
6e o respomáwl Écíilco irúcndo estiveÍ ou veflha a r€í conÍl|m€dâ no silo do Cree.PR. no eíú€í€ço
integrado ao lsu quadro lêcí,co poÍ rneio de dedaraÉo hüpg:/wrrr,crsa-p..oÍg.b(. inloímando o núÍnero do
€íl}G91rê Íro ÍnsrEnto da habíitação oú {,a eÍ{Íega dôs protocoh: 16a091ri&5.
pÍoposie!.

Â fabíicaçâo desle doctríÍênlo coosülu criÍÍle píevislo rlo
A CÂT á vâftra êm lodo lerÍitóíio nacionâl Cô(ülio Peoal B|-asilêko, tuÉ'itaÍÉo o aulor á ÍespecÍva

açâo Penel

Cônralto R.lio.tal ira ÉneJrtari,a r ÂircGqiL rro Parürl
0100 0a! 0037

Írw,clraríooir il
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C. L. Marafon & Cia. Ltda.
CNPI 45.053.60 1/OOql -15 Ins':r. EEt.,a37.OO5An-{7

fhtrUs r' Ccsnaõal, Ferag€ÍB, Tê(iôs,
Ccrtoqôes, §t+ffiücÊô ê Árqto3 y'

Prccnbr a DmaÉes.LFA

Atesto paÉ os devidos Íins que se fizer necessário, que a
emprêsa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, inscrita no CNPJ n.o

04.877.915/000130 realizou proieto e execção de obras de pavimentação
discÍiminado da ssguinte Íorma.

. Pqeto ê execução de basê = 78ms;

. Projeto ê execr4ão & subôase = 29,25m!;

. Projeto e exeorção de revestimento em CBUQ = '195,00rn'?;

. Projeto e execlsâo de revestimento em PAVER = 3@,0OÍf,

. Projeto e exect@o de serviços d6 tenaplenagem = 495,0Om2.
Obras estas realizadas no pátio da edificação situada na

Av. Brasil com a Rua João H. Launndo,815, Bairro Centro, no MunicÍpb de Três
Banas do Paraná - Pr, de acordo com ART n.o 3032122F09. Com inicio da obra
em 05/09/2005 e téímino em 11110/2005, no valor de R$ 18.0O0,0O (dezoito mil
rêâis).

Tento executado a mesma dêntro das espêcificaçôes do
PÍoieto.

Três Barras do Paraná, 1 í de outubro de 2005

;co
t

rÀntf"o" 
.,,ooq§,"

.'6§'lu'^.
.-§b'.§o]*"-l' -,SJ- fss'-.r ."^ 

"+s'". 
, '

- \- (.ÇY ,.
l' .,.r'

"t"'
'i"i

Sócio

lf
c.

OIÂ5"19569l{
BHX

rE
v. Brasil 815 - Fone: í 235- 1 285-CEP854 - Três Barras Paraná Paraná

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA
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ero/ prc{eituca C/luntctpal de tÜcês Ba*oc do parcnó
EsrADo Do PARANÁ\§-€?á

RESULTADO DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, JULGATIENTO E HABILITAÇÃO
DA LTC|TAçÃO ÍUIOOAL|OADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 06/2025.

Em cumprimento ao disposto na legislaÉo, toma-se público o resultado da classificaçáo das
propostas, julgamento e habilitação da licitaçáo em epÍgrafe.

> 1O LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - CNPJ NO 04.877.915/OOO1-30

- RS 1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito
reais e cinquenta centavos).

> 2" LUGAR - OCEANO CONSTRUCOES LTDA - CNPJ NO 21.267.886/0001.04 _ R$
1.369.673,00 (Um milháo trezentos ê sêssenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

> NÃO HOUVE.

EMPRESAS I BILITADAS

> NÃO HOUVE.

Três Barras do PaBnálPí, 19 de maio de 2025.

CX

J«,xmru^aÊ-CI**;amm
Agente de Contratação C)

VA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.12L.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

oRDEM DE cLAsstFtcAcÃoruuLGAMENTo

EiIPRESA HABILITADA

> CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - CNPJ NO 04.877.915/OOO1.3O
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N' 06/2025
Processo AdministÍativo N' 30/2025

_ Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 11104.12025 13:53:26

MOVIMENTOS DO PROCESSO
221042025 17t23':29 REQUERIMENTO DE IMPUGNAçAO PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (12.873.44310001-76]-

AO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - GOVERNO MUNICIPAL
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: lmpugnaÉo ao Editial- Concorrência Elet6nica no 06/2025

Senhores.

Por meio desta, nos termos do artigo '164 da Lei no 14.'133/2021, vem a empresa acima identilicada, porseu representante legal,
apresentar a presente:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no 12.873.,143/000í-76, com sede na Rua Santa Catarina, no 635,
Centro, Três Banas do Paraná.lPR, CEP 8 8 00, por intermádio ds seu representante legal, Sr. Paulo Joaquim de Oliveira,
portador da idenüdade n' 6.423.144{ SSP/PR e CPF n" 928.11 1.839-49, vem apresentar a lmpugnagão relativa à Conconência
Eletrônica n'06/2025, cujo objeto é a "ContrataÉo de empresa para preslaçáo de serviços de requalificaÉo de vias, incluindo
íomecimento de material", pelo critério de julgamento do menor preço global, no valor total de R$ 1.369.673,00 (um milhão, trezentos
e sesseflta e nove mil, seiscentos 6 sêtênta ê três reais), c,om base nas razôes de fato e de direito que passa a expoÍ.

29/04/2025 16:55:í5 PROCESSO EM RETIFICAçAO SISTEMA
l\.4otivo: lnconsistências nas inÍorma do rocesso

O aÍquivo 14 - Aviso de Adiamênto.pdÍ Íoi adicionado ao processo.

Oa ivo lm
30/0/U20251í:23:0í RESPOS
Julgado improcedene.

Paulo foi removido o côndutoí do rocesso

Oa ivo lm o Paulo. df foi adicionado ao
3010412025 'l 'l :27;06 MEN EM ENTE DE CONTRAT
o ârquivo JULGAMENTO ll\.4PUGNAÇÂO CONCORRÊNCIA 06-pdÍ foi adicionado ao processo
1UOSl202s 16t36t45 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

1610512025 07t44tOA CADASTRO DE PROPOSTA OCEANO CONSÍRUCOES LTDA
16t05t202511t03t32 ALTERAçÃO OE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
16/05/2025 14:30:í5 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde senhores licitantes, ja mandaremos o lote para disputa
1610512025 1413Ot21 MENSAGEM
desculpem o atraso

AG-ENTE DE CONÍRA_TçÁO

O participanle CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA foi convocado a apresenlar seus documentos de habilitaçáo até
1610512025 16:43

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

Gêíâdo em: 1910512025 15:52:48 1de6

3010412025 'l'1t17t58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
O arquivo lmpugnaÉo Paulo.pdffoi adicionado ao processo.
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$1O5n025 08123t02 MENSAGÊM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Bom dia, a empresa Construtora de Obras Conskova Ltda, apresentou todos os documentos de acoÍdo com as exigências do Editale
esta declarada habilitrda e vencedora do certame
1910512025 08i24:.35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
assaremos o maniÍesta dê inten de rêcursos âs 9:00 homs

LOTE ,I . AOJUDICAOO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 'l Unidade: M3 Marcâ: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA EDIFICAÇÁO, COM CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO DE 'I'
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAçAMBA: 1,2 M' / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES BASCULANTÉS DÊ 18
M!, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KÀ,UH. AF O'NO2O
,auantidade: 3OO ValoÍ Unit: 1'1,50 Valor Total: 3.450,00
Item: 2 Unidade: M3 Marca: Sêrvi@ Modelo:
DescÍição: ESCAVAÇÁO VERTICAL PARA EDIFICAÇÁO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1'
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M! / 1 

,I,I HP), FROTA DE 4 CAMINHÓES BASCULANTES OE 18
M', DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 KI!I/H. AF-05/2020
Ouanüdadê: 300 Valor Unit.: 21,89 Valor Total: 6.567,00
Itêm:3 Unidade: M3 Marcâ: Serviço Modelo:
DESCT|çáO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1â

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M'/ 1 1,I HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M3, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H. AF-O'I2O2O
Quântidade: 300 Valor Unit.: 13,73 ValoÍ Total: 4.119,00
Itêm: 4 Unidade: M3 Marca: Serviço
Descrição: ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_0912024

Quantidade:300 Valor Unit.: '134,33 Valor Total: 40.299.00
Item: 5 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTSUMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO NIVEL
DE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O24
Quantidade:3oo - ValoÍ Unit.: 13,06 ValoÍ Total: 3.9'l8,OO

Item: 6 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DescriÉo: ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VAr-Â COM PROF. ATÉ '1,5 M (MÉD|A MONTANTE E JUSANTSUMA COMPOSTÇÃO

, )oR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3). LARG. DE 1 ,5 M A 2,5 M. EM SOLO OE 2Â CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO N|VEL

-DE INTERFERÊNcIA. AF 09/2024
Quantidade: 3OO Valor Unit.: 16,35 Valor Total: 4.905,00
Item: 7 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCÍiçãO: F:qCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPosrÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 't,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_O912024
Quantidade: 300 Valor Unit.: 14,69 Valor Total: 4.407,00
Item: 8 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: F.SCAVAÇÁO MECANIZADA DE VALA COM PROF. OE 3.0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTPUMA
coMPoslÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCATS COM ALTO
NíVEL DE INTERFERÊNCIA. AF-09/2024
Quantidade: 300 Valo. Unit.: 15,38 VâloÍ Totâl: 4.6'14,00

Itêm: I Unidade: M3 Marca: Seíviço Modelo;
OESCT|çãO: F:qCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÊ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPoslÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. OE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM LOCAIS
COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF O9NO24
Quantidade: 300 ValoÍ Unn.: 'l'1,74 ValoÍ Total: 3.522,00
Itêm: 10 n ade
Descriçáo: ESCAVAÇÀO E CARGA MAT. JAZIDA 14. CAT.
Ouantidade: 300 ValoÍ Unit.:4,45

Modelo:

Valor Total: 1.335,00

Gerado em: 1910512025 '15t52:48

rvrço

2de6
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Valor Total: 1.635,00
Itsm: 12 Unidade: M3 Marca: Serviço
OescÍição: ESCAVAÇÃO DE BUEIROS EM 1A. CAT.

Ouantidade: 300 Vâlor Unit.: 10,62

Modelo

Itom: í3 Unidade: M3 Marcâ: Serviço
DESCTiçáO: ESCAVAÇÂO 1A. CAT. P/GALERIAS CELULARES
Quantidade: 300 Valor Unit.: 10,63 Valor Total; 3.189,00
Itêm: 14 Unidade; M3 Marca: Serviço
Descrição: CoMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN (A)

Ouantidade:300 ValoÍ Unit.: 7,76

Modelo:

Vâlor Total: 2.328,00
Itêm: 15 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Dêscíçáo: ESCARTFTCAÇÃO, CONFORMAçÃO E COMPACTAçÃO DO SUBLETTO (V|SUAL)

\./Quantidade: 2.000 ValoÍ Unit.; 1,49

Valor Total; 620,00
Item: 17 Unldade: M2 Marca: Serviço
DESCTiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAçÃO MANUAL OE PASSEIOS
Quantidadê: 2.000 ValoÍ Unit.: 9,28 Valor Total: 18.560,00

Itêm: 18 Unldade: M3 Marca: Serviço Modelo:
OescriÉo: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA
OE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF_09/2024
Quanüdade: 300 ValoÍ Unit.: 149,81 ValoÍ Totâl: 44.943,00
Itêm; 19 Unidade: M3 Marca: Serviço Modêlo:
DESCTiçáO: RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÁO DE BRITA GRÂDUADA SIMPLES TRATADA COI\4
CIMENTO, COM ESPESSURA OE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
Quantidade: 300 Valot Unil.i 229,23 Valor Total: 68.769,00
Item: 20 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCÍiçãO: CONSTRUÇÃO OE BASE E SU&,BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM .
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
Quantidade:3oo Valor Unit.: 106,82 ValoÍ Total: 32.046.00
Itom:21 Unidade: M3 Marca: Sêrviço Modêlo:

\,Jescrição: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO. AF_08/2023
Quantidade: 300 Valor Unit.:39,14 ValoÍ Totãl: í1.742,00
llemi 22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçAO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8
MVPOTÊNC|A: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDTDADE í,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBST|TU|ÇÃO) OÉ 1.
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
Quantidade:3oo Valor Unit.:22,93 ValoÍ Tolal: 6.879,00
Item:23 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: coLcHÃo DE ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Ouantidade: 6.000 ValoÍ Unit.: 2,03

l\.,lodelo:

Valor Total: 12.180,00

Itêm: 24 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: CoNTENçÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POL|ÉDR|CO
Quanüdade: 12.000 VeloÍ Unit: '1,68

Modelo

Valor Total: 20.160,00
Item:2s Uniiláiie: M2 l\rãrcaa§ãrviço
DescÍição: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quanüdade:6.000 Valor Unit.: 12,21

Modelo:

Vâlor Total: 73.260,00
Item:26 Unidade: M Marffi
oescriÉo: EXTRAÇÁO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POL|ÉDR|CO
Quanüdade: 6-000 Valor Unit.: 11,00 ValoÍ Total: 66.000,00

Gerado em: 1910512025 '15:52:48 3de6

Itêm: 1'l Unidade: M3 Marcâ: Serviço
Descrição: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 2A. CAT.

Quantidade: 300 Valor Unit.: 5,45

Modelo:

Valor Total: 3.186,00
Modelo:

Valor Total: 2.980,00
Item: '16 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
DescriÉo: REGULARTZAÇÃO. CONFORMAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE LETTO

Quanüdade: 2.000 VsloÍ UniL:0,31
Modelo:
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llemi 27 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit.: 0,78

Modêlo

Valor Total; 4.680.00
Itom: 28 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
DescÍiçáo: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit: 0,94 Valor Total: 5.&0,00
Itom: 29 Unidade: M2 Marcâ: Serviço
Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit.: '1,96 Valoí Total: 11.760,00

Item: 30 Unidade: M2 MaÍca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: RECOMPOSIÇÃO OE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNÍAMENTO COM PÓ DE PEDRA, COM
REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VAI.AS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL. AF-1Z2O2O
Quantidade: 1.000 ValoÍ Unit:68,70 Valor Total: 68.700,00
Item: 31 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CARGA, MANOBRA E OESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M" -
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M"/ 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3l. AF_0712O2O
Quantidade: 300 VâloÍ Unit.: 10,32 Vâlor Total: 3.096,00
Item; 32 Unidâde: hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GUTNDAUTO H|DRÁULICO, CAPACTDADE MÁX|MA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXTMO DE CARGA 11,7 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
Ouantidade: 300 Vâlor Unit.:458,86 valoÍ Total: 137.658,00
Item: 33 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCT|ÉO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M! - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 Mr / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
Quanüdade: 300 Valor Unit.: 12,53 Valor Total: 3.759,00
Item: 34 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Descriçâo: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇAO DE PAVTMENTOS. AF_09/2024
Quantidade: 7.500 Valor Unit.:2,93 Valor Total: 21.975,00
Itêm:35 Unidade: M2 Marca: ServiÇo Modelo:
Descrição: EXECUÇÂO DE PASSETO (CALÇADA) OU P|SO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO tN LOCO, FETTO EM
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, AF-08/2022
Quantidade: 1.000 Valor Unlt: 105,01 Valor Total: 105.010,00

Itêm: 36 Unidade; M2 Marca: SeNiço Modelo:

. )escriçao: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL. COLCHÁO PÓ DE
\-?EDRA

Ouantidade: 2.000 Velor Unit.: 91,25 Valor Tolal: 182.500,00
Itêm: 37 Unidade: M Marcâ: Serviço Modelo:
DescriÉo: GUIA (MÊlO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLOAOA lN LOCO EM TRECHO CURVO COM
EXTRUSORA, 45 CM BASE (1s CM BASE DA GU|A + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_O112O24
Quantidade: 500 ValoÍ Unit.: 82,42 ValoÍ Total: 41.210,00
Itêm:38 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
Oescrição: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO COM
ÊXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GU|A + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024
Quantidade: 500 Valor Unit.; 73,55 ValoÍ Total: 36.775,00
Item: 39 Unidade: M Marca: Sêrviço Modelo:
DescÍiÉo: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCTONAOA EM CONCRETO PRÉ-FABR|CADO,
DIMENSOES 100X15Xí3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_o1/2024
Quantidade: 500 Vâlor Unit:63,04 Valoí Total: 3'1.520,00
tem: 40 dade: M Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFER|OR X BASE SUpERtOR X ALTURA). AF_Oít2024
Ouantidade;5oo ValoÍ Unit.:67,42 Valoí Total: 33.710,00
Item: 41 Unidade: M2 Marca: Serviço
DescriÉo: PLANTIO OE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF _O712O24
Ouantidade: 3.500 ValoÍ Unit.: 13,81

Modelol

Gerado em: 1910512025 '15:52:48

Modelo:

Valor Total: 48.335,00

4de6
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Item: 42 Unidade: TN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: CONCRETO BETUMINOSO USINAOO A OUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA
"c', coM cAp 50r/0 - AourstÇÃo PosTo ustNA
Quantidade: 250 Valor Unil.:68'1,80 ValoÍ Total: 170.450,00

MUNICIPIO DE TRES BARRA§ DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

Item: 43 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
DêSCTiçáO; TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE í4 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKMI. AF_O712020
Quântidade: 22.750 ValoÍ Unit.: 0,73 Valor Total: '16.607,50

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

1 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 030 04.877.915/0001-30 '1.369.673,00 '1.368.998,s0 Sim

2 OCEANO CONSTRUCOES LTDA 710 2'1.267.8461000 t-04 1.369.673,00 1.369.673,00 0,0s Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênlo

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final o;tl.lt l ME

MOVIMENTOS DO LOTE

í'l104/2025 15:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

16/05/2025 13:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

16/05/2025 14:30:34 DISPUTA

16losl2025 14t3o:34 LANCE OCEANO CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 710)

16/0512025 í4:30:34 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)

1610512025 14132:.00 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)

161051202514t10t34 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

v. 610512025 14t40:34 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve vêriÍicar e Íeadequar seus valores unitáÍios para este lote

16l'sl202s 14;40134 HABILITAçÂO

16/0512025 15:10:04 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
boa târde
í6/05/2025 15:10:53 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
POSSO ARREDONDAR A PROPOSTA PARA BAIXO?

'161051202515i'l2to2 MENSAGEM CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
DEVIDO A DIFICULDADE OE AJUSTE NA PLANILHA

16,05/2025 í5:í6:í8 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030) í.368.998,50

16/05/2025 15:48:37 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
TEM QUE SER SOMENTE UM ARQUIVO PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA CORRÍGIDA?
1610512025 '15t49:44 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)

OU TEi,4 COMO INSERIR VARIOS AROUIVOS?
'16/05/2025 16:05:íO MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO
documentos complementares habilitâdos
í6/05/2025 í6:05:32 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
nesle campo vc consegue colocar vários arquivos

Gerado em: 19lOSl2O25 15:52:48 Sdeo

OÍeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1110412025 13t5312s PUBLICADO

3010412025 11:í7:09 PUBLICADO

3o/o/v2025't5:00;oo REcEPçÁo DE PROPOSTAS

r.369.673,00

1.369.673,00

1.369.000,00

í6/0í2025 15:14:02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
BOA TARDE, PODE SIM, SÓ PRECISAMOS OUE AJUSTE O VALOR DO LOTE AOUI NA PLÁTAFORMA TAMBEM
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í6/05/2025 16:05:39 MENSAGEM CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 030)
INSERIMOS TUDO EM UM UNICO AROUIVO.
í6/05/2025 16:06:35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ser asstm

í6/05/2025 17:0í:09 NOTI SISTEI\,44

í9/05/2025 08:49:43 NOTI SISTEMA
Valores unitários deÍinidos condutor.
í9/Os/2025 08:59:52 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

í9/05/202509:14:53 EMADJUDICAçAO

1910s12025 15t52147 ADJUDICADO

r{)
AGENTE DE NAN ACUNHA OE

EQUIPE CARLOS SNIEZKO

REFFATTIAPOIO

Gerado em: 1910512025 '15:52:48 6deo

Valores unitários deÍinidos pelo condutor.
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ATA DE ADJUD]CAçÃO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA NO 06/2025
Processo Administrativo No 30/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAçÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1110412025 13:53:26

LOTE í - ADJUOICADO - '19/05/202515:52:47
Lote 'l

VALORES UNÍTÁROS FINAIS
,têm: 1 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE OE SOLO OE 'I"
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÀULICA (CAÇAMBA: 1,2 M!/ 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18
M3, OMT ATÉ Í KM E VELOCIDAOE MÉOIA 14 KM/H, ÀF _O5I2O2O
Quantidade:3oo Valor Unit.: '1 1,50 ValoÍ Total: 3.450,00
Itêm:2 Unidâde Mârca rviço Modelo
DêscTiÉo: ESCAVAçÃO VERTICAL PAR4 EDIFICAÇÁO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE 1"
CATEGORIA, COM ESCAVADÉ|RA HID_RÁULICA (CAçAMBA: 0,8 Mr / 111 HP), FROTA DE 4 CAMINHÓES BASCULANTES DE 18
M,, OMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MEDIA 18 KIIiUH. AF 05/2020
Quantidade: 3OO Valoi Unit.:2'1,89 - Valor Total; 6.567,00
Item: 3 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1"
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M" / ,I 1.I HP), FROTA DE 3 CAMINHÓES BASCULANTES DE 18
M3, DMT ATE 1 KM E VELOCIDAOE MÉDIA14 KM/H. ÀF 

-O5I2O2OQuantidade: 300 Valor Unit: 13,73 ValoÍ Totâl: 4.119,00
Item: 4 Unidade: M3 Marcâ: Serviço
DescÍiçáo: ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
Quantidade: 300 Valor Unit.: 134,33

Môdêlo:

Valor Total: 40.299,00
Itêm:s Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCíçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. OE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO OE 1A CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO N,VEL
IE INÍERFERENCI A. AF 

-O9 
12024

vQuantidâde: 300 ValoÍ Unit.: '13,06 Valor Total: 3.918,00
Item: 6 Unidade: M3 Mârca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTEUMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO N|VEL
DE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O2:A
Ouantidade: 3OO - Valor Unit.: 16,35 Valor Total: 4.905,00
Itêm:7 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCT|çáO: F-SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3.0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇÁo PoR TREcHo), ESCAVADE|RA (1,2 M3), LARG. DE ,t,5 M A 2,5 M, Êtr,t SO|-O Oe Zn CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF-0912024
Ouantidadê:3oo Valor Unit.: 14,69 VâloÍ Total: 4.407,00
Itom: I Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: E-SCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPoslçAo PoR T-RECHO). ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCATS COM ALTO
NIVEL OE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O24
Quantidade: 3OO - Valor Unit.: 15.38 Vâlor Total:4.614,00
Itêm: 9 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: F.qCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTÊ E JUSANTE/UMA
coMPosrÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE íA CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_O912024
Quantidade: 300 Valor Unit.: 1'1,74 Valor Total: 3.522,00

Gerado em: 19lOSl2O25 15,52:47 1de4
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Item: '10 Unidade: M3 Mârca: Serviço
DescriÉo: ESCAVAçÃO E CARGA MAT. JAZIDA 14. CAT-

Quantidade: 300 Valor Unit.:4,45

Modelo

Valor Total; 1.335,00

Item: 11 Unidade: M3 MaÍca: Serviço
Descriçao: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 24. CAT.

Ouantidade: 300 Valor Unit.: 5,45

Modelo

Itemi 12 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescriÉo: ESCAVAÇÃO DE BUETROS EM 1A. CAT.

Quantidade: 300 Valor Unit,: 10,62

lúodelo

Valor Total: 3.186,00
l\,lodelo:

Valor Total: 3.189,00

Item: 14 Unidade: M3 Marca: Serviço
Descriçáo: CoMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% PN (A)

\-,Quantidade: 300 Valor Unit.:7,76

l\.4odelo

Valor Total: 2.328,00

Valor Tolal: 2.980,00
Item: 16 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descriçáo: REGULARIZAÇÃO, CONFORI\,AÇÃO E COMPACTAÇÃO DE LEITO

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,31

Modelo

Valor Total: 620,00
Item: '17 Unidade: M2 Maíca: Serviço
Descrição: REGULARIZAçÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE PASSEIOS
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 9,28 Valor Total: 18.560,00

Item: 18 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: CONSTRUçÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAçÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA
DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024
Ouantidade:3oo ValoÍ Unit.: '149,81 Valor Total: 44.943,00

Itêm: '19 Unidade: M3 irarca: Serviço l\rodelo:

DESCTiçãO: RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES TRATAOA COM
CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024
Quantidade: 300 ValoÍ Unlt.: 229,23 Valor Total: 68.769,00
Item:2o Unidâde: M3 l\,rarca: Serviço Modelo:

DE5CT|çãO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÀO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM.
\.jxcLuSrvE CARGA E TRANSPORTE. AF_0912024

Ouanlidade:3oo Valor Unit.: 106,82 Valor Total: 32.046,00

Item:2l Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

Oescrição: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF-0812O23

Ouantidade: 300 Valor Unit.: 39,14 Valor Totâl: 1 1.742,00

lúodelo:

Itemi 22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8
MVPOÍÊNC|A: 111 Hp), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDTDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÁO) DE 1"
CATÊGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
Quantidade: 300 valor Unit.:22,93 Valor Total: 6.879,00

Item:23 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: colcHÃo DE ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Ouantidade: 6.000 valor Unit.:2,03

Modelo:

Valor Total:'12.180.00
llemi 24 Unidade: fú2 Marca: Serviço
Descrição: CoNTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 12.000 Valor Unit.: 1,68

Modelo:

Valor Total: 20.160,00

Item: 25 Unidade: M2 Marca: Serviço
Oescrição: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 ValoÍ Unit.: 12,21

GeÍado em: 1910512025 '15:52.47

Modelo:

2de4

Valor Total: 1.635,00

Itêm: 13 Unidade: M3 Marca: Serviço
DESCÍiçáO: ESCAVAÇÃO 1A. CAT. PiGALERIAS CELULARES
Quantidade: 300 Valor Unit.: 10,63

Itêm: 15 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ESCARIFICAÇÃO, CONFORMAçÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO (VISUAL)

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 1,49

Valor Totãl: 73.260,00
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Item: 26 Unidade: M Marca: Serviço Modelo
oescrição; EXTRAÇÀO, CARGA, TRANSP. ASSENT. COROÁO LAT. PEDRA P/ PAV. POLtÉDRtCO
Quanüdade: 6.000 Valor Unit: 11,00 Valor Total: 66.000,00
Itemi 27 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO
Quanüdade: 6.000 Valor Unit.: 0,78

Modelo

Valor Tolal: 4.680,00
Itsm: 28 Unidâde: M2 Marca: Serviço
Descriçáo: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quanüdade: 6.000 Valor Unil.: 0,94

Modelo:

Valor Total: 5.640,00

Itêm: 30 Unidade: M2 MaÍca: Serviço Modelo:
DESCT|çãO: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÔ DE PEDRA, COM

\- REAPROVEITAMENÍO ÓAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS. INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL. AF-1Z2O2O
Quantidadê: '1.000 ValoÍ Unit.: 68,70 Valor Total: 68.700,00

Item: 29 l\4arca rviço
Descriçáo: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidâde: 6.000 VâloÍ Unit: 1,96 Valor Totali 1 '1.760,00

Itêm: 31 Unidade: M3 M

DescTiÉo: CARGA, MANOBRA E OESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 -
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAçAMBA DE 1,20 M"/ 155 HP) E DESCARGA LIVRÊ (UNIDADE; M3). AF_07/2020
Ouantidade: 300 Vâloí Unit.: 10,32 Valor Total: 3.096,00
Item:32 Unidade: hr Marca: Serviço Modêlo:
DescriÇão: GUTNDAUTO H|DRÁUL|CO, CAPACTDADE MÁX|MA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MAXTMO DE CARGA 't 1,7 Ti,,r,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE ,I89 CV
Ouanüdade: 300 Valor Unit.:458,86 Valoí Total: '137.658,00

Item: 33 Unidade: M3 Marca: SeÍviço Modelo:
Descri_ção: CARGA, MANOBRA E OESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÁO BASCULANTE 6 M' - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3\. AF_0712020
Ouantidade: 300 Valor Unit: 12,53 Valoí Total: 3.759,00
Item: 34 Un ade: M2 ço e

DescÍição: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE PAVTMENTOS. AF_09/2024
Quantidade: 7.500 Valor Unit.:2,93 Valor Total: 21.975,00
Itêm: 35 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: EXECUÇÂO DE PASSETO (CALÇADA) OU P|SO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO tN LOCO, FEIÍO EM

. )BRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022vQuântidadei 1.000 Valor Unit.: 105,01 - ValoÍ Total: 1O5.O1O,OO

Item: 36 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Descrição: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE
PEDRA
Quanüdade:2.ooo ValoÍ Unit.:91,25 valoÍ Total: 182.500,00
Itâm: 37 Unidade: M Marca: Seíviço Modelo:
OescnÉo: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO CURVO COIV
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA, AF_0112024
Quantidade: 500 Valor Unit.:82,42 Valor Total: 41 .210,00
Item: 38 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OÉ CONCRETO, MOLDAOA lN LOCO EM TRECHO RETO COM
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF-01/2024
Quantidadê: 500 V.loí Unit: 73,55 Valor Total: 36.775,00
Item:3g Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
DescriÉo: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEtO-F|O) EM TRECHO RETO, CONFECCTONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRtCADO,
DTMENSOES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_o1/2024
Quantidade: 500 Valor Unit:63,04 Valoí Total: 31.520,00
It6m: 40 Unidade: M Marca: S€rviço Modelo:
Descrição: ASSENTAMENTO DE GUtA (MEtO.FtO) EM TRECHO CURVO, CONFECCTONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRtCADO,
DTMENSÕES 100X15Xt3X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERTOR X BASE SUpERtOR X ALTURA). AF_01/2024
Quantidade: 500 Valor Unlt.:67,42 Valor Total: 33.710,00

Gerado em: 1910512025 15t52:47 3de4
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Itêm:41 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descriçáo: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 13,81

DESCTiçãO: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAORÃO DNIT, FAIXA
"c", coM cAP 50r/0 - AourstÇAo PosTo ustNA
Ouantidade: 250 Valor Unit.:681,80 ValorTotal: 170.450,00

Valor Total: 48,335.00
Item: 42 Un a

Itêm:43 Unidâde: KM Marca: Seíviço Modelo:
DescriÉo: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mr, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKMI. AF_O71202O
Ouantidade: 22.750 Valor Unlt.:0,73 ValoÍTotal: 16.607,50

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oíerta Final o:ú.('/.\ ME

1 CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA 030 04.877.9't 5/0001-30 1.369.673,00 í.368.998,50

2 OCEANO CONSTRUCOES LTDA 7'to 21.267.886t0001-04 í.369.673,00 1.369.673,00 0,05 Sim

DESCLAS§IFICADOS

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oít.{yü ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnlcial ofeÍta Final oif.(%) ME

d
,rJa^ ?n

AGENTE DE CONTRAT : VANESSA

EQUIPE

ACUNHA OENNING

CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTI

Gerado em: 1910512025 15:5247 4de4

Modelo:

Marca: Serviço Modelo:

cLASSTFTCAçÃO

Sim

Razão Social
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO 06/2025
Processo Administrativo N" 30/2025

Tipo: AQUISIçÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicâçãoi 1110É.12025 13:53126

TOTAL DO PROCESSO: 1.368.998,50

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877.9í 5/000 í -30 1.368.998,s0

LOTE ,I Quant.: I

Item: 1 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|ÉO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAçÂO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE
1â CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES
BASCULANTES DE .I8 M3, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KMIH. AF-O5I2O2O

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 12,86 Valor Unlt.: 1í,50 Total ltem: 3.450,00

Item: 2 Unidade: M3 Marca: Servigo Modelo:

DESCTiÉO: ESCAVAçÁO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE
1" CATEGORTA, COM ESCAVADETRA H|DRÁUL|CA (CAÇAMBA: 0,8 M. / 111 Hp), FROTA DE 4 CAMTNHÓES
BASCULANTES DE 18 M3, DMT DE í,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H. AF-05/2020

Quantidads: 300 Val. Ref.: 2l,91 Valor Unit.: 21,89 Total ltem: 6.567,00

Item: 3 Unidade: M3 Marca: Servigo Modelo:

DESCT|çãO: ESCAVAçÂO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, OESCARGA E TRANSPORTE DE
SOLO DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 / 11í HP), FROTA DE 3
CAMINHÔES BASCULANTES DE í8 M3, DMT ATÉ í KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KMIH. AF-O'I2O2O

Quantidade: 300 Val. Ref.: 13,74 Valor Unit: 13,73 Total ltem: 4.119,00

Item: 4 Unidade: M3 Marca: Serviço

voescrigão: ESCAVAçÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 134,35 Valor Unlt: í34,33

Item: 5 Unidâde: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTIçáO: ESCAVAÇÂO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPoslÇÃo PoR TREcHo), ESCAVADETRA (O,S M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF-0912024

Quantidadê: 300 Val. RêÍ.: 13,08 Valor Unlt.: í3,06 Total ltem: 3.918,00

Item: 6 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: F:CCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ T,S U 1UÉON UONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE t,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA,
EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF-0912024

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 16,35 Valor Unlt.: í6,35 Total ltem: 4.905,00

Modelo

Total ltem: 40.299,00

Gerado em: 1910512025 15152:47

Num:030 Lance:1.368.998,50 Total: 1.368.998,50

Item: 7 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|9ãO: ESCAVAÇÂO ME-CANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTEruMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (,I,2 M3), LARG. DE ,I,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 

-O912O24
Quantidâde: 300 Val. ReÍ.: 14,69 Valor Unit.: í4,69 Total ltem: 4.407,00

'I de5
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Item: I Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: ESCAVAÇÁO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSTçÃO POR TRECHO), ESCAyADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO
MOLE, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF_0912024

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 15,38 Valor Unit.: 15,38 Total ltem:4.614,00

Item: 9 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. OE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF-O9I2O?4

Quantidade:300 Val. Ref.: 11,75 Valor Unit.: 11,74 Total ltêm:3.522,00

Item: l0 Unidadê: M3 Marca: Serviço

DESCT|çãO: ESCAVAÇÁO E CARGA MAT. JAZIDA IA. CAT.

Quantidade:300 Val. Ref.:4,47 ValoÍ Unit.:4,45

Modelo

Total ltem: í.335,00

Item: 11 Unidade: M3 Marca: ServiÇo

Descrição: ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA 2A. CAT.

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 5,47 Valor Unit.: 5,45

Modelo

Total ltem: 'Í.635,00

Item: í2 Unidade: M3 Marca: Serviço

Descrição: ESCAVAÇÂO DE BUEIROS EM 1A. CAT.

Quantidadê:300 Val. ReÍ.:10,63 Valor Unit.: '10,62

Item: 13 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo

DESCT|ÉO: ESCAVAÇÃO 1A. CAT. P/GALERIAS CELULARES

Quantidade: 300 Val. Ref.: 10,63 Valor Unlt: í0,63 Total ltem: 3.189,00

Item: 14 Unidade: M3 Marcâ: Sêrviço

Dêscrição: CoMPACTAçÃO DE ATERROS 100% PN (A)

Quantidade: 300 Val. Ref.:7,7ô

Modelo

Total ltem: 2.328,00

Item:15 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

oescÍição: EScARtFtcAÇÃo, coNFoRMAçÃO E COMPACTAçÃO DO SUBLETTO (V|SUAL)

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: '1,49 Valor Unit: 'l,49 Total ltem: 2.980,00

Item: 16 Unidade: M2 Marcâ: Serviço Modelo:

Descrição: REGULARTZAçÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE LETTO

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 0,31 Valor Unit.: 0,3í Total ltem: 620,00

Item: 17 Unidade: M2 Marca: Serviço

DESCTiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE PASSEIOS

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 9,28 Valor Unit.: 9,28

Modelo:

Total ltem: 18.560,00

Item: 18 Unidade: M3 MaÍca: Serviço Modelo:

DESCTiçáO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÂO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM
ESPESSURA DE 20 CM . EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 149,81 Valor Unit.: 149,8í Total ltem: .14.943,00

Item: í9 Unidade: M3

Gerado em: 1910512025 15:52147

Marca: Servigo Modelo:

2des

Modelo:

Total ltem: 3.186,00

Valor Unit.: 7,76
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DESCT|çãO: RECONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES
TRATADA COM CIMENTO, COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024

Quantidade: 300 Val. Ref.: 229,23 Valor Unit.: 229,23 Total ltem: 68.769,00

Item: 20 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40
CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 106,82 Valor Unit.: t06,82 Total ltem: 32.046,00

Item: 21 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_0812023

Quantidade:300 Val. Ref.:39,14 Valor Unit.:39,14 Total ltem: 11.742,00

Item:22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA:
0,8 M3/POTENCIA: 'Í I 'l HP), LARGURA 'l ,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM_SOLO (SEM
suBSTtTUtÇÃO) DE 1" CATEGORTA, COM COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF _08t2023
Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 22,93 Valor Unit : 22,93 Total ltem: 6.879,00

Item: 23 Unidade: M2 Marca: SeÍviço

Descrição: coLcHÃo DE ARGTLA P/ PAV. POL|ÉDRtCO

Quantidâde: 6.000 Val. Ref.: 2,03

Modelo

Valor Unit: 2,03 Total ltem: 12.180,00

Item: 24 Unidade: M2 Marca: Serviço

Descrição: CoNTENÇÃO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 12.000 Val. Ref.: 1,68 valor Unlt.: í,68

Modelo:

Total ltem: 20.160,00

Item: 25 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. Ref .: 12,21 Valor Unit.: 12,21 Total ltem: 73.260,00

Item: 26 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:

\z DescTição: EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. Rêf.: 1 1,00 Valor Unit.: 1í,00 Total ltem: 66.000,00

lÍem:27 Unidade: M2 Marca: Serviço

Dêscrição: coMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 0,78 Valor Unit,: 0,78

Modelo

Total ltem: 4.680,00

Item: 28 Unidade: M2 Marca: Sêrviço

Dêscrição: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. Ref.: 0,94 Valor Unit.:0,94

Modelo:

Total ltem: 5.ô40,00

Item: 29 Unidade: M2 Marca: Serviço

Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 1,96

Modelo

Valor Unit.: 1,96 Total ltem: 'l 1.760,00

Gerado em: 1910512025 15i52:47 3de5

Item: 30 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçáO: RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA,
COM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS. INCLUSO
RETTRADA E COLOCAÇÃO DO MATERTAL. AF jA2020
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Itêm: 35 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO lN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMAOO. AF_0812022

Quantidade: 1.000 Val. Rêf.:105,01 Valor Unit,: 105,01 Totâl ltem: 105.010,00

Item: 36 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

Descriçáo: PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL.
COLCHÃO PÓ DE PEDRA

Quantidade: 2.000 Val, Ref.: 9í,25 Valor Unit.: 9í,25 Total ltem: í82.500,00

Item: 37 Unidade: i/ Marcâ: ServiÇo

Dêscdgão: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF _01t2024
Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 82,42 Valor Unlt.: 82,42 Total ltem: 4'1.21o,0o

Item: 38 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:

Descrição: GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA)X 22 CM ALTURA.
AF _01t2024
Quantidadê: 500 Val. Ref.: 73,55 Valor Unit.: 73,55 Total ltem: 36.775,00

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS OO PARANÁ-PR

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 68,70 Valor Unit.: 08,70 Total ltem: 68.700,00

Item: 31 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÁO
BASCULANTE 6 M3 . CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_0712O20

Quantidade: 300 Val. Ref.: 10,32 Valor Unit.: 10,32 Total ltem: 3.096,00

Itêm: 32 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

DESCTiÉO: GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT í6.000 KG,
POTÊNCIA OE í89 CV

Quantidade: 300 Val. Ref.:458,86 Valor Unit.:458,86 Total ltem: 137.658,00

Item: 33 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:

DESCTiÉO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÂO BASCULANTE 6 M". CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULTCA (CAÇAMBA DE 0,80 M" / 111 HP) E DESCARGA LTVRE (UN|DAOE; M3l. AF_O7l2O2O

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 12,53 Valor Unlt.: í2,53 Total ltem: 3.759,00

Item: 40 Unidadê: M

Item: 34 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÃO OE SUBLEITO OE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO,
PARA OBRAS OE CONSTRUÇAO DE PAVIMENTOS. AF-09/2024

Quantidade: 7.500 Val. ReÍ.: 2,93 Valor Unlt.: 2,93 Total ltem: 21.975,00

Item: 39 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:

Descrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRTCADO, DTMENSÓES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFER|OR X BASE SUPERTOR X
ALTURA). AF_o1/2024

Quantidade: 500 Val. Rêf.:63,04 Valor Unlt,: 63,04 Total ltêm: 31.520,00

Gerado em: 1910512025 15:52:47

Modelo

4de5

Modelo:

Marca: Serviço
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Descrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FlO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-
FABRTCADO, DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE TNFERTOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). AF_o1/2024

Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 67,42 Valor Unit.: 67,42 Total ltem: 33.710,00

Item: 41 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo

Descrição: PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF _0712024

Quantidade: 3.500 Val. Ref.: 13,81 Valor Unit.: í3,8í Total ltêm: 48.335,00

1-, ltem: 43 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M", EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_0712020

Quantidade: 22.750 Val. ReÍ.: 0,74 Valor Unit.: 0,73 Total ltem: '16.607,50

llem:. 42 Unidade: TN Marca: Serviço Modelo:

DeScTiÉo: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
PADRÂO ONIT, FAIXA "C', COM CAP 50/70 - AOUISIÇÃO POSTO USINA

Ouantidade: 250 Val. Reí.: 681,80 Valor Unit.: 681,80 Total ltem: 170-450,00

ã^-- 
"n 

0, 0or*o
AGENTE DE coNTRATAçÃo: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

d

EQU OIO CARLOS SNIEZKO

ISTINA REFFATTIAPOIO L

Gerado em: 1910512025 15t52:47 5de5
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eruÉ prcfeituta C/L?,untcípal de Cús Ea*ae do paruná
ESTÂDo oo PARANÁ§q:#4

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'06/2025
Processo Adm: No 30/2025

Empresas vencedoras valor total: R$ 1.368.998,50 (um milhão e trezentos e sessenta e oito mil e
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos): CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA (048779í 5000130) com os lotes: í no valor total de R$ í.368.998,50 (um
milhão e trezentos e sessenta e oito mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de maio de 2025.

d'l )a*wa
VANESSA MACA

,rn a
GNAN

CONDUTOR DE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127-936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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4ruÉ pceÍettuca C/Luntcípal de lCtêc lBaccas do pacanô
ESTADo oo PARANÁ§§-€,

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - CONCORRÊNCrA ELETRÔNrCA N" 06/2025
Processo Adm: No 30i2025

ObJêtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REOUALTFTCAÇÃO DE V|AS, TNCLUÍNDO FORNECTMENTO DE MATERTAL

DE

Empresas vencedoras valor total: R$ 1.368.998,50 (um milhão e trezentos e sessenta e oito mil e
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos): CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA (0487791 50001 30) com os lotes: I no valor total de RS 1.368.998,50 (um
milháo e trezentos e sessenta eoito mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de maio de 2025.

U ZA
,PreÍeito Municipal em Exercício

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

*^Ê
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ATA DE HOMOLOGAçÂO

CONCORRÊNCh ELETRÔNICA N" 06/2025
Processo Administrativo No 30/2025

Tipo: AOUISIçÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 1110r'.12025 13:53:26

LOTE I - HOMOLOGADO - 19/05/2025 l5:53:24
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: M3 Marca: S€rviço Modelo:
DESCÍiÉO: ESCAVAçÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO OE ,I'

CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 1,2 MT / 155 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M], DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14 KI\,VH. ÃF 

-O5I2O2OQuantidade:3oo ValoÍ Unit.: 11,50 VâloÍ Total: 3.450,00
Itêm: 2 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÁO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1"
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M! / 111 HP), FROTA DE 4 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M", DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA 18 KM/H. AF_O'IaO2O
Quantidade:30o ValoÍ Unit.: 21,89 Vâlor Total: 6.567,00
Item: 3 Unidade: M3 Marca: Serviço Modêlo:
Descriçáo: ESCAVAçÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DÊ SOLO DE 1'
CATEGORIA, COM ESCAVAOEIRA HIDRÁULICA (CAçAMBA: 0,8 M! / 11 1 HP), FROTA DE 3 CAMINHÔES BASCULANTES DE 18
M". DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA14 KM/H. AF 

-O5I2O2OQuantidade:3oo ValoÍ Unit.: 13,73 Valor Total: 4.'l'19,00
Item: 4 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescriÉo; ESCAVAçÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
Quantidade:300 ValoÍ Unit.: 134,33 Valor Totâl; 40.299,00
Item: 5 Unidade: M3 rvrço

DESCTiçãO: ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDA MONTANTE E JUSANTEA'MA COMPOSIÇÂO
POR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DÉ 1A CATEGORTA, EM LOCATS COM ALTO NIVEL
fE INTERFERENCIA. AF 09/2024

\-Quantidade: 300 - ValoÍ Unit.: 13,06 Velor Total: 3.918,00
n rvrço

OESCNÉO: ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTEA'MA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), ESCAVADETRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M. EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL
DE INTERFERÊNCIA. AF O9I2O24
Quantidade: 3OO Vâlor Unit.: 16,35 valor Total: 4.905,00
Item: 7 Unidade; M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇÁo PoR TREcHo), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 't,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF_O912O24
Quantidade: 300 Valor Unit: 14,69 Valor Total: 4.407,00
Item: I Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCÍiçãO: E-SCAVAÇÃO MECANIZADA OE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDA MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPostÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCATS COM ALTO
NIVEL DE INTERFERÊNcIA. AF o9\2o24
Ouantidade: 3OO Valor Unit.: 15,38 Valor Total: 4.614,00

DESCTiçáO: F.SCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. OÊ 3.0 M ATÉ 4,5 M (MÉDh MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPosrÇAo PoR TRECHO), ESCAVADETRA (1,2 M3), LARG. DE t,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM LOCATS
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF-0912024
Quantidade:3oo Valor Unlt.: 11,74 ValoÍ Total: 3.522,00

Gerado em: 1910512025 1 5153i24 1de4
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Item: 10 Unidadê: M3 Marca: Serviço
Descrição: ESCAVAÇÁO E CARGA MAT. JAZIDA 1A. CAT.
Quantidade:300 ValoÍ Unit.:4,45

lúodelo:

Valor Total: 1.335,00
Itêm: 1í Unidade: M3 Marca: Serviço
OescriÉo: ESCAVAçÁO E CARGA MAT. JAZIOA 2A. CAT.
Ouantidade: 300 Valor UnÍL:5,45

Modelo

Valor Total: 1.635,00
Item: í2 Unidade: M3 Marca: Serviço
DescÍição: ESCAVAçÂO DE BUEIROS EM lA. CAT.

Quantidade:300 Valor Unlt: 10,62 VâloÍ Total: 3.186,00
Item: 13 Unidade: M3 Marca: Serviço
Descrição: ESCAVAÇÁO 1A. CAT. P/GALERIAS CELULARES
Ouantidade:300 Valor Unlt.: 10,63 ValoÍ Total: 3.189,00
Itêm: 14 Unidade: M3 Marca: Serviço
Dêscrição: COMPACTAÇÃO OE ATERROS 100% PN (A)

vOuantidade:300 ValoÍ Unit.:7,76

lüodelo

Valor Total: 2.328,00
Itêm: 15 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo
Descrição: ESCARTFTCAÇÃO, CONFORMAÇÃO E COMPACTAçÃO DO SUBLETTO (VtSUAL)

Quantidadê: 2.000 ValoÍ Unit.: '1,49 Valor Total: 2.980,00
Itêm:'16 Unidade: M2 Marca: Serviço
oescriçáo: REGULARIZAÇÂO, CONFORMAçÃO E COMPACTAÇÂO DE LETTO

Ouanüdade: 2.000 ValoÍ Unh.: 0,3'l Valor Total: 620.00
Item: 17 Unidade: M2 Marca: Serviço
oescÍição: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE PASSÊIOS
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 9,28 Valor Total:'18.560,00
Itom: 18 Unidade: i,l3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: CONSTRUçÁO OE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO OE BRITA GRAOUADA SIMPLES, COM ESPESSURA
DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF-09/2024
Quântidade: 300 Valor Unit: í49,81 Valoi Total: ,14.943,00

Itsm: 19 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçãO: RECONSTRUÇÂO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES TRATADA COM
CIMENTO. COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF O9I2O24
Quantidade:3oo ValoÍ Unit.:229,23 - Valoí Total: 68.769,00
Itêm: 20 Unidade: M3 MaÍca: Serviço Modelo:
DESCT|ÉO: CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB.BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM -

. :XCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2024Youantidade: 300 ValoÍ UJni[: 106,82 Valor Total: 32.M6,00
Itêm: 2í Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
oescrição: REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
Quantidade: 300 ValoÍ Unlt.:39,14 Valor Total; 1 í.742,00

lúodelo

Itemi 22 Unidade: M3 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8
M3/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIçÃO) DE í"
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE PERCUSSÁO. AF_08/2023
Quantidade: 300 Valor Unit.: 22,93 Valor Total; 6.879,00
nsm:23 Unidade: M2 Marca: SeÍviço Modelo:
Descrição: coLcHÂo DE ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quântidade: 6.000 Valor Unlt: 2,03 ValoÍ Totâl: 12.180,00
Item: 24 Unidade: M2 Marcâ: SeÍviço
Descriçáo: CoNTENÇÁO LATERAL C/ SOLO LOCAL P/ PAV. POLIÉDRTCO

Quantidade: 12.000 Valor Unlt.; 1,68 valor Íotal: 20.160,00
Item: 25 n ade: M Marca: Serviço
DescriÉo: CORTE E PREPARO DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Ouanlidade: 6.000 ValoÍ Unit.: 12,21 Valor Total: 73.260,00

Gerado em: 1910512025 15:53124 2de4
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Itêm: 26 Unidade: M Marca: Serviço Modelo
DESCT|çãO: EXTRAçÃO, CARGA, TRANSP. ASSENT. CORDÃO LAT. PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 ValoÍ Unit.: 11,00 Valor Total: 66.000,00
lÍemt 27 Unidade: l\,12 Marca Serviço
DESCT|ÇãO: COMPACTAÇÁO DE PAVIIVENTO POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit.: 0,78

Modelo

Valor Total: 4.680,00
Item: 28 Unidade: M2 Marca: Serviço
DescriÉo: ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit.: 0,94 Valor Total: 5.640,00
Item: 29 Unidade: M2 Marca: Serviço
Descrição: CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO
Quantidade: 6.000 Valor Unit: 1,96

Item: 30 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
DESCTiÉO: RECOMPOSIçÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, COM
REAPROVEITAMENTO ÓAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRAOA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL- AF_1Z2O2O
Ouantidade: 1.000 Valor Unit.: 68,70 Valor Total: 68.700,00

Modelo

Valor Total: 11.760,00

Item:31 Unidade: [/l3 lúarca
Descrição: CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M" -
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF _0712O2O
Ouantidade: 300 Valor Unit.: 10,32 Valor Total: 3.096,00
Item:32 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GUTNDAUTO H|DRÁUL|CO, CAPACIDADE MÁX|MA nE CARGA 6200 KG, MOMENTO^MÁX|MO DE CARGA 11,7 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
Quantidade: 300 Valor Unit.:458,86 Valor Total; 137.658,00

n arca Modelo
DESCTiçâO: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRAULICA (CAÇAMBA DE 0.80 M3 i 1 11 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3\. AF_0712O2O
Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,53 ValoÍ Total: 3.759,00
Item: 34 Unidade: M2 Maíca: Serviço Modelo:
DESGÍiçãO: REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS
DE CONSTRUÇAO DE PAVIMENTOS. AF-09/2024
Quantidade: 7.500 ValoÍ Unit.:2,93 Valor Total: 21.975,00
Item: 35 Unidâde: M2 i/arca: Serviço Modelo:
Descrição: EXECUÇÃO DE PASSETO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO tN LOCO, FEITO EM
CBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. ARMADO. AF O8I2O22

\/Quantidade: 1.000 ValoÍ Unit.: 105,01 Vãlor Total: 105.010,00
Item: 36 Unidade: M2 Marca: Serviço Modelo:
Dêscrição; PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR NATURAL) E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE
PEDRA
Quantidade: 2.000 Valor Unit.:91,25 Valo. Total: í82.500,00
Itsm: 37 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO CURVO COM
EXTRUSORÂ, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024
Quanúdade: 500 Valor Unit.: 82,42 valor Total: 41.210,00
Item;38 Unidade: l/ Marca: Serviço Modelo:
Descrição: GUIA (MEIO-FlO) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO COM
EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GU|A + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

^F_01/2024Ouantidade: 500 Valor Unit.: 73,55 Valor Total: 36.775,00
Item: 39 Unidade; irl Marca: Serviço Modelo:
DeScTição: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFÊCCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DTMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFER|OR X BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_0'r/2024
Quantidade: 500 Valor Unit.:63,04 Valor Total: 31-520,00
Item: 40 Unidade: M Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ASSENTAMENTO DE GUIA (l\,1ÉlO-FlO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DTMENSÔES 100X't5X13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERtOR X BASE SUPERTOR X ALTURA). AF_01/2024
Quantidade: 500 Valor Unit.:67,42 Valor Total: 33.710,00

Gerado em: 1910512025 15t53i24 3de4

Môdêlo:
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Item: 4'l Unidade: M2 Marcâ: Serviço
Descrição: PLANTIO DÊ GRAMA BATATAIS ÉM PLACAS. AF_07/2024
Quantidade: 3.500 Valor Unit,: 13,81

Modelo

Valor Total: 48.335,00

Itêm:43 Unidade: KM MaÍca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: TRANSPORTE COM CAMINHÁO BASCULANTE DE í4 M", EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT
EXCEDENTÉ A 30 KM (UNIDADE: TXKMt. AF _0712020
Quantidade: 22.750 Valor Unit.: 0,73 valor Total: 16.607,50

cLASSTFTCAçÃO

Itemt 42 Unidade: TN Marca: Serviço Modelo:
DESCTiçáO: CONCRETO BETUMINOSO USINAOO A QUENTE (CBUO) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. PADRÃO DNIT, FAIXA
"c", coM cAP 50r/0 - AoursrÇÃo PosTo usrNA
Quantidade:2so ValoÍ Unit.:681,80 ValoÍ Total: 170.450,00

Razão Social Num Oocumento Oterta lnlclal OÍerta Final Dif.(%) ME

1 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 030 04.877.9í5/0001-30 1.369.673,00 1.368.998,50

2 OCEANO CONSTRUCOES LTDA 710 2'.t.267.886t000í-04 't.369.673,00 1.369.673,00 0,05 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto OfêÍta lniclal Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto OleÍta Inlcial Oferta Final Dif.(%) ME

AUTORIDADE: GÉRS SCO GUSSO

Gerado em: 19lOSl2O25 15:53t24 4de4

Sim
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RELATÓRrc DE LANCES

LOTEí-Lote1

16/05/2025 14:30134 CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

vÁuDo í,369,673.00

1610512025'l4t30t3/ OCEANO CONSTRUCOES LTDA

\., VÁUDo í,369,673.00

161051i2025 14132100 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

vÁLrDo í,369,000.00

í6/05/2025 l5:16:íE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

vÁLrDo í,368,998.50

Gerado em: 1 I 10512025 1 5:53124 1de1

CONCORRÊNCÁ ELETRÔNICA N' 06/2025
Processo Administratlvo N" 30/2025

Tipo: AO_UlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de PublicaÉo: 1110412025 13:53:26

336



eruÉ pcefeituco Cll,unktpol de Tsês lBatcos do patanó
ESTADO DO PARANÁ§=-la

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 06/2025
Processo Adm: N" 30/2025

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REQUALIFICAÇAO DE VIAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 1.368.998,50 (um milhão e trezentos e sessenta e oito mil e
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos): CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA (048779í 5000130) com os lotes: í no valor total de R$ 1.368.998,50 (um
milhão e trezentos e sessenta eoito mil e novecentos e noventa eoito reais e cinquenta centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n' 14.133121, Art.28, inc. l, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto
do processo licitatório acima especiÍlcado.

TRÊS BAR

NERCEU DE SOUZA
PreÍeito Municipal em Exercício

Av- Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 19 de maio de 2025.
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NERCEU DE SOUZA, Prefeito Municipal em Exercicio de Trôs
Barras do Paraná, Estado do Paranrd no uso de suas atribuiçôes que
lhe são conferidas por Lei,

TOR\A PUBLICO:

Ficâ coívocadâ a candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado - PSS n' 001/2023, em seu respectivo cargo, confoÍme
abaixo relacionada:

PROFESSOR APOIO

NILSÊIÁ FOÂNASÁ SIGOLIN

Fica convocada a candidata aprovada aciÍna desfiita para comparecer
ao Departâmento de Recursos Hümanos desta Municipalidade no
prazo de 5(cinco) dias após sua publicação, em horáÍio de 08h00min
as I lh30min e das l3h30min as l7h00min homs, munida dos
seguintes documeotos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF,
CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da últirna votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectiva cademeta de
vacinação para os menores de 05 anos, 01 (uma) foto 3x4 recente,
Atestado de Saúde, Hemograoa CoÍnpleto, Tipo sanguineo, Certidão
de Nascimeúto ou Casamento, Declamção de Bens, Escolaridade
exigida para provimento do cargo pretendido, comprovante de

\/indereço, PIS/PASEP, Certidão Negstiva de Débitos Municipais e
Certidão de Antecedentes Criminais.

Publicado porl
Mârlice Cristina Mariano

Código IdentiÍicâdort92A29O36

MI'MCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
DECRXTO N'6451/2025

DECRETO N'6451/2025
Dâtâ 19.05.2025

Súmula. Exonera a Pedido, Servidora em Estigio
Probalório Municipal e dá outms providências.

NERCEU Df, SOUZA, P.efeito Municipal em ExeÍcicio de TÍês
Barras do Paranri Estado do Paran{ no uso de suas atribuições que

\-"he são conferidas por lei, considerândo o requerimento dâ servidora,

ArL 1'. Fica exonerada a pedido, a servidora em estágio pÍobatório,
SeDhora Aghatr Silvestre FeÍaz, ocuparte do cargo de Médico 40\
sob a matricula funcional o" l72l-3l1, aprovada através do ConcuÍso
Público n' 001/2023 e nomeâda pelo Decreto f 632312025.

Pârágrafo único. Fica declaÍada a vacância do cargo de Médico 40h.

Ait. 2'. Este Decreto eÍrks[á em vigot aa data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrádo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 19 de
maio de 2025.

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código ldeÍtifi cador:C9BA9F3F

NERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercicio

www.diariomuniciDal.com.br/âmp 416

MIJNICIPIO DE TRÊS BARRÁS DO PÀRÂNÁ
RESULTADO DA CLÀSSrFICÀÇÃO DAS PROPOSTAS,

JIJLGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N' 0612025

CONSTRUTORÀ DE OBRAS CONSKOVA LTDA _ CNPJ N"
04.877.915/0001-30

Em cumprime o ao disposto tra legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em epígrafe.

ORDEM DE CLA§SIFICACÀO/JULGÂMENTO

I' LUCAR _ CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA _
CNPJ N' 04.877.915/0001-30 - R$ 1.368.998,50 (Um milhão
trezentos e sesseDta e oito mil novecentos e Doventa e oito reais e

cinqueota cedtavos).

2' LUGAR _ OCEANO CONSTRUCOES LTDA _ CNPJ N"
21.261.886lOOOl-M - R$ 1.369.673,00 (Um milhâo trezentos e
sesseúta e nove mil seiscentos e seteota e três reais).

f,MPRESA }IABILITADA

w@§.@s@rEre4D4§
NÃo EouvE,

EMPRESÀS INABINÁDAS

NÃo EoUIT.

TÉs Barras do Paraorí/Pr, I 9 de maio de 2025

VÁNESSA MACÀGNÀN ACUNIIÁ OENNING
Agente de Cortratação

Public.do por:
Vanessa Macagnan

Código IdentiÍicador:68505D48

MUMCÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PÀRÁNÁ
TERMO DE ADJTJDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N' O6/2025

Processo Adm: N' 30/2025

NERCEA DE SOÜZA
Prefeito Municipal em Exercicio

MUMCÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N' 0612025

Processo Ádm: N' 30/2025

Cabinete do Prefeito Municipal, de TÉs Bârras do Pâraná, em 19 de
maio de2025.

NERCEU DE SOUZÀ
Prefeito Mudcipal em Exercicio

DECRETA:

ObJCtO:CONTRÂTAÇÃO DE EMPRTSA PARA PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÀO DE VIAS. INCLUINDO
FORNECIMENTO DE MATERIAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 1.368.998,50(um milhào e

trezentos e sesseEta e oito mil e Dovecentos e noventa e oito reais e

cinqueÍrta cenlâvos):CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(04877915000130) com os lotes: I no valor lotal de R$
1.368.998,50 (um milhão e tÍezentos e sessenta e oito mil e

Dov^ecentos e ooveDtâ e oito reais e cinquenta centâvo§).
TRES BARRAS DO PARANA (PR), segunda-feiÍa. 19 de mâio de
2025.

Püblicado por:
Vanessa Macagnan

Código IdeDtilic.dor:53298D lA

ObJeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DE VIAS, INCLUiNDO
FORNECTMENTO DE MATERIAI
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Empresas vencedoms valor total: R$ 1.368.998,50(um milhão e
bezentos e sessenta e oito mil e novecentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos):CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(04877915000130) com os lotes: I no valor total de R$
1.368.998,50 (um milhão e kezentos e sessenta e oito mil e
novecentos e Ílovetrta e oito reais e citrquetlta centavos).
A autoridade municipal do órgão MTJNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de slxui aribuições legais e de acordo com
o/a(s) Lei Í' l4.I33Dl, Aí.28, inc. I, e suas altemções, resolve
HOMOLOGAR o rcsultado dos trabalhos apresentâdos pela Comissào
no atendimenlo ao objeto do processo licitatôrio acima especificado.
TRES BARRAS DO PARANA (PR), segunda-feira, 19 de maio de
2025.

NERCEU DE SOAZA
Prefeito Municipal em Exercicio

MT'NICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
DECRETO N" 6450/2025

SÚMULA: Nomeia a servido.a ocupante do cargo de
Veterinário (a) como fiscal do Codvêdio CastÍâpet 5o

ciclo, e dá ouuas proüdências.

NERCEU DE SOUZÁ
Prcfeito Municipal em Exercicio

ITTUNICIPIO DE TR-ÊS BÀRRÁS DO PARÁNÁ
DECRXTO N" ó45212025

Dúz 19n5D025

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da comissão
nomeada pelâ Ponaria n" ll95ni25, e dá outÍas
prcüdências.

NERCEU DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRÁS DO PARÁNÁ, ESTADO DO PARANÂ, EM EXERCÍCIO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NA ATA N' OOI/2025
DA COMISSÃO ESPEC1AL NOMEADA PELA PORTARIA N"
t t95t2025 DE 19 t05t2025 .

DECRETA
ÂrL I'. Fica homologada em seu hteiro teor a Ata da Comissão
Especial nomeada pelâ Portariâ n" 1195D025, que atribuiü valor de
R§ 76.500,00 (sessenta e seis mil e quiíh€ntos reais) pelo imóvel
abaixo especificado:
Parte ideal do lote n' 50-A-35 da gleba n" 04 da 2" pane da Colônia
Andrada, com áÍea, de 6.845,24ÍÍ11 (seis mil oitocentos e quaÍentâ e

cinco virgula vinte e quatro metros quadrados), dentro dos seguinles
limites e confrontações: AO NORTE: Confrontâ com o lote no 50-A-
35, medindo l37,00metros: AO LE§TE: Confronta com o lote no 50-
A-35, medindo 100,00meüos; ÀO SUL: Confro.ta com o lote 50- a-

35, medindo 5,0ometros e l69,58metÍos: AO OESTE: Coniionta com
o lote n'50-A-35, de canto.
Art. 2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicâção,
revogada as disposições em contÍáÍio.
Cabinete do Prefeito Municipal de TÉs Barrds do Paraná, 19 de maio
de 2025.

NERCEU DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercicio

Publicado por:
Karile Femanda Skorupa

Código Idertiíicrdor:EDD254EE

ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PAR-{\Á

DEPARTAMENTO DE ADMTNISTRAÇÃO FINÀNÇAS I
PLAIiEJAMENTO

DECRETO N'2E5 DE 15 DE MAIO DE 2025

DECRETO N' 2E5 DE 15 DE NIAIO DE 2025

Concede Liceiça Pftrnio o Senidot(a) Publico(a)
de Pruvimento EÍerieo e ü outras providéncias.

MARCO AIYTOI\IIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,

Estâdo do Paraná, no uso de suas .tÍibuições legais confeddas pela
ki Orgânica em seu anigo 65, inciso YI, e pclo artigo 30, inciso I, da
Constituição Fedcral e fundarnentado no artigo 127 de t-€i Municipal
n" 374 de 03 de março de 2008

DECRETA:

Ârt. l'. Fica concedida a lice!çá prêmio, com peÍiodo aquisitivo de 0l
de fevereiro de 2001 à 3l de janeiro de 200ó, pelo periodo de 3 (três)

Eeses, ioicialdo-se em 15 de maio de 2025 e fiDdardo em 12 de

agosto de 2025, ao(a) seryido(a) VERA LACIÀ PRESTES WDAL,
mâtrícula 70, oçup&rte do cargo efetivo de AIIXILIAR DE

'ERWÇOS 
GERAIS.

fuL 2'. Este Decreto enEa em vigor na data de sua publicação e
rcvoga todss as disposiçôes em coauário.

Tunas do Paraú, l5 de maio de 2025

Lr,lRCO lNTONIO BÁLDéiO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Nilson Altonio Dos Reis

Códlgo Idetrtilicrdor: FC4E I oCA

DEPARTAMENTO DE ÀDMINI§TRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEIAMENTO

DECRETO N' 286 DE 19 DE MAIO DE 2025

DECRETO tr-'286 DE 19 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado ern

Processo Seletiw SinpQicado 02/2025 e dá outras
providêncios,

MARCO ANTONIO BALDÃO, chefc do poder executivô, no uso
de suas atdbuições legais, colferidas pela Lei Orgânica em seu anigo
65, inciso vI, e pelo artigo 30, inciso t, da Constituição Federal, toma
público o seguinte

DECRETO

AÍ. l'. Fica nomeado(a) pa!? o cargo temporário de
PROFESSOR(Á) TEMPORÁNOU) o(a) senho(a) EDICLETÁ
frZUS, portâdo(a) da CyRC. n" 8.xxx.xxx-? SESP/P& ioscrito(a)
sob o CPF^,ÍF n" 030.xxx.xxx-26, aprovado(a) pelo Processo Seletivo
Simplifi cado n" 0212025.

wri/w.diariomunicioal.com.br/amo 417

Publicrdo por:
Vanessa Macagnan

Código ldentmcâdor:33CDEDgF

Dat^| 19/05/2025

NERCEU DE SOUZA, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraúá, ern exercício no uso de suas atribuiçôês que lbe são
conferidas por ki.
DECRETÂ:
Àrt l'. Fica noúeâda a servidora seohora Aídre§3r Edurrdr
Ferreir& ocupante do cargo de Veteritrario (.), matricula n' 23991-
3/1, como fiscal do Convênio Castrapet 5' ciclo.
Àí. 2'. Este Decreto enhaní em ügor na dala de sua publicação,
rcvogadas as disposiçôes em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Baras do Paraná, em 19 de
maio de 2025.

Publicrdo porl
Karine Femanda Skorupa

C&igo Idertllicrdor:EB0BF452
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ESTADo oo PARANÁr---í;-

coNTRATo ADMrNtsrRATtvo DE pREsrAçÃo DE sERvtços N'89/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3O/2025

coNcoRRÊNcrA ELETRôNrcA N' 06/2025

CoNTRATo ADMINISTRATIVo DE PRESTAÇÃo
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMeREITADA poR pREço uurrÁnro, oue
ENTRE SI CELEBRAM O UUI.IICíPIO DE TRÊS
BARRAS Do PARANÁ E A EMPRESA
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o UNICIPIO Oe fnÊS BARRAS OO plnAlÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Banas do ParaníPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n'78.121.936/0001€8, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal em exercício, abaixo assinado, Sr. NERCEU DE SOUZA, inscrito no CPF n"

)«X.829.079-XX e portador da Carteira de ldentidade N' X.449.625-X SSP/PR, residente e domiciliado
nesta cidade de TÍês Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de
outro, a empresa CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida Avenida Brasil, í24, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) sob o N' 04,877,9í 5/000í-30, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, DALVO KOERICH JUNIOR, inscrito no CPF N'XXX.138.249-
XX ê RG N'X.742.546-X SSP/PR, residente e domiciliado a enderego completo, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N" 14.13312021, suas alteraçôes e demais
legislaçôes aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADmINISTRATIVO DE
PRESTAçÃO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação ilodalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' 06/2025, mediante as seguintes cláusulas e condiçõês.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTTGO 92, tNCtSO t E il

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o objeto do presente contrato é a PRESTAçÂO DE SERVIçOS OE

REOUALIFICAçÃO DE VIAS, tttCt-Uít'tOO FORNECImENTO DE MATERIAL, com os serviços e

valores confo[me tabela abaixo:

LoTE 01 . REQUÁuFIcAçÃo DE vI,As

Página 1de 16
245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do
CNPI 78.1?L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.b

DESCRIçÃo

CUSTO

UNrrÁRIo
(§EM BDD

(Rf)

PREçO

UNITÁRIo
(coM BDD

(Ro

QI{TD UNID

Av- Brasi araná - PR

PREçO TOTÁL
(RoITEM

1. DE TERM 1368.998,50

1.1.
TERRAPLENAGEMcoRTE - ESCAVAçÃO -

BASE E SI'I&BÂSE
274.013,00

340
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ESCAVAçÃo VERTICÁL PAR.A

EDIFICAçÃO, COM CARGÁ, DESCARGA E

TRÁNSPORTE DE SOLO DE 1A CÂTEGORJÀ

COM ESCAVADEIRÁ HIDRÁULICA

(CAÇAMBA: 1,2 M3 / 155 HP), FROTA DE 3

CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M3,

DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14

t<M/H. AF_05/2020

9,02 3.450,00t.1.1

M3

ESCAVAçÁO VERTICÁL PARA

EDIFICAçÃO, COM CARGÀ DESCARGA E

TRANSPORTE DE SOLO DE 13 CATEGORIA,

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAÇAMBA: 0,8 M3 / 111 HP), FROTA DE 4
CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M3,

DMT DE 1,5 KM E VELOCTDADE MÉDIÂ 18

KM/H. AF_o5/2020

77,74 27,49 6.567,007.7.2

10,77 4.7L9,0OM3

ESCAVAçÃO VERTICAL PARÁ

INFRÀESTRUTURA, COM CARGÁ,

DESCARGA ETRANSPORTE DE SOLO DE 1ê

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRÁ

HIDRÁULICA (CAÇAMBA; O,B M3 / 111

HP), FROTA DE 3 CÁMINHÕES

BASCULANTES DE 18 M3, DMTATÉ 1 KM E

VELOCIDADE MÉDIA14 KNI/H.

AF_0s/2020

1.7.4. M3
MANUAL DE VALÁ"ESCAVAÇÃO

AF_09 /2024
105,41 134,33

t0,25 13,06 3.918,00M3

ESCAVAÇÃO MECANIZADÁ DE VÂLA COM

PROF. ATÉ 1,5 M @ÉDIA MONTANTE E

IUSANTE/UMA COMPOSIçÃO POR

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG,

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NíVEL

DE TNTERFERÊNCIA. AF-09 /2024

4,905,001.1.6. 300,00 M3

ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VAIÁ COM

PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTÂNTE E

|USANTE/UMA COMPOSTÇÃO POR

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG.

DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL

DE INTERFERÊNCIÁ" AF-09 /2024

12,43 16,35

11,53 14,69 4.+07,001.1.7 30 M3

ESCAVAÇÃO MECANIZÂDÂ DE VALÁ COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 45 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO POR TRECHO),

ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A
2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIÀ EM

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

TNTERFER-ÊNClA. AF_o9/2024

Página 2 de 16
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Ba do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gcv.br

11,50M3

300,00

73,731.1.3. 300,00

40.299,OO300,00

1.1.5. 300,00
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1.1.8 300.00 M3

ESCAVAçÁo MECANIZADA DE VALA coM
PRoF. DE 3,0 M ATÉ 4,s M (MÉDrA

MONTANTE E JUSANTE/UMA
coMPosrÇÂo PoR TREcHo),
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A
2,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS COM

ALT0 NíVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF _09 /2024

15,38 4.614,00

Página 3 de 16
o Paraná - PR
.br

il, 245 lFone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Tr Barras

1.1.9 300,00

ESCAVAÇÁO MECANIZADA DE VALA COM

PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M (MÉDh
MONTANTE E IUSANTE/UMÂ
coMPosrÇÃo PoR TREcHo),
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A
2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORTA, EM

LOCAIS COM ALTO NIVEL DE

INTERFERÊNCIA AF_o9/2024

9,21

300,00 1.335,001.1.10
ESCAVAÇÂO E CARGA MAT. JAZIDA 1A.

cÂT.
?4q

1.1.11 300,00 M3
ESCAVAÇÂO E CARGA MAT. IAZIDA 2A,

CAT.
4,28 5,45 1.635,00

1.1.1.2 300,00 M3 ESCAVAçÃO DE BUEIROS EM 1A. CAT. 70,62 3.186,00

300,00
ESCAVAÇÃO 14. CAT. P/GALERIAS

CELULARES
10,63

300,00
COMPACTAÇÃO DE ATERROS IOOO/O PN

(A)
6,09 7,76 2.328,00

2.000,00
ESCÁRIFICAÇÃO, CONFORMAÇÃO

COMPACTAçÃO DO SUBLEITO (VISUAL)

E
7,L7 |,49

1.1.16 2.000,00 M2
REGULARIZAçÁo, CONFORMÁçÃO

COMPACTÁÇÃO DE LEITO

E
620,00

7,2A 9,28
REGULARIZAçÂO E COMPACTAçÁO

MANUAL DE PASSEIOS

300,00

CONSTRUÇÂO DE BASE E SUB.BASE PARA

PAVI MENTAÇÃO DE BRJTA GMDUÁ.DA

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 20 CM.
EXCLUSTVE CARGA E TRANSPORTE.

N_O912024

tt7,55 44.943,OO

68.7 69,00300,00 M3

RTCONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE

PARÂ PAVIMENTAçÂO DE BRJTA

GRÂDUADA SIMPLES TRÁTÂDA COM

CIMENTO, COM ESPESSURÂ DE 20 CM -

EXCLUSIVE CARGA E TRÁNSPORTE.

AF_O9 /2024

179,87 ,)q )a

300,00 M3

CONSTRUÇÃO DE BÁSE E SUB.BASE PÂRA

PÁVIMENTÁÇÃO DE RACHÁO, COM

ESPESSURA DE 40 CM . EXCLUSIVE CARGÂ

E TRÂNSPORTE. AF_09/2024

43,42 706,82 32.046,00

300,00 M3

RXATERRO MANUAL DE VATÁ$ COM

COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_o8/2023
30,77 39,14

17,99 :4 6.879,007.7.22 300,00 M3

REÂTERRO MECANIZADO DE VALA COM

ESCÁVÁDEIRÁ HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇÁMBA: 0,8

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.g

12,07

M3 71,7 4 3.522,00

4,45M3

8,33

1.1.13. M3 8,34 3.189,00

1.1,14. M3

2.980,001.1.15. M2

0,2+ 0,31

18.560,007.7.77. 2.000,00 M2

1.1.18. M3 149,81

1,1,19,

1,1.20.

7.t.21. tt.7 42,00
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M./POTÊNCIÂ: 111 HP), LARGURA 1,5 A

2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM

solo (sEM suBsnrulÇÁo) DE 1!
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE

solos DE PERcuss Ão. AF _oB/zoz3

I}one/F{l: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três rras o Para

-

PAV. POLIÉDRICO

2,03 12.180,006.000,00 M2
COLCHÃO DE ARGILA P/ PAV.

POLIÉDRICO

7,32 1,68 20.760,001,.2.2.
12.000,00

M2
coNTENÇÃo LATERAL c/ soLo LocÁL P/
PAV. PoLIÉDRICo

73.260,007.2,3. 6.000,00 M2 9,58

11,00 66.000,006.000,00 M
ExTRÁÇÃo, CARGA, TRANSP, ASSENT.

coRDÃo LAT. pEDRÁ p/ pÂv. poLIÉDRtco 8,63

6.000,00 M2
COMPACTAçÃO

POLIÉDRICO
0,61 4.680,00

5.640,007.2.6 6.000,00 M2
c/ ARGTLA P/ PÁV.ENCHIMENTO

POLIÉDRICO
0,7 4 0,94

CARGA DE PEDRA P/ PAV. POLIÉDRICO 7,96 71,.7 60,006.000,00 M2

53,91 68,70 68.700,00t.2.4 1.000,00 M2

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM

PEDRA PoLIÉDRICA, REIUNTAMENTO

COM PÓ DE PEDRÂ, COM

REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS

PoLIÉDR]cAs PARÂ o FECHAMENTo DE

VÂLÂS . INCLUSO RETIRADA E

colocAçÃo Do MATERIAL ÂF_12l2020

E 144.513,00I T II

70,32 3,096,001.3.1 300,00 M3

CARGÀ MANOBRÁ E DESCARGA DE SOLOS

E MATERIAIS GRÁNULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 . CÁRGA

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 1,20 M3 / 155 HP) E

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

AF _07 /2020

8,10

360,06 137.658,001..3.2 300,00 HORA

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPÂCIDÁDE

MÁXIMÁ DE CÁRGA 6200 KG, MOMENTO

MÁxIMo DE CARGA 11,7 TM, ALCÁNCE

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV

12,53300,00 M3

CARGÀ MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6
M3 . CARGA COM ESCAVA,DEIRA

HIDRÁULICA (CAçAMBA DE 0,80 M3 / 111

HP) E DESCÂRGA LIVRE (UNIDADET M3).
AF_O7 /2020

9,43

-

E 501.035,001.4. I URBÁNI7}TçÁO

27.97 5,OO7,4.7 M2

REGUIÂRrZÂÇÃO E CoMPÂCTÂçÃO DE

SUBLEITO DE SOLO

PRXDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PAR,A

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE

P4vrr\,8§ros. AF-o9/2024

2,30

Av. B
CNPI 7 8.721,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.go br

Página 4 de 15
ná-PR

{§:á

1..2. 262.380,@

1,597.2.1.

72,21
CORTE E PREPARO DE PEDPÁ P/ PAV.

POLIÉDRICO

DE PAVIMENTO
0,741.2.5.

1,547.2.7.

1.3. TRANSPORTE

458,86

3.759,001-3.3.

2,93

--4
7.500,00
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ExEcUÇÁo DE PAssEIo (CALçADÁ) oU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRÁ,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADo. ÂF_08/2022

§+F€á

7.4.2 1.000,00 M2 42,40 105,01 10s.010,00

Edital de CONCORRÊNCIA N' 06/2025, juntamente com seus a êxos, projetos, memoriais,
cronograFã, lanilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a OS CONTRATADA.

6Á^r+ t, Página 5 de 16\--#. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Baras

7.4.3 2.000,00 M2

PAVIMENTO C/ BLOCO INTERTRAVADO

CONCRETO (PAVER-COR NÂTURAL)

E=6CM, INCL. COLCHÃO PÓ DE PEDRÂ

7 r,60 91,25 182.500,00

500,00 M

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA

CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA

IN LOCO EM TRECHO CURVO COM

EXTRUSORA,45 CM BASE (15 CM BASE DÁ
GUIA + 30 CM BASE DA SARIEIA) X 22 CM

ALTURA. AF_o1/2024

64,67 41.210,00

GUIA (MEIO-FIO) E SÁR'ETÂ

CONJUGADOS DE CONCRE'TO, MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORÁ,45 CM BASE (15 CM BASE DA
GUIA + 30 CM BASE DA SARIETA) X 22 CM

ÂLTURA. AF_01/2024

57,7L 7 3,55 36.775,00

t.4.6 500,00 M

ÂSSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM

TRXCHO RETO, CONFECCIONADA EM

coNcRETo pRÉ-FABRtcADo, DIMENSôEs

100x15x13x30 CM (COMPRTMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ÁLruRA). AF_o1/2024

63,04 31.520,00

1,.4.7 500,00 M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM

coNcRETo PRÉ-FABRIcÁDo, DIMENSÔEs
100x15x13x30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERTOR X BÂSE SUPERIOR X
ALTURA). AF_01/2024

67,42 33.710,00

7.4.4. 3.500,00 M2
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PI1.CAS. AF _07 /202+
10,84 13,81 48.335,00

E CBUQ

-

187.05250

250,00 T

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQ) PARÁ PÂVIMENTÂCAO

ÁSFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM

cAP 50/70 - AQUTSICAO POSTO USrNÁ

535,00 170.450,00

TXKM

TRANSPORTE COM CAMINHÂO

BASCULANTE DE 14 M3, EM vI.A URSANA

PAVIMENTÂDÀ ÂDICIONAL PÂRA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDÁDE: T)(XM).
AF_07 /2020

0,57 0,73 76.607,50

TO|IÁI 1.368.998,50

CNPI 78-127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.g
o Paraná - PR
.br

PARÁGRAFO SEGUNDO - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partês em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no

L.4.4. 82,42

1.4.5. 500,00 M

52,90

1.5.

1.5.1. 681,80

7.5.2.
22.750,00
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CúUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTTGO 9e /NC/SOS /v, Vil E XVilt

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gÍazo de vigência poderá ser prorrogado, através de têrmo aditivo,
conforme prevê o Art. 1 13 da Lei 14.13312021

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

CLÁUSULA QUINTA. CoNDIÇÔES DE PAGAi,ENTO E FISCALIZAçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$
1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil novêcêntos e noventa e oito reais ê
cinquenta cêntavos), sendo que:

a) Será retido ao INSS 1 1% (onze por cento). A alíquota sêrá câlculada conforme legislaçâo
vigente.

b) Na primeire medigão será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execuçâo da
obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberãdos mediante aprêsentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1 - Rêlaçáo dos funcionários
2 - GPS por matrícula; -
3 - FGIS;

35-1212 - CEP 85485-000 - Três Ba

Página 5 de 16
s do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/F

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras. .gov.br

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGlirE DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EiiPRE|TADA POR PREçO UNITÁR|O, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela exêcução dos serviços.

PARÁGRAFo SEGUNDo - o PRAzo oE vlcÊNclA GoNTRATUAL terá inÍcio no dia subsêquente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários OÍiciais, nos têrmos do parágrafo l' do
Artigo 54 da Lei N' 14.13312021, e terá duração de 365 (trezentos e sêssênta e cinco) dias, nos

termos do Artigo 105 da Lei N" 14.13312021.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o dia da publicaçâo e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artago 183 da Lei N '
14.133t2021.

cLÁUSULA TERCEIRA - SUBCoNTRATAçÃo

PARÁGRAFO ÚNICO - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PARÁGRAFO PRlilElRO - O valor global para a execugáo dos serviços é de RS 1.368.998,50 (Um
milhão trezentos ê sessenta e oito mil novecêntos e noventa ê oito reais e cinquenta centavos)
, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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d)
4 - GEFIP ou SEFIP.

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.
Para liberaçáo da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transÍerências
eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituiçóes Financeiras, em que Íique identiÍicada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

Íornecedor contratado (lN n' 89/2013 - TCE/PR).

e)

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento seÍá, após fiscalização das mediçôes, em ate 30 (trinta) dias
após a apresentaÇão da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),

devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11o/o (onze por cento), sobre o valor
correspondente a máo de obra. A alíquota será calculada conÍorme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizaçÕes monetárias os serviços que

forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚwICO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orÇamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.í5.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA sÉTImA - REAJUSTE
ARTTGO 92, tNCtSO V DA LEI N' 14.1332021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administraçáo baseou-se nas planilhas

referenciais, elaboradas com base na Tabêla SINAPI.

PARÁGRAFO TERCETRO - Após o interregno de 0í (um) ano da data do orçamento estimado e
mediânte solicitação da Contratadâ, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratantê, do índice IPCA/IBGE do perÍodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo
Federal, no perÍodo do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigaÇÕes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7', do Artigo 25 da
Lei N' 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiÍos do último reajuste.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121? - CEP 85485-000 - Três
Página 7 de 16

s do Paraná - PR

Í)

CNPI 7 8.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@hesbarras gov.br

CLÁUSULA SEXTA. RECURSo oRçAMENTÁRIo
ARTTGO 92, tNCtSO V t

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data do orÇamento estimado.
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela últime veriaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondentê tão logo seja divulgedo o Índice deÍinitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAVA - GARANTIA DE ExEcUçÃO
ARTTGO 92, tNCtSO Xil

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA Íica desobrigada a prestar garantia

CLÁUSULA NONA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, /NC/SO X/X

PARÂGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objêto, caso em que deverá a Administraçâo pÍovidenciar a
readequação do cronograma Íixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ouando a náo conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contretado:

a) Ficará ele constituído em morc, sendo-lhe aplicáveis as respectvas sançõês
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes dê cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do pÍazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei N"

14.13312021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteraçáo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejârá a extinçáo nao re a capacidade de concluir o contrato.

bne/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Barra
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei N' 14.13312021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vÍnculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgâo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo ou
atue na fiscalizaçâo ou na gestalo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso lV, da Lei N'
14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIiiA. OBRIGAÇÔES DO CoNTRATANTE
ARTIGO 92, /NC/SOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO ÚNICO - São obrigaçÕês do Contratante:
a) Exigir o cumprimento dê todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuçâo dos serviços, Íixando prazo para a sua
correçáo, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes vêriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;

0 Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execugão do ob.ieto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 14.133/2021;

S) EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob.ieto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênclai

h) Aplicar ao Contratado as sangões previstas na lei e neste Contrato;
i) Explicitamente emitir decísão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, merâmente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ejuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais-
k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do Artigo 93, parágrafo 2'da Lei N' 14.133/2021.
l) Fornecer por escrito as anformaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos seNiços

objeto do contrato.
m) Realazar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçÕes,

apresentem condiçÕes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das noÍmas de
seguranF e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado

Página 9 de 16
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235- 12 - CEP 85485-000 - B do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras. r.gov.br

348



§

rr
\t-.?.,

prefeituca C/Lluniotpal de lCús lBawoe do panná
ESTADO DO PARrÀ ú

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprêgados, prepostos ou
subordinados.
Previamente à expediçâo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabÍveis para a regularidade do inÍcio da sua execução.

p)

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. oBRIGAçÕES Do coNTRATADo

ARTIGO 92, tNCtSO XtV, XVt E XVil

PARÁGRAFO PRI EIRO - O ContÍatado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
a) Manter preposto aceito pela Administraçáo no local do servigo para representá-lo na

execução do contrato.
b) Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridedê superior

(Artioo 137. inciso ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
c) Alocar os êmpÍegados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulâs deste contrato,

com habilitaçâo e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologie deverão
atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo flxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sê verificarem vÍcios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de DeÍesa do Consumidor (Lei N' 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a desconter dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos:

0 Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaqão ou finalizaçâo do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de
contingência cabÍveis.

S) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N" 14.13312021.

h) Paralisar, por determinaÇâo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnice ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
i) Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,

cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mântendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçôes de seguranF, higiene e disciplina.

k) Submeterpreviamente,
mudanças nos métodos
instrumento congêneÍe.

por escrito, Contratante, para análise e a
executi pecifi

provaçáo, quaisquer

emorial descritivo ou
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r) Náo permitir a utilizaçáo de qualquêr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socral ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116

da Lei N' 14.13312021.
Comprovar a reservâ de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
Artigo 116, parágrafo único da Lei N'14.'133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informagôes obtides em deconência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso ll, alÍnea "d'da Lei N" 14.13312021i
Cumprir, além dos postulados legeis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratânte.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçâo nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornade de trabalho, conforme a categoria
profissional.

Atender às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalizaçáo do contreto, nos casos em que Íicar constatado
descumprimento das obrigaçÕes relatívas à execução do serviço, conÍorme dêscrito nas
especiÍicaçóes do objeto.
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.
lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgáos, se necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicaçâo.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conÍorme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
ObteÍ junto aos órgãos competentes, conÍorme o caso, as licenças necessáries e demais

documentos e autorizaçõês exigÍveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as inÍormaçÕes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

m)

n)

o)

p)

q)

s)
t)
u)

v)

w)

x)

v)

zl
aa)

bb)

cc)

dd)

r)

funcionários, de ndiçÕes de traba co s meteorológicas,
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seÍviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situaçào das atividades em relação ao cronograma previsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contiado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo;

f0 ObseNar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços. Prestar todo
esclarecimento ou informaÇão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previâmente aprovados
pela fiscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especiÍicações.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei N" 14-133/2021 o
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao
c) Der causa à inexecução total do con

Página 12 de 16
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando náo for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia kinta do mês seguinte ao da prestaÇâo dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em
Acordo, Convençâo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislaçáo especÍÍica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em âterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora', encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objêto da contrateção sem motivo
justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a êxecução do
contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

S) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N' 12.84612013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
AnticoÍrupção. O seu art. 5o enumera os atos lesivos à administraçâo pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público

nacional ou estrangeiÍo, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima
descritas es sêguintes sanções:

a) Advertência, sendo âplicado exclusivamentê pela infraçáo administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

MunicÍpio de Três Barras do Paraná;
c) lmpedimento de lrcitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Artigo '155 da Lei N'
14.13312021, quando não se justificar a imposigão de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Artigo 155

da Lei N' 14.13312021, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que.iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançâo rêferida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contrataÍ no âmbato de Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

dí) A sançâo estabelecida no item "d'será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicaçáo de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sançôes previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.13312021 .

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparação integrel do deno causado ao Contratante, conforme dispÕe o Artigo
156, paÉgrafo 9'da Lei N" 14.13312021.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sançÕes previstras neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do AÍtigo 156, parágrafo 7' da Lei N' 14.133/202 1 .

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sançâo de multa, será facu aad do interessado no
igo 157 da Lei N'grazo de 15 (quinze)

14.13312021.
úteis;contqdo da date de sua intimaÉo,
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa eplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem supeÍiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentê, conforme Artigo 156,
parágrafo 8'da Lei N' 14.13312021.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicaçâo des sançôes realizar-se-á êm processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla dêfesa ao Contratado, observândo-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.1331202'l, pera as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicaçâo das sançôes serâo considerados as disposiÇÕes do Artigo'156,
paÉgrafo 1' da Lei N'14.133/2021, sendo:

â) A naturêza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
ê) A implantaÉo ou o aperfeiçoemento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFo DÉclMo - os atos previstos como infraçôes administrativas na !elN:l-41-334p21, ou

em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei N" 12.84612013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARÁGRAFo DÉcltlo PRIMEIRo - A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com ebuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular e prática

dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa.lurldica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de edministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo

de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratedo, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise .iurídica prévia, nos termos do Artigo 160

da Lei N' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato
a) WALOIR ANTONIO TODESCA rio Munici de Ob Viaçáo e ServiÇos

Urbanos, CPF no: xxx.

CNPI 78.'i.21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras. r.gov.br

PARÁGRAFO DÉClitO SEGUNDO - As sançôes de impedimento de licitaÍ e contratar e declaraçâo

de inidoneidade para licitar ou contratar são passlveis de reabilitação na forma do Artigo '163 da Lei N"

14.133t2021.

PARÁGRAFO PRlirElRO - O gerenciamento e a fiscalização das contrataçÕes decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o
que for necessário para regularizar Íaltas ou deÍeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federel N'
14j3312021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintês:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia CPF
n': xxx.693.709-xx, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora do Departamento de Projetos,
CPF n': XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscaltitular descritos no parágrafo anteÍior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titulaÍ.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela Íiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusíve com observância à qualidade, e veriÍicando
possíveis desacordos com as especificaçÕes do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso náo previsto no edital e tudo o mais que se rêlecione com
o fornecimento licitado, desde que náo acarrete ônus para o Município ou modificação na contrataçâo.

PARAGRAFO SETlilO -As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deveráo
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamênte superior ao
Íiscal, em tempo hábil para a adoçáo de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeçâo, verificegão e controle a serem adotados pela Íiscalizaçáo, obrigando-se e fornecêr-lhe todos
os dados, elementos, explicaçÕes, esclarecimentos, soluções e comunicaçÕes de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
únrca, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicaçÕes próximas e remotas perante o MunicÍpío ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorÍência de irregularidede decorrentes da execuçáo contratuâl nâo implicâ em corresponsabilidade
do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomecedor, sem prejuízo das penalidades
previstas, proceder ao ressercimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉcIiIA QUARTA - DAs ALTERAçÔES

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submêtido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratantê, salvo nos casos
de justificâda neces
deverá ocorrer no p

sidade de seus efeitos, hipótese em que a alizaçáo do aditivo
odel (um ês, nos termos do Artigo 1 i N" I 4 .133n021 .
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PARÁGRAFO PRlilElRO - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos
124 e seguintes da Lei N' 14.13312021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei N'
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos cASoS oi|ISSoS
ARTTGO 92, tNCtSO ilt

PARÁGRAFO ÚH|CO - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes
contidas na Lei N' 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas e princÍpios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGITA sExTA - FoRo
ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1"

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estedo do Paraná, pere

dirimir dúvidas ou questôes oriundas do presente contrato e, possiveis os litígios que decorrerem da
execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo
92, paÉgraÍo 1' da Lei N' 14.13312021 .

E, por estarem justas e contratadas, as partes assínam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas pera todos os Íins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

{ruÉ

t'l,g,"m*
NERCEU DE SOUZA
Prêfeito Municipal em exercÍcio
CONTRATANTE

Testemunhas

BARRAS OO mHÁ

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2025

CONSKOVA LTDAco
D

Re
co

Iw**"n 0 Orr'""q

l3l"xrr.960 8cB -)> 0 Nome
CPF
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OBJETO:

EXTRATO DO CONTRATO ADM|N|STRAT|VO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N.89/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÂO DE VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE
MATERIAL

pceÍeituca CúLuntclpal de 'Cús Eatcos do pocanô
ESTÂDo ooPAR NÁ

MunicÍpio de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA

R$ 1.368.998,50 (Um milháo trezentos e sessenta e oito mil novecêntos e novênta
e oito reais e cinquenta centavos).

O prazo de vigêncla do contrato é de 365 (úezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser pronogado

FU NDAM ENTO Lei Federal N" 14.133/21 e Concorrência Eletrônica N'05/2025

VALOR:

PARTES:

VIGÊNCIA

DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323t1212 - CEP 8548t000 - Três BarÍas do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001€8 - E-mail: !!9iEsê9Í@llesberIessgstt.br
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seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) ki n'2165/21: Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) L€i n" 2784/2024 de 1811212024,
278512024 de 2611212024, e Lei Orçâmeítiria Arual218612024.
ArL 4'. Este Decreto entra!á em ügor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em coltrário.

Cabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Pamná, 20 de maio
de 202s

NERCEU DE SOAZA
PÍefeito Municipal em Exercício

Public.do por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identilicador:F27084DC

MUNrCÍprO DE TRÊS rnnnCS pO p.ÀRA.XÁ

DECRETO N. 6457/2025

SÚMULA: Nomeia os oovos membros do Comitê
Municipal de Sâúde Mentâl e Rede de Proteção e
Apoio à Criançâ e ao Adolescente e às Famílias, e dá
outra§ providencia§.

o Prefeito loterino, Nerceu de Souza, do Muoicipio de TÍês Barras do
Paratrá, Estado do Paiaoií, no uso de suas atribuições legais, prevista
na t-ei Orgânica Municipal;

vDecnrra
AIt. l" Fica aomeado os Dovos membÍos do Comitê Muoicipal de
Saude MenrâyRede de PÍoteção e Apoio â Cria[ça, ao AdolesceÍrt€ e
as Faúílias.

AÍ. 2'O Comitê de que tsata este Dec.cto será coEposto pelos
repÍesentantes dos seguútes Órgãos e Eotidades da Adminisração
Pública e da Sociedade Ciül do Muricípio:
03 (tl€s) represeÍrtantes da Secretaria Müicipal de Saúde: Juema
Dresch, Maria GabÍiela de Paulâ e Delina Gomes da Silva Oenning;
03 (três) represenrantes da Secretaria Muíicipal de Assistência Social,
§endo: 0l (um) representante do CEACA,0l (um) ÍepÍesentantes do
CRAS e 0l (um) repÍ€seotaÍÍe do CREAS: Daiara Brand Guimaraes,
Suzane Ludvichak Cesari c Juliaaa Langer do Amaral;
03 (três) reprEsentaÍtes da Secretaria Municipâl de EducaÉo: Nilton
PimeÍltel Garcia, Simone Regina Basso Brandini e Crislaine
Aparecida de Lima de OliveiÍa:
02 (dois) represenrantes do Consêlho TutelaÍ - CT: Edneia Rubio de

Azevedo e Rosalina FoDseca Conradi;
02 (dois) representantes das Escolas Estaduais do Município: Erika
Feneira Irpes e EdilaúaÍ Mârtendal do Passos;
0l (um) repÍesentante da Secretaria Municipal de Esportes e CultuÍa:

- vâldenir Rodrisues:vOl 
1rrn,; ..proátunle do Conselho Municipâl dos DiÍeitos da Criança

e do Adolesceote - CMDCA: Keila Bemardete CâEpo;
0l (um) reprcsentantes da APAE: Vsíessa Buligon;

§1" O CoDitê reuniÍ-se-á ordhariâmente meosalmente e

extraordinariamente por convocação de seu coordeoadoÍ.

§2' A püticipação no Comitê será cotrsiderada prestação de serviço
relevante e não remuflemdo.

§3' Os membros do Comitê escolherão dentre seus pares o
Coordenador e vice coordeíador;

Art. 3o Este Decreto entra 9m vigor na data de sua publicação

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2025

NERCEU DE SOAZA
Prefeito Interino

Püblicrdo por:
Fabiane Delabeta zâncanaro

Código Identifi cador:BDD63274

MI,NICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
DECRETO N"ó4stn025

DECRETO N"6458/2025
r)ârâ 20.05.2025

Súmul& Concede gratificação de dedicação
exclusiva, e transfere lotação de servidor em estágio
probâtório e dâ outras providências.

Motoristâ

ArL 2', Este Decreto eneará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cooEário em especial o Decrcto
n"56572024, com efeito retroativo a 12 de maio de 2025.

Gôinete do PEfeito Muoicipal de TÍ€s Barrâs do Paranâ em 20 de

maio de 2025.

Publicrdo pori
Marlice Cristina Mariano

C&igo IdetrtiÍicâdor:48FE8F I 5

MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRA§ DO PÂRÁNÁ
EDITÂL N'.IMI2O25

EDIEL[!94/2025
20t05D025
Processo Seletivo Slmpliílc.do - PSS N'001/2023

NERCEU DE SOUZA, Prefeito em Exercicio Municipâl de TÍês
Barras do Paraná, Estado do Paraná, tro uso de suts stribuições que

lhe são conferidâs por lri,

TORNA PÚBLICO:

O filal da lista do(a) csndidato(a) aprovado(a) no PÍocesso Seletivo
SiÍnplific.do - PSS n" 0012023, em seu respectivo cügo, conforme
úaixo relacionado(a):

PROFESSOR ÀPOIO
cLlssrFrc^çÀo

NttsÉl^ roRNAsa sl@LlN

Fica o(a) caldidato(a) acima desc.ito(a) para o final da fila, conforme
Íequerimetrto protocolado do(a) iotercssado(a),

Gsbinere do PÍefeiro Muuicipal, de Tt"es Barrâs do Paraná" em 20 de

maio de 2025.

NERCEA DE SOUZÁ
Prefeito em Exercicio Mudcipal

Püblicrdo por:
Marlice Cristinâ MariaÍD

Códlgo IdentlÍlcrdor:A57DF69E

MUMCIPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
EXTRATO DO CONTRATO ÀDMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS No E9/202s

OBJETOI CONTRÁTÂÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PÂRÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÀO DE
VIAS, INCLUÍNDO FORNECIMENTO DE MATERIAL
PARTES: Municlpio de Três Baras do Paraná e CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA

www.diariomuniciDal.com.br/amp 486

NERCEU DE SOUZA, PÍefeito Municipal em Exercicio de TÍês
Barras do Paraná, Estado do Paraná, rro uso de suas atribuiçôes que
lhe são confeídas por lei, considerando oP046/2025/SMS

DECR,ETÂ:
ArL l'. Fica concedida gratificação de dedicação exclusiva ao
servidor em esúgio probatório, transfcre a sua lotação conforme
abaixo relacionado:

NERCEU DE SOAZÁ
Prefeito MuÍicipâl em Exercicio
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F'InIDAMENTO: Lei Federal N" 14.133/21 e Concorrência
Eletrônica N' 05/2025
VALOR: R$ 1.368.998,50 (Um milhão trezentos e sessenta e oito mil
novecentos e novenEr e oito reais e cinquenla centravos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e ciúco) dias, podendo ser prorÍogado
I,ATA DE ASSINATURÂ: 20 de rnâio de 2025.

Publicrdo poÍ:
Vanessâ Macagnan

Códlgo IderdÍlcsdor:82E28EAC

D^tat 20105/2025

SÚMULA. Altera â destinações de imóveis, passaodo
de "construção de unidades habitacionais em
programa social e donriciliar", para "prolongameoto
da Av. Sào Paulo". e dá outras providências.

A CÂMARA MI]MCIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ,
ESTADO DO PA.RANÁ APROVOU, E EU, NERCEU DE SOUZA,
PREFEITO MIJNICIPÁI, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1". Deixa de ter destioação de'tonstrução de unidades
5abitacioDú em progrÀma social' passaado para "prolodgárDento dá

-Av. 
são Paulo", o imóvel abaixo especificado: Imôvel urbano - Lote

tr'61-A-t-A{ (sesseÍta e urn-a-um-a-c), originálio da subdivisâo do
Iote n" 6l-A-l-À com rírea de l6,80nf (dezesseis meros e oíenta
decímetros quadiàdos), situado na Gleba n" 0l (um), do Imóvel
Andrada, no períÍne[o uóano da cidade e municipio de Três Baras
do PârànÁ Coúsrca de Câtâídüvâs, Pârsn4 seo benfeitoriâs, com os
seguiítes limites e con&ontâÉes: AO NORTE: confronta com o lote
n' 6l-A-l-A-8, medindo 48,00 meEos; AO ESTE: confronta com o
lote n'6l-A-1, medindo 0,70 centimetros; ÂO §UL: confronta com o
lote no 59-A-2, medindo 48,00 metros; AO OESTE: conÍionta com o
lote nq0l da quadra n'59, do loteamento Trts Barras, matncula no

14.751.

Art 2". Deixa de ter destioação de bcm domiciliar para
"prolongamento da Av. São Paulo", o imóvel abaixo especiÍicado
Imóvel Urbano - Inte n' 59-A-2 (Cinquentâ e nove-a-dois),
süMivisão do lote n

' 59-4, com áfea de 2.068,30rf (dois mil € sessenta e oilo Ínetros e
trinta decimetÍDs quadrados), situado na Gleba n'01 (um), do lmóvel
Andradá, no perímerÍo urbano da cidade e Muoicipio de Trà Barras
do Paraniál Comarca de Cataoduvas - Pârâí4 sem benfeitorias, com
os seguiDtes limites e confrontações: Ao Norte - confrontâ com o lote

\-r.J" 6l-A-l-4, meditrdo 4E,00 metsos, e cotrfrotrta coú o lote o

" 61-Á-1-3, tuedindo 271,30 metros, Prolongamento Avenida São
Paulo; Ao Este - contonta com o lote tro

+À dedindo 4,30 metros; Ao Sul - conÊonta com o lote í" 59-A-1,
mediÍdo 319,30 meEos; Ao Oeste - coíftonta çom o lote oo 01,
quadm Do 57, azimute 3,14'55', medindo 10,00 meros.

ÀrL 3' Deixa de ter destinaçâo de bem domiciliar para
"prolongamento da Av. São Paulo", o imóvel abaixo especificado:
Imóve! UôaDo - Irte n" 0l-B (um-b), §ubdivisão do lote n'01, da

Quadra n" 57 (cinquenta e sete), com área de 340,00mr (trezentos e
quarenta metros quadrados), situado no Loteamento Três Barms, no
peímeüo urbaDo da cidade e Município de TÉs Barras do Paraná,
Comarca de Catânduvas - Paranrí sem benfeitorias, com os seguintes
limites e cooÊontações: Ao Norte - medindo 23,54 metros, com
azimute 256'37'45", confionla com o lote no 01, da quadra no 59; Ao
Este - meditrdo 10,00 metros, com azimute 344"55', conftootâ com o
lote no 59-A-l; Ao Sul - medindo 42,50 melros, com azimute
256"37'45", confronta com o lote n" 0l-4, da quadra no 57, Ao Oesle

medindo 10,00 metros, com azimute 29o00', confÍonta com a Rua
Timóteo BemâÍdes Prestes.

Art. 4". Os imóveis objetos destâ serão incluidos no prolong{únento
da Av- São Paulo, conforme mapa e especificação que fica fazeído
parte integrante desta Lei.

Art" 5" O imóvel unificado será denominâdo dc "PÍolongâmeüto da
Av. São Paulo, lote n'61-A-l-4, oriundo da uÍtiÍicação do lote n' 6l-
A-l-3, lote n'59-A-2, lote n" ól-A-l-A-C, dâ Gleba n" 01, Imóvêl
Andrada e o lolc tl'01-B da quadra 57 do loteamelto Três Bafiaq
municipio de Três Baras do Paraoá, Coma.ca de Catatrduvas, Estado
do Paranrír, com árca de 3.699,1lm'1 (tÍês mil seiscentos e noventa e
nove ürgula onze metros quâdÍados) ".

Art. 6'. Esta l,ei cntrará em vigor na datâ de s1lâ publicação,
revoSadrs as disposições em cootrário.

Gabiuete do Prcf€ito Muaicipal de TÉs Banas do Parará, 20 de maio
de 2025.

NERCEU DE SOAZA
Prefeito Muoicipal Em Exercício

Public.do poÍ:
Kariae Femanda Skorupa

Códlgo ldentiÍic.dor:889 I DD99

MUNTCIPIO DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ
LEt N' 2EE42025

Data 20105/2025

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

Fansporla. atletôs ds ,{ssociâção DespoÍtiva
Tribârrcnse Atlêtas de Base - ADTÂB, pam
participar da Copa Garotiúo de FutsâI, nâ cidade de
LarânjeiÍas do Sul, e d.á outras pmvidências.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE TRÉS BARRÁS DO PÁRANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, NERCEU DE SOUZA.
PREFEITO MI'MCIPAL EM EXERCICIO, SÁNCIONO A
SEGUINTT LEI.

ArL l' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
transportaÍ atletas da Associaçào Desporriva Tribarrense Atletas de

Bas€ - ADTAB, inscrits no CNPJ sob o n" 54.620,2921O001-94, com
sede na Rua Mato Grosso, 1002, ía cidade de TÍês Barras do PaÍaná,
para panicipar da Copa Garotinho de FuÍsal, catêgorias da base do sub

0749-l l-13 e 15 na cidâde de táÍanjeiÍas do Sul, Esrado do Paràoá.

§ l" As viagens acontecerão em 08 (oito) mdadas, sendo sempre
realizadas nos finais de sernaaa.

§ 2" A coordenaçâo e seleção dos atletâs fica a caÍgo Associaçâo
Desportiva TribaÍense Âtletas de Brse - ADTAB.

Arí 20 O EanspoÍe s€rá feito por veículos da frota própria, ou
tcrccirizados.

Art 3' As despesas das viagens, combustiveis, matrutençào dos
veiculos, as despesas dos Dcotoúlas, ou o pâgâtnento de fretes
corÍerão por conta do Municipio, sendo que as despesas pessoais dos
pâÍticipântes da üagem serão bancadas pelos próprios.

Arü ,1" Âs dçspesas de responsabilidade do Municipio sêrão

supoíadas com dotações orçâmcnúrias consignadas no orçarlento
vigeote nas seguilrtes dotaçô€s:
08.01.2781200142.040 Mâíutenção do Esporte Amado!
3.190.1 I Veacimcntos e valtâgens Fixâs P. Civil.
3.390.14 Diárias Pessoal Civil
3,390.30 Mâterial de Consumo
3.390.39 Outros SeÍviços de TêrceiÍos P. Juridica.
Art 5' Esta t.€i enFará em ügor na data de sua publicação, levogadas
as disposições em contrário.

NERCEA DE SOUZÁ
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tês BaÍrás do Paraná, 20 de rÍlaio
de 2025.
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